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A mensagem presidencial

Y-J ELA segunda vez, no cum prim ento de um dever constitucional, enviou o 
S r. Presidente da República ao Congresso Nacional —  por ocasião da aber­

tura da sessão legislativa de 1948 —  uma Mensagem que teve ampla e favorável reper­
cussão no seio da opinião pública .

Documento claro e positivo, de intensa significação política, a segunda M ensa­
gem ânua do atual Presidente ultrapassou a expectativa que se havia formado a seu res­
peito em todo o país.

E que nela os problemas nacionais de maior relevância foram tratados num cli­
ma de sadio realismo, segundo as linhas gerais de um esquema meticulosam ente elaborado, 
em que se percebe, desde logo, a orientação de um pensamento superior de equilíbrio, pre­
cisão e organicidade.

Ao longo de tôda a Mensagem, através dos setores da política interna e exter­
na, da política social e econômico-financeira, da política administrativa, sente-se que as 
questões vitais da nacionalidade foram rigorosamente examinadas no seu encadeamento  
lógico, com uma segurança reveladora de profundo conhecimento das realidades brasileiras.

Os leitores verificam, de im ediato , que não se trata apenas de mera exposição 
destinada a satisfazer uma exigência constitucional, mas de um documento que ultrapassou 
os seus próprios objetivos.

Na verdade, a Mensagem Presidencial, além de nos dar conta da situação do país, 
formulou —  numa síntese impressionante de bem  senso e simplicidade —  o panorama geral 
das necessidades brasileiras, indicando, ao m esm o tempo, as soluções razoáveis a serem  
o b tidas.

Traçou o roteiro a seguir, fixou rum os.

A par de criteriosa apresentação do rendimento dos órgãos estruturais da adm i­
nistração pública, a Mensagem revela o funcionamento do mecanismo do estado brasilei­
ro sem obscurecer que ainda há falhas, anomalias ou obstáculos que em perram  o seu 
ritm o e, por vêzes, comprom etem ou anulam as perspectivas de melhores resu ltados.



A Mensagem em sua parte rigorosa mente descritiva, mostra, por assim diztr) o 
Estado em ação, procurando atingir difíceis objetivos de ordem e bem estar social; nos sous 
aspectos normativos, entretanto, aponta m étodos e normas de ação, sugere, propõe ou 
aconselha aos membros do Congresso quais as providências que melhor se ajustam aos 
interêsses nacionais. ■ .I ■ <■' ■

Nesse ponto, a Mensagem Presidencial de 15 cfe março p.  passado possui carac­
terísticas próprias que a situam entre os grandes documentos dessa natureza.

Assim, quando se refere, por exem plo, aos problemas financeiros e orçamentá­
rios, à colaboração interpartidária, à ação mo der adora do Govêrno Federal, aos imperativos 
do planejam ento regional, à necessidade de uma ampla reforma da nossa vida municipal 
—  para citar apenas alguns dos seus pontos mais im portantes —  observa-se que a M en­
sagem Presidencial adquiriu proporções de um documento de valor perene, digno de ser 
estudado e m editado por todos aquêles que teem  qualquer parcela de responsabilidade 
nos destinos do B rasil.
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A reforma bancária brasileira
C a s i m i r o  A . R ib e ir o

(D o  D epartam en to  de E sta tística  e  E studos Econôm icos 
do Banco do B rasil)

D os m ais joven s financistas ora a serviço  
do Banco do Brasil, o S r . Casimiro A . Ri- 
bsiro, no entanto, m ostra-se com entador, se­
reno e experim entado, de nossa já  discutidís- 
sima reform a bancária.

O presente ensaio, além  do mais, está va ­
lorizado por farta docum entação que o tor­
na, por isso m esm o, um oportuno instantânso  
da atualidade bancária brasileira .

E m  breve introdução, o Autor discorre sô­
bre a influência dos bancos nos regim es in­
flacionários e deflacionários, salientando a 
verdade de qus o controle esta tal é insufici­
en te para a distribuição racional do créd ito .

Passa depois a historiar o pro jeto  da refor­
ma bancária, desde que, em  1946, foi apre­
sentado pelo  S r . M inistro da Fazsnda, ter­
m inando por focalizar alguns aspectos funda­
m entais à exequibilidade do plano governa­
m ental, com o características econôm icas do 
Brasil, situação de nosso m ovim en to  bancário, 
controle da m oeda e crédito, etc. (N . da R .)

i —  INTRODUÇÃO

A S reformas bancárias não constituem novi­
dade no Brasil. Têm o-las tido em bom  
número, desde as simples modificações na regula­

mentação dos bancos particulares à criação de 
órgãos oficiais ou semi-oficiais para o controle do 
crédito ou o amparo da produção, sem contar os 
projetos que não chegaram a receber sanção legal, 
entre os quais avultam  o de 1931 e o de 1937. 
Não obstante, a atual reforma tem despertado um 
interêsse sem  precedente, o que deve atribuir-se: 
parte ao fato de ser a mais ampla já intentada no 
país. parte à situação angustiosa em que se encon­
tra a população, após cinco anos de insopitável in­
flação, que faz com que todos se voltem  ansiosos

para as soluções de crdem econômica que se pro­
põem .

Inegavelm ente, os assuntos bancários desfrutam  
projeção econômica cada vez maior à m edida que 
o tempo passa (e  dez anos são já transcorridos do 
nosso últim o projeto de constituição de banco cen­
tral ) .  Até há bem pouco a política financeira dos 
bancos centrais era adstrita à rede bancária, com c 
prestamistas de últim a instância. Tem po houve 
ainda em que nem sequer se  associavam  os depó­
sitos bancários com o m eio circulante, e a êste per­
tence o famoso Peel A ct (1 8 4 4 ) , que concedeu ex­
clusividade emissora ao Banco da Inglaterra, e  
cujas normas rígidas de controle dos m eios de pa­
gamento falharam por não terem incluído nessa 
categoria os cheques bancários. Entretanto, hoje 
em dia é ponto pacífico que os bancos possuem a 
faculdade de criar m eios de pagamento superiores 
ao próprio circulante oficial, o que lhes concede 
prodigiosa influência sôbre as atividades econôm i­
cas em geral. Quando bem orientadas, as opera­
ções bancárias podem contribuir notàvelm ente  
para a criação das riquezas e  a melhoria geral do 
padrão de vida; quando descuradas podem agir ne­
gativam ente em igual intensidade, m ultiplicando  
os efeitos inflacionários de desm edidas em issões 
de papel-moeda, canalizando os recursos financeiros 
para as atividades não-produtivas e tc .

Assim, sim ultâneam ente ao reconhecim ento da 
importante função dos bancos evidenciou-se a 
necessidade de ampararem-se e regulamentarem- 
se suas atividades. D aí a criação de bancos ofi­
ciais, a princípio como sim ples esteios das redes 
bancárias, depois como controladores de tôdas as 
atividades monetárias, desde os encaixes bancá­
rios à em issão de papel-moeda, e, a deduzirmos 
pela tendência observada nas últim as experiên­
cias feitas nesse terreno, em futuro não m uito re­
moto poderá verificar-se a total oficialização do 
crédito, ou seja, a absorção dos bancos partícula-
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res por grandes organizações sem i-estatais. A prá­
tica tem  mostrado que o mero controle estatal não 
é suficiente para resolver a questão bancária, pois 
não abrange o seu principal aspecto, que é a dis­
tribuição racional do crédito, função que os bancos 
particulares jamais desempenharam a contento. É  
inadimissível que os recursos financeiros cojntinuem 
a ser orientados em sua quase-totalidade para cer­
tos setores econômicos, em detrimento de outros 
não raro mais importantes, e avulta cada vez mais 
que essa contingência só poderá ser sanada por 
entidades desprovidas de finalidades lucrativas, e 
dedicadas ao serviço exclusivo dos interêsses da 

com unidade.
Até o momento em que redigimos a presente 

apreciação não nos é possível asseverar qual sera 
a estrutura geral da nova lei bancária brasileira, 
pois o Legislativo ainda debate acalorada e con- 
trovertidamente a proposta feita pelo Executivo, 
o que e devido em boa parte ao fato de ter sido 
esta última vasada nos princípios de intervenção 
estatal apontados. Entretanto, podemos já farer 
justiça ao Govêrno, que cumpriu satisfatoriamente 
sua parte na magna tarefa. A êle vão os louros da 
iniciativa de propor a discussão de tão fundamen­
tal problema, sendo também digna de encômios n 
maneira como elaborou seu ante-projeto:

A 26 de novembro de 1946, o Sr. Ministro da  
Fazenda fez entrar em contacto com a opinião pú­
blica, as classes interessadas e os técnicos no assun­
to um esbôço de lei bancária, expondo o pensa­
m ento do Executivo, em linhas gerais. Êsse pri­
meiro projeto apresentava muitas falhas de ss 
truturação, como por exem plo uma excessiva dis 
criminação das medidas a serem tomadas relati­
vam ente às Caixas Econômicas, detalhes que m e­
lhor estariam nos regulamentos posteriores à Lei,
—  e, paradoxalmente, pouca informação sôbre o 
Bamco Central e os demais bancos sem i-estatais. 

Não obstante, o principal fôra feito: salientara-se 
a necessidade da criação da rede de bancos ofi­
ciais, que segundo o citado projeto teria a seguin­
te constituição:

Banco Central Brasileiro
Banco do Brasil (d e  depósitos e descontos)
Banco Nacional Hipotecário
Banco N acional de Crédito Rural
Banco N acional de Crédito Industrial
Banco Nacional de Importação e Exportação
Banco Nacional de Investim entos
Banco Nacional de Resseguros.

Durante seis meses o Gabinete do Sr. Ministro 
da Fazenda considerou o respeitável número de 
sugestões recebidas, e reestruturou seu ante-pro­
jeto . Nessa segunda redação foi omitida a criação 

do “Banco Nacional de Resseguros” e, quanto à 
data de fundação dos outros bancos oficiais, sôbre 
que não fizera referência o primeiro trabalho, es­
pecificou-se que somente o Banco Central teria 
execução imediata à aprovação da lei, e que os 
demais iriam sendo constituídos “à medida que o 
Govêrno julgasse conveniente” (art. 2 .° ) . Os 
seus capitais iniciais foram fixados em 100 mi­
lhões de cruzeiros, e seus nomes mudados para: 
Banco Central do  Brasil, Banco H ipotecário do  
Brasil, Banco Rural do Brasil, Banco Industrial 
do Brasil, Banco de Investim entos do Brasil e 
Banco de Exportação e Im portação do B rasil. 
A denominação do Brasil passou a ser exclusiva 
dos bancos oficiais (art. 3 .° ) .  Imperfeições de 
sistemática que repontavam na versão inicial fo­
ram corrigidas rigorosamente, de modo a só per­
mitir observações de ordem doutrinária à reda­
ção definitiva da proposta governamental, a qual 
deu entrada na Câmara dos Deputados em 21 
de junho de 1947.

Embora não tenham os ainda a decisão final do 
Legislativo, já podemos assinalar no seio dêste uma 
tendência bastante desalentadora: a de rejeitar 
a criação dos bancos semi-estatais destinados a 
coadjuvarem a ação do Banco Central e promo­
verem o desenvolvim ento da riqueza nacional. 
A Comissão de Indústria e Comércio da Câmara 
dos Deputados, após debater longamente a pro­
posta do Executivo, apresentou em fevereiro p . 
passado um projeto de lei bancária em que, rela­
tivam ente a bancos oficiais, era prevista tão so­
m ente a criação do Banco Central, e assim mesmo  
com atribuições pouco mais amplas que as já de­
sempenhadas pela Superintendência da M oeda e 
do Crédito, pela Caixa de M obilização Bancária e 
Carteira de Redescontos do Banco do Brasil. Àj 
guisa de compensação, estabelecia regulamenta­
ções para bancos particulares “especializados”, 
clasificando-os em três categorias: comerciais, ru­
rais e de financiam ento. Entretanto, como no 
Brasil os bancos particulares são todos comer­
ciais, inclusive os que ostentam os títulos rural, 
da produção  e tc ., e os de investim entos simples­

m ente não existem, não é de crer-se consiga essa 

regulamentação promover a fundação de indús­
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trias e incrementar o crédito agrícola; na melhor 
das hipóteses fará com que os bancos comerciais 
mudem de nom e.

Vemos, assim, na questão da reforma bancária, 
o conflito de duas concepções quase diametral' 
mente oposta: de um lado, o ponto de vista do 
Govêrno, favorável a uma intervenção estatal am­
pla e profunda; de outro, o parecer da Comissão de 
Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados, 
im plicitam ente apciado pelas classes dirigentes das 
atividades que lhe dão o nome, propugnando a 
continuação, com leves modificações, do regime 
bastante liberal adotado até o presente no país.

M uito embora particularmente nos pareça óbvio 
que a razão está com o Govêrno, o fato de eminen­
tes personalidades nacionais porem em dúvida a 
exequibilidade ou oportunidade de seu projeto nos 
obriga a debater êsse ponto de ordem geral, antes 
de entrarmos em quaisquer detalhes sôbre a exe­
cução do m esm o.

11 ----- E X E Q U IB IL ID A D E  DO  P L A N O  G O V E R N A M E N T A L

Qualquer sistema bancário, para funcionar de 
maneira econom icam ente racional e sem tropeços, 
deve adaptar-se à organização econômica do país 
em que se acha im plantado” —  assinalava Sir Otto 
N iem eyer em 1935, em seu relatório sôbre a cons­
tituição do Banco Central da República Argentina. 
D e fato, o rendimento de um banco central ou 
de uma organização de bancos oficiais varia na­
turalmente com as condições econômicas de cada 
pais, as quais são apreciadas através o sistema 
bancário, os hábitos do comércio, a posição geo- 
grafica, as riquezas naturais, a maior ou menor 
suscetibilidade às fortes oscilações monetárias, 
provocadas por m ovim entos internacionais de ca­
pitais, por especulações internas, por razões in­
dustriais ou agrárias. Assim, para julgarmos da 
exequibilidade do sistema bancário proposto 
pelo Govêrno, mistér se faz verificar se êle foi 
m oldado na estrutura sui gensris da economia 
brasileira; em outras palavras, se corresponde às 
necessidades fundamentais da mesma, o que im ­
porta, antes da mais nada em  precisar quais se­
jam em verdade essas necessidades.

CA RACTERÍSTICO S F U N D A M E N T A IS  DA ECO N O M IA  

BRA SILEIRA

O Brasil, com o as demais nações da América 
Latina, pertence à categoria dos países de econo­
mia reflexa, para usarmos de uma feliz expressão

de Eugênio G udin . Seu equilíbrio econôm ico é 
fortem ente influenciável pelas oscilações das eco­
nomias leader, as grandes potências industriais, 
sem que haja reciprocidade apreciável de influ­
ência . Assim, enquanto a inflação ou depressão 
no Brasil ou na Argentina pouca repercussão têm  
na econcm ia norte-americana, a inflação ou de­
pressão nos E E .U U . refletem -se profundamente 
no Brasil, na Argentina e no mundo todo. Um a  
das funções do futuro banco central brasileiro será 
executar medidas que neutralizem os efeitos des­
favoráveis dessa influência externa.

A posição de “econom ia reflexa” em que se 
encontra o Brasil é devida essencialm ente à sua 
incipiente industrialização, que faz com que sua 
vida econcm ica repouse fundam entalm ente numa 
agricultura fortemente dependente dos mercados 
externes. D êsse modo, enquanto o problema da 
econom ia norte-americana é uma questão de equi­
líbrio entre econom ias e investim entos, e entre 
salários e consumo interno, com  muito pouca de­
pendência do exterior, o equilíbrio na econom ia  
brasileira, como na América Latina em geral, é 
um problema de produção e exportação de pro­
dutos primários, de ccndições atmosféricas favo­
ráveis às safras, de expectativa ante o mercado 
m undial.

Ao comentar a reforma bancária argentina de 
1935, Salvador Aisenstein observa ( 1 ) :  “En lo 
que concierne a la R epública Argentina  —  cam po  
de la presente investigación  — , su característica  
m ás salienta la constituye el alto  grado con que 
sus actividades están ligadas al com ercio de ex- 
portsc ión . Ahora bien, sus exportaciones se com- 
ponen casi por com pleto  de produetos agrícola- 
ganaderos” . E, mais adiante: “La estab ilidaded  
en la absorción interna hacs que nuestra produc- 
ción agrícaa  dependa estrecham ente de la d e ­
m anda exterior. Pero esta ú ltim a está supeditada  
a factores inciertos, de ordem  natural y  econôm i­
co, que escapan a nuestra esfera de  influencia: 
área sem brada en otros países, variaciones esta- 
cionales clim atêricas, política agrária de los m er­
cados oonsumidores, e tc . ,  todo ello con tribuye a 
que el valor de nuestras exportaciones registre os- 
cilaciones bruscas que  se hacen sentir en la situa- 
ción m onetária in tern a . ”

( 1 )  S a lv a d o r  A is e n s t e in : Banco C entral de  la R e p ú ­
blica A rgentina. B u e n o s  A ire s , 1942, p á g s . 25  e  2 7 . '
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Essas palavras podem aplicar-se integralmente 
ao Brasil, inclusive o fator agravante, verificado 
em tôda a América Latina, da monocultura agrí­
cola, de que mal começamos a nos livrar. Quando 
o café entra em  crise, o país entra em crise, muito 
embora sua influência já não seja tão absorvente 
como há 20 ou 30 anos atrás. O café, que já re­
presentou 70%  de nossa exportação, e ainda é o 
seu principal produto, mudou as taxas de câmbio 
e  tôda a política monetária do país tantas vêzes 
quantas exigiram seus interêsses. Passando às re­
giões geo-econômicas, observa-se o mesmo fenô­
m eno de dependência quase exclusiva de um de­
terminado produto de exportação, e o estigma 
das trágicas oscilações oriundas da monocultura. 
Assim, a Amazônia regrediu social e economica­
m ente nos últim os 50 anos, devido à queda da 
borracha brasileira no mercado m undial. A cêra 
de carnaúba, a mamona e outros produtos vege­
tais de exportação têm  igualm ente dado prospe­
ridade às regiões que a êles se dedicam, e a insta­
bilidade dos mercados externos tem  feito periclitar 
essa prosperidade.

D êste modo, antes m esm o de resolver seu fun­
dam ental problema de industrialização, deverá o 
Brasil levar a cabo a consolidação de sua estru­
tura agrícola, tarefa que abrange dois aspectos es­
senciais: 1) amparo eficiente às culturas e extra­
ções já plenam ente desenvolvidas, especialm ente 
em suas fases críticas; 2 )  diversificação da produ­
ção agrícola, dando incremento à cultura de pro­
dutos ainda incipientem ente produzidos, como 
por exem plo o trigo, cuja importância nunca será 
excessivam ente exaltada. Poucos países terão tan­
tas possibilidades de conseguir uma produção agrí­
cola fartam ente diversificada como o Brasil, cuja 
extensão territorial abrange 5°10, de latitude norte 
e 33°45’ de latitude sul, am plas regiões de climas 

variados, desde o tórrido ao temperado, prestan­
do-se, pois, tanto ao tipo de produção européia 
com o ao de produção tropical. A dificuldade re­
side, indubitàvelm ente, no crédito. Sem crédito 
não é possível pensar-se em melhorar o padrão da 
lavoura nacional, que mesmo nas condições atuais 
necessita de assistência financeira bem mais am­
pla que a que tem recebido.

Os outros dois fundamentais problemas econô­

micos da nação —  transportes e industrialização

—  apresentam ainda maior dependência da 

questão do crédito, chegando mesmo a incluí-la

no plano internacional. A pobreza do Brasil em  
capitais não lhe permitirá promover simultânea- 
mente o incremento da agricultura, a fundação de 
indústrias básicas e a execução de um amplo pro­
grama de vias de com unicação. Ao menos no que 
diz respeito aos transportes e à indústria, a parti­
cipação do capital estrangeiro será indispensável, 
e, assim sendo, cumpre-nos considerar, ainda que 
de passagem, êsse delicado assunto.

A história dos cartéis internacionais não é de 
m olde a gerar encômios aos capitais estrangei­
ros, nem a ação isolada dêstes nas pequenas na­
ções caracterizou-se pelo altruísmo ou pela escru- 
pulosidade. Entretanto, não pode negar-se qus 
êles contribuíram basilarmente para a constitui­
ção das grandes potências industriais da atuali­
dade —  e basta citar, a respeito, o caso dos Es- 
tadcs Unidos, que em 1914 eram ainda devedores 
de potências européias, e durante a l .a Guerra 
M undial pagaram suas dívidas sòm ente com os 
fornecimentos de produtos industriais. Quanto ao 
Brasil, a despeito de sua incipiente industrializa­
ção e de sua posição de economia reflexa, não é 
mais possível classificá-lo na categoria das pe­
quenas nações, que para explorarem suas riquezas 
naturais precisam deixar o trabalho todo a cargo 
de entidades estrangeiras, em troca de vantagens 
avultantes. Igualm ente está muito desenvolvido  
social e  econom icam ente para que explore séu 
potencial econômico em doses “hcm eopáticas”, 
como preferem os jacobinos e im põe a pobreza 

de capitais nacionais; as pequenas refinarias pro­

jetadas não resolverão o problema do nosso petró­

leo, como as pequenas siderurgias não resolveram  

o problema siderúrgico. Seja sob a forma de em­

préstimos, seja por meio de associação comercial

—  a participação do capital estrangeiro não po­

derá ser dispensada, se é que queremos progredir 

no m esmo ritmo das grandes nações, ou, mais 

ainda, desfazer a diferença que existe entre o 

nosso estágio econômico e o destas últim as.

Assim, se tivessem os de resumir o problema 

econômico brasileiro em uma palavra, essa seria: 

crédito . N a realidade, não é possível abranger 

com êsse têrmo todos os m últiplos e complexos 

fatores que compõem o citado problema, mas es­

tamos certos de que mencionaríamos 80%  de suas 

dificuldades.
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SITU AÇÃ O  DO CRÉDITO NO BRASIL

Mais grave que o desconhecim ento da neces­
sidade de recurso ao capital estrangeiro para com­
pensar a deficiência dos capitais nacionais é o mal- 
baratamento de nossas parcas disponibilidade fi­
nanceiras pelo sistema bancário e pelo excessivo  
desenvolvim ento de atividades não-produtivas.

U m  simples relance ao que se denomina —  o 
“sistema bancário nacional” —  basta para mostrar 
que êle não atende absolutamente às necessidades 
econômicas do país, nem mesmo merece a classi 
ficação de sistam a . Essa desadaptação aos inte- 
rêsses nacionais apresenta-se sob dois aspectos prin­
cipais: 1.°) excessiva porcentagem das atividades 
puramente comerciais dos bancos particulares, 
relativam ente àquelas concernentes à agricultura 
e à indústria; 2 .°) má distribuição geográfica dos 
recursos bancários. As estatísticas nô-lo provam  
de modo insofismável; assim, vejam os alguns da­
dos oficiais, a começar pela disposição dos esta­
belecim entos bancários no território nacional, em  
que se nota o acompanhamento da tão conhecida 
concentração das atividades comerciais nas re­
giões Leste e Sul. (V ide tabela I )

E ’ verdade que as zonas Leste e Sul do país, 
por representarem três quartas partes da vida eco­
nômica e social do país, devem  forçosamente con­
centrar a maioria das atividades bancárias. Tal 
fato, entretanto, não justifica que mais da metade 
dos empréstimos bancários sejam feitos som ente 
nas praças de São Paulo e R io de Janeiro, e sob 
forma exclusivam ente com ercial.

Agravando a parca distribuição de recursos nas 
regiões Norte, N ordeste Centro-oeste, avulta essa 
mesma finalidade comercial dos bancos particula­
res, que pode verificar-se pela sim ples observação 
da porcentagem representada pelos municípios das 
capitais dos Estados, no total dos empréstimos, 
assim como da natureza dos depósitos recebidos 
por aquêles. (V ide tabela II)

Cumpre notar que, nos dados citados, acham- 
se incluídos os empréstimos feitos no interior dos 
Estados pela Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial do Banco do Brasil, com a finalidade de 
atenuar os incovenientes assinalados. Com refe­
rência a empréstimos as estatísticas oficiais só dis­
criminam dois tipos: em préstim os em  conta cor­
rente  e em préstim os em  letras descontadas, ambos 
caracteristicamente comerciais, a curto prazo —  
°  que mostra a pequena expressão dos demais ti

pos de crédito. Os empréstimos a longo prazo são 
concedidos pelos nossos bancos som ente sob forte 
garantia hipotecária, e assim mesmo com prefe­
rência pelo setor com ercial. Os “empréstimos in­
dustriais” que assinalam alguns balanços bancá­
rios referem-se a fornecimentos de recursos, a 
curto prazo, para reforma de estabelecim entos in­
dustriais, jamais a créditos a longo prazo para 
criação de novas indústrias.

Essa incapacidade dos bancos particulares de 
amparar eficientem ente a agricultura e a indústria 
não é exclusiva do B rasil. O m esm o fenômeno 
verificou-se, nas décadas passadas, na Eurcpa e 
nos Estados Unidos, onde, entretanto, aquelas ati­
vidades, representadas por poderosos capitais, 
souberam defender-se eficazm ente. N a França, as 
empresas das grandes minas criaram, em  1923 a 
Banque de  1’Union des M ines; os ramos de ativi­
dades elétricas e petrolíferas fundaram, respecti­
vam ente, a Societé Financière E lectrique  e o 
C redit G énéral des Pétroles, —  e assim por diante. 
N a Alemanha desenvolveram -se de maneira sali­
ente os K onzernbanken, que por volta de 1928 
excediam de uma centena; a indústria da eletri­
cidade —  Siem ens e  A llgem eine E lek trizitae ts  
G esellschaft —  possuíam seu sistem a bancário 
próprio; os agricultores tam bém  criaram seus 
bancos, como o Bank für L andw irtschaft (B anco  
para a A gricultura), o G etreidekreditansta lten  
(B anco de Cereais) e outros m ais. N os Estados 
Unidos apareceram os Corn Exchange Bank, o 
M echanic and M eta l N ational Bank of N ew  Y ork  
e  outras organizações similares, m uitas das quais 
transfcrmaram-se posteriormente em bancos co­
muns, sem deixarem contudo de favorecer as ati­
vidades que lhes deram origem .

Tal defesa, entretanto, não está ao alcance das 

classes produtoras brasileiras, pois lhes falta jus­

tam ente o elem ento essencial: o capital. O fe­

nômeno de especialização bancária apontado ja­

mais se verificará no Brasil em am plitude sufici­

ente para dispensar a ação oficial.

Por mais rigorosas normas que uma nova lei 

bancária viesse a impor aos bancos particulares, 

jamais conseguiria induzí-los a empregar capitais 

na lavoura ou na indústria, já por sua ogeriza pro­

funda aos riscos, já por sua natureza de bancos 

comerciais, que não recom enda a concessão de
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T abela I

ES T A B E L E C IM E N T O S BA NCÁ RIO S E X IS T E N T E S  NO PA ÍS  EM  31-12-1916

U N ID A D E S FE D ER A D A S 

E  R EG IÕ E S

BANCOS

NACIONAIS •

ESTRAN­

GEIROS

FILIA IS

CASAS BANCÁRIAS

COOPERA­

TIVAS
TOTAL

SEDES
BANCO DO 

BRASIL S. A.

FILIA IS

DEMAIS

BANCOS

TOTAL

ESC R I­

TÓRIOS
SEDES FILIA IS

G uaporé................................................ 1 2 3 _ --- — --- — 3

A cre ....................................................... — ' 2 1 3 — ---- — — 1 4

A m azonas............................................ — • 1 2 3 — 2 — — 1 6

Rio B ranco......................................... --- 1 — 1 — — --- --- --- 1

P a rá ....................................................... 4 5 1 6 — 2 1 --- 2 15

A m apá................................................... — 1 --- 1 — — — — — 1

4 11 6 17 — 4 1 — 4 30

M aranh&o............................................ 2 4 1 5 1 ___ 5 13

P ia u í........................... .......................... 2 9 — 9 — — --- — 2 13

C eará ..................................................... 11 9 r. 15 1 1 4 --- 12 44

Rio G rande do N o rte .................... 2 4 í 5 --- — 2 — 8 17

P a ra íb a ...................... .......................... 6 7 2 9 — — — 1 46 62

9 9 2 11 4 4 3 -- 34 65

2 5 2 7 2 1 — 8 20

N O R D ESTE.............................................. 34 47 14 61 7 6 10 1 115 234

Sergipe....................... .......................... 4 4 5 U 1 3 , . _ 17

B ahia ..................................................... 6 23 22 45 — 1 9 9 17 87

2G 3G 388 424 160 1 19 — 12 642

1 0 25 31 1 1 2 — 5 41

13 12 110 122 26 — 5 4 17 187

93 11 56 67 3 10 98 5 27 303

L E S T E ......................................................... 143 ' 92 606 698 191 13 136 18 78 1.277

39 CO 486 546 12 12 71 10 55 745

P a ra n á .................................................. 4 9 49 58 10 1 3 — 3 79

1 G 47 53 2 — 1 — . 6 63

Rio G rande do S u l.......................... 7 28 178 206 90 o 8 4 47 364

M ato  G rosso......................................

CENTRO-O ES T E ..............................

B R A S IL .............................

51 103 760 863 114 15 83 14 111 1.251

4
10
4

5
24

15
28 14

- 3
4

. — 18
50

4 14 29 43 14 — 7 — — 68

230 267 1.415 1.682 326 38 237 33 308 2.860

Fontes —  Superintendência «la M oeda c do Crédito.

Serviço de Economia R ural — M inistério da Agricultura.
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Tabela II

M OVIM ENTO BANCÁRIO

M U N IC ÍPIO S

SALDOS E X IS T E N T E S  EM  31-12 -1946

EM PRÉSTIM OS

D E rÓ álT O S  
EM CONTA 
DE MOVI­

MENTO

DEPÓSITOS 
LIMITADOS 

E POPU LA RES

DEPÓSITOS 
A PRAZO

1. NÚM EROS ABSOLUTOS (O S  1.000.000)

45.276 13.981 7.128 12.956

31.324 11.107 3.680 8.551

23.834 9.279 2.239 6 341

2. n ú m e r o s  r e l a t i v o s  ( %  s ô b r e  o total)

22 Municípios das Capitais (*)........................................................ 09,2 79,4 51,6 66,0

São Paulo e Rio de Jan e iro ............................................................. 52,6 66,4 31,4 48,9

Fonte : Serviço dé Estatística Econômica e Financeira —  M inistério da Fazenda.

(*) Exclusive Capitais dos Territórios Federais.

crédito a longo prazo. Destarte, a atual rede ban­
cária só trará apreciável contribuição futura do 
crédito nacional no que diz respeito às atividades 
comerciais; nos demais setores econômicos o am­
paro creditício terá de ser executado exclusiva­
mente por entidades oficiais.

A Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil, o Departamento Nacional do 
Café, os Institutos do Açúcar e do Álcool, do Ca­
cau, do M ate e outros órgãos congêneres são afir- 
m at.vas do esforço governamental no sentido de 
compensar a insuficiência do crédito particular. 
Entretanto, sòmente sob a forma de grandes ban­
cos semi-estatais, como sugeriu o atual Govêrno, 
poderá prestar-se assistência eficiente às ativida­
des produtivas, pois são o único tipo de institui­
ção capaz de angariar e movimentar com facili­
dade vultosos recursos financeiros. N as condi­
ções atuais, o movimento bancário sem i-estatal 
não chega a representar um têrço do movimento  
bancário total, não obstante a hipertrofia de atri­
buições e atividades do Banco do Brasil. (V ide  
tabela I I I ) .

A maior parte dos recursos financeiros, destarte, 
flue para cs bancos particulares, que continuam a 
dar-lhe destino diverso do desejado. Com a nova 
organização projetada, a situação deverá inver­
ter-se: o grupo de bancos semi-estatais absorverá

pelo menos dois têrços do m ovim ento bancário 
geral. Poderão êles receber depósitos do público, 
à vista e a prazo (com  exceção do Banco H ipote­
cário), bem ccm o emitir obrigações, a prazos va­
riáveis, —  com o que aumentarão os recursos ne­
cessários à consecução de seus objetivos.

T al eventualidade representa, indubitàvelmen- 
te, séria ameaça aos negócios dos bancos particula­
res, não sendo, pcis, de estranhar a insistência  
com que os banqueiros têm , direta ou indireta­
mente, atacado a reforma bancária proposta pelo 
G ovêrno. Entretanto, esta prevê a participação 
des interêsses particulares na constituição dos ca­
pitais des bancos semi-estatais, o que abre possi­
bilidade aos banqueiros de se ressarcirem da di­
minuição de seus negócios privados.

Outra anomalia a apontar-se no panorama cre­
ditício nacional são certas atividades financeiras 
das Caixas Econômicas e dos Institutos de Pre­
vidência. Tais instituições, com a intenção de de­
senvolverem seus recursos, têm -se entregado a 
tôda sorte de operações imobiliárias, e feito de­
pósitos de grandes somas em vários bancos, a 
juros quase sempre altos. Êsse procedimento, 

apreciado do ponto de vista dos interêsses gerais 

da ccm unidade. teve resultados negativos, pois 

concorreu para o agravamento da situação econô­
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Tabela II I

M O VIM ENTO  BANCÁRIO B RA SILEIRO  

SALDOS EM FIM  I)E  ANO (1.000.000 DE CRUZEIROS)

a) Empréstimos

DATAS

EMPRÉSTIMOS

A ENTIDADES 
PÚBLICAS

DO BANCO DO 

A BANCOS

BRASIL S. A. 

AO PÚBLICO

EM PRÉSTIM OS 
DOS DEMAIS 

BANCOS
TOTAL

ÍN D ICES DO 

TOTAL

1938 =  100

1937................................................ 1.631 229 712 6.027 8.599 87
1938................................................ 2.861 169 895 6.017 9.942 100
1939................................................ 2.781 166 1.232 7.103 11.282 113
1940................................................ 2.270 139 1.693 8.735 12.837 129
1941................................................ 3.027 219 2.370 10.278 15.894 160
1942................................................ 3.327 18-1 2.885 11.810 18.206 133
1943................................................ 6.243 181 3.298 19.035 28.757 289
1944................................................ 7.381 253 6.137 26.336 40.107 403
1945................................................ 3.424 282 8.830 31.324 43.860 441
194(5................................................ 5.064 401 8.922 30.889 45.276 455

b) Depósitos

DATAS

DEPÓSITOS NO BANCO DO BRASIL S. A.
DEPÓSITOS 

DOS DEMAIS 
BANCOS

TOTAL

ÍN D ICES DO 

TOTAL

1938 =  100DE ENTIDADES 
PÚBLICAS

I>E BANCOS DO PÚ BLICO

1937................................................ 366 - 798 1.239 6.409 8.812 76
1938................................................ 1.201 902 2.320 7.242 11.665 100
1939................................................ 1.105 1.094 2.105 8.219 12.523 107
1940................................................ 956 1.291 2.144 9.273 13.664 117
1941................................................ 1.510 1.118 2.961 10.943 16.532 142
1942................................................ 2.058 2.272 3.578 13.633 21.541 185
1943................................................ 4.213 2.497 4.830 20.030 31.570 271
1944................................................ 5.016 3.421 6.151 25.115 39.703 340
1945................................................ 5.728 3.460 7.447 28.651 45.286 388
1946................................................ 5.219 3.630 8.179 31.740 48.768 418

Fontes — Serviço de Estatística Econômica e Financeira — Ministério da Fazenda. 
Banco do Brasil S. A.

mica sob dois aspectos: pela inflação das opera­
ções imobiliárias e pela crise ocasionada nos meios 
bancários por súbitas retiradas de grandes somas 
de dinheiro. N ão obstante a celeuma de protestos 
levantada contra a idéia de subordinar as referi­
das instituições ao futuro Banco Central, a razão 
está, a nosso ver, com o Govêrno, e endossamos 
as justificativas apresentadas pelo Sr. Corrêa e 
Castro relativam ente a essa medida:

“Essas autarquias, sem aparelhamento adequa­
do para efetuar semelhantes operações; agindo 
discricionàriamente, porque de fato estão subor­
dinadas apenas aos seus Conselhos Administrati­

vos; sem restrições legais que estabeleçam lim i­
tes, como sucede com os bancos particulares, à 
ação que elas passaram a exercer livremente; tudo 
isso, é certo, no propósito de auferir lucros mais 
vantajosos do que os resultantes do emprêgo nor­
mal de suas disponibilidades na construção ou 
aquisição de casas para seus associados e no for­
necimento de recursos ao Govêrno, mediante con­
dições que poderiam ser prèviamente estabeleci­
das; agravaram a situação econômica, criando um 
foco de inflação que, pela miragem de lucros fá­

ceis, desviou das atividades produtoras do co­

mércio, da lavoura e da indústria, grande soma
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de recursos disponíveis, hoje im obilizados por 
longo prazo. ”

“Se não existissem outros m otivos, bastaria êsse 
para aconselhar a subordinação de tais autarquias 
ao Banco Central, que vai ter a seu cargo a fis­
calização dos b an cos.”

“Cem efeito, as Caixas Econômicas são verda­
deiros bancos, destinados a estimular a previdên­
cia e a economia, devendo, por isso, ficar subordi­
nadas ao Banco Central, como os demais bancos. 
Os Institutos de Previdência Social não se po­
dem equiparar a bancos, mas são verdadeiras 
bombas de sucção, que drenam recursos de todos 
os pontos do país para as suas matrizes na Capital. 
Ao Banco Central é que vai caber o papel de 
bom ba de recalque, para fazer voltar êsses re­
cursos aos pontos de origem, por intermédio dos 
bancos sem i-estatais especializados no financia­
mento das atividades agro-pecuárias, da indústria 
e do com ércio. Isso justifica a sua subordinação 
ao Banco Central, pelo menos no que respeita à 
fiscalização das atividades e da aplicação de dis­
ponibilidades.”

“As instituições de previdência social não po­
derão conceder descontos, financiamentos ou em­
préstimos de qualquer natureza, a não ser a seus 
associadcs, em cumprimento de obrigações esta- 
tuárias; poderão, entretanto, construir, por conta 
própria, conjuntos residenciais, urbanos ou rurais, 
para locação ou venda, m ediante pagamento à 
v ista . As Caixas Econômicas poderão receber de­
pósitos, em conta corrente, à vista, a prazo, de 
aviso prévio, populares e de capitalização. Pode­
rão tam bém  realizar empréstimos sob penhor de 
jóias, pedras preciosas e objetos de qualquer na­
tureza, bem como empréstimos a servidores pú­
blicos, militares ou civis, com desconto em fôlha 
de pagam ento. Serão vedadas às Caixas Econô­
micas quaisquer outras operações.”

o CO NTROLE DA M OEDA E  DO CRÉDITO

Os bancos semi-estatais prestarão grandes ser­
viços ao país orientando maior número de recur­
sos para as atividades produtivas, porém sua ação  
deverá ser coordenada e completada pela de um 
banco central, pois muitos aspectos importantes 
do crédito nacional lhes fogem à alçada como o 
caso recém citado das Caixas Econôm icas e  dos 
Institutos de Previdência Socia l.

O fato de não possuir o Brasil um  banco central 
eficientem ente aparelhado é, a nosso ver, forte­
mente responsável pelos graves desequilíbrios 
econômicos verificados nos últim os sete anos em  
nosso país, que resultaram, inegàvelm ente, do mau 
m anejo da moeda e do crédito.

A venda das obrigações de guerra, por exemplo, 
deveria prestar forte amparo ao Govêrno, forne­
cendo-lhe importantes recursos para fazer face a 
seus pesados encargos de guerra e diminuindo-lhe 
a necessidade de recorrer às em issões de papel- 
moeda. Entretanto, sòm ente as vendas com pulsó­
rias dêsses títulos foram efetivadas; no que de­
pendeu da iniciativa privada, o fracasso foi evi­
dente. N a verdade, como podia o Govêrno encon­
trar compradores voluntários para seus títulos, ao 
valor nominal, se na Bôlsa de Valores êstes eram  
oferecidos com T5% de abatimento? E  como 
pederia o Govêrno esperar que as cotações de seus 
títulos no mercado livre melhorassem, se os pró­
prios órgãos oficiais de crédito não lhes reconhe­
ciam o valor nom inal, aceitando-os em  caução 
sòm ente pelo valor de bôlsa?! Em  outros países 
há muito já constitui função importante dos ban­
cos centrais zelar pela boa aceitação dos títulos 
públicos, intervindo sempre que necessário no 
mercado de valores, de m odo a poderem, nas 
emergências importantes, angariar segura e ràpi- 
dam ente grandes recursos financeiros para os Go­
vernos. N o Brasil, ao contrário, jamais se tratou 
dêsse assunto; o regim e de perene instabilidade 
política e déficit orçamejntário em  que se tem  pro­
cessado a era republicana, e a falta de critério com  
que muitas vêzes se fizeram os em préstim os in­

ternos provocaram grave diminuição no crédito 

da administração pública junto à população. (V ide  

tabela IV ) .

Assim, as grandes quantidades de dinheiro lan­

çadas em circulação a partir de 1941 poderiam  

ter sido parcialmente reconduzidas aos cofres pú­

blicos, visto que a dívida interna consolidada da 

União achava-se estacionária desde 1940, enquanto  

que a renda nacional aumentara sensivelm ente. 

N o entanto faltou um  banco central para operar 

inteligentem ente no m ercado de fundos públicos, 

e a desconfiança do público, alicerçada em  lon­

gos anos de amarga experiência, não perm itiu que 

a oportunidade fôsse devidam ente aproveitada.
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Tabela IV

D 1 VIDA IN T E R N A  CONSOLIDADA DA UNIÃO 

1.000 CRUZEIROS

ANOS

APÓLICES OBRIGAÇÕES TOTAL

NOM INATIVAS AO PORTADOR NOMINATIVAS AO PORTADOR NOMINATIVAS AO PORTADOR

1936................................................ 1.540.378 1.148.216 53.265 763.433 1.593.643 1.911.649
1937................................................ 1.540.163 1.191.391 53.265 963.433 1.593.428 2.154.824
1938................................................ 1.540.163 1.730.788 53.265 923.570 1.593.428 2.654.358
1939................................................ 1.540.163 2.364.191 53.265 1.123.570 1.593.428 3.487.761
1940................................................ 1.540.163 2.495.180 53.265 2.123.570 1.593.428 4.618.750
1941................................................ 1.540.163 2.508.466 53.265 1.896.100 1.593.428 4.377.566
1942................................................ 1.540.163 2.538.312 53.265 1.158.443 1.593.428 3.696.755
1943................................................ 1.540.163 2.567.022 53.265 1.693.023 1.593.428 4.260.045
1944................................................ 1.540.163 2.570.973 53.265 2.617.969 1.593.428 5.188.942
1945................................................ 1.535.163 2.746.835 53.265 3.560.000 1.588.428 6.306.835

Fontes —  C ontaJoria Geral da República — Ministério da Fazenda.

Conselho Técnico de Economia e finanças — M inistério da Fazenda.

M ais grave, entretanto, foi a inflação do crédito, 
já pela influência que teve na elevação do custo 
da vida, já pelo fato de não possuir m otivo algum

que a justifique. Se não, vejam os como se pro­
cessou a inflação dos meios de pagamento no de­
cênio 1937-1946:

Tabela V 

M EIO S D E PAGAM ENTO

VALORES EM  FIM  D E ANO

DATAS

1.000.000 d

MEIO CIRCU LA N TE

E CRUZEIROS

MOEDA “ ESC R ITU - 
RAL (* * )

MEIOS D E 

PAGAMENTO

TOTAL

ÍN D IC E S DO TOTAL

1930=100

1937........................................................................................... 4.550 5.841 10.391 200
1938........................................................................................... 4.825 8.199 13.024 250
1939........................................................................................... 4.971 6.263 11.234 216
1940.............................................................................. ............ 5.185 6.384 11.569 222
1941.............................................. 6.647 8.376 15.023 289
1942........................................................................................... 8.238 10.487 18.725 360
1943........................................................................................... 10.981 17.456 28.437 547
1944........................................................................................... 14.462 21.247 35.709 687
1945........................................................................................... 17.535 23.955 41.490 798
1946........................................................................ 20.494 26.163 46.657 897

(**) Total dos depósitos à  vista em todos os bancos menos o encaixe, moeda corrente, nestes existente. A partir de 1939 
estão excluídos dêsse to tal os depósitos bancários.

Fontes — Serviço de Estatística Econômica e Financeira — Ministério da Fazenda. Banco do Brasil S. A.

Destarte, a despeito do fato de no Brasil não 
passar mais que 20%  da moeda em circulação pelo 
sistema bancário, êsse criou meios de pagamento 
superiores ao próprio circulante oficial, sendo de

notar ainda que o dinheiro emitido pelo Govêrno 
para a compra de cambiais era orientado para as 
atividades produtivas, ao passo que a m oeda escri­
turai, também artificialmente criada, dirigia-se
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preferencialmente às atividades especulativas ou 
meramente não-produtivas.

M uito embora uma Superintendência da M oe­
da e do Crédito tenha sido criada em 1945 espe­
cialmente para atender à situação anormal criada 
pelas emissões, nada de positivo foi feito no sen­
tido de conter-se a inflação do crédito. A citada 
entidade possuía, por exemplo, a importante fa­
culdade de aumentar a porcentagem dos encaixes 
obrigatórios dos bancos até onde fôsse necessário, 
porém não a exerceu pràticamente, e assim outras 
medidas de controle da multiplicação da moeda 
bancária não foram executadas, muito embora já 
se achassem previstas em le i. A importante ques­
tão da seleção do crédito só foi considerada pelo 
Banco do Brasil, a bem dizer, e assim m esm o sua 
influência no meio bancário, nesse particular, só 
tornou-se apreciável em fins de 1946. Quanto aos 
bancos privados, representando dois têrços dos re­
cursos bancários, e as Caixas Econôm icas e Ins­
titutos de Previdência Social —  êsses primarair 
pela má aplicação (do ponto de vista do bem- 
estar social) de suas disponibilidades financeiras, 
anulando totalm ente cs esforços de controle feitos 
pelo Banco do Brasil e pela Superintendência da 
M oeda e do Crédito.

N ão som ente sôbre os setores assinalados de­
verá agir o futuro banco central brasileiro, em  
substituição ao sistema de controle até o presente 
adotado, mas também sôbre: o comércio exterior, 
através a fixação das taxas de câmbio e a regula­
m entação das entradas e saídas de mercadorias; 
os capitais estrangeiros, zelando pelo cumprimen­
to das obrigações ccntratuais daqueles já aplica­
dos no país, e entrando em entendim ento com  
aquêles que se acham dispostos a participar de 
nossas atividades econômicas —  e outros setores 
mais, que teremos oportunidade de apreciar na 
segunda parte de nosso trabalho.

DECURSOS FIN A N CEIRO S

Parece-nos que os fatos até aqui expostos favo­
recem o ponto de vista, expendido no início, de 
que a reforma sugerida pelo Executivo corres­
ponde às necessidades fundamentais da economia 
nacional, e que para concluirmos, em térmos ge­
rais, da sua cabal exequibilidade basta-nos consi­
derar o aspecto financeiro da questão.

Disporá o Govêrno de recursos suficientes para 
integralizar sua cotç de participação nos capitais

dos bancos oficiais por êle projetados? Em  outras 
palavras: poderá o Govêrno executar seu plano 
bancário-econômico sem recurso às emissões de 
papel-moeda?

N ão são poucos os que levantam  dúvidas a êsse 
respeito, pois as finanças públicas não se encon­
tram em pcsição de suportar novos gastos. En­
tretanto, acreditamos que, dentro das proporções 
e prazos assinalados no ante-projeto, e pelos meios 
propostos pelo Govêrno, êste conseguirá executar 
a reforma bancária sem grande ônus para os cofres 
públicos.

Com referência aos recursos do Banco Central, 
o ante-projeto  dispõe:

“A rt. 109. Logo que seja fundado o Banco Central, 
será extinta a Carteira de Redescontos, que funciona no 
Banco do B rasil. O seu ativo e passivo serão transferidos 

para o Banco Central. D e  suas reservas serão retirados 
cem  m ilhões de cruzeiros para constituir o capital do 
Banco C entra l.”

As reservas da Carteira de R edescontos ultra­
passam 200 m ilhões de cruzeiros presentem ente, 
de modo que não só serão suficientes para consti­
tuir o capital propcsto para o Banco Central, como 
ainda fornecerão fundo de reserva apreciável.

Quanto ao Banco Rural, informa o Govêrno 
que já dispõe o Tesouro dos 50 m ilhões de cru­
zeiros necessários, importância que se acha depo­
sitada no Banco do B rasil. As diversas formas 
de reunir recursos iniciais para êsse banco acham- 
se especificadas nos seguintes dispositivos do 
ante-projeto:

“Art. 27: 8 3.° . . .  serão transferidos à Carteira do 
Café os armazéns pertencentes ao extinto Departam ento  
Nacional do Café, os quais servirão de base para a cons­
tituição de uma empresa de armazéns gerais. Os referi­
dos armazéns serão avaliados por Comissão designada pela 
Diretoria do Banco e essa avaliação determinará o valor 
do capital. O Banco Rural subscreverá m etade e m ais uma 
das ações que constituirem  êsse capital, oferecendo as 
restantes à subscrição pú b lica .

8 4.° As usinas de beneficiam ento de café, tam bém  
pertencentes ao extinto Departam ento Nacional do Café, 
serão igualm ente transferidas ao Banco R ural. Sua explo­
ração será entregue, m ediante contrato, às Cooperativas 
e Associações rurais já existentes ou que de futuro venham  
a ser criadas nas zonas onde são estabelecidas as refe­
ridas u sin a s.”

“A rt. 2 8 . O Banco promoverá a extinção do Instituto  

do Açúcar e  do 'Álcool, respeitados os direitos de funcio­

nários e  de terceiros. A im portância apurada na liqui­

dação sera destinada ao financiam ento da lavoura de cjna
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e das usinas produtoras de açúcar e  de álcool, por inter­
m édio de Carteira especial, que será criada no B a n c o .”

“A rt. 29 . Serão criadas tam bém  Carteiras especiais, 
para o financiam ento da lavoura do café e do algodão, 
com  os recursos que forem apurados na liquidação dos 
estoques de café e de algodão, pertencentes ao Govêrno 
F ed era l.”

R elativam ente aos demais bancos semi-estatais, 
cuja constituição se processará em prazo mais 
longo, o ante-projeto  prevê:

“A rt. 112. O resultado das operações de câmbio efe­
tuadas pelo Banco do Brasil, por conta do Tesouro N a­
cional, será creditado a uma conta especial, a juros de 
6%  ao ano, até atingir o valor de duzentos m ilhões de 
cruzeiros, a fim  de ocorrer à subscrição, por parte do 
mesmo Tesouro, do capital dos bancos —  hipotecário, de 
crédito rural, de investim entos e de exportação e  impor­
ta ç ã o .”

N ão resta dúvida que os capitais propostos para 
os bancos oficiais são pequenos, considerando-se 

as altas finalidades colimadas, e o m esm o pode 

dizer-se dos recursos previstos com a liquidação 

dos órgãos m encionados. Essas disponibilidades

iniciais deveriam regular-se por 500 m ilhões de 
cruzeiros para cada banco, sendo que para o 
Banco Rural a cifra de 1 bilhão de cruzeiros não 
seria absolutamente exagerada, tendo-se em vista 
os seus propósitos de atender amplamente às ne-^ 
cessidades da lavoura e  pecuária nacionais. En­
tretanto, não é possível pensar-se em constituir a 
rede oficial em tais proporções, por motivos sobe­
jam ente conhecidos, e as medidas sugeridas pelo 
Govêrno são as únicas viáveis.

Assim, a eficiência e poderio da projetada or­
ganização dependerão essencialmente de sua ca­
pacidade de angariar recursos alheios, por inter­
médio dos depósitos e empréstimos previstos. O 
art. 23 do anteprojeto  em  aprêço, por exemplo, dis­
pondo sôbre o Banco Hipotecário, especifica que 
o valor de suas letras hipotecárias em circulação 
não deverá exceder a quinze vezes o valor do res­
pectivo capital —  o que já serve para dar uma 
idéia das possibilidades de aumento dos recursos 
iniciais citados.

(Continua)



ÔNUS SOCIAIS DA ECONOMIA BRASILEIRA 1 7

Ônus sociais da economia brasileira

O presente trabalho constitui uma análise 
de caráter econômico de  um dos aspectos  
m ais atuais e im portantes da v id a  nacional : 
a questão dos ônus sociais. O autor m ostra  
que a legislação social brasileira com  as 
transform ações por que tem  passado, iê z  com  
que o Brasil, no Continente, se tornasse, nesse 
setor, o país m ais onerado. Sem  dúvida, ê/e  
não afirma que disso se conclua ter a nação 
uma tal instituição político-social que a co­
loque à frente das que m ais eficientem ente  
protegem  o trabalhador. Procura, por outro, 
m ostrar com o tem  evolu ído a política no 
Brasil e sua determ inação rela tivam ente a 
êsse âm bito  de  ordem  social, fazendo, além  
disso, considerações que procuram  explicar 
m uitos dos problem as que são a preocupação  
constante do  m oderno estado brasileiro .
( N . da R . )

T UD O  parece levar à conclusão que, em 1948, 
o Brasil é o país com relativam ente maiores 

ônus sociais no Continente Americano inteiro.
Quanto aos países com mais intenso intercâm­

bio comercial com o Brasil, isto é, Estados Unidos 
e Argentina, é mister salientar o seguinte:

Com referência ao primeiro dêsses dois paíseF, 
não pode haver dúvida alguma que, contrària- 
m ente à situação oposta, nos setores de

а )  tributação pública (im postos de quase 
tôda natureza, mas, em primeiro lugar, o imposto 
de renda) e

б )  do custo de mão de obra “líquido”,
os encargos sociais que oneram a economia bra­
sileira são incom paravelm ente mais elevados : 
isso deve-se sobretudo à mais ampla esfera de 
atuação dos seguros sociais compulsórios no Bra­
sil, à estabilidade do trabalhador, às taxas de 

salário mínimo, etc .
N o que diz respeito à Argentina, devido ao 

grande impulso que deu o regime Peron à legis-

E s t a n i s l a u  F i s c h l o w i t z

lação social e trabalhista dêsse país nesses últimos 
três anos, não é possível um pronunciamento de­
finitivo quanto à primasia que couber a um dos 
dois países quanto à extensão dos ônus sociais ; no 
entanto, a primeira vista, parece que, apesar das 
aparências, tomando-se em consideração as taxas 
de contribuições de Previdência Social e os com ­
promissos da legislação trabalhista vigentes na­
quele país, os verdadeiros ônus econôm icos das 
instituições da política social argentina não atin­
giram, por enquanto, às despesas a cargo da eco­
nomia nacional brasileira.

Tam bém  em confronto com vários países eco­
nom icam ente adiantados fora do Continente Ame­
ricano, tais como por exemplo, na A ’sia (índia, 
Japão) ou A’frica (U nião Sul-Africana) ou, 
mesmo, diversos, países da Europa Continental, 
c Brasil suporta encargos sociais nitidam ente supe­
riores aos decorrentes da legislação social dêsses 
países.

N ão seria exato tirar dessa afirmativa, a con­
clusão segundo a qual o Brasil deveria necessà- 
riamente ser considerado como o país que enca­
beça o grupo de países cujas instituições da po­
lítica social asseguram aos trabalhadores a maior 
e mais eficiente proteção social.

Com efeito, nem sempre aos encargos finan­
ceiros correspondem, de fato, exatam ente, as van­
tagens sociais às quais êles se d estin am ; e, por 
sua vez, as necessidades atendidas pela legislação 
social nem sempre correspondem plenam ente à 
hierarquia justa e objetiva das necessidades sociais, 
cuja existência justifica o intervencionism o social 
dos poderes públicos.

A política social tem tôdas as características de 
improvisação; ela não obedece a um sistem a de 
ante-mão preestabelecido, sendo inspirada por um 
empirismo experim ental. O que caracteriza antes 
de mais nada a evolução da legislação social bra­
sileira é o acréscimo constante das instituições 
protetoras com a sua juxtaposição mecânica, sem
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tentativas de enquadrar as novas realizações no 
sistem a já anteriormente existente, com pluralidade 
de órgãos sem quaisquer paralelos alhures, com  
sempre novos encargos não incorporados aos prè- 
viam ente estabelecidos e com despesas adminis­
trativas crescentes num ritmo contínuo.

A origem da política social brasileira explica 
plenam ente a sua orientação acima referida. Ela 
veio, por assim dizer, de cima, como obra do Go­
vêrno e não de baixo, como resultado das reivin­
dicações das classes sociais, interessadas no seu 
funcionamepto, como realização de um programa 
de ante-mão estabelecido e cientificam ente pre­
parado .

Com efeito, a sua introdução tornoü-se de re­
pente necessidade inadiável, sobretudo em vista 
da importância que assumiu inesperadamente a 
questão social no Brasil com a criação do numeroso 
proletariado industrial, concentrado em grandes 
aglomerações urbanas.

O rumo particularmente ativo e dinâmico das 
providências da política social brasileira parece, 
em tese, m uito bem fundam entado. O que des­
perta, no entanto, dúvidas é a questão de saber 
se as soluções atualm ente adotadas nesse setor 
cbedecem , na sua íntegra, ac» postulado de “máxi­
mos efeitos sociais a custa de mínimos encargos 
econôm icos” .

O baixo nível dos salários reais, com o conse­
qüente padrão de vida nitidam ente insuficiente 
e a parte relativam ente fraca que na distribuição 
automática da renda nacional entre o capital e o 
trabalho cabe a êsse segundo, fêz com que fôsse 
necessário recorrer ao suplem ento coletivo de sa­
lários individuais mediante criação de várias ins­
tituições da política social.

Pode-se, mesmo, afirmar que a justificativa das 
diversas providências da política social, encaradas 
como com plem ento dos salários, varia na propor­
ção inversa do valor dêsses últimos de vez que a 
própria finalidade delas é exatam ente atender às 
necessidades de existência do operariado que fi­
cam a descoberto, devido à insuficiência de sa­
lários .

Se, assim, como é lógico, consideramos tanto o 
total de salários destinados ao consumo direito, 
pessoal e imediato dos trabalhadores, quanto as 
importâncias arrecadadas pelas instituições sociais 
que constituem o patrimônio coletivo da classe 
trabalhista, como duas partes componentes do

fundo geral de remuneração —  então é lícito 
perguntar qual a política é mais razoável e opor­
tuna :

a )  se aumentar a primeira parte, distribuída 
aos assalariados, com conseqüente fomento de 
consumo popular;

b ) ou desenvolver aos limites extremos as 
instituições protetoras que subtraem uma parte 
de salário ao consumo destinando-a a atender às 
necessidades futuras do proletariado.

O confronto entre a fôlha total de salários e o 
custo geral dos encargos sociais, a ser calculado 
m ediante inquéritos aqui sugeridos, poderia for­
necer elem entos valiosos para uma eventual re­
visão da delimitação dessas duas partes do fundo 
de salários “sensu lato” .

Eis um dos relevantes objetivos, igualmente in­
teressante sob o ponto de vista da política eco­
nômica e social, ao qual podem servir os estudos 
aqui sugeridos.

Os encargos dessa natureza são no Brasil, não 
sòm ente muito elevados, como também a curva 
de sua evolução acusa tendências nitidamente 
ascencionistas, quase sem nenhum intervalo, isto 
é, mesmo em períodos de retrocessos da conjun 
tura econôm ica. Êles, no fundo, não sofreram  
nunca diminuição alguma fora da natural abo­
lição, uma vez terminada a guerra, de certos ônus 
instituídos para a duração da guerra, aumentando 
nesses últimos anos cada vez m a is .

Entre diversos itens do custeio da produção, o 
menos flexível e plástico, o mais rígido e “stiff”, 
é exatam ente o de ônus sociais. Essa caracterís­
tica dos encargos sociais merece atenção tôda 
especial.

Vários fatores contribuíram para tornar no 
Brasil até à época presente, os encargos sociais 
por assim dizer invisíveis, praticamente, segundo 
a impressão geral, sem influência notável sôbre os 
processos da vida econôm ica.

A nosso ver, importância particular deve ser 
atribuída aos seguintes fatores “retardatários” :

a )  origem relativam ente recente da legislação 
social cuja existência, de m edo geral, não excede 
a dez ou quinze anos, incluídos em parte no perí­
odo do conflito b é lico ;

b ) ao fato de que, nesse tempo, prevaleceu  
em grande parte a conjuntura extraordinária de 
prosperidade ligada à emergência bélica, com alta
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contínua de preços, fortes tendências inflacionis- 
tas, falta de concorrência internacional e facilida­
des de exportações ;

c ) à relativamente pequena fração da produ 
ção destinada para exportação e entre artigos com 
tal destino a maioria esmagadora dos artigos de 
produção agrícola (gêneros alimentícios, matérias 
primas, e tc . ) em cujo custo de produção os en­
cargos sociais não entram senão em parte redu­
zida, em virtude do campo de aplicação da legis­
lação social brasileira estar restrito quase que 
exclusivamente à população trabalhadora urbana.

Já por si só essa demonstração das razões da 
relativa insignificância dêsse problema no período 
de desenvolvim ento da economia brasileira que 
pode ser considerado como terminado, basta para 
formar-se uma idéia suficiente a respeito da rele 
vância a qual —  em considerações atuais opostas 
às anteriores, de vida econômica normalizada, de 
deflação ou paralização da inflação, pleno resta­
belecimento da concorrência internacional, pro­
cessos de retrocessos econômicos, crise de renta 
bilidade industrial e em vista da fração crescente 
que pode na exportação caber e, em parte já 
cabe, aos produtos industriais —  tem  que adquirir 
necessàriamente o problema de encargos sociais.

Não pode existir dúvida alguma a respeito que 
o Brasil enfrenta já e enfrentará com o decorrei 
do tem po cada vez mais o “dumping social” da 
parte dos países atrazados na sua estrutura social, 
que podem portanto, oferecer no mercado mundal 
os seus produtos a preços incomparàvelmente mais 
baratos, pois, na sua determinação, não entra o 
fator encarecedor das instituições da política  
social e trabalhistas.

Num  certo sentido tal problema existe “mutatis 
mutandis” também na produção agrícola, embora 
a legislação trabalhista não tenha penetrado ainda 
senão em parte relativam ente m odesta no setor 
da agricultura; o programa de desenvolvim ento 
da Previdência Social abrange a extensão dos 
seguros sociais aos trabalhadores da agricultura, 
como o prova o projeto substitutivo da reforma 
da Previdência Social de autoria do deputado 
Aluizio Alves (art. 8 1 ) .

Ora, quase todos os países americanos e extra 
smericanos produtores dos mesmos artigos agrí­
colas que fornece o Brasil ao mercado mundial 
(países da África, Á sia) são, no fundo, países de 
economia colonial ou semicolonial, com salários

ainda mais baixos do que os do trabalhador rural 
brasileiro, freqüentem ente mesmo com mão de obra 
não inteiramente livre, com diversas formas de 
disfarçado trabalho forçado, países desprovidos 
com pletam ente de qualquer amparo social. E vi­
dentemente, quanto a êsse aspecto do “dumping 
social”, a solução não pode ser procurada na re­
visão da aplicabilidade da legislação trabalhista 
e social ao am biente rural no Brasil, mas, sim, nc 
fom ento do desenvolvim ento do progresso social 
nos territórios dependentes e nos países social­
m ente atrazados.

A concorrência dos artigos coloniais, produzidos 
com contribuição de mão de obra que, algumas 
vêzes, não se afasta muito dos m oldes de trabalho 
escravo, com produtos análogos dos países de eco-> 
nomia livre, cujos trabalhadores, além dos salá­
rios superiores, gozam pelo m enos de certas, em ­
bora modestas, medidas de proteção social, cons­
titui um exem plo flagrante de “dumping social” . 
Um  outro exem plo clássico de concorrência so­
cialm ente desleal proporciona o célebre caso da 
entrada no mercado internacional de certos produ­
tos de proveniência da U R SS (sobretudo m adeira) 
em cujo custo quase não entra a mão de obra, de 
vez que êles provêm de cam pos de trabalhos 
forçados.

Sem atingir a agudês e gravidade, caracterís­
ticas dos fenômenos acima frizados, tal problema 
apresenta-se, no entanto, tam bém  nas relações 
comerciais entre países do mesmo regim e econô- 
mico-social, porém com grau sensivelm ente dife­
rente do desenvolvim ento das instituições prote­
toras. E ’ incontestável que, na situação em  que 
a oferta ultrapassa no mercado mundial, a procura, 
com concorrência aguda entre países produtores da 
mercadorias industriais, em cujo custo de fabri 
cação parte notável cabe ao custo da mão de obra 
(e, conseqüentem ente dos encargos sociais) m es 
mo um aum ento relativam ente insignificante da 
contribuição social num dos países em questão, 
pode prejudicar seriam ente a sua posição no mer- 
sado internacional —  se não fôr acom panhado pelo  
aumento paralelo dos ônus sociais em outros 
países.

E ’ verdade que a exportação industrial não 

assumiu ainda na balança com ercial brasileira 

uma proporção de destaque —  embora já tenha 

conquistado no últim o qüinqüênio um lugar não
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despresível, desconhecido em tem pos passados, de 
exportação exclusivam ente agrícola.

Assim, por exemplo, nos primeiros 11 m eses do 
ano passado (janeiro a novembro de 1947) os 
tecidos de algodão passaram a ocupar o terceiro 
íugar (depois do café e algodão em ram a) —  com 
a importância de CrS 1 . 1 4 3 .5 0 0 .0 0  e os couros 
e peles o quinto: Cr$ 917 .730 ,00; dentro do
grupo final, ainda não discriminado (Cr$ ............
3 .6 9 7 .8 5 9 j0 0 )  endontram-se vários grupos de 
exportação industrial (m adeira : em parte produto 
sem im anufaturado).

N o  que diz respeito ao aumento da exportação 
de manufaturas no últim o biênio de 1946 a 1947, 
convém  salientar que ela passou de 3 9 .3 8 4  to­
neladas em 1946, a 4 5 .4 7 7  em 1947 e no que diz 
respeito ao valor de Cr$ 1 .3 4 4 .8 4 2 ,0 0  no primeiro 
a 1 .6 3 0 .2 6 2 ,0 0  no segundo dêsses dois anos.

Parece provável que não vai se verificar um 
declínio acentuado da exportação dos produtos 
manufaturados ou semimanufaturados que, como 
é  de domínio público, carecia de importância no 
m ovim ento exportador do Brasil no período an­
terior à primeira guerra mundial, se a exportação 
dêsses produtos não fôr ameaçada pela concorrên­
cia estrangeira, baseada na relativam ente alta taxa 
do cruzeiro e —  no “dumping social” dos países 
socialm ente atrazados.

Sem dúvida alguma a indústria brasileira, sobre­
tudo a textil (em  particular, fiação e tecelagem  
de algodão) —  como é notório, indústria com e le ­
vado custo de mão de obra —  atravessa no m o­
m ento uma crise acentuada no que diz respeito 
a sua expansão para mercados estrangeiros que 
está perdendo cada vez mais, depois do fim do 
últim o conflito b élico . Seria de examinar se, e, 
eventualm ente, em que grau, essa crise se deve 
à concorrência dos tecidos de procedência dos 
países com custo inferior de amparo social. E ’ 
muito provável que, com a im inente entrada nos 
mercados mundiais, dos artigos fabricados em 
países tais como por exem plo índia e Japão, ba­
rateados até os limites m áximos pela proporção 
insignificante dos ônus sociais, essa situação ten­
derá a piorar sensivelm ente.

Com relação aos demais ramos da indústria 
brasileira dá-se, segundo tôdas as probabilidades 
o m esm o que observamos acima no que diz res­
peito ao maior setor da indústria com mais ra­
dical orientação exportadora.

A parte essencial e relativamente mais mensu­
rável dos ônus sociais relaciona-se com as bases 
financeiras de funcionamento das instituições de 
seguro social obrigatório.

Quais são, no momento, as contribuições que 
oneram a êsse título as emprêsas produtoras c 
quais os rumos da sua evolução futura ?

N o IA PB as taxas atuais de contribuição de 
empregador variam entre 6 e 8% na proporção 
direta do salário. Nas demais instituições de P re­
vidência Social a taxa básica é de 5%  com vá­
rios acréscimos suplementares, particularmente 
para custear a assistência médica, como seja 
1 /2%  no IAPC e 1% no IA PE T C .

Diga-se de passagem que essa taxa de contri­
buição é nitidamente deficitária e que, sem em­
bargo do desenvolvim ento da legislação social em 
geral, ela terá que ser aumentada se fôr organi­
zada nos Institutos de Previdência Social a assis­
tência médico-social realmente completa e inte­
gral .

Nas Caixas de Aposentadoria e Pensões estão 
previstas, além  disso, prestações adicionais tais 
como a jóia e a contribuição por aumento de ven­
cim entos. E ’ óbvio que essas taxas de contribui­
ção (que ainda não abrangem os prêmios do se- 
guro-acidentes) não podem ser consideradas como 
suficientes —  sobretudo em face do não cumpri­
m ento dos seus compromissos pelo Tesouro, o 
que torna inevitável o seu futuro aum ento.

N ão é portanto de admirar que o projeto da 
reforma da Previdência Social (Projeto “substi­
tutivo” do deputado Aluízio A lves), chamado a 
organizar em novos m oldes no sentido da maior 
unificação, o regime de Previdência Social e a 
estender a proteção social, fôsse levado a aum en­
tar sèriamente as taxas atuais. A falta, nesse pro 
jeto, da justificativa atuarial, dificulta a aprecia­
ção se o aumento da contribuição previsto no 
projeto bastará para atender as novas despesas 
do seguro social, relacionadas com melhora con­
siderável do sistem a de benefícios. O artigo 44  
do projeto em questão que, de certo, constituirá 
a base da próxima reforma orgânica dêsse setor, 
prevê uma percentagem variável da contribuição 
de 5 a 8% do salário, sendo que essa taxa ficcu 
no artigo 84 determinada para a primeira etapa 
da aplicação da lei em 6 % . Além dêsse aumento, 
convém realçar que, substituindo o limite máximo 
atual de salário descontável para o cálculo do
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contribuições (Cr$ 2 .0 0 0 ,0 0 ) , pela importância 
“dez vszes o salário mínimo de maior valor v i­
gente no país” (art. 4 4 ), êsse projeto de lei acres­
centará ainda muito mais os futuros encargos so­
ciais da economia nacional brasileira.

Evidentem ente, todos êsses dados não visam  
senão a terceira parte da contribuição de seguro 
social, isto é. a contribuição do empregado; não 
podem, portanto, ser considerados capazes de dar 
uma idéia exata e segura dos ônus totais que su­
porta a êsse título a economia produtora. Com 
efeito, à distribuição nominal e jurídica dos en­
cargos relacionados com o funcionamento de se­
guros sociais prevista na legislação, não corres­
ponde senão em parte a distribuição real, eco­
nômica dos seus encargos. Quem paga as contri­
buições sociais não é necessariamente quem su­
porta de fato êsse encargo. Isto refere-se, aliás, do 
mesmo modo, aos impostos públicos como às con­
tribuições da Previdência Social e as demais mo­
dalidades de ônus sociais diretos e indiretos. A lu­
dimos aqui aos processos de “shifting”, de trans­
ferência econômicas sofridas, m ediante o m eca­
nismo de preços e salários pela distribuição no­
minal dos ônus da política social, frequentemente 
em oposição à vontade do legislador. As classes 
eccnômico-sociais carregadas pela lei de uma de­
terminada parte dêsses encargos, tentam libertar- 
se dos mesmos transferindo o encargo aos ombros 
dos outros grupos sociais. Sôbre que recaem, pois, 
em última análise, as contribuições que a legis­
lação atribui ao empregador e ao trabalhador ? 
Depende de várias condições, como relação entre 
a procura e oferta, tanto no mercado' de produ 
tos, como no mercado de trabalho. Pode acon­
tecer, e de fato acontece quase sempre, que o em 
pregador inclui o “preço” da Previdência Social 
que lhe cabe, no custo de mercadorias e utilida­
des de sua produção, sendo que, destarte, êsso 
ônus recai sôbre os consumidores; assim os tra­
balhadores pagam as contribuições duas vêzes : 
uma vez na qualidade de segurados, outra vez em 
sua capacidade de consumidores. . .  Tudo leva a 
crer que, no período que atravessou a economia 
brasileira em tem po de guerra, foram os consu­
midores, em grande parte, aqueles que suportaram 
os encargos sociais —  sem embargo da sua inci­
dência diferente prevista na le i. N o entanto, se­
gundo tôda a probabilidade êsse relativam ente 
mais fácil e sim ples método de “financiamento”

da Previdência Social, encontrará, de ora em dian­
te, obstáculos cada vez m aiores.

D e qualquer maneira, faltam  entre nós, por en­
quanto, com pletam ente, investigações sôbre quem  
recáem em definitivo as contribuições que a lei 
atribui aos empregadores e aos trabalhadores.

N ão é im possível que, com a falta constante de 
mão de obra, sobretudo de m ão de obra qualifi­
cada, no mercado de trabalho, nacional, os em­
pregadores tenham  que suportar em parte maior 
de que no passado, não sòm ente a contribuição 
do patronato como até m esm o a dos associados 
(aum entos de salários, chamados a compensar o 
desconto da contribuição de segu rad os).

Evidentem ente, a vontade dos poderes públi­
cos quanto à incidência definitiva dos ônus sociais, 
tem caráter muito relativo de vez que os processos 
de “shifting” desvirtuam muito a distribuição le ­
gislativa, o que escapa ao controle da administra­
ção.

Embora se trate, sem  dúvida alguma, de uma 
tarefa im ensamente com plexa e difícil, talvez os 
inquéritos aqui sugeridos pudessem  contribuir 
para averiguar quais são realm ente os encargos 
que o patronato suporta nese setor.

O quadro dos encargos sociais seria ainda in­
completo, sem  inclusão, no mesmo, das diversas 
formas “não contributivas” da Previdência Social, 
cuja base financeira proporcionam os fundos pú­
blicos orçam entários. Várias providências tais 
como, por exemplo, abonos familiares, baseiam-se 
financeiramente, aliás, como tôdas as dem ais des­
pesas do orçamento, em produtos da receita de 
impostos, sendo que, no caso acima referido, elas 
se redistribuem entre a União, Estados e M unicí­
p ios. D o caráter da tributação, da relação entre 
impostos diretos e indiretos depende, a cobertura 
dos benefícios sociais, concedidos diretam ente pe­
los poderes públicos.

Cumpre assinalar a esta altura, tal modalidade, 
tôda especial, de reformas sociais “estatais” —  
embora o seu estudo não possa ter, nas pesquisas 
acima sugeridas, senão caráter secundário, em  
virtude da estreita ligação dêsse problema ao da 
incidência de todos os dem ais tributos públicos.

Se tantos problemas im previstos de suma com ­
plexidade e acima referidos oferece m esm o a re­
lativam ente mais m ensurável e tangível parte do 
orçamento social” da econom ia nacional, é fácil 

perceber tôdas as dificuldades que enfrentarão as

v.
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estimativas das conseqüências econômicas das 
providências da política trabalhista, tais como por 
exem plo a determinação legislativa das taxas de 
salário mínimo, das diversas vantagens concedi­
das a título da estabilidade no emprêgo, das obri­
gações impostas ao empregador com relação ao 
emprego de mulheres e menores, e tc . Entramos 
aqui no setor que até o dia de hoje ficou fora de 
todos os inquéritos e estudos econômicos, uma 
verdadeira “terra ignota” —  embora a justa apre­
ciação dêsse elem ento pareça absolutamente im­
prescindível para a compreensão da economia de 
trabalho brasileira.

Como já frizamos acima, o volum e de encar­
gos sociais de tôda espécie fica na dependência 
direta do custo da mão de obra. E ’ portanto claro 
que a racionalização da indústria, acompanhada 
da diminuição do custeio total do trabalho e da 
maior mecanização, chamada a substituir dentro 
de certos limites o trabalhador físico, tem  por con­
seqüência natural a supressão, ou, antes, redução 
notável dos ônus sociais.

A modernização técnica de vários setores de in­
dústria, com redução substancial de seus quadros 
de operariado, pôs mesmo diante das Instituições 
de Previdência Social sérios problemas econômi­
cos levando-as a procurar novas e mais flexíveis 
formas de contribuição, com abandono da sua in­
cidência exclusiva sôbre a fôlha de salários. Sur­
giram os projetos no sentido de gravar com a 
contribuição social tam bém  a máquina —  o “com­
panheiro de aço” do trabalhador —  embora não 
fôsse possível, até o dia de hoje, encontrar solu­
ções de oportuna aplicação, com patíveis com os 
requisitos da prática, barata e sim ples administra­
ção social.

N o  Brasil, em vista das dificuldades que en­
contra a modernização do parque industrial (re­
lacionadas com o suprimento do maquinário, íj'ta  
de incentivos nesse sentido que proporciona, via 
de regra, o custo elevado da mão da obra), não 
se pode esperar que tais processos possam modi­

ficar em futuro próximo o quadro da situação 

atu a l.

O mais seguro e econom icam ente mais signifi­

cativo critério da apreciação da magnitude dos 

ônus sociais —  particularmente com relação aos 

importantes problemas de comparação interna­

cional de seu volume, proporciona, ao que parece, 
o estabelecim ento da parte que no custo total de 
fabricação de um determinado produto: por ex. 1 
metro de tecido de algodão, cabe aos ônus sociais.

Há, no entanto, ainda, vários outros métodos, 
cuja razão de ser não pode ser também contesta­
da.

Assim, por exemplo, parece digna de tôda a 
atenção à análise dos ônus sociais como fração da 
renda nacional, proporção que, porém pressupõe 
como é natural, a determinação exata e completa 
da importância dêsse último elemento, o que não 
parece fácil de se obter.

A existência dos “encargos sociais” embora al­
guma vêzes a sua noção fique sujeita a críticas 
severas de parte dos entusiastas do progresso so­
cial, parece um fato incontestável que repercute 
fortemente em todos os setores da vida eco­
nômica .

Evidentem ente, seria êrro imperdoável encarar 
a existência das instituições sociais exclusivamen­
te sob o ângulo dos ônus que o seu funcionamen­
to- acarreta para a economia produtora. N ão se 
podem menospresar as m últiplas vantagens que 
elas proporcionam à vida econôm ica. A previ­
dência social garante a estabilidade do consumo 
popular num determinado padrão mínimo o que, 
por sua vez, possibilita o escoamento dos produ­

tos da indústria nacional no mercado interno, m i­

tigando a crise, mesmo em período adversos da 

conjuntura. As reservas acumuladas pelos segu­

radores sociais revertem em benefício da eco­

nomia, constituindo fonte relevante de crédito e 

possibilitando frequentemente a execução de obras 

de supremo interêsse nacional.

Evidentem ente êsses exem plos não esgotam  

ainda tôdas as vantagens que as instituições de 

progresso social proporcionam à economia dos 

países que as possuem .

D e  qualquer maneira, a iniciativa no sentido de 

apreciar com a objetividade própria às pesquisas 

econômicas, o volum e dêsses encargos e o modo 

por que êles atuam na vida econômica, não está, 

a nosso ver, em oposição alguma com a demons­

tração das suas vantagens econômicas, que cons­

tituem  o reverso da m edalha.
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Ao presente artigo anexamos abaixo um quad ro bem expressivo, incluso a um recente Relatório  
da Comissão de Investimentos, sem todavia abordar a análise crítica do cálculo dos encargos sociais 
que constam do mesmo :

N ota dos ônus dos em pregadores resultantes das leis trabalhistas

1) Caixas de Pensões :

a ) Contribuição mensal ........................................................................................................................ 5,00 %
b ) Contribuição inicial de um mês de ordenado em 5 an os...............................................  0,28 %
c )  Aumento de salário para o 1.° m ês ................................................................................ .. 1,70 %
d )  Outras contribuições ........................................................................................................................  0,08 %

2 ) Taxa Sindical —  1 dia por em pregado.............................................................................................  0,02 %
3 ) Serviço de a p r e n d iz a g e m ... . ................................................................................................................  1,00 %
4 ) S e s i ...................................................................................................................................................................... 2,00 %
5 ) Férias —  15 d ia s ........................................................................................................................................  5,26 %
6 ) Remuneração aos domingos e feriados :

(52 domingos e 13 feriados, % sôbre 285 dias de trabalho............................................. 22,80%
7 ) Legião Brasileira de A ssistência............................................................................................................ 0,38 %
8 ) Pagamento por dosnça :

( 2 /3  do salário durante 15 d i a s ) . ....................................................................................................  0,22 %
9 ) Acidentes do trabalho.................................................................................................................................. 3 ;00 %

10) M aternidades:
(12 semanas, mais 4 quando n ecessário )........................................................................................... 0,05 %

11) Ausência por causa de falecim ento ou nasci mento de pessoa da fam ília ....................  0,04 %
12) Indenização de despedida :

(um  mês por a n o ) .......................................................................................................................................  0,22 %

T o ta l..........................................................................................................................................................  42,05 %

( * )  N ão inclue a obrigação de pagamento durante o serviço militar, nem a de manter refei­
tórios sempre que há m ais de 300 empregados.
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Assistência aos cegos
Alguns aspectos fundamentais do problema

O A utor do presente trabalho, especialista  
em  assuntos de  assistência social, focaliza  
aqui alguns aspectos, particularm ente im por­
tantes, do problem a de cegos e  am bliopes. 
A lém  de por em  evidência fatores que ocasio­

nam o desajustam ento social dêsses deficitá­

rios, ou que para êle contribuem , passa em  

revista  os principais setores de um programa  

assistencial específico.

N esta  prim eira parte  de seu trabalho, o 

A utor focaliza a experiência adquirida pelos  

E stados Unidos da Am érica, quanto à educa­

ção da criança e à reeducação do adulto cego, 

e analisa o problem a da colocação de cegos 

e am bliopes em  a tiv idade lucrativa, com o  

pon to  básico da readaptação social e eco­

nômica, form a de assistência construtiva que 

d e v e  ter prevalência sôbre outras, de  caráter 

m eram ente pa lia tiva . ( N . da R . ) .

, s s i s t e n t e s  sociais, como todos aqueles que, 
i k  por quaisquer motivos, ganharam experiên­
cia no contacto com cegos e ambliopes, sabem que 
êstes constituem grupos difíceis, pela peculiari­
dade dos problemas psicológicos, sociais e eco­
nômicos que apresentam.

Bem  fácil é imaginar que a perda da visão —  
isto é, de um dos mais diretos e  eficientes meios 
de que dispõe o homem para conhecim ento da rea­
lidade e do mundo exterior —  não pode deixar 
de trazer consigo sérias repercussões sôbre o psi- 
quismo daqueles que, por êsse fato doloroso, pas­
sam desde logo a se caracterizar pela condição 
de indivíduos' fisicamente deficitários.

O problema das relações da criança com o 
mundo exterior, tão importante para o desenvolvi­
mento do psiquismo, avulta em significação no 
caso do cego de berço e, quando não devidam ente 
solucionado, provoca estados de ansiedade e de

A r y  C . F e r n a n d e s

angústia. Por vezes tão ensimesmada se torna a 
criança cega, que, encapsulada dentro de seu 
mundo próprio, ela aparenta ser débil mental.

Para os cegos de berço, como para aquêles a 
quem a cegueira fere rudemente na juventude, na 
madureza ou na velhice, o mundo dos videntes 
raramente contribui para seu ajustamento psíquico, 
errando por excesso de zêlo, carinho e assistência 
individual, ou por falta de compreensão e de habi­
lidade. Dem asiadam ente mimados sob certos 
aspectos, injustamente rejeitados sob outros, os 
cegos tendem a criar ressentimentos e complexos 
de inferioridade, que o tempo agrava. Por vezes 
tornam-se hostis, agressivos e turbulentos, quando 
não são tímidos e desconfiados —  quase sempre 
situados nos polos extremos do desajustamento 
social. E  nem siquer podem realmente constituir 
um grupo  social à parte, pois cegos há de tôdas as 
idades, capacidades e camadas econômico-sociais, 
sem que entre êles haja de fato um denominar 
comum, de vez que a cegueira é apenas uma con­
dição física, e não um estado social.

A responsabilidade dos videntes pelo desajusta­
mento dos cegos vai mais longe, sempre pecando 
por excesso e por deficiência. Se se procura ajus­
tar econom icam ente o cego, dando-lhe profissão 
com patível com seu estado físico, o vidente por 
sua conta imagina por exem plo que o cego tem  
sempre grande pendor pela música, enquanto lhü 
nega acesso a tantas atividades em que pode ser 
tão eficiente ou mais que o homem normal.

A questão comportaria análise m inudente e 
longa. M as êste sim ples esbôço basta para evi­
denciar que a assistência social aos cegos com­
porta duas ordens de dificuldade: —  as que são 
intrínsecas, inerentes à condição de déficit físico 
por êles apresentada; e as que decorrem da incom­
preensão e inabilidade dos videntes, dificultando­
-lhes o ajustamento social.

T al como os demais campos de serviço social, 
a assistência aos cegos foi a princípio apenas ativi­
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dade filantrópica, lutando com a insuficiência e a 
incerteza de fundos financeiros para custear inicia­
tivas que, embora louváveis, eram tècnicamente 
insatisfatórias. Grande era o número de cegos 
mendigos nas ruas, ou internados em asilos gerais. 
Posteriormente, criaram-se asilos próprios, em que 
mulheres executavam trabalhos de agulha, e ho­
mens ,atividades manuais de oficina; mas ali a vida 
era sempre triste, monótona e pouco ou nada cons­
trutiva. Já no fim do século passado iniciou-se o 
movimento de busca de trabalhos adequados, ao 
lado de videntes, na indústria. A definitiva aceita­
ção e divulgação do sistema Braille, de escrita 
pontilhada em relêvo e leitura pelo tato, abrindo 
novos horizontes à educação dos cegos, veio colocar 
o problema em têrmos técnicos.

Assistir aos cegos é hoje uma tarefa especiali­
zada, que compreende dois setores bem distintos:

a ) o da prestação de auxílio aos desvalidos —  
forma de assistência meramente paliativa, remi- 
niscência do movimento caritativo de proteção ao 
“pobre ceguinho”, mas que, em determinados casos, 
ainda é necessária;

fo) o da readaptação  dos válidos —  forma de 
assistência construtiva, que cada dia ganha maior 
prevalência sôbre a primeira.

Além disso, aqui também aparece o problema, 
sempre difícil, da coordenação administrativa e 
técnica com muitos outros serviços assistenciais 
(saúde, bem estar social, etc.).

Um  programa de assistência aos cegos compor­
taria o seguinte desdobramento:

1. estatística da cegueira e localização de pes­
soas cegas e amblíopes;

2 . educação de cegos e amblíopes menores;

3 . reeducação de cegos e amblíopes adultos;

4 . orientação profissional;

5 . instalação e gerência de oficinas de traba­
lho lucrativo;

6 . colocação de cegos e amblíopes em ativi­
dade privada lucrativa;

7 . concessão de pensões ou abonos;

8 . outras formas eventuais de assistência a 

cegos indigentes;
e, correlatamente, o problema fundamental de

9 . prevenção da cegueira e organização de 
classes de conservação da visão.

As estatísticas, relativas à incidência da cegueira 
e suas causas, via de regra, são falhas, pois apenas 
em pequena minoria de casos os diagnósticos são  
feitos por oftalmologistas, e ainda não há unifor­
midade de critério o que se deva considerar ce­
gueira —  se a perda total da visão, ou se a perda 
da capacidade visual a tal grau que impeça o indi­
víduo de manter relações normais com o mundo 
físico circundante e exercer atividades normais, 
inclusive as de conquista dos meios de subsistência.

Para o trabalho assistencial, grande é a falta de 
inquéritos amplos e fidedignes sôbre as causas de 
cegueira e ambliopia. Pode-se m esm o afirmar, 
sem exagêro, que, partindo de informações omis­
sas nesse sentido, dificilm ente se poderá atingir ao 
mínimo de eficiência desejável. Eis porque a So­
ciedade Nacional de Prevenção da Cegueira, dos 
Estados Unidos da América, partiu para o seu 
programa assistencial som ente depois de exaustivo  
inquérito sôbre as causas de cegueira, muito variá­
veis segundo as diversas regiões do país: —  negli­
gência e maus hábitos, entre os mineiros —  aqui, 
acidentes no trabalho —  ali, tracôma, etc .

O capítulo da educação de cegos e amblíopes 
menores não dá margem à discussão sôbre a quem  
melhor convém atribuir a responsabilidade de man­
ter e administrar o sistem a educacional, —  se à 
iniciativa privada, se  aos poderes públicos. Os 
norte-americanos, campeões da primeira corrente, 
aqui são obrigados a transigir, e desde que em  
1837, no Estado de Ohio, surgiu o primeiro edu- 
candário especial para cegos, reconhecem a res­
ponsabilidade do poder público pela educação dos 
cegos e amblíopes. Já em 1927, dos 48 Estados 
da União, 43 mantinham uma ou m ais escolas 
especiais para cegos e amblíopes, e apenas em  
alguns poucos havia escolas privadas, as quais, 
entretanto, eram oficialm ente subvencionadas e 
controladas.

Freqüentem ente governos estaduais e municipais 
exercem ação conjunta, mais econôm ica e mais 
eficiente. D e modo geral, os auxílios financeiros, 
concedidos pelos governos estaduais aos m unici­
pais e, em  alguns casos, às instituições privadas, 
cobrem a diferença das despesas de educação nor­
mal e da de uma criança cega ou amblíope, mais 
cara.

N o que se refere à posição administrativa das 
escolas especializadas, dentro da organização da 
assistência às crianças fisicam ente deficitárias, os
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norte-americanos admitem várias soluções, de 
subordinação a:

a )  instituições especializadas de assistência, 
regidas por conselhos administrativos próprios (16  
Estados);

b ) serviços gerais de assistência social (12  
Estados);

c )  departamento estadual de educação pública 
(6  Estados);

d )  comissão diretora de educandários superio­
res e especializados (4  E stados);

e )  direção independente, diretamente subordi­
nada ao Governador do Estado (2  E stados).

Quase sempre tais escolas são dirigidas por um 
técnico em assuntos educacionais, e o diretor do 
departamento estadual de educação é membro 
nato de seu conselho administrativo.

N os poucos Estados da União norte-americana, 
que não possuem escolas especiais, a educação de 
crianças cegas ou amblíopes se faz em escolas 
públicas, ora em classes comuns aos videntes (o  
que é péssima solução), ora em classes especiais 
para cegos e amblíopes e outros deficitários.

N as esferas de govêrno estadual e municipal, os 
serviços correlatos de assistência à criança cega ou 
am blíope ora são ministrados por unidades assis- 
tenciais gerais, ora por unidades especialm ente 
dedicadas a essa clientela. N a primeira hipótese, 
a coordenação administrativa é atribuída a comis­
sões ou conselhos, dos quais participam represen­
tantes dos diversos setores.

A reeducação dos cegos e amblíopes, que perde­
ram ou tiveram a capacidade visual reduzida já 
em idade adulta, só pode ser feita em instituições 
especializadas nas tarefas de orientação e readap­
tação profissional.

Em tempos idos, pensava-se que se deveria criar 
instituições especiais para a reeducação dêsses indi­
víduos. A experiência, adquirida após a primeira 
e a segunda guerras mundiais, provou, ao contrá­

rio, que mais conviria, para os próprios cegos e 

amblíopes, a reeducação ao lado de outros porta­

dores de deficits físicos. A mais rápida reintegra­

ção social, assim obtida, compensa cerlos proble­

mas de administração escolar, que a presença dos 

cegos apenas agrava um pouco, mas que, mesmo 

sem  êles, não poderiam ser anulados, pois a educa­

ção dos deficitários adultos é sempre e em grande 
parte um trabalho de casos individuais.

Os norte-americanos, seguindo o exemplo colhido 
em diversos países europeus, procuraram instalar, 
nas grandes cidades de vários Estados da União, 
oficinas de trabalho industrial lucrativo só para 
cegos, fazendo o possível para nelas reunir os 
cegos, adultos e válidos dêsses Estados.

Geralmente pagavam salários um pouco supe­
riores ao valor real do trabalho produtivo de cada 
um, pois do contrário o ganho seria insuficiente 
para o sustento de vida.

A idéia dominante era preparar o cego para 
exercer trabalho lucrativo em emprêsas privadas 
de comércio e indústria. Entretanto, exceção feita 
a poucos casos, dentre os quais é muito conhecido 
o de H enry Ford, os empregadores ofereceram  
grande resistência em aceitar os cegos e amblíopes, 
exagerando o risco que êstes pudessem oferecer 
quanto a acidentes no trabalho. Essa atitude nega­
tiva, tão pouco esclarecida, trouxe conseqüências 
más, que praticamente invalidaram ou destruíram  
a obra de ajustamento social, visada por tal inicia­
tiva.

Com efeito. Os cegos e amblíopes, egressos 
dessas oficinas ou escolas de trabalho, procuravam  
atividades lucrativas que pudessem ser exercidas 
a dom icílio ou em pequenas oficinas, nas quais 
vários dêles trabalhassem sós, dispensando o con­
tacto com videntes.

Dedicavam -se, então, os cegos à afinação de 
pianos, fabricação de brinquedos, de pequenos ob­
jetos, de vassouras e espanadores, à tecelagem de 
tapetes, empalhamento de cadeiras, trabalhos de 
vime, e outras atividades do mesmo gênero.

Ficavam , pois, na posição de verdadeiros arte­
sãos “m edievais”, incapacitados para concorrer, em 
condições razoáveis, com aquêles que se integra­
vam no sistema econômico vigente.

Os salários curtos, que auferiam, não eram de 
molde a despertar entusiasmo entre os cegos. M ui­
tos conformavam-se com a situação. Entre os 
que continuavam nessas atividades de operários, 

encontrava-se grande número de cegos, provenien­

tes de famílias de classe média, cujos parentes e 

amigos exerciam profissões qualificadas ou “supe­

riores”; e, humilhados, desenvolviam  a m entali­

dade do “parente pobre”. Outros, menos ciosos
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de sua própria dignidade, confrontavam os cinco 

dólares diários, que ganhavam, com os dez ou 

vinte, que facilm ente obteriam com a mendicân­

cia; e para ela cam inhavam .

Vê-se, pois, que a iniciativa deu resultados muito 

menores do que se poderia esperar.

Para remediar tais casos, procurou-se a m edica­

ção, apenas sintomática e paliativa, de conceder

abonos ou pensões, suplem entando os parcos salá­
rios ganhos nessas oficinas ou nos trabalhos de 
“biscate” .

A melhor solução, conveniente e construtiva, 
viria depois.

Deixem os, porém, para a próxima oportunidade, 
o exame dêsses problemas, e de outros, que ainda 
merecem atenção no capítulo da assistência social 
a cegos e  ambliopes.
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O novo Boletim de Merecimento
M o a c ir  d e  M a t o s  P e i x o t o

O Autor do  presente trabalho, em  tese apro­

vada para técnico da Adm inistração do  

D . A . S . P . ,  já  te ve  ocasião de  dem onstrar os 

seus conhecim entos sôbre o problem a da pro­

m oção. Por isso, êste  seu artigo sôbre o atual 

B oletim  de M erecim ento, confirma suas idéias 

acêrca do assunto. E ’ estudo crítico, da aná­

lise racionalizada, o que o Autor apresen ta . 

M ostra  defeitos e im perfeições do antigo B o­

letim ; v irtu des e fundam entos que possui o 

atual.

Assunto do m om ento para o setor da A dm i­

nistração Pública, trata-se de um bom  estudo  

explicativo  sôbre a m atéria, de  in terêsse para  

todos os funcionários da U n ião . (N  . da R . )

A promoção dos funcionários civis federais se 
rege por novo R egulam ento.

D e há muito urgia que se fizesse com pleta re­
forma no Regulam ento e, principalmente, no Bo­
letim de M erecim ento. D iversas tentativas, aliás, 
se ensaiaram nesse sentido, quer por parte de 
funcionários, quer por iniciativa de órgãos da ad­
ministração. ,

N os três concursos, já realizados, para a carreira 
de Técnico de Administração, do D .A . S . P . ,  nu­
merosas foram as teses apresentadas, algumas das 
quais aprovadas, oferecendo interessantes suges­
tões quanto ao aperfeiçoamento do sistem a de 
prom oções. N esse m esmo sentido, também, foram 
aprovados alguns trabalhos, apresentados aos con­
cursos de monografias, realizados pelo D .A .S .P .

Outrossim, o M inistério das Relações Exterio­
res e o Conselho de Administração do Pessoal, 
do D . A . S . P ., por mais de uma vez estudaram  
a reforma do Regulamento, a qual, todavia, por 
motivos que não cumpre aqui analisar, não chegou 
a concretizar-se.

E ’ verdade que, por diversas vêzes, foi o aludido 
Regulam ento alterado, m ediante numerosos de­
cretos, a ponto de se haver transformado em ver­
dadeira colcha de retalhos, com artigos totalm ente  
revogados e outros substancialmente m odificados.

Essas alterações, no entanto, por isso que foram 
levadas a efeito isoladamente, não guardaram  
entre si a desejável uniformidade de conjunto. 
M uito pelo contrário, refletiram sempre a pressa 
e a improvisação, no sentido de corrigir eventuais 
defeitos, apontados pela prática.

Era natural que o aludido Regulam ento apre­
sentasse falhas, não só por ter sido a primeira 
tentativa racional para solucionar o problema am 
todo o serviço civil federal, considerado em con­
junto, mas, também, porque foi expedido antes do 
Estatuto dos Funcionários que inovou alguma 
coisa a respeito.

E ’ preciso, porém, salientar, que as inovações 

estatutárias não constaram de nenhuma das refe­

ridas reformas, porquanto sempre se entendeu que, 

prevalecendo o texto do Estatuto, desnecessário 

seria alterar, para tal fim, o Regulam ento.

N o concernente ao Boletim  de M erecimento, 

jamais se fêz alteração de vu lto . N ão obstante, 

todos os que se dedicam à administração de pes­

soal são unânimes em reconhecer que o antigo 

Boletim  não satisfazia, em absoluto, às finalidades 

para que foi criado. ,

Com efeito, auscultando a opinião de diversos 

funcionários, em exercício nos mais diferentes se­

tores da administração federal, jamais encontra­

mos quem defendesse o mencionado B oletim .

Todos eram acordes em que o mesmo deveria 

ser substituído. Então, o quesito relativo à “fir­

meza de caráter e discreção”, era objeto de repúdio 

geral.
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Analisando os diversos sistemas de apuração de 
merecimento, tivem os oportunidade de expender 
as seguintes considerações (1 )  :

“Julgamos que, se a avaliação do merecimento se ba­
seasse em respostas precisas a quesitos previam ente formu­
lados, seria muito mais objetivo e daria lugar a menores 
divergências o julgamento dos chefes.

“Sim, porque a objetividade é tanto maior quanto m e­
nor o campo em  que pode variar. H á m uito maior difi­
culdade em  se situar o m erecim ento de um  funcionário 
na escala de 0 a 10, do que em definí-lo por m eio de res­
postas precisas como : sim, m ais ou menos, não.

“Tal sistem a é adotado no Banco do Brasil e tem  dado 
bons resultados. Contudo, nesse estabelecim ento há que­
sitos que são por dem ais subjetivos, dando margem a 
mais de uma interpretação, como : é dotado de espirito 
de cooperação ? é  ponderado ? Um  chefe pode entender 
que ser ponderado é algo m uito diferente do que pens;i 
outro.

“Por isto, os quesitos devem  ser o mais possível objeti­
vos, isto é, devem  referir-se a certos e determinados fins, 
embora tal restrinja seu campo de aplicação; assim, ao 
invés de perguntar se um funcionário é ponderado, melhor 
seria formular dois ou mais quesitos sôbre o assunto, en­

carando a ponderação sob vários prismas, como : merece 
plena confiança o seu trabalho V assume de bom  grado 
a responsabilidade de seus a to s?  é escrupuloso e eficiente  
na execução dos trabalhos de rotina ?

“E ’ verdade que tal desdobramento encara a questão 
sob aspectos que talvez não lhe sejam inerentes. Isto, 
porém, é  antes vantagem  que inconveniente, porque dá 
maior flexibilidade aos quesitos, sem  lhes tirar o grau de 
objetividade necessária à perfeita compreensão do seu 

enunciado” . -

Foram os princípios acima contidos que presidi­
ram à elaboração do novo B oletim .

Quesitos há cuja idéia central como que se re­

pete. Assim acontece, por exemplo, com os de 

ns. 4 e 5 ( 4 .  Traz em dia os serviços normais? 

5 . ) E ’ satisfatória a quantidade de trabalho pro­

duzido ?.

Poder-se-á concluir que, nesse caso, algum é 

desnecessário.

Ocorre, porém, que, em hipótese como a foca­

lizada, a apuração do merecimento gira em tôrno 

de aspectos reputados por demais importantes 

para serem expressos em uma só resposta.

1) M o a c i r  d e  M a t o s  P e i x o t o  —  O Problem a da 
Prom oção; alguns aspectos  —  T ese ao concurso de 1941 
para Técnico de Administração —  Edição do D . A . S . P ., 
Imprensa Nacionsl, 1941 —  págs. 33-34.

Então, o que se procurou realizar foi a ponde­
ração matemática, por meio do desdobramento 
dos quesitos ( 2 ) .

D e fato, embora se possa argumentar que não 
são coisas rigorosamente idênticas o trazer em dia 
os serviços normais e a quantidade satisfatória 
do trabalho produzido, não resta dúvida que am  
bos êsses quesitos dizem  respeito à produção do 
funcionário no trabalho, aspecto importantíssimo 
da apuração da eficiência. Esta, por sua vez, é 
fator preponderante do m erecim ento.

O funcionário que, dêsse ponto de vista, fôr 
considerado excepcional, deve ver seu valor confir­
mado em duas respostas positivas, o que lhe as­
segura duplo número de pontos, relativam ente a 
outro aspecto não tãc importante do merecimento, 
apurado em qualquer dos dem ais quesitos.

Portanto, em vez da aparente inutilidade de 
um dos quesitos, em casos como o exemplificado, 
c que se observa, no novo Boletim  de M ereci­
mento, é a preocupação-de se focalizarem determi­
nados aspectos da maneira mais objetiva possível, 
por meio de desdobramentos bem compreensíveis 
das mais importantes questões.

Com isto se facilita o julgam ento do chefe o 
se dá tratamento equânime aos funcionários, cuja 
eficiência se procura estimular e prestigiar, no in­
terêsse, aliás, da própria adm inistração.

Outra questão que cumpre examinar no novo 
Boletim  é a referente à maneira de responder o 
chefe aos quesitos form ulados.

A resposta poderá ser expressa dos seguintes 
modos :

a )  por extenso;
b )  por m eio de sím bolo ou abreviatura; e
c )  pela indicação do número correspondente.

Respondendo por extenso, a autoridade deverá 
escrever, relativam ente a cada quesito, uma das 
seguintes expressões : sim, m ais ou menos, não.

Adotando-se o princípio do sím bolo ou abrevia­
tura, o chefe deverá indicar, do m esm o modo, o 
çinal correspondente.

Pelo sistem a de números, ao invés de ser indi- 
rada a resposta cabível, se?á escrita a quantidade 
de pontos que cada resposta va le .

. )  Veja-se a obra citada, pgs. 34 -37 .
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A resposta por extenso é, sem  dúvida, a ideal, 
porque aí não precisa o chefe preocupar-se com  
fatores outros que não a veracidade de sua afirma­
tiva em relação a cada quesito.

A autoridade, portanto, não ficará adstrita aos 
possíveis efeitos numéricos de seu julgam ento. 
Além disso, ficará, de certo modo, diluída a ten­
dência para melhorar o julgamento, com o fim 
de favorecer o funcionário, pela atribuição de 
maior índice de merecimento, fator êste de grande 
importância na competição com os demais colegas.

Essa tendência se manifestou bem nítida na 
vigência do anterior Boletim  de M erecim ento. Os 
pontos eram dados em escala variável de 0 a 10, 
a 20 e a 30, conforme o conjunto de condições a 
que dissessem respeito.

Ultim am ente se vinha observando, no serviço 
público, quantidade extraordinária de funcionários 
excepcionais —  como tais considerados os que 
obtivessem  pontos m áxim os.

N a  verdade, porém, os pontos máximos eram  
conferidos indistintam ente a todos os funcioná­
rios, devido àquela tendência de não desejar o 
chefe prejudicar seus subordinados, no confronto 
dêstes com os demais colegas.

Em  vista disso, a promoção por merecimento, 
devido ao critério vigente de desempate, se resolvia 
em favor do que tivesse maior antiguidade.

Se o chefe, todavia, não tiver de escrever o 
número correspondente ao valor das respostas, há 
maiores possibilidades de ser mais fidedigno o seu 
julgamento, principalmente se o órgão de pessoal 
com petente levar a efeito convincente campanha 
de orientação e propaganda dos objetivos alm eja­
dos por uma eficiente apuração do m erecim ento.

A resposta por m eio de símbolo ou abreviatura 
tem  os m esmos característicos e vantagens da 
resposta por extenso.

Além disso, tal tipo de resposta economiza o 
tem po do chefe, que não precisa escrever as ex 
pressões já indicadas. Conforme consta do B o ­
letim, basta escrever as abreviaturas de s, para 
s im ; m, para mais ou m en o s; n, para n ã o .

Convém tam bém  considerar o inconveniente, 

digamos, de natureza gráfica, de apresentação do 

B oletim . O m odêlo teria de conter muito maior

espaço para as respostas, espaço êsse que seria 
calculado para abranger a expressão “mais ou 
menos”, com tipo de letra bastante graúdo, de 
modo que pudesse atender às autoridades de ca­
ligrafia am pla.

Com essa alteração, o modêlo não poderia estar 
contido, como atualmente, em uma só fôlha ; de 
certo abrangeria duas e, talvez, três, como é óbvio 
encareceria sensivelm ente a sua confecção, sem  
trazer vantagens compensadoras do seu custo.

A resposta pela indicação do número de pontos 
correspondentes tem  a vantagem  de diminuir o 
serviço do órgão de pessoal, que receberia os B o­
letins já em condições de serem calculados, para 
o efeito da indicação do índice de m erecim ento.

Mas essa vantagem seria de bem pequena sig ­
nificação, quando comparada com os graves in­
convenientes, já apontados, de facilitar a tendên­
cia para o aumento de pontos, falseando, destarte, 
o julgam ento.

N ão é que, com o sistema adotado no Boletim, 
seja impossível aquêle falseamento; não. M as é

- de se presumir que, salvo na hipótese de má fé por 
parte do chefe, cada quesito tenha a resposta jul­
gada essencialm ente justa.

Essa justiça, no sistem a numérico, seria, de 
certo modo, obumbrada pelo próprio valor do 
número, que apareceria desde logo, não apenas 
como mera resposta, mas, sim, como parcela que 
iria influir na colocação do funcionário dentre os 
concorrentes à promoção.

Ora, o ideal é que o chefe, ao preencher o B o­
letim, não se preocupe em absoluto com a tradução 
numérica do seu julgamento, mas apenas, e ex­
clusivamente, em responder, com honestidade, 
consciência e veracidade, a cada um dos quesitos 
formulados.

E  foi exatamente, senão para atingir êsse obje­
tivo pelo menos para aproximar-se dêle o mais 
possível, que se preferiu, ao sistema das respostas 
numéricas, o das abreviaturas.

Com o novo Boletim, estamos certos, se deu 
novo passo em matéria de administração de pes­
soal no Brasil, passo êsse que tem maior mérito 
por dirigir-se à senda reconhecidamente intrinca­
da e áspera —  a apuração da eficiência no ser­
viço público.
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Seleção de pessoal e exame médico antes 
do ingresso no emprêgo

Ninguém  desconhece m ais a im portância  
da seleção de indivíduos, sob ponto de vista  
intelectual e de sanidade m ental ou física, 
para o ingresso no em prêgo. O autor dêste  
artigo m ostra, circunstancialm ente, os bene­
fícios que d isío  resultam , tanto para o em ­
pregador com o para o em pregado .

Após fazer diversas considerações em  tôrno 
do assunto, termina por apresentar uma série 
de conclusões que vêm  reafirmar o seu ponto  
de vista  no que concerne à aplicação dêsse  
m étodo . ( N . da R . ) .

NÂO é preciso salientar a importância da fi­
xação de normas e técnicas, cada vez mais 
aperfeiçoadas, para o exame médico de ingresso 

no em prêgo. Ainda, recentemente, a administra­
ção pública estudava a aposentadoria, por motivo  
de saúde, de funcionários recém -nom eados.

Quanto à apreciação da sanidade, descuidos 
podem ser evitados com investigações sistem áti­
cas, inclusas na rotina dos exames, e a centrali­
zação dêsses exames em órgão bem  aparelhado 
no que diz respeito ao pessoal e m aterial. Quanto 
ao julgamento das aptidões fèsicas, às vêzes exi­
gidas para o trabalho, podem ser colhidos dados 
valiosos, com providências tomadas regularmente, 
permitindo comparar, dentro dos grupos, os re­
quisitos individuais, e concluir sôbre as maiores 
possibilidades de cada pessoa para a função em  
aprêço.

Ocorre realçar, contudo, a importância impressa 
no campo da seleção profissional, pela prova de 
sanidade e aptidão física, para manter critério de 
imparcialidade e apreciação objetiva dos d ad os. 
Urge conservar uma posição dentro do processo, 
de modo a não desmerecer, por imperfeições de 
sua prática, o sistema de seleção cujos bons 
resultados têm  orientado a administração em

A r l in d o  V i e ir a  d e  A l m e i d a  R a m o s

outros países e que, no nosso, já com eça a influir 
sôbre o problema adequado, do hom em  escasso 
na imensa extensão territorial.

N a seleção profissional, o exam e m édico para 
ingresso, a princípio, chamou a atenção para 
depois consolidar a ncção do valor das provas 
sistemáticas na admissão ao trabalho.

Ainda entre nós, não se pensava na seleção 
profissional, aplicada regularmente, na escolha 
racional do homem para o serviço, com suas fases 
de exame físico, mental, de aptidões e conheci­
mentos, e já algumas companhias e repartições 
exigiam atestado de saúde ou sanidade dos can­
didatos a em prego. Perdiam os diretores assim, 
pràticamente, a autoridade absoluta na admissão 
de seus empregados, submetendo-os antes à habi­
litação do serviço m édico.

M ais tarde, haviam de antecipar-se à admissão, 
os exames de conhecim entos e aptidões. Depois, 
deu-se mais um passo —  as provas coletivas —  
visando obter os melhores entre as pretendentes. 
Afastava-se, assim, cada vez mais, o fator subje­
tivo, para apreciar, de modo impessoal, a capaci­
dade em relação com a função.

Para os serviços públicos, há muito tempo, se 
vinha exigindo, para as nomeações, o atestado  
de sanidade. Por fim, em 1938, com a realização 
sistemática dos concursos para ingresso nos car­
gos públicos (sistem a já prescrito na Constituição 
de 1934 e, por último, ratificado na de 1946), 
tornou-se o exame médico de caráter nitidam ente 
seletivo, como prova físico-somática, ao lado dos 
testes mentais e profissionais na seleção inicial 
do funcionalismo público.

As emprêsas industriais e comerciais de grande 
vulto, bem com o as instituições autárquicas segui­
ram a mesma orientação, passando sem  escala 
do exame m édico sistem ático para as provas ini­
ciais coletivas de conhecim ento. E, já agora, a
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evolução se processa regularmente, tendendo a 
estender-se cada vez m ais. Não há mês ou mesmo 
semana que não figurem nos jornais, anúncios de 
aberturas de provas ou concursos para bancos, 
escritórios comerciais, emprêsas de transporte, 
laboratórios. Os estabelecim entos de menores 
proporções todavia, persistem na exigência aos 
recém-admitidos, apenas do exame das condições 
de saúde.

Registra-se m esmo aí um progresso. Não é 
aceito mais candidato, por simples simpatia ou 
indicação do gerente ou diretor. H á imposição 
inicial, que independe da vontade ou arbítrio 
patronal: —  o exame de sanidade. Assim, ali­
cerça-se a finalidade que colima a seleção: —  
afastamento da proteção e da apadrinhagem no 
preenchimento dos empregos, consolidando-se o 
princípio de que deve haver, para benefício da 
emprêsa, e do próprio empregado a melhor es­
colha, segundo a capacidade. '

Alguns motivos dessa exigência preliminar vão 
sendo conhecidos, levando à convicção os donos 
ou administradores das companhias e emprêsas.

O exame prévio de saúde, como todos os outros 
exames de seleção profissional, procura atingir o 
objetivo comum que se pode resumir em obter 
melhores trabalhadores para as funções. Quanto 
ao de sanidade e capacidade física, evita o ingres­
so de portadores de m oléstias infecciosas que 
podem mais tarde prcpagá-las; previne a admissão 
de pessoas sujeitas a enfermidades que se agravam  
no trabalho; possibilita orientar melhor o traba­
lhador parcialmente incapaz quanto à saúde, 
para outras atribuições mais compatíveis; enca­
minha para tratamento adequado e preventivo 
trabalhadores já com pertubações orgânicas; afasta 
causas pessoais de acidentes e m oléstias profis­
sionais .

Evidentem ente, aí estão razões, ao mesmo 
tempo, favoráveis ao patrão e aos trabalhadores.

D êste modo, o exam e m édico se recomenda, 
para todos os trabalhadores que ingressam no 
serviço; não há razão para que seja sòm ente exi­
gido excepcionalmente, quando o mestre ou o 
gerente se mostra mal impressionado com o 
físico ou aparência do candidato.

Êste mesmo critério deve ser estendido para 
todos os exames de seleção. E  os argumentos, 
tirados da importância e imprescindibilidade do

exame médico, são convincentes para recomendar 
as provas de conhecimento do trabalho e de 
aptidões próprias ao serviço.

D eixa assim, de modo geral, a seleção ou escolha 
inicial de ser fruto do arbítrio ou decisão exclu­
siva dos chefes e diretores, para decorrer de 
técnicas e normas regulares, idênticas e impar­
ciais, aplicadas a todos os candidatos. Compre­
ende-se a oposição que a princípio se  enfrenta 
nesse particular. Vai-se de encontro à vaidade e 
senso de poder ou mando dos diretores e chefes. 
Perdem êles assim, a competência que julgavam  
ser-lhes exclusiva de escolher, por sua própria 
conta, seus subordinados. A observação e a ex­
periência vêm  provando que, de modo geral, o 
critério do chefe é empírico e muito falho. As 
análises pormenorizadas do trabalho têm  eviden­
ciado o que Taylor já havia afirmado não conhe­
cerem os superintendentes e diretores-gerais, 
apesar de capazes, realmente senão pequeno 
número de técnicas ou métodos de trabalhos de 
que as especialidades se  podiam orgulhar no 
m om ento. E assim a escolha se baseia em dados 
insuficientes e na maior parte em primeiras im­
pressões eivadas de elem entos sentimentais.

A seleção inicial, quer encarada sob o prisma 
médico, quer sob o da apuração de conhecimentos 
e aptidão, é um problema complexo, verdadeira 
especialidade ou técnica (pois estas duas palavras 
são sinônimas no caso) e que não deve ser entre­
gue a improvisados, sem preparo prévio no as­
sunto. Pode-se condenar a seleção que, sem  base 
técnica, é feita por mestre, chefe de escritório, ou 
diretor interessado, de momento para outro, guin­
dado em selecionador de empregados. As pro­
vas que conformam a seleção devem  ser articula­
das estreitamente, inclusive a de sanidade e apti­
dões físicas. A anáJise funcional do trabalho 
fornece os dados e instruções que cumpre ao m é­
dico examinador seguir, para realizar com efi­
ciência a tarefa que lhe cabe; com o também, mos­
tra dados para as provas restantes.

D iz Ling (R ecent Advance in Industrial H igiene 
and M edicine, London, Churchill, 1937, pág. 2 ) :

“Um exame médico para fim de seleção profissional 
difere de certo modo do exame clínico comum . Para isto, 
a cnálise do trabalho deve estar na mão do médico” .

N esta análise de trabalho vêm  especificada as 

qualidades e aptidões próprias ao serviço, em



SELEÇÃO DE PESSOAL E EXAM E MÉDICO 3 3

forma de instruções, mencionando o tipo do tra­
balho, seus característicos e aptidões físicas mais 
necessárias para desempenho das funções, bem  
como as contra-indicações presum íveis.

D êste  modo, dois objetivos são visados no 
exame m édico para seleção inicial:

a) clínico ou de sanidade; e
b )  físico-somático ou de aptidões morfo-fisiológicas.

São aspectos demais conhecidos, mas deficien­
tem ente explorados nestes exames prévios, quer 
em emprêsas particulares, quer em serviços pú­
blicos. A parte clínica costuma ser objeto de 
pesquisas minuciosas, mas os aspectos funcionais, 
fisiológicos, típicos das aptidões do candidato para 
desempenho da função, são sem razão, descurados; 
não só por deficiência de aparelhagem, como 

’ pela utilização de técnicas e recursos pouco pre­
cisos para o fim em vista. Não há necessidade 
de insistir que ambas as partes são de igual im­
portância. Enquanto a primeira evita o ingresso 
de doentes que podem contagiar o ambiente de 
trabalho e previne as freqüentes licenças, ausên­
cias ou faltas, o segundo habilita a emprêsa a 
admitir pessoas capazes, eficientes, bem ajustadas 
que, com seu exemplo de satisfação e alta produ­
ção, contribuem para elevação do moral coletivo.

Para resumir, quanto ao exame clínico, podem  
ser visados êstes objetivos, assinalados por Colis 
e Greenwood em “The H ealth of Industrial 
Workers” :

1.° evitar que o trabalho prejudique a saúde do ins­
pecionado;

2.°) proteger os companheiros . de trabalho contra 
futuras infecções de que podem ser portadores os novos;

3.°) afastar da competição os doentes e prováveis 
absentistas; e

4.°) proteger a emprêsa contra simuladores e candi­
datos pouco escrupulosos.

É  de ver-se que o exame médico, nesta fase 
de colheita dos dados mórbidos, não só procure 
as contra-indicações, mas reuna todos os dados 
relativos a característicos orgânicos, para final 
confronto com a fôlha das especificações que lhe 
vem do serviço de pessoal ou da seção de se leção .

Acrescente-se que à fôlha de especificação já 
citada, que é fornecida ao gabinete médico, se 
deve juntar norma ou ficha de exame que tem  
como objetivos:

a ) sistem atizar as investigações para não ser esque 
cida colheita de dados im portantes;

b )  tornar mais breve possível o exame ou o registo 

das alterações; e

c) ser facilm ente m anejável e perm itir pronta apre­

ciação do resultado do exame.

É  preciso considerar que a seleção de pessoal, 
obriga a inspeção de numerosos candidatos em 
prazo limitado, reqiisrendo aproveitam ento do 
tem po sem prejuízo da precisão e cuidado no 
exam e.

Quanto à parte clínica, convém  salientar como 
investigações gerais indispensáveis, ao lado de 
outras particulares às atribuições, cargos ou fun­
ções a que se candidate o pretendente: —  a )  
anamnese, com o passado mórbido, pessoal e 
familiar, ambiente de vida e trabalhos anteriores, 
causas de despedidas, distrações habituais, vícios, 
de modo que o exame tenha feição psico-somática 
e que tais dados sejam apenas informativos para 
detidas apreciações em caso de dúvida no curso 
do exam e. É de ver que muitos serviços dispen­
sam a anamnese, porque demorada de obter e 
fácil de serem os dados fantasiados ou sufistica- 
dos. N ada im pede contudo que possa ser obtida 
por escrito e com promessa de responder o can­
didato pelos testem unhos falsos que tais respostas 
anamnésicas contiverem. Em seguida o exame, 
obedecendo norma sistem ática que evite perda 
de tempo, considerará as infecções com suas se­
qüelas e as atuais em seus sintomas presentes: —  
abessos dentários, amigdalites, colecistites, colites 
crônicas, pielocistitos, afecções das juntas( redu- 
m atism o), blenorragia, sífilis, ósteo-m ielites, 
tracoma, ctites purulentas, sinusites, m oléstias da 
p ele . N ão se devem  esquecer as alergias e pre­
disposições para qualquer espécie de pertubações 
mórbidas. O exame cárdio—vascular e pulmonar, 
além da ascultação, ainda que sumária, não dis­
pensa a roentegen-fotografia que deve ser gene­
ralizada a todos exam inandos. O uao de apare­
lhos ortopédicos e protéticos deve ser verificado. 
O aparelho hem ocitopoiético (hipertrofias gan- 
glionares, hipertrofia do baço, alterações nos 
elem entos figurados) fazem parte dos exam es 
de rotina. Já se vê, aí, um m ínim o de recursos 
indispensáveis que não autoriza seleção m édica  
sem  aparelhagem conveniente. N ão prescindir 
da roentgenfotografia, laboratório de pesquisas, 
que aliás podem ser aproveitados de outra orga­
nização ou de hospital próximo, mas como a 
seleção em geral, tem  que realizar exam es em
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grande número, deve ter o serviço suas instala­
ções próprias, para evitar dilações e dispensas 
por dificuldades de execução.

Quanto ao exame físico-somático para surpre­
ender as aptidões físicas dos pretendentes, espe­
cial cuidado se deve ter pelos dados que fornecem  
o estudo das funções a desempenhar pelo candi­
dato após aprovação. Em todo caso, as provas 
funcionais e obrigatórias são: —  do aparelho 
respiratório, do aparelho circulatório, do sistema 
nervoso e muscular, bem como dos órgãos dos 
sentidos, de modo sistem ático. Os dados obtidos 
são registrados em expressões numéricas e obtidos 
por técnica sempre a mesma, para devida con­
frontação. É  preciso notar que se devem  acres­
cer os elem entos necessários para uma interpre­
tação morfológica do tipo constitucional do can­
didato. M edidas básicas não devem  ser dispen­
sadas não só para dar idéia quanto à classificação  
quer dos biotipos de Pende ou mais moderna­
mente dos somatotipos de Sheldon-Stevens, pendo 
que êstes últimos com a antroposcopia permite 
concluir com sim ples inspeção em três posições, 
para posterior interpretação em relação com os 
traços temperamentais, ou com o,s psicotipos.

A interpretação dos dados colhidos nesta dupla 
investigação mórbida e funcional é outra tarefa 
delicada que cumpre ser entregue" a profissional 
destacado para êste trabalho fin a l.

Estas considerações levam  às conclusões seguin­
tes, no desejo de que sejam as sugestões que en­
cerram adotadas para regular execução dos exa­
mes médicos, antes do ingresso no em prêgo.

Conclusões:

a ) Todo pretendente a emprêgo sem excepção, deve 
ser submetido a exame médico de seleção. Êste exame

compreende duas partes: 1) de sanidade; e 2) de aspectos 
físio-somáticos ou funcional.

6 ) O profissional encarregado do exame deve receber 
da organização empregadora, responsável pela seleção, 
uma especificação das atribuições e requisitos do em­
prêgo ou cargo que o candidato irá ocupar.

c) O gabinete médico deve estar aparelhado conve­
nientemente para proceder as investigações de tipo clí­
nico as de ordem funcional, de modo que os resultados 
sejam, o mais possível objetivos, numéricos e fáceis de 
confrontação, tendo em vista a igualdade de tratam ento 
a todos os candidatos.

d ) O serviço médico deve organizar previamente, 
normas gerais de exame em que figurem tôdas as inves­
tigações a serem procedidas e possuir ficha para anotar 
os resultados colhidos, além dos quais, serão adicionados 
os obtidos, segundo as sugestões sôbre as funções próprias 
ao cargo.

e) Os exames médicos para seleção não devem con­
sistir apenas de atestados simples de saúde, com a decla­
ração somente da aptidão ou não do indivíduo, mas men­
cionar claramente todos os dados anteriorm ente referidos.

/ )  Os gabinetes que investigam a parte funcional ou 
físio-somática devem estar aparelhados para as investi­
gações da biotipologia quanto ao material, como quanto 
ao pessoal.

g) O processo de exames deve ser estandartizado e 
sua execução racionalizada de tal modo que se possa 
realizar o maior número possível dêles, dentro do horário 
estipulado, sem prejuízo da colheita completa dos dados 
e precisão dos resultados apresentados.

h ) Os serviços destinados a exame de grande número 
de candidatos devem estar suficientemente aparelhado 
com laboratório anexo e roentgen-fotografia, para tornar 
mais rápida e eficiente a marcha dos exames, sem re tar­
damento de todo o processo seletivo.

i)  É  de sugerir-se às pequenas emprêsas, que não 
podem m anter serviço médico autônomo, entregarem 
estas atividades a serviços que m antenham  gabinetes su­
ficientemente instalados ou se faça a junção de vários 
serviços isolados de emprêsas para assim contarem co-n 
aparelham ento e pessoal médico, especialmente eficientes 
em seleção médica de candidatos a emprêgo.
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Reflexões em tôrno da distinção entre Lei 
Constitucional e Lei Ordinária

P a u l o  D o u r a d o  d e  G u s m ã o

O artigo em  questão de autoria do doutor 

Paulo D ourado de Gusm ão, destacado espe­

cialista do D ireito, constitui um  breve estudo  

acêrca da diferença entre a lei constitucional 

e a lei prdinária .

Êsse trabalho, escrito por quem  conhece o 
sssunto em  tôrno do  qual borda considera­
ções que assinalam os aspectos das normas 
de leis que regem  o País, pelo  cunho inédito  
e atual, justifica a sua inserção neste núm ero  
da “R evista  do Serviço Público”.

DE tôdas as distinções, que se podem admitir 
em matéria de norma jurídica, a de norma 

constitucional e a de norma ordinária são mais 
importantes.

Pcdem os compreender as normas constitucio­
nais em dois sentidos: em um sentido substancial e 
em outro formal. D o ponto de vista substancial 
chamamos por norma constitucional aquela que 
tem por conteúdo matéria constitucional. Enten­
de-se por matéria constitucional a que estabelece  
a organização política do Estado, fixando na carta 
magna os postulados ético-político-econômicos, his­
toricamente dominantes. N este sentido, norma 
constitucional traduz um regime político histórico. 
Já Aristóteles (Política IV ) concebia a Constitui­
ção ccm o sendo um ordenamento do Estado esta- 
belecedor de fins e funções. M as a norma cons­
titucional não só fixa as funções do Estado, a orga­
nização dos poderes como também estabelece as 
garantias das liberdades individuais e os deveres 
do homem. Por conseguinte, tudo o que diz res­
peito à estrutura e à organização, às funções, aos 
poderes do Estado e às íelações do indivíduo com  

o mesmo, é matéria constitucional. E ’ comum  

modernamente encontrarmos no preâmbulo ou no 

corpo das constituições, uma declaração de di­

reito (1 ) .  D eve-se ao direito natural a origem  
destas declarações e o próprio têrmo “declaração 
de direitos” nos demonstra que se tratam de direi­
tos anteriores ao direito positivo não fazendo êste 
mais do que declará-los. Todavia, a moda de 
fixar-se na matéria constitucional os direitos fun­
damentais do homem, generalizou-se e quase tôdas 
as constituições a estabelecem . Constituem essas 
declarações a carta das liberdades individuais e a 
armadura do homem contra o arbítrio do Estado. 
Em doutrina, discutiu-se se as normas constitucio­
nais que fixam êsses direitos constituem  verdadei­
ras regras iuris ou se são preceitos programáticos, 
filosóficos, enquanto a maioria dos autores sufra­
garam a opinião de que são verdadeiras normas 
jurídicas, pois do contrário não atingiriam à  sua 
fin a lid sd e. Historicamente, a primeira declaração 
de direitos foi elaborada pela América, a B ill of 
R ights  dos americanos que foi incluída na Consti­
tuição de M assachussetts de 1780 e, posterior­
m ente na de Filadélfia; porém a “D éclaration des 
droits de l ’hom m e et du citoyen”, da Constituição 
Francesa, de 3 de setembro de 1791, foi que 
influiu nas demais cartas constitucionais do conti­
nente europeu e do continente latino-americano. 
A Constituição Francesa de 1791, fixando em suas 
primeiras normas êsses direitos fundamentais do 
homem antes das regras que estruturaram o Es­
tado, traduzia os postulados filosóficos do jusnatu- 
ralismo, que colocava o indivíduo em prioridade 
com o Estado. Essa declaração de direitos, fruto 
das ideologias da R evolução Francesa, achava-se 
impregnada por um puro individualismo, sendo 
que nas constituições modernas procura-se conci-

( 1 )  B a t t a g l ia  ( F )  —  La carte dei diritti, F irenzc  
1934; C e s a r in i  S f o r z a  ( W ) ,  La dichiarazione dei diritti, 
Bologna 1915; D e l  V e c c h io  ( G )  La dichiarazione dei 
diiitti dellVom o e dei citadino nplla R ivoluzione Francese 
1903; R a d u l e s c u  (A )  D overi e  diritti nella  nuova Cos­

tituzione delia Rom ania, in R iv. Int. di F il. dei Dir. 
1939, fase . 1II-IV, p . 2 4 0  e seg.
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liar o binômio: indivíduo e Estado numa carta de 
direito de cunho socialista, impondo-se deveres ao 
homem frente à coletividade, restringindo-se não 
só algumas liberdades individuais como o direito 
de propriedade em benefício do bem comum, sem, 
ccntudo, violar aquêle mínimo de direitos indispen­
sáveis a uma vida com dignidade. N esse sejitido, 

tem os a restrição dos direitos subjetivos e a apo­
logia da teoria do abuso do direito, a qual só pode 
ser compreendida num clima em que o interêsse 
social predomine sôbre o individual e que o direito 
se ache impregnado de preceitos morais.

Pelo exposto vim os como é vaga e imprecisa de 
ser determinada a matéria constitucional, a qual, 
dia a dia, se amplia com a ingerência do Estado 
nas relações de direito privado. D aí ser difícil, 
no sentido material, definir a constituição. Num  
sentido lato, constituição é tudo que caracteriza 
um sêr, diferenciando-o dos demais. N essa acep­
ção do têrmo, o problema torna-se insolúvel e, por 
constituição, chamaremos qualquer ordenamento 
jurídico de qualquer instituição. M as a consti­
tuição, no sentido técnico jurídico, é a organiza­
ção jurídica da qual historicamente nenhum Es­
tado pôde, pode ou poderá prescindir. São os 
princípios estruturais do Estado que fixam as suas 
relações com os demais Estados e com os indiví­
duos subordinados à sua soberania, estabelecendo  
às suas funções, o equiiíbrio dos poderes. N esse  
sentido a constituição é a lei básica.

O Estado que possua uma constituição é um 
Estado constitucional. Estado constitucional é, 
pois, todo aquêle, independente do regime domi­
nante, que possua uma lei básica, organizado em  
função de um princípio ordenador, que cumpra a 
constituição e faça cumpri-la. N ão pode ser aco­
lhida a opinião de que o Estado constitucional é 
o Estado representativo, pois se assim o admitís­
sem os identificaríamos a constituição com um tipo 
histórico de regime político, o que seria paradoxal. 
D essa forma, em regra, todo o Estado que possua 
uma lei básica é um Estado constitucional. O 
Estado constitucional pressupõe a diferenciação 
das funções normativa da administrativa e da juris- 
dicional, as quais devem  ser exercidas por órgãos 
diversos. A centralização ou acumulação na mão 
de um homem dessas três funções do Estado tra­
duz um clima de tirania, ou de possibilidade de 

arbitrariedade incom patível com o Estado consti­

tucional que é um Estado de liberdade.

Estabelecida a conceituação substancial da nor­
ma constitucional, deixando-se de examiná-la do 
ponto de vista formal que será objeto da segunda 
parte dêste trabalho, passemos a determinar o 
conceito de norma ordinária.

Enquanto a norma constitucional é de direito 
público, a norma ordinária é  de direito privado 
ou de direito público. A lex ordinária é, pois, 
aquela que por conteúdo não tem matéria consti­
tucional, tendo por limite os princípios da carta 
magna. Por conseguinte, a lei ordinária distin­
gue-se da constitucional pelo seu conteúdo.

2 . D o ponto de vista formal, a lei constitucio­
nal distingue-se da lei ordinária, nas constituições 
rígidas, pela sua elaboração. A distinção formal 
das leis em constitucionais e ordinárias é um con- 
centivum  da classificação das constituições em  
rígidas e flexíveis. N a constituição rígida, a lei 
constitucional só pode ser modificada por outra 
lei constitucional, a qual deverá observar um pro­
cedimento especial, não podendo o legislativo ordi­
nário transformá-la. N a constituição flexível, a 
norma constitucional pode ser alterada por qual­
quer lei ordinária, sobre o fundamento de que o 
poder constituinte é imanente no legislativo. Nos 
Estados que vigoram o primeiro tipo de consti­
tuição o poder judiciário só poderá sindicar da 
constitucionalidade formal das leis, enquanto no 

segundo tanto da formal como da substancial. A 
dicotomia constitucional criou a distinção do legis­
lador ordinário do constituinte, que, por sua vez, 
traduz a exigência ou não de um procedimento 
especial para a elaboração das leis. Em síntese, a 
distinção da lei constitucional da lei ordinária im ­
plica uma diversidade de forma e de conteúdo.

III —  Em qualquer forma dé Estado, em qual­
quer espécie de constituição, a lei constitucional é 
hieràrquicamente superior à lei ordinária. F i­
xando a Constituição as relações fundamentais da 
vida no Estado, estabelecendo o procedimento da 
elaboração das demais leis, fixando competência, 
delim itando as leis ordinárias, estabelecendo prin­
cípios pelos quais dão-lhe uma relativa imutabili­
dade, não podendo ser alterada senão por outra 
lei constitucional, diz-se ser a constituição a fonte 
originária de tôdas as normas e denominada, por 
isto, fonte de validade ou de qualificação ( 2 ) .  Na

( 2 )  CESARINI S fo r z a  ( W ) ,  L a  c ris i d e lle  fo n ti, in  
A rch iv . g iu r . 1936.
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hierarquia das fontes, pois no Estado moderno 
existem um complexo de fontes entre si hierarqui- 
zadas, a constituição é a lex fundam entalis, a lei 
básica e suprema a qual não pode ser modificada 
a não ser por outra lei constitucional.

IV  —  Fixando, de maneira sumária, o conceito 
de norma constitucional, da distinção desta das 
normas ordinárias e da sua supremacia sôbre as 
demais regras iuris é o momento de indagarmos os 
modos pelos quais se modifica a constituição.

Norm alm ente a lei constitucional só pode ser 
modificada por outra lei constitucional.

Alguns autores partidários da teoria contratua- 
lista afirmaram que a constituição é um verdadeiro 
contrato social, não podendo ser modificado senão 
pelo acôrdo das partes, sendo um reflexo dêste 
ponto de vista o referendum . Pelo referendum  o 
povo participa diretamente da função legislativa, 
requerendo algumas constituições êste procedi­
mento não só para as leis constitucionais como 
também para as leis ordinárias. O referendum  
pode ser de duas espécies: o de ratificação e o 
consultativo. O primeiro é o mais comum; elabo­
rada uma lei, é pelo legislativo apresentada ao 
povo para a sua aprovação; no segundo êle ante­
cede a função normativa; o legislativo, sonda a 
opinião popular sôbre a conveniência ou não da 
modificação da constituição.

N as constituições rígidas, as leis constitucionais 
para serem modificadas requerem um procedimen­
to especial e, às vêzes, exigem-se instituições legis­
lativas diversas do legislativo ordinário. Assim  
para alguns Estados se lequer a formação de uma 
assembléia constituinte; em outros, o legislativo  
ordinário, em maioria, poderia alterá-la, sendo 
necessário, para outros sistemas constitucionais, a 
união das duas câm arss em assembléia única. 
Êsses são os chamados meios de transformações 
normais da constituição; todavia, a constituição 
pode ser alterada, revogada pela revolução, a qual 
exprimindo uma nova vocação jurídica do povo, 
por meios pacíficos ou sangrentos, substitui uma 
constituição por outra. É  nesse sentido que se 
diz ser a revolução fonte constitucional ou norma­
tiva.

V  —  As constituições nem sempre se apresen­
tam sôbre a forma escrita, sendo em alguns Es­
tados costumeiras. A primeira constituição es­

crita data de 1787 e é americana, denominada

Filadélfia, precedendo-a, na História, a francesa 
de 1791.

Discutiu-se da conveniência ou não de serem  
reduzidas a forma escrita, as constituições. Afir­
maram alguns autores que, devendo as consti­
tuições fundarem-se nas tradições, e m odifica­
rem-se com as transformações sociais, pela forma 
escrita seria im possível satisfazer os requisitos de 
uma boa constituição. A tese  da constituição 
escrita está vitoriosa e a experiência jurídica nos 
atesta as suas vantagens. Fixando-se as normas 
fundamentais de forma inequívoca pelos princí­
pios básicos, garantem-se a ordem, a paz e a 
liberdade individual e evita-se o arbítrio. N ão  
pretendemos, pelo exposto, afirmar a im utabili­
dade da constituição; as leis transformam-se ao 
ritmo das transformações da vida, porém, a for­
ma escrita não constitui um im pecilho à adapta­
ção histórica da constituição à vida, pois pela  
interpretação atual das leis constitucionais e pela 
possibilidade de sua modificação, satisfaz, em  
parte, a evolução dos princípios constitucionais. 
Se as normas constitucionais tiverem  uma certa 
elasticidade, se os princípios contidos na consti­
tuição forem dotados de grande generalidade é 
possível adaptá-la, sempre, às necessidades m utá­
veis da vida.

V I —  Em  função da constituição tem os a cons- 
titucionalidade e a inconstitucionalidade das leis. 
Tanto uma como outra im plica uma relação de 
leis, isto é, uma relação entre a lei ordinária e a 
constitucional. A constitucionalidade da lei ordi­
nária existe quando esta não transgride, não altera 
ou está conforme os princípios estabelecidos na 
lei constitucional. N a inconstitucionalidade, te­
mos um antagonismo entre a lei constitucional e 
a lei ordinária. D ois aspectos devem os examinar 
na inconstitucionalidade das leis: o das leis ante­
riores à constituição, cujos preceitos são contrários 
aos estabelecidos na nova lei constitucional, e os 
das leis posteriores à Constituição. N as leis ante­
riores a constituição, e que são contrárias aos seus 
princípios, tem os duas fases: numa ela é consti­
tucional, ou seja de acôrdo com a constituição 
derrcgada e noutra ela é inconstitucional, por ser 
contrária à nova constituição. Essas leis podem  
ser revogadas expressam ente, não apresentando, 
assim, qualquer dificuldade. O problema surge 

quando estas leis não são revogadas expressa­

mente. Ora se elas são contrárias aos princípios
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da constituição, e se a constituição é a lei básica, 
fundamental, superior, acha-se, tàcitamente, revo­
gada. Poderíamos, à fôrça de lógica, encontrar 
no preceito das disposições transitórias: “revo­
gam-se as disposições em contrário”, uma revoga­
ção expressa, de forma genérica, de tôdas as leis 
contrárias à Constituição.

O Prof. Francisco de Campos ( 3 )  afirmou que 
a lei inconstitucional inexiste e, portanto, a ex­
pressão lei inconstitucional constitui uma con­
tradição em termos, não se podendo falar de supe­
rioridade da lei constitucional sôbre a lei ordi­
nária inconstitucional porque não há superiori­

dade entre o que existe e o que não existe. O 
preceito jurídico que se declara inconstitucional, 
de fato, inexiste, porque não pode produzir efeitos 
jurídicos, e com a lei é uma norma para a vida 
a fim de operar-se, e se ela não pode ser apli­
cada, inexiste juridicam ente. M as por que ine­
xiste? Porque sofre uma irregularidade no pro­
cedim ento de sua elaboração. M as qual a norma 
que estabelece êste procedimento senão a lei cons­
titucional? Pode, ainda, inexistir se os princí­
pios formulados pela lei ordinária forem contrá-' 
rios aos estabelecidos na carta magna e a^sim, 
ainda, a lei é inexistente pelo fato de violar os 
postulados da lei constitucional. Ora se é em  
função desta fonte de validade que existem  ou 
inexistem  as leis, forçosamente tem os que admitir 
ser a constituição a norma fundamental, superior 
às demais. Só admitindo a sua superioridade 
podem os taxar de constitucional ou inconstitu­
cional as leis. A superioridade não é entre a lei 
ccnstitucional e a inconstitucional ou inexistente, 
mas entre a lei constitucional e a lei ordinária. 
É. portanto, a lei constitucional que estabelece, 
que inexiste qualquer preceito jurídico que modi­
fique, transgrida, altere um preceito constitucio­
nal.

V II —  Só nos países em que existe uma hie­
rarquia das leis em ordinária e constitucional, é 
possível a sindicância da constitucionalidade das 
leis.

O exam e da constitucionalidade das leis, do 
pcnto de vista material, só é com patível com as 
constituições rígidas, enquanto nas constituições 
flexíveis só é possível a indagação da constitucio­
nalidade formal das leis.

(3 )  D ireito constitucional 1942, p. 49-50, 52, 60 
e 61.

É  uma questão de direito positivo o estabele­

cer-se qual o órgão com petente ao exame da cons­

titucionalidade das leis. Em alguns países re­

quer-se um tribunal especial; outros acham que 

a competência é do parlamento; achamos que no 

Estado, fundado na divisão dos poderes, e no seu 

recíproco controle, ao poder judiciário deve ser 

encarregado essa função, pois a sindicância da 

constitucionalidade das leis pressupõe a interpre­

tação das leis o que é da competência da justiça.

Pelo  exposto, a constituição deve exigir uma 

fcrma especial para sua modificação, que, ao lado 

da possibilidade do exame da constitucionalidade 

das leis pelo judiciário, constitui uma garantia das 

liberdades individuais, um impecilho ao arbí­

trio (* )-

( !:) D a  bibliografia usada, entre outras obras, merece 
ser citada: A r c o l e o  D iritto costituzionale, Napolis 1904 
p. 383; B r y c e , La repubblica americana, trad. it., To- 
rino 1916; B a r t h e l e m y  ( J ) ,  Précis de droit constitution- 
nel, Paris 1936, p. 104; B a t t a g l ia , Stato etico e Stato di 
diritto (R iv . int. di fil. dei dir. 1937); C a m p o s  ( F r a n ­

c is c o ) .  D ireito constitucional, 1942, p. 32, 52, 60, 61; 
C r o s a , D iritto costituzionale, p. 11 e seg.; C a r r e  d e  M a l - 
EERG ( R ) ,  La loi, expression de la volonté générale, Paris 
1931; D u b OIS R ic h a r d , L ’organisation tecnique de l ’Etat, 
Paris 1930; DUGUIT, Traité de droit constitutionnel, Paris 
1937; F e r r a c c iu , Le leggi di carattere costituzionale (R iv. 
di dir. pubbl. 1930, I, 6 9 ); K a w a n  (L ) La costituzione 
delia Polônia, M ilano; K e l s e n  (H ) La teoria general dei 
Estado, Labor; Id. La garantie jurisdictionnelle de la cos- 
titution (R ev . de droit publ., 1928); K o u l ic h e r , La mol- 
teplicité des sources en droit constitonnel, in Le problèmo 
des sources 1934; M ic e l i  (V ) D iritto costituzionale, M i­
lano; M o r t a t i , La costituzione in senso m ateriale 1940; 
M o s c a , D ei rapporti fra il parlamento ed il potere giudi- 
ziario, Palerm o 1885; O r ig c n e  ( A ) ,  Sulle leggi costitu­
zionale, Rom a 1933; Id. Costituzione (N uovo D ig. It.);  
Id. Costituzionalità (N uovo Dig. I t.);  P a r e s c e , II con- 
cetto giuridico di rivoluzione e la teoria delle fonti (in  
A tti delia Società italiana per il progresso delle scienza 
1936); P e r g o l e s i ( F )  M anuale di diritto costuzionale, 
Rom a 1941; Id. La costituzione come fonte di validità  
dell’ordinamento giuridico (R iv . di dir. pubbl. 1937); 
R ozy , La division du pouvoir, Paris, p. 73; R u i B a r b o sa , 
Constituição federal brasileira; R a p is a r d i M ir a b e ia i , E le- 
m enti di diritto pubblico generale e introduzione al diritto 
costituzionale it. 1935; R a n e l l e TTI, Ist. di dir. pubbl.

1942; S a n t i  R o m a n o , Corso d i diritto costituzionale, 
Padova, 1933; Id. Principii di diritto costituzionale générale, 
M ilano, 1946; U g o , Sulle leggi incostituzionali, M acerata, 
1887; Z o r a s  ( G) ,  La costituzione delia Grecia, M ilano.



PENSAM ENTO A LIENÍG ENA

Política de população e planejamento 
social na democracia

Estando o problem a dem ográfico brasileiro  
na linha dos grandes problem as nacionais, ju l­
gamos interessante e oportuna a palavra de  
um dos estudiosos da m atéria, que com  agu­
deza  e dsscortínio vem  observando os fenô­
m enos da população no seu país.

O trabalho que se va i ler integra o livro  
“Planning for A m erica”, d e  George G allow vay  
e outros, editado em  1941, em  N ew  Y ork  por 
H E N R Y  H O L T  A N D  C O M P A N Y .

Cum pre esclarecer a significação desta obra 
com o fonte de referência e contribuição notá­
vel às a tiv idades em  prol do bem  estar cole­
tiv o . Ela focaliza, com  grande objetividade, 
os cam pos de  ação em  que d eve  incidir o 
planejam ento, assim com o o m elhor m odo de  
executá-lo, para a plena solução dos proble­
m as fundam entais do país.

E ’ pensam ento de  seus autores que os Es­
tados Unidos devem  escolher entre planejar ou 
perecer, e  que no planejam ento  das a tiv ida­
des fundam entais do E stado residsm  os 
m eios de preservar as instituições vita is e o 
sistem a de  vida  norte-am ericano. D em ons­
tram , com  proficiência, que o planejam ento  
não consiste na elaboração de  regulam entos

■ utópicos m as num problem a de engenharia 
social, essencial ao regim e dem ocrático.

M ais da trinta nom es respeitáveis abordam  
os tem as de sua especia1 idade, evidenciando  
que os problem as fundam entais da v ida  am e­
ricana, em  sua m aior parte, se vem  desenvol­
vendo em  obediência a um rigoroso p laneja­
m en to . E ’ precisam ente o propósito  do livro  
m ostrar o que se vem  fazando, e indicar o 
m elhor m odo de coordenar as a tiv idades para

F r a n c k  L o r i m e r

( Professor d e  P roblem as d e  População da  
“Am erican U n iversity  G raduate School” )
( Tradução de Carlos D odsw orth  M achado)

a consecução de um fim  defin ido e de  resul­
tados com pensadores.

Os autorss exam inam  os problem as do  p la ­
nejam ento  da exploração dos recursos natu­
rais, envolvendo a utilização da terra, energia  
hidráulica, outras fontes de  energia, assim  
com o a aplicação dos recursos científicos e tec­
nológicos; o planejam ento econôm ico, envol­
vendo a form ação de  capitais, política  fiscal, 
obras pubCicas, transportes e relações econô­
m icas internacionais; o planejam ento social, 
envolvendo a política  d e  população, nutrição, 
habitação, educação, saúde, recreação e seguro 
social; e finalm ente, o planejam ento  das a tiv i­
dades regionais e das relacionadas com  a d e ­
fesa do  pa ís . Focaliza mais, o progresso do  
planejam ento  social nos E stados Unidos, seus 
princípios m étodos e problem as, seus fins, es­
tado atual e po tencia lidades.

O tratam ento  dos assuntos é profundo e 
objetivo , considerando-se em  cada caso a na­
tureza do problem a, as soluções possíveis e os 
m étodos de ação m ais ex eq ü íve is .

A obra é a confirm ação da im portância do 
planejam ento  nas a tiv idades estatais, tem a já  
ventC ado na “R evista  do  Serviço  P úblico” qus  
a êle ded iccu  um núm ero especia l.

O tem a que m ais nos seduziu  foi o referente  
ao planejam ento  da política d e  população, 
dado que, em  nosso país, êste constitue assun­
to da maior relevância .

M u itos catalogam  os nossos baixos índices 
dem ográficos en tre  os fa tôrss responsáveis  
pela  nossa baixa produ tividade, condenando  
a m a distribuição da população no território  
n acion al.
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N o presen te trabalho, m ostra-nos LO R I- 
M E R , professor de Problem as de População  
na “Am erican U n iversity  G raduate School”, 
que tam bém  nos E stados Unidos m uito resta a 
fazer neste se to r. Analisa, outrossim, o ilustre  
professor as tendências da população m un­
dial e da norte-americana, realisando com  o 
seu trabalho apreciável contribuição ao estu­
do da m atéria . (N ota do tradutor).

I ----  O PROBLEMA

0
 objetivo de um planejamento social e de­
mocrático é dar oportunidade para o pleno 

desenvolvim ento dos indivíduos num alto plano 
com relação aos recursos, capacidades e segurança. 
O estudo da população é básico para essa emprêsa. 
Prim eiram ente focaliza a atenção sôbre o povo e 
os próprios valores hum anos. Isto é encarecido no 
Prefácio do Comitê de Recursos M ateriais no rela­
tório do seu Comitê de Problemas de População:

“ Os prob'emas que se relacionam com  a terra e  com  
“ a água, não podem  ser resolvidos apenas nestes têr- 
“ mo?, mas requerem para o seu prático e  profícuo 
“ tratamento, a ampla consideração dos mais extensos 
“ e  aproximados aspectos de agricultura, indústria, tre< 
“balho, transportes, comunicações, saúde, educação)
“ finanças públicas e  organização do govêrno.

“ F inalm ente, os recursos humanos e os valores huma- 
“ nos são m ais significativos que a terra, água 3 m ine- 
“ rais dos quais o hom em  depende.

“ A aplicação da engenharia e dos conhecim entos téc- 
“ nológicos à reorganização dos recursos naturais d._ 
“ Nação não constitue um fim  em  si mesmo, mas 
“ deve ser considerado como um m eio de diminuir pro- 
“ gressivam ente os lim ites im postos ao trabalho, ele- 
“ vando o “standard” de vida e  melhorando o bem  
“ estar das massas populares.

“ £egue-se que as diretivas sociais que estão por traz 
“ de tais problemas técnicos deveriam  ser desenvolvi- 
“ das por pessoas com petentes exercitadas nesse aspecto 
“ de avaliação dos valores humanos envolvidos” .

Num  sentido mais técnico, o estudo de popula­
ção revela a existência de fôrças biológicas subli­
nhando êsse problema, que tem uma marcada in­
fluência na produtividade econômica, na distribui­
ção da renda, na segurança nacional e no desenvol­
vim ento da personalidade.

(C apítulo 18 —  “Planning for America” —  George 
Calloway, N ew  York —  H enry H olt and 
Company —  página 3 4 7 ) .

A redistribuição dessas fôrças para atingir obje­
tivos democráticos é uma das maiores tarefas da 
engenharia social. Sob a ditadura, a política po­
pulacional pode ser orientada para fins arbitrários, 
tais como o aumento da população no interêsse do 
engrandecimento nacional, sem considerar os seus 
efeitos nos níveis de vida ou outras considerações 
de ordem qualitativa (assim, incidentalmente, esta 
política se baseia, muitas vêzes em concepções er­
rôneas sôbre as relações existentes entre as trocas 
de população e o poder m ilitar) . Tal política pode 
obedecer a motivos arbitrários e suprimir os mé­
todos de limitação voluntária da fam ília.

A política de população numa democracia deve 
ser radicalmente diferente, com relação aos fins e 
aos meios a utilizar. Seus objetivos devem  ser ba­
seados em princípios amplamente consagrados, em  
informações obtidas através de investigações críti­
cas, coordenando-se o seu programa com outros 
objetivos sociais e com m otivos individuais e ex' 
pontâneos.

O estudo científico da população e as tendências 
sociais que se lhe relacionam constituem, portanto, 
o fundamento essencial dessa fase vital do plane­
jam ento social na democracia.

II -  TENDÊNCIAS DE POPULAÇÃO - NÚMEROS ATUAIS

A população do mundo triplicou nos últimos 300  
anos. Existem , atualmente, mais de 2 m ilhões de 
seres humanos v ivos. M etade dêles, cêrca de 1 
milhão, vive na Á sia. Ali e em outras partes do 
mundo, a pressão da população é a causa primá­
ria da pobreza e desordem generalizadas. As taxas 
de crescimento de população, recentem ente reco­
lhidas no Egito, índia, M alasia, partes da China 
fora das áreas de grande fom e e guerra, Japão, 
índias Ocidentais e a área Caribeana são tais, que 
indicam que a m etade da população mais pobre do 
mundo será provavelm ente duplicada antes de ter­
minado o século X X  —  a menos que seja dizimada 
por fomes pragas, guerras de grandes proporções 
ou que se realize uma inopinada revolução cultu­
ral.

Em  tais situações, o contínuo crescimento de 
população não significa apenas, o abandono dos 
recursos humanos, mas ainda, a pobreza, o sofri­
mento e derrota.

Entrem entes, as nações com mais alto nível de 
vida e com maiores recursos científicos, permanece­
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rão no limiar de um período de decrescimento de 
população. Essa tendência, se as fôrças contrárias 
não forem chamadas a intervir, pode fàcilm ente ace­
lerar-se e conduzir a conseqüências muito sérias. 
Por exemplo, se os índices de fertilidade e de morte 
em idades específicas que prevaleceu na Inglaterra, 
no princípio da presente guerra, se projetar sem  
modificações para o futuro, o número de crianças 
inglêsas se reduzirá de 50%  em duas gerações.

A guerra, naturalmente, apressará êsse declínio 
dem ográfico.

Igualmente, os E E .U U . tendem definitivamente 
para a cessação do crescimento de população, se­
guido de um período de decrescimento populacio­
nal . O único fator que poderia dar impressão 
oposta é o atual excesso de nascimentos anuais 
sôbre os óbitcs. Com 9 0 0 .0 0 0  nascimentos a mais 
do que óbitos em 1938, parece que existe ainda 
uma margem confortável para o crescimento da po- 
pu'ação. Êste não é o caso todavia.

O declínio já se manifesta nos grupos de idade 
mais nova. O número de crianças de 5 anos de 
idade decresceu ncs últimos 15 anos. Existiam mais 
crianças em idade universitária (1 4 -1 7 ) nos E E . 
U U . em 1938-39 do que em nenhuma época e 
mais do que seria de esperar em  qualquer tempo 
no futuro. O auge do número de crianças em  
idade escolar chegou prim eiro. E ’ possível que 
nunca mais ocorra um número de crianças em ida­
de escolar nos E E .U U . tão grande ccm o no mo­
mento .

Nenhum decrescimento grande nesse número é 
esperado, todavia, enquanto aumentar o número 
de pais potenciais, o que deverá continuar até de­
pois de 1950.

D a população total dos E E . U U . em 1930, 
18% era de adultos moços, com idade entre 20­
44, apenas 23%  pertencentes a grupos de idades 
mais avançadas.

Com a alta proporção de população em idade 
reprodutiva e a pequena proporção de pessoas 
mais velhas, aumentou, temporariamente, o nú­
mero de nascimentos e diminuiu o número de 

ób itos.

Esta situação é característica numa população, 
na qual o número de nascimentos crescia em  cada 
década e na qual o número de adultos jovens es­
tava sendo constantem ente aumentado por im i­

grantes de além mar.

Aquêles que agora estão entrando na classe de 
idade reprodutiva são sobreviventes de crianças 
nascidas por ocasião do máximo do aumento de 
população dos E E .U U .

Esta situação se modificará assim que êste gru­
po sair da idade reprodutiva. A função de repro­
duzir transmitir-se-á aos seus descendentes que 
serão em menor número; enquanto isso, a grande 
proporção atual de adultos jovens passará para as 
idades mais velhas, onde os índices de morte são 
altos. Quando tal acontecer, as estatísticas de po­
pulação para os E E .U U . evidenciarão um  menor 
número de nascimentos e um número maior de 
mortes do que atualmente, e estas excederão os 
nascim entos. A m édia provável de vida para a 
população branca dos E E .U U . em 1935, todavia, 
era 20 anos acima daquela da população de Massa- 
chusetts. em 1890, a qual representava, naquele 
tempo, a de tôda a n ação . Êsse extraordinário au­
mento na probabilidade de vida nos nascimentos 
cu reciprocamente êsse extraordinário decréscimo 
no verdadeiro índice de nascim entos, deve-se pri­
m eiramente, a m edidas que não podem , tendo em  
vista o salvam ento de vidas, ser proporcionadas 
por melhoramentos futuros.

O rápido progresso no controle das doenças con­
tagiosas. especialm ente a tuberculose e as doenças 
infecciosas da infância diminuiu a proporção de 
mulheres mortas antes de atingir os 30 anos de 
idade, de 36%  em 1890 (M assachusetts) para 
12% em 1930 (E E . U U . —  brancos). E ’ óbvio, 
que redução sem elhante na influência da morta­
lidade sôbre a efetiva reprodução não poderá ser 
efetuada no futuro. N estas circunstâncias,'pode­
mos avaliar que haverá a cessação do crescimento 
de população nos E E . U U ., dentro de 20 ou  
40 anos, seguida por um período de decrescim ento 
de população, a menos que com ece a atuar um  
conjunto diferente de fôrças sociais diversas das 
que estão atualm ente afetando a escala de nasci­
m entos .

D epois que a tendência para o decrescim ento da 
população estiver perfeitam ente definida, a pre­
ponderância de pessoas mais velhas na população 

trará uma distribuição desfavorável ao crescim ento 

natural. Assim como a distribuição de idade de 

uma população em aum ento cria um m om entum  na 

direção de um crescim ento contínuo, a distribui­

ção de idade de uma população em decréscim o
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cria, também, um m om entum  na direção de um 
continuo decrescim ento.

III   DISTRIBUIÇÃO DE POPULAÇÃO ----  REPRODU­

ÇÃO DIFERENCIAL, E MIGRAÇÃO

Apesar da m obilidade do povo americano, a po­
pulação das diferentes regiões dos E E .U U . é bas­
tante desigual na sua distribuição em relação aos 
recursos econôm icos. Isto se verifica especialm en­
te no caso da população das fazendas, cuja pro­
dutividade está estreitam ente ligada à relação en­
tre o pcvo e os recursos econôm icos. Com o au­
m ento dos níveis de vida, as despesas com a ali' 
mentação da família cresceram em número abso­
luto, mas decresceram na proporção da despesa 
to ta l. O progresso técnico acarretou, também, fos­
sem os cavalos e a forragem substituídos pelo aço 

e a gazolina e aumentou a produção de alimento, 
com relação ao número de animais e armazena­
mento da forragem.

Atualm ente houve ligeira modificação na con­
sumação per capita  de produtos agrícolas nos 
E E .U U .,  durante os últim os 50 anos, ao lado 
de um grande aum ento na procura de bens ma­
nufaturados e serviços.

Como resultado, a parte de renda nacional pro­
veniente de fazendeiros tem  firmemente decres- 
cido. A proporção de população empregada em 
tarefas agrícolas tam bém  decresceü, porém com  
menor rapidez. Existe, pois, um excesso geral de 
população na agricultura americana —  ou melhor, 
verifica-se que o nosso sistem a de produção não 
está organizado de modo a utilizar plenam ente os 
nossos recursos humanos e m ateriais.

N a atualidade, naturalmente, muitos trabalha­
dores americanos são obrigados a escolher entre 
empregos subalternos na agricultura e o desem ­
prego na indústria, comércio e outras ocupações.

Se tivermos coragem e inteligência para com ­
pletar o estudo da recuperação das populações, 
revelar-se-ão claramente os excessos populacionais 
fundamentais nas áreas rurais.

Dentro da população das fazendas existe, tam ­
bém, grande desigualdade na distribuição de po­
pulação com relação aos recursos econôm icos. Por 
exemplo, o valor médio das áreas rurais por fazen­
deiro era, em 1930, 10 vêzes maior em Iowa do 
que na G eórgia.

A migração, geralmente, deflúe um tanto mais 
rapidamente das áreas de baixo rendimento, do

que das áreas rurais de maior renda. M as essa 
relação, é, menos uniforme do que freqüentemente 
se supõe. A procura de outras ocupações é muito 
mais simples, embora seja, talvez, menos impera­
tivo, para homens jovens e mulheres, educados 
em regiões com fazendas mecanizadas e com boas 
vantagens educacionais, do que o é para os jovens 
cujo treino inicial, vida doméstica e educação se 
desenrolaram num passado de miséria e fome e 
que procuram participar das atividades econôm i­
cas e sociais de áreas de maior progresso. O gran­
de isolamento e a pobreza de certas áreas, difi­
cultam o seu aproveitamento através de migrações. 
Além disso, as áreas mais pobres são geralmente 
caracterizadas pelos índices mais altos de desen­
volvim ento natural. Essas características não cons­
tituem  um fenômeno novo. T êm  variado, gran­
demente, as tendências reprodutivas da população 
nas diferentes partes dos E E .U U .,  nos últimos 
80 anos.

A alta fertilidade da população rural das 
áreas mais pobres ocasionou um contínuo cres­
cim ento de população, a despeito da eventual 
diminuição causada pelo êxodo rural. Per exem ­
plo, há 220 províncias nos E E .U U .,  as quais, em 
1930, estavam  agrupadas em 30, no “L ively:s rural 
plane-of-living index” (em  que 100 corresponde à 
média nacional para tôdas as províncias rurais) e 
nos quais existiam 880 ou mais crianças de 5 anos 
de idade por 1 .0 0 0  mulheres entre 20-44 anos (en ­
quanto que a escala correspondente a tôdas as pro­
víncias rurais era perto de 500 e o número neces- 
ísário para a substituição da população, de 44 4 ) .

Pode-se. pois, identificar essas províncias como 
caracterizadas pela pobreza rural e um excesso de 
80%  ou mais, acima do nivel de substituição do 
número de crianças pequenas. N elas havia cêrca 
de 4 m ilhões de pessoas em 1920. Entre 1920 e 
1930 havia um êxodo estimado em 6 3 0 .0 0 0  pessoas
—  que eram, na maior parte, educadas e mantidas 
pelos adultos dessas províncias, mas que saiinm  
em busca de emprêgo depois de atingir idades pro­
dutivas. M as apezar dêste grande contingente im i­
gratório. a população dessas províncias continuou 
a crescer e o censo de 1930 acusou 2 9 0 .0 0 0  re­
sidentes a mais do que o número acusado em 1930 
( 1 ) .  A reprodutividade nas cidades am ercanas,

(1 )  Dados da D ivisão de População Rural e  Bem  Estar 
Rural, Departam ento de Agricultura, W ashington, D . C .



POLÍTICA DE POPULAÇÃO E PLANEJAM ENTO SOCIAL 4 3

em geral, está abaixo do nível de substituição. Por 
exemplo, os índices de reprodução para a popula­
ção branca das maiores cidades americanas, em
1930, são os seguintes:

Nova York ............................................ ..... 72
C h ic a g o ...........................................................75
Philadelphia ............................................ .....76
Pittsburgh ....................................................86
Boston ...........................................................81
Atlanta . ........................................................ 69
Louisville .......... ...................................... .....83
Dallas ........................................................ .... 66
Salt Lake C i t y ....................................... .... 98
S e a t t le ........................................................ .... 61
Los Angeles A n g e le s ........................... .... 53 ( 2 )

Dentro da população urbana, todavia, existem  
Ecentuadas diferenças entre as tendências reprodu­
tivas de diferentes grupos. Assim, trabalhadores não 
especializados e aquêles de educação rudimentar, 
apresentam, quanto à sua substituição, um d slic it 
de nascimentos de 35 a 50%  abaixo do nível de 
substituição nas famílias dos que habitam as ci­
dades e são formados por escolas superiores.

Essas diferenças na distribuição de população 
com relação aos recursos e as escalas de reprodu­
ção nos diferentes grupos, tendem a perpetuar a 
pobreza nas áreas pobres e nos grupos menos assis­
tidos. Estando, geralmente, a educação na depen­
dência dcs recursos locais e estando as medidas 
relativas à saúde, em grande parte dependentes 
do quanto pode pagar cada indivíduo, conclue-se 
que imperam severas restrições às oportunidades 
para saúde e educação nas áreas onde as crian­
ças são mais num erosas. Essas tendências levam  
também a um recrutamento desproporcional da 
população escolar, proveniente de famílias cujo 
passado coloca a maior esperança no progresso 
educacional. O efeito resultante é a intensifica, 
ção da desigualdade econômica e o retardamento 
do progresso cultural e econôm ico.

IV   POLÍTICA DE POPULAÇÃO

A ) DISTRIBUIÇÃO

A má distribuição crônica da população dentro 
dos E E .U U . é primeiramente uma questão de

(2 )  “Population Index", V ol. 4, 1938 (School of P u­
blic Affairs, Princston U niveriity  and Population Associa- 

■ iion c í  A m ;r ic « ) .

pressão da população das fazendas em certas 
áreas, mas reveste-se de caráter mais sério nas ve­
lhas regiões de algodão e tabaco do sudeste. O 
mesmo fenômeno caracteriza a região sul dos 
Apalaches e  partes do sudoeste, notadam ente 
Ozarks, este de Oklahoma, territórios ocupados 

pelos índios e hispano-americanos e a região dos 
Grandes Lagos.

A solução fundamental dos problemas apre­
sentados deve ser orientada segundo duas dire­
trizes que são encaradas usualm ente com o alter­
nativas mas que na realidade são com plem entares:

1.° O progresso nacional no sentido do pleno  
uso dcs recursos populacionais e econôm icos m  
consecução de bens e serviços para o povo am eri­
cano;

2.° D esenvolvim ento de melhores padrões de 
vida e economia rurais, inclusive conservação do 
solo e dos recursos florestais, agricultura mais dife­
renciada, maior produção para o consum o dom és­
tico e o progresso das instituições rurais. Se pro­
gredíssemos de conformidade com estas duas dire­
trizes. haveria maiores oportunidades para as mi­
grações provenientes de áreas rurais de menores 
recursos e menor êxodo rural.

Aumentar-se-iam os mercados para os produ­
tos das fazendas, e, ao m esm o tem po, haveria m e­
nor dependência da agricultura com ercial por 
parte das fam ílias rurais.

A primeira necessidade descrita acima é bem  
reconhecida, mas ainda não progredimos muito 
no sentido de solucioná-la, nem, estabelecem os, 
ainda, claramente, qual seria a sua sclução e em  
que condições seria conseguida.

O segundo problema é mais específico e de m e­
nos controvertida solução.

M uito progresso vai se conseguindo a respeito, 
sob a chefia da “Agricultural Adjustm ent Admi- 
nistration” e da “Farm Security Adm-.nistration” . 
Os esforços desenvolvidos por êsses órgãos, con­
duzem a resultados não só mais econôm icos, como 
mais eficientes, de vez que não constituem  mero 
paliativo ou um expediente tem porário. M esm o  
depois de conseguir a plena melhoria da vida  
rural, continuam sempre a existir elem entos 
valiosos para que novos m elhoram entos sejam  
realizados. T odavia tais m edidas só por si são 
insuficientes, pois não solucionam o problema do 
aumento da pressão da população nas áreas rurais
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cobres. Espa solução só poderá ser conseguida em 
bases nacionais e  envolve tôda a nossa ordem  
cccnôm ica. E ’ também essencial que o progresso 
se faça no sentido de nivelar o natural aumento 
e assim remover a constante fonte de pressão da 
população em áreas em pobrecidas. D e  acôrdo 
com esta orientação, grande progresso se realiza­
ria, ou, pelo menos seria iniciado, se medidas de 
natureza pública estendessem  aos que vivem  em  
áreas mais necessitadas, os serviços já outorgados 
acs grupos mais prósperos da nação.

Um  progresso notável neste sentido está sendo 
realizado em “North Carolina” e “South Carolina”, 
sob cs auspícios dos Serviços de Saúde Púbüca 
nesses E stados. Êste programa deveria ser am­
pliado. M as a lim itação das famílias não envolve 
som ente as facilidades que lhe são outorgadas. 
Envolve, talvez em maior grau, outros motivos 
mais sérios. Onde os padrões de vida são baixos 
e a ignorância grande, há muito pouco estímulo 
ao grande esforço pessoal necessário à execução 
de um consciente contrôle da reprodução. Exer­
cem, papel fundamental a este respeito o m elho­
ramento dos níveis de vida, as oportunidades edu­
cacionais e os melhoramentos sanitários, em geral.

As subvenções permanentes às áreas e grupos 
especiais não constituem a política ideal a ser se­
guida em caráter perm anente. Volvam os nossos 
olhares para as comunidades que se sustentam a si 
próprias, capazes de se manter por sí mesmas, pro­
duzindo os gêneros e serviços que devem  consumir 
ou o seu equivalente. N ão deve, o princípio das 
subvenções, ser aplicado à execução dos serviços 
públicos vitais para a saúde e bem estar do povo, 
tendentes a construir a moral e melhorar a capaci­
dade produtiva e especialm ente no caso das crian­
ças que terão mais tarde parte na determinação dos 
destinos da nação. Num a nação caracterizada pelo 
rápido intercâmbio de população, a educação e 
saúde em tôdas as áreas são assuntos de interêsse 
nacional. A riqueza e recursos de certas áreas de­
vem  ser utilizados não só em seu próprio benefício 
pelo recebim ento dos migrantes de áreas mais po­
bres, como devern ainda servir de instrumento nz- 
cicnal para propiciar a educação e saúde necessá­
rias a cada criança. Providências ccm plem entares 
devem tam bém  ser desenvolvidas no sentido da 
orientação vocacional e social da mocidade, a pro­
cura de oportunidades de emprêgo sôbre circuns­
tâncias muito diferentes, assim como dos que fi­
cam para tomar parte na construção da com uni­

dade . A mais rica nação no mundo possue, no mo­
mento, uma população rural mais pobre do que 

qualquer nação da europa ocidental. Isto não só 
é uma desgraça, como também uma fonte de fra­
queza nacional. A correção dessa situação é uma 
das primeiras tarefas do planejamento econômico 
e social nos E E .U U .

B )  CONSIDERAÇÕES QUALITATIVAS

As políticas que objetivem  uma melhor distri­
buição de população com relação aos recursos, são 
importantes do ponto de vista das tendências qua­
litativas da população. Dentro de qualquer comu­
nidade, todavia, as diferenças sociais de classe 
quanto acs recursos e fertilidade podem ser muito 
grandes. D e acôrdo com os dados do Inquérito 
Nacional de Saúde, em 1935, 90%  das famílias ur­
banas com 7, 8 ou 9 crianças, de menos de 16 anos 
de idade, cairam na classe de menor renda, atin­
gindo esta menos de $ 1.000 por ano, em contraste 
com 60%  de famílias com 5 ou 6 crianças e 40%  
de famílias com 1 ou 2 crianças.

■ Cumpre considerar também, que com uma 
renda determinada, gastar-se-á menos com alim en­
tação, vestuário, habitação e outros bens e ser­
viços para cada criança, conforme fôr menor o 
número de crianças.

Os casais em melhores condições de fortuna, com  
alto padrão de vida são obrigados, sob as atuais 
circunstâncias, a uma tão severa limitação na fa­
mília que a maior parte da classe média nas ci­
dades americanas estão tendo agora muito me­
nos crianças do que são necessárias para substi­
tuir o número de pais. A sua angústia é intensifi­
cada pela instabilidade de nossa ordem econômica. 
M esm o no caso dos pais que vêm  o futuro com  
um justificável grau de confiança, reconhecem  
que o aumento do número de crianças porá em  
perigo os padrões de vida que êles esperam gozar. 
Essa situação não pode ser encarada como con­
seqüência da falta de virilidade ou subversão dos 
valores pessoais. E ’ a expressão natural e inevi­
tável de uma ordem social com petitiva, na qual 
não existe especial interêsse pelas crianças ou 
pela família em sua estrutura econômica e social. 
Aqui, novam ente duas linhas fundamentais de po­
lítica positiva são claramente indicadas. Em pri­
meiro lugar, deve haver plena extensão das faci­
lidades para limitação da família a tôdas as clas­
ses. N o caso daqueles que são pessoalm ente in­
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capazes de provêr a favorável evolução do desen­
volvim ento das crianças, tais facilidades devem  
ser acompanhadas por um encorajamento positi­
vo e uma ajuda à limitação familiar por parte dos 
trabalhadores sociais e pelas enfermeiras de saúde 
pública. N o caso de um grupo menor que se ca­
racteriza por defeitos hereditários assinalados, a 
esterilização é apropriada; mas urge reconhecer 
que êste é um processo a ser menos aplicado em  
qualquer programa geral relacionado com as ten­
dências qualitativas de população. A extensão da 
limitação voluntária da família é de muito maior 
a’cance e importância.

Em  segundo lugar, devem os reconhecer que 
chegou a época em que se deve dar maior aten­
ção às medidas tendentes a igualar o estado eco­
nômico das famílias, variando os graus de respon­
sabilidade de manutenção e cuidado, dos futuros 
cidadãos da nação. E ’ também importante que as 
instituições da comunidade e os padrões sociais 
sejam de tal modo reconstruídos, que as crianças 
e a família sejam reintegradas na cultura ameri­
cana. Um a política orientada no sentido de re­
mover ou modificar as tendências atuais na dife­
rença de fertilidade não deve entrar em conflito, 
mas é um fato que depende das medidas para 
promover a saúde, educação e oportunidade eco­
nômica às crianças cuja evolução é agora tão res­
tringida. O mesmo programa é também medida 
essencial a uma profunda política relativa à ten­
dência do total nacional de população.

c )  TENDÊNCIA DA POPULAÇÃO TOTAL

Urge reconhecer, claramente, que não estamos, 
como nação, familiarizados com as alternativas 
de uma população que cresça contínua e inde­
finidamente, ou se mantenha estável, mas antes 
com alternativas de uma população mais ou me­
nos estável, ou uma tendência pronunciada para 
o decréscimo populacional —  ainda que a êsse 
respeito os E E .U U . esteja atrazado de 1 /4  de 
século com relação às nações da Europa Oriental, 
aonde o decrescimento de população estava jus­
tam ente com eçando com  a declaração da guerra.

Ao discutir a tendência da população total, ge­
ralmente dá-se um maior relêvo às considerações 
econôm icas. N a atualidade, contudo, ao serem fi­
xadas as diretrizes do Govêrno a respeito, pro- 

vàvelm ente exercem maior influência outras con ­
siderações .

Já nos referimos à pressão de população em  
algumas partes dos E E . U U ., m as deve reconhe­
cer-se, claramente, que tal é função da má distri­
buição de população e do mau funcionam ento de 
nossa ordem econôm ica.

O povo dos E E .U U .,  na sua totalidade, tem  
o índice mais baixo de população relacionado com  
os recursos, do que qualquer grande nação. Com 
as nossas facilidades tecnológicas atuais, segura­
m ente tem os a câpacidade física de manter a pre­
sente população num alto plano de v ida.

Pcderíamos, talvez, olhar avante neste m om en­
to, para a possibilidade de receber dentro de nos­
sas fronteiras, um considerável número dos que 
foram expulsos de outras terras por opressão po­
lítica e por deslocam entos decorrentes da guerra 
e das conseqüências desta —  tão cedo possam  
êsses povos ser assimilados na vida americana e 
estejam os nós habilitados a desenvolver as insti­
tuições econômicas para a sua efetiva  utilização
—  mas, em linhas gerais, o deslocam ento da po­
pulação em qualquer nação deve, primeiramente, 
ser determinado pela sua tendência própria. A 
cessação do crescimento de população requererá 
certos ajustamentos econôm icos fundamentais, que 
embora difíceis, são inteiramente possíveis. A eco­
nomia americana esteve ligada, no passado, ao rá­
pido crescimento de população, com  oportunida­
de para um largo investim ento, seguido de resul­
tados proveitosos na promoção do aum ento de fa­
cilidades para servir às necessidades básicas de 
uma nação em crescim ento.

Para conseguir a cessação do crescim ento de po­
pulação, na forma proposta, devem  nossas fontes 
produtivas aumentar progressivamente de encon­
tro às necessidades de uma população estável, com  
um nível ascendente de vida.

Ê ste sistem a poderá dar margem a menores 
investimentos, aumentando, no entanto, simul- 
tâneam ente, a renda nacional obtida com  atuais 
padrõas de distribuição, possibilitando o emprêgo 
de uma maior proporção de dinheiro e créditos 
resultante da economia no consum o. T ais consi­
derações conduziram alguns econom istas a tese 
de que estamos chegando a uma estagnação ec^- 
nômica, não como um fenôm eno cíclico tem po­
rário, mas como uma tendência secular. Ê ste é. 
não há dúvida, o resultado inevitável, mas exis­
tem  alguns elem entos que conduzirão forçosa­

m ente a esta situação, a m enos que se transfor­



4 6 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO MAIO E JUNH O  DE 1 9 4 8

mem através de uma política, econômica posi­
tiva e construtiva. (3 )

Urge reconhecer que o problema do cresci­
mento. estacionamento ou do declínio de popu­
lação envolve sérios obstáculos econômicos, m es­
mo sem exagerarmos a importância dêstes para a 
com pleta solução de tão com plexo problem a. 
Assim, uma população relativam ente estável é 
provavelm ente base melhor para o desenvolvi­
mento de uma economia progressiva do que a flu­
tuação violenta de aumento e decrescimento re­
pentinos da população, exceto nos lugares onde já 
existe uma rígida pressão de população sôbre as 
riquezas. A análise econômica justifica a prefe­
rência para uma população estável em vez de uma 
pcpulação caracterizada por uma tendência ao rá­
pido declínio. Essa preferência é, naturalmente, 
fortalecida por considerações de segurança nacio­
nal, distintas, é claro, de uma política delibera­
damente executada com o fim de aumentar, custe 
o que custar, a população como um meio de for­
talecer o poder nacional.

Outros fatores existem, contudo, fáceis de com ­
preender, exercendo maior influência nas atitudes 
da nação, em face das tendências de população. 
Isto provém, em parte, da tendência do indivíduo 
para identificar-se com o grupo ou nação de que 
faz parte. O m edo de morrer contribue, não obs­
tante a sua insensatez, para que exista a situação 
do chamado “suicídio racial” .

Um a atitude sem elhante pode, contudo, base­
ar-se em m otivos razoáveis. Os nossos mais ar­
dentes desejos, e esforços são no sentido de cons­
truir melhores instituições e criar condições mais 
fe'izes de v ida. Essas razões se ligam à espec- 
tativa da estabilidade dos grupos que exigem a 
nossa lealdade. Os americanos desejarão, natu­
ralmente, que a sua nação continue a desem pe­
nhar um importante papel no mundo e possuem  
pertanto, uma forte razão para cuidar da manu­
tenção da população. E ’ possível, até, que o pâ­
nico inspirado no possível decrescim ento da po­
pulação, conduza a certas medidas destinadas a 
manter a população, tornando-a mais com patível 
ccm  outros objetivos democráticos e relacionan­
do-a com certas considerações de ordem quali­
tativa .

(3 )  FRANK Lorimer, E llen W inston, and Loise K iser. 
“Foundaticns of American Population P o licy” . Harper and 
!3ros., 1940.

A perspectiva do declínio da população tem  
sido o principal argumento daqueles que se opõem  
à extensão do emprêgo de m étodos anticoncepcio­
nais, cu seja. da limitação quantitativa da família.

CONCLUSÃO

Deveríamos, portanto, procurar traçar neste 
país, uma política populacional inteligente, orien­
tada simultaneam ente tanto no sentido da melhor 
distribuição de população em relação aos recursos 
econômicos e a melhoria das qualidades indivi­
duais e das condições de vida, como no do susten­
to e manutenção dessa população. Tal programa 
já foi formulado e em suas linhas gerais na Suécia, 
consagrado pela lei, embora esteja no momento 
prejudicado pela guerra.

Êste programa é baseado no princípio de que 
todo parentesco deve ser voluntário. O interêsse 
nacional procura, então, criar condições econômi­
cas e padrões institucionais tais, de modo a que 
cs pais sofram a sua influência e se sintam em  
condições favoráveis à procriação em número su­
ficiente para que a população atinja a necessária 
estabilidade.

Encontramo-nos novam ente diante do primeiro 
requisito já identificado em relação a outras fases 
do problema : a necessidade de promover a esta­
bilidade econômica e o progresso, e de afastar as 
cm eaças das guerras periódicas.

Aquêles que são continuamente perseguidos por 
um sentim ento de insegurança não são, provavel­
mente, no caso de ser a paternidade voluntaria­
m ente estabelecida, indicados para assumir com­
promissos de família em número suficiente para 
provêr a substituição da população.

A consecução de uma econom ia nacional equi­
librada requer a coordenação planificada de gran­
des extensões de atividade econôm ica.

Isto envolverá certam ente o aumento das em- 
prêsas e dos serviços públicos, paralelamente ao 
desenvo’vim ento de políticas incentivadoras da efe­
tiva utilização do capital privado . Êste desen­
volvim ento tem capital importância com relação 
à política populacional através da criação de 
instituições econôm icas destinadas a prover as 
necessidades das famílias e das crianças, especial­
m ente se a ajuda econômica às fam ílias e das 
crianças é executada principalmente na forma de 
mercadorias e de serviços (subsídios em espécie),
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como na Suécia, em vez de créditos, como na 
França.

O auxílio do Gcvêrno sob a forma de bens e 
serviços, tais como educação e assistência esco­
lares nas universidades, de acôrdo com os inte­
rêsses e aptidões individuais, cuidados médicos, 
ajustamento da renda em relação ao tamanho das 
famílias, e provisões suplementares para socorrer 
as necessidades nutricionais das crianças, tem  a 
vantagem de ajudar às famílias na proporção do 
número de crianças, além  de contribuir, direta­
mente, para o bem estar e desenvolvim ento da 
destas. Além do mais, são tais medidas menos 
dispendiosas e mais eficientes do que qualquer 
sistema de auxílio financeiro, mas só podem ser 
empreendidas se forem parte de um largo prcgra- 
ma de responsabilidade governam ental.

A conciliação dos interêsses das mulheres em  
empregos remunerados e em outras atividades fora 
de casa, com as sua responsabilidades como do­
nas de casa e mães, constitue problema impor­
tante e difícil. Urge reconhecer que existem , na 
atualidade, sérios conflitos entre os interêsses das 
m ulheres. A instituição da assistência na escola 
e no lar, a assistência adequada à maternidade 
e as oportunidades crescentes de emprêgo em  
tem po parcial, contribuem para diminuir êsse con­
flito, mas não constitue, todavia, a sua plena so­
lução .

Se, na vida da nação, conseguirmos atingir uma 
situação de razoável segurança, o problema será 
provavelm ente e em primeiro lugar, uma questão 
de cultura. Em milhares de lares, homens e mu­
lheres tentam, por experiência própria, achar so ­

luções capazes de satisfazer seus interêsses pes- 

scais no assunto. A solução não será provàvelmen- 

te uma só, mas diversas, a serem ajustadas às di­

ferentes necessidades. Todos aqueles que enccn-

trem soluções que permitam possuir grande nú­
mero de filhos, exercerão provàvelm ente maior 
impressão no pensamento das gerações futuras, 
pois serão da melhor maneira representados, atra­
vés da sua descendência.

A substituição da população em bases volun­
tárias não envolve apenas a mudança das condi­
ções econômicas e a resolução de conflitos pes­
soais. D epende ela, na sua maior parte, do de­
senvolvim ento das instituições da comunidade e 
de novas atitudes relativas à vida fam iliar. N o cn- 
tigo sistema do “laissez-faire” prestava-se pouca 
atenção às necessidades da família e das crianças. 
Basta atentar para os blocos sucessivos de casas 
e de apartamentos sem  espaços para brincar ou 
facilidades para a vida da comunidade ! D evem , 
as modificações econômicas no interêsse da famí­
lia e a valorização pública da vida familiar, ser 
operadas sim ultaneam ente, pois na rea’idade são 
interdependentes. Só quando existir um forte in- 
terlsse público na família e na criança, é que 
radicais medidas econômicas em  seu interêsse po­
derão ser realizadas. T ais expressões concretas do 
interêsse da sociedade pela família e pelas crian­
ças serão certam ente mais efetivas se traduzidas 
no desenvolvim ento de instituições apropriadas 
e em realizações práticas, do que apenas as pala­
vras ou exortações que se proferirem a respeito.

D e acôrdo com as considerações acima, vem cs 
que o planejam ento não é apenas a elaboração de 
um plano para o desenvolvim ento dos recursos na­
turais e a previsão de facilidades para a vida ur­
bana. O seu conceito é bem m ais am plo. O pla­
nejam ento em uma democracia deve integrar-se nc 
sistema da vida política e social, se quisermos tor­
ná-lo inteiramente útil e eficiente; e as dem ocra­
cias têm  de conseguir o ânimo e os m eios de reali­
zar o verdadeiro planejam ento econôm ico e social, 
se quizerem sobreviver no mundo m oderno.
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0 objetivo e a finalidade da educação 
de adultos

O trecho, a seguir, io i extraído do opús­
culo “A du lt Education a íter the war”, que 
reproduz o inquérito real.zado pelo  “ln ztitu to  
Britânico da Educação de  A du ltos” .

O trabalho em  questão é preíaciado pelo  
Presidente da referida entidade, Visconde  
de Sankey. A  recente publicação pretendo  
divulgar, com o nos instrui o capítulo inicial, 
o o b je tivo  e a finalidade da educação de  
adultos, a través das diversas cam adas sociais 
com o en tre adm inistradores, professores e ope­
rários, dem onstrando quanto é necessário a 
um govêrno dem ocrático a educação das 
m assas adultas, sugerindo, a um tem po, 
mudança de m étodos e  novas organizações. 
(TV. da R . ) .

Q
U E  é a educação do adulto? Por que é im ­
portante e necessária? Ccm o seria ministrada 
e desenvolvida? São as questões que estas inves­

tigações tentam  responder.

O assunto tem  despertado grande interêsse 
durante os últimos anos. Patenteia-se isso na 
atenção que mereceram na imprensa e por 
muitas notas, panfletos e livros que apareceram, 
advogando as propostas de muitas organizações 
e indivíduos para melhorar cada vez mais a edu­
cação de após-guerra. Enquanto êste fato enco­
raja a todos que acreditam que o futuro bem estar 
da nação está intim am ente ligado à difusão de 
uma educação mais satisfatória, as sugestões apre­
sentadas oferecem, em geral, menos interêsse do 
que deveriam à educação do adulto; muitas delas 
mencionam sua importância, mas poucas dão uma 
atenção mais detalhada aos seus objetivos e à 
sua organização.

A Junta de Educação (Board of Education) 

em seu Boletim  Reabilitação de Educação (Edu-

(Tradução de D ilke Salgado)

cacicnal Reconstruction Cmd. 6 .4 5 8 )  diz: “sem  
prover a educação do adulto, o sistema nacional 
ficará incom pleto. . .  a extensão da educação em  
seus primórdios corresponde ao que será sua con­
tinuação voluntária, de uma ou de outra forma, 
no futuro”.

Existe, contudo, uma concordância geral em dois 
pontos. Estamos, finalmente, começando a sentir 
que o alimento do cérebro e do espírito nos deve 
ser fornecido, tal com o o alimento do corpo, du­
rante a vida inteira; estamos nos convencendo, 
gradativamente, que a educação deve incluir algo 
mais do que a divulgação e assimilação de conhe­
cimento e habilidade m ental e manual. A edu­
cação é ainda um campo inexplorado, desconhe­
cido. N o passado caminhamos com algum su­
cesso através de certas trilhas mais do que conhe­
cidas, conseguindo aqui e acolá penetrar em novos 
setores. M as só recentemente nos tornámos m e­
lhores conhecedores, não ,somente do território 
ainda inexplorado, ccm o tam bém  da importância 
vital dos frutos que êsse campo tem para oferecer, 
como contribuição valiosa ao alim ento mental e 
espiritual do hom em . Isso se aplica especialm ente 
ao setor da educação do adulto.

N êstes últimos cem anos, numerosas experiên­
cias foram feitas no sentido de educar o povo 
em idade adulta, graças aos esforços de alguns 
indivíduos e organizações voluntárias, não so­
m ente scciais como religiosas e trabalhistas. Um  
com pleto e compreensivo desenvolvim ento do que 
foi conseguido por ês,ses esforços em fins do século 
passado e princípios dêste ainda está por realizar. 
O valioso relatório da Comissão de Educação do 
Aduito do M inistério de Reabilitação, (A dult 
Education Committee do M inistry of R econs­
truction) publicado em 1919, é talvez a melhor 
investigação desta espécie até aquela data. 

Todavia, tantos noves e importantes desenvolvi­
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mentos foram efetuados na educação do adulto 
desde a guerra 1914-1918, e tantas foram as mo­
dificações registadas nas condiições da vida hu­
mana, que se torna necessário proceder a uma 
nova investigação.

Os m ovim entes da E,~cola de Adultos (Adult 
School), Institutos de M ecânica (M echanics Ins- 
titu tes), Universidade de Aperfeiçoament, (Uni- 
versity E xtension), Associação de Educação Ope­
rária) (W orkers Educacional A ssociation), Aper­
feiçoamentos Educacionais (Educacoinal Set- 
tlem ents), Aperfeiçoamento Residencial (R esi­
dencial Settlem ents), Institutos Fem ininos (W o- 
meis Institutes) Corporação de Cidadãs (Towns- 
womens G uilds), Y . M . W . C . A .  (Ass. Cristã de 
M oçcs), Ass. Cristã Feminina ( Y . W . C . A . ) ,  
Cooperativas (Co-operative M ovem ent) e muitas 
outras organizações instituídas em bases locais 
nacionais têm prestado suas características e valio­

sas contribuições. Auditórios e utilizações de no­
vos auxílios no campo de aprendizagem aumenta­
ram recentemente a variedade dos ensinamentos 
divulgados. Durante os últimos anos, as autori­
dades locais de educação tomaram parte sempre 
crescente no trabalho, graças ao encorajamento e 
apóio recebidos do Departam ento de Educação 
(Board of E ducation). Formando lado a lado 
com êsses movim entos educacionais diretos, regis­
tam-se a cooperação, a princípio, das bibliotecas 
municipais, e, mais tarde, também da estaduais.

N ão obstante, tudo quanto tem sido feito até o 
momento, pode-se dizer, no entanto, a bem da 
verdade, que a maior parte da população adulta 
ainda não se sentiu verdadeiramente atraida por 
qualquer dêsses m ovimsntos, os quais têm  tocado 
mais de perto os convertidos, aquêles que pro­
curam saber, produzindo porém pouca impressão 
aos indiferentes ou desinteressados. Isto não visa, 
em absoluto, menosprezar o que já foi realizado 
e sim frizar, realçar o fato de que a educação 
do adulto está ainda em seus primórdios.

Existem  diversas razões para essa indiferença, 
e, portanto, mais de um remédio terá que ser 
usado para vencê-la . A educação da,s crianças, 
no passado, nunca foi considerada a tal ponto 
que fornecesse ou uma base satisfatória ou um  
estím ulo para ulteriores esforços. Nunca é 
demais insistir que o fundamento mais seguro 
para a educação do adulto é uma melhor prepa­
ração educacional da infância e da adolescência.

Outro fator que limita a atração da educação 
no adulto é, õem dúvida, a pouca atenção que 
tem sido dispensada à variedade de interêsses 
hum anos. Tanto cs assuntos com o os m étodos 
foram baseados demasiadam ente na presunção ds 
que a comunidade dos adultos tem ou deveria 
ter os mesmos interesses e aptidões inerentes aos 
estudantes de universidade; foi esquecido, no en­
tanto, que as universidades são idea;s para estu­
dantes cujos interêsses e aptidões se  coadunam  
ccm um método especial de exercècio intelectual 
que não se adapta à m aioria. Alguns setores da 
educação de adultos têm, naturalmente, sido 
planejadc,> deliberadamente para contentar a 
minoria, para quem êste m étodo é adequado; mas 
mesmo quando as organizações tiveram por obje­
tivo o campo mais vasto, os seus m étodos foram, 
em grande parte, influenciados principalmente 
pela experiência adquirida na escola e na univer­
sidade .

À medida que a educação pré-adulta se tornar 
mais satisfatória haverá, sem dúvida, um aum ento  
no número de adultcs que possuem aptidões para 
o estudo intelectual, porém, não resta dúvida 
também que se verificará que outros interêsses e 
outros m étodos de estudos devem  e podem  ser 
usados como base para uma educação de valor 
equivalente. A educação do adulto no futuro 
exigirá um ccnhecim ento maior dos sêres huma­
nos, seus antecedentes, seus interesses e sua ver­
satilidade. Assuntos e métodos de estudo devem  
ser adaptados às necessidades e interêsses indivi­
duais, cuja compreensão deve ser considerada tão  
essencial ao instrutor como o conhecim ento da 
matéria que êle se esforça por tornar conhecida.

Outro obstáculo à am pliação do interêsse na 
educação do adulto no passado era a falsa, porém, 
algo rígida iinha que separava os assuntos voca­
cionais dos não-vocacionais. A par disso, existia 
ainda a falsa classificação de assuntos não voca­
cionais em uma exígua hierarquia na qual a 
economia, a ciência política e a história industrial 
gozavam de maior destaque. Enquanto numa 
democracia esses assuntos devem  ser sem pre jul­
gados da maior importância para todos os seus 

membros, a vida humana necessita tam bém  de 
outras satisfações, igualm ente essenciais. A mú­

sica, as artes e a literatura foram, contudo, consi­
deradas como de valor educacional inferior, não 

lhes sendo dispensado o m esm o grau de conside-
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raçãp. Com um conhecim ento mais amplo do 
que realmente seja o nosso semelhante, —  quais 
são os seus interesses, suas ambições e seus talen- 
tcs naturais —  não poderemos manter essa dis­
tinção; na verdade, tal distinção já está mesmo 
enfraquecendo.

As diferenças de valôr educacional são: a fina­
lidade para a qual o assunto é e^tudadc e o método 
usado, além  do propósito que anima o instrutor. 
A verdade é que na educação, assim como em  
outras fôrmas de atividade criadora, o horizonte 
se expande a cada passo. N ovas oportunidades 
vão surgindo, sendo aproveitadas uma por um a.

N os primeiros tempo,i do m ovim ento o seu 
objetivo era, principalmente, a divulgação de 
conhecim entcs por meio de leituras, palestras. 
A segunda etapa começou, por assim dizer, com  
o aparecimento da “Workers Educational Asso- 
ciation”, e a aceitação da universidade, com seus 
assuntos, m étodos de estudo e padrões, como um 
exem ple a ser observado. A terceira e atual etapa 
não foi ainda definitivam ente delineada.

Um a compreensão crescente da insuficiência de 
conhecim entos e conquista intelectuais e, de outro 
lado, a importância das artes na libertação e 
amplo desenvolvim ento da personalidade, condu­
zem a uma am pliação das matérias educacio­
nais. E mais: há ainda o reconhecimento cres­
cente de que a educação é uma atividade tanto 
social com o individual. Instituições educacionais 
permanentes, tanto residenciais como não-residen- 
ciais, nas quais uma larga variedade de atividades 
pode ser proporcionada sob o mesmo teto e de 
acôrdo ccm  um esquema coordenado, estão se 
tornando aceitáveis como uma fórma de.sejável 
de proporcionar a educação do adulto no futuro. 
A experiência dos anos de guerra foi outro fator 
que veio tornar mais evidente não somente as 
necessidades educacionais dos adultos, como tam ­
bém a de fazer face a êsse problema com novos 
m étodos.

É  importante que o novo conhecim ento que 
está sendo adquirido sôbre as necessidades edu- 
caclcnais dos adultos e o valôr dos novos m étodos 
de aproximação sejam determinades em  um novo 
relatório de modo gerai mais convincente sôbre a 
finalidade da educação do adulto. Êste propósito 
pode ser esboçado, considerando-se as seguintes 
asserções, as quais receberão, hoje, larga aceita­
ção:

1. Todo sêr humano necessita encontrar, 
para si próprio, uma filosofia de vida com a qual 
possa relacionar as suas várias experiências e 
emoções contraditórias.

2 . Essa possibilidade deve estar ao alcance 
de todos, qualquer que seja o grau de seu desen­
volvim ento mental e emocional, através da vida,

• a fim de que obtenham, conforme desejam, opor­
tunidades para um desenvolvim ento ,social e pes­
soal que melhor se coadume com suas necessidades 
individuais.

3 . A democracia sòmente pode funcionar em  
sua plenitude quando cada indivíduo possuir uma 
pessibilidade de desenvolver sua própria perso­
nalidade, e quando cada um se encontrar cônscio 
e apto para arcar com suas obrigações como 
membro da sociedade. Se essas asserções forem  
aceitas, então o objetivo e a finalidade da educa­
ção do adulto deverão ser o fornecimento de 
quaisquer m étodos e facilidades que melhor sa­
tisfaçam êsses objetivos.

N a educação do adulto, futuramente, será de 
maior importância conservar sempre em vista o 
objetivo final. O esforço para atender a uma 
variedade mais ampla de necessidades e interêsses 
do que foi feito no passado, pode conduzir a um  
certo rebaixamento de nível e a substituição de 
entrenimento por educação, se se perder de vista 
o seu objetivo. A quantidade poderá, então tomar 
o lugar da qualidade. Os critérios, contudo, de­
veriam ser julgados não pelo nível a ser atingido, 
e sim pela qualidade do ensinamento, em qual­
quer grau que seja apropriado às necessidades 
dos indivíduos.

Se estas condições forem tomadas em conside­
ração, haverá espaço e necessidade para a maior 
variedade de ensinamentos, desde as instituições 
residenciais e os cursos já existentes, de três anos 
de classes tutelares, aos menores grupos de debates 
e desde a educação baseada em leitura e pensa­
mento à educação ba.seada em ações e sentimènto, 
sem que haja qualquer distinção de rivalidade 
entre o mais e o menos valioso. A sociedade 
humana continuará a ser constituida de sêres que 
agem e sêres que pensam, artistas e cientistas, 
políticos, prègadores, artistas de profissão e tra­

balhadores braçais, todos em diferentes graus de 

conhecimentos e com diferentes possibilidades de 

desenvolvim ento. Ao administrar esta “diversi­
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dade de predicados”, é preciso ter em mente que 
a educação do adulto necessita ser unificada pelo 
espírito único do desenvolvim ento apropriado do 
indivíduo, seja qual fôr o melhor caminho a 
seguir.

M as existe ainda uma outra direção que se 
precisa desenvolver em nossa vida adulta. Não  
somos apenas a individualidade, porém membros 
de uma comunidade, ou melhor de muitas e 
diferentes com unidades.

Como sêres humanos, somos feitos de tal modo, 
que não podemos viver da melhor maneira possível 
quer mental ou espiritualmente, em solidão, ainda 
que nela pudéssemos suprir nossas necessidades 
fisiológicas. Precisamos não som ente do auxílio 
físico, como também da companhia de outros, do 
estímulo de suas idéias, do calor de suas afeições, 
seus conselhos e restrições, seus interêsses para 
conosco e no que estamos fazendo; também êles 
necessitam de nós.

Isso é uma parte tão verdadeira da vida como 
da individualidade. Associamo-nos, dêsse modo 
a grupos variáveis, segundo nossos interesses. O 
laço de família dirige as nossas afeições e nosso 
senso de fraternidade. Os clubes de futebol, as 
associações de classes ou as uniões comerciais 
são para os nossos interesses com uns. A Igreja 
local para nosso conforto espiritual, e a nação, 
para uma maior e menos facilm ente definida, 
mas não menor unidade real, unindo-nos a nosso 
sem elhante. Em  tôdas essas associações, sente-se, 
às vêzes, o conflito entre os interêsses do indivi­

dualismo e a lealdade ao grupo. Nossa mais 
árdua tarefa como membros de uma comunidade, 
é equilibrar nossos direitos com nossas obrigações. 
N a nossa vida nacional isso é o problema funda­
m ental da democracia, e portanto, o  problema é 
o mesmo em tôdas nossas relações. Fracassamos 
devido à ignorância e falta de poder ou de von­
tade de entender outras idéias e direitos que não 
sejam os nossos. N este país, aceitamos os princí­
pios do govêrno democrático, não sòm ente 110 

controle dos empreendimentos da nação, como 
também em quase todos os nossos menores grupos 
e associações, porém, mal se começou, até agora, 
a compreender quanto isso requer de nós como 
indivíduos. Estam os muito inadequadamente 
equipados para nos governar quer para nossa 
própria satisfação ou para a de nossos sem elhan­
tes. Em qualquer que seja o mecanismo que o

govêrno democrático está organizado quer nos 
empreendimentos locais ou nacionais, seu sucesso 
será proporcional ao grau de conhecim ento e ao . 
interêsse ativo possuido por todos os seus m em ­
bros, individualmente. A verdadeira democracia 
não pode existir quando os membros individuais 
de uma comunidade são mal informados ou desin­
teressados, e se bem que tenhamos aberto o ca­
minho pela legislação para gozar dos previlégios 
da democracia, não fizem os quase nada para nos 
convencer que deveríamos estar preparados para 
pôr em prática o uso de nossos previlégios. N a  
verdade não estam os mal ajustados ccm o povo, 
no presente, tanto que duvidamos que qualquer 
forma do mecanismo democrático possa se sus­
tentar efetivam ente contra a tendência crescente 
da regimentação das massas em um  ou em outro 
sentido, a menos que tenham os um  desenvolvi­
m ento im ediato e difundido da educação do 
adulto .

O que se tem que insistir, portanto, é  que para 
o bem estar do indivíduo e da comunidade não é 
sòm ente desejável mas essencial que seja feita  
ampla difusão de educação para a população  
adulta; que o lim ite da educação seja estendido  
para abranger tudo aquilo que proporcione o 
engrandecimento da personalidade do indivíduo  
e a consciência de suas obrigações para com a 
comunidade; que a educação do adulto deva ser 
considerada tão importante quanto a educação da 
criança, porque, de fato, a educação durante a 
infância, é apenas uma preparação preliminar da 
educação integral da vida adulta.

O que foi dito, abrange, fora de dúvida a edu­
cação do adulto em tôda sua extensão, técnica, 
comercial e industrial bem como aquela que é 
geralmente chamada educação não-vocacional. O 
têrmo “Educação do A dulto” foi usado, no pas­
sado, para envolver o mais limitado campo de edu­
cação vocacional e é essa parte da educação que 
se deve principalmente interessar esta investiga­
ção. Ao mesmo tempo, deve ser lembrado que 
no passado houve grande ênfase sôbre a distinção 
da educação vocacional e não vocacional. H á  
uma diferença, contudo; esta não concerne ao 
assunto estudado, ao propósito para o qual é 
tratado e consequentem ente ao m étodo pelo qual 
é ensinado e aprendido. O estudo da finalidade 
vocacional é geralm ente dirigido para obtenção 
de um diploma ou certificado, ou outra qualifica­
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ção definida e o curso é planejado, sendo as aulas 
dadas principalmente com êsse fito . Êsse tipo 
de educação tão importante, como é por enquanto 
não será tratado aqui; deve-se, todavia, considerar 
o fato de que algumas formas de educação em  
ambas escolas-técnicas e de artes, podem ser 
admitidas como de valôr vocacional e cultural, e 
matérias não vocacionais e geralmente de valôr 
tam bém  de que em algumas escolas técnicas, 
cultural estão incluidas no curso.

Atualmente quando as conseqüências morais 
e sociais de invenções científicas e mecânicas 
estão provocando sérios trabalhos, é particular­
m ente importante que deveria haver uma asso­

ciação mais próxima entre uma educação mèra- 

m ente técnica. N os projetos para uma educação 

técnica de considerável difusão, isto deveria ser 

especialm ente lem brado.

M uitas das matérias de fins vocacionais, geral­
m ente estudadas formam também a base de 
conhecimentos para uma educação mais ampla, 
a ser ensinada por método diferente e com um  
objetivo diverso, em vista. A linha de distinção 
não é tão clara como foi observado no ano passado; 
em alguns estudos de faculdades ou universidades, 
pode-se dizer que dela nada existe. Nenhum  
m étodo ou assunto, embora novo ou determinado, 
deveria ser alienado à educação do adulto, ou ina- 
daptável ao encorajamento, cujo auxílio, mesmo 
em grau pequeno, não visasse o objetivo tratado 
neste capítulo.

D eve-se atender, portanto, nos capítulos se­
guintes, a educação do adulto no seu aspecto 
geral não vocacional em vez de com relação a 
um limitado grupo de matérias; as formas voca­
cionais, som ente e,starão fora da nossa jurisdição 
embora não fóra de nossa consideração.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A caracterização da Fundação Brasil Cen­
tra! e os projetos de sua reorganização

I    INTRODUÇÃO

0
 Conselho Diretor da Fundação Brasil Central 

m e conferiu unanimemente, por generosa pro­
posta do Presidente ,a honrosa, mas delicada tarefa 

de organizar o escritório central da referida enti­
dade. em obediência aos elevados propósitos de 
racionalização de seus dirigentes.

Em  sessão anterior, quando o Conselho debatia 
o problema da continuidade da F . B . C ., che­
gando à conclusão de que a mesma não deveria 
ser extinta, e sim reestruturada, —  de acôrdo com  
suas reais possibilidades financeiras, —  e readap­
tada, —  de conformidade com os fins para os 
quais se constituiu. —  tive oportunidade de ofe­
recer à consideração dos ilustres conselheiros o 
projeto de organização do Govêrno Territorial, 
solicitando o encaminhamento do mesmo à Con­
sultoria Jurídica.

O Govêrno Territorial que propus, —  constitu­
cional porque sua instituição não implicaria nem  
desmembramento nem intervenção, na forma por 
que foi planejado, —  visava, apenas, facultar a 
possibilidade de estimular o progresso das áreas 
cuja colonização a F . B . C .  deveria ter em vista 
através de um conjunto de órgãos operantes in 
loco, e por m eio dos quais se canalizariam e se 
concentrariam consideráveis dotações financeiras, 
sob o m esm o regime de dotações pelas quais se 
alimentam e se manifestam, na prática do govêrno 

colonial, as atuais administrações dos Territórios 
Federais.

Está claro que a União, —  tanto quanto os 
Estados e os M unicípios, no sistem a federativo 
baseado na delim itação de com petências defini­
das, mas concorrentes no que diz respeito às fina­
lidades do Estado, —  pode instituir, em qualquer 
região do país, órgãos votados aos problemas de

O c é l io  d e  M e d e ir o s

(do Conselho Diretor da F .  B . C . )

educação, de saúde, de viação, de produção, etc., 
através de suas dependências ministeriais.

E ’ lógico por isto m esm o que pode tam bém  
centralizar êsses órgãos sob a autoridade única  
de um prepôsto do Govêrno Federal, bastando, 
para isto, caso haja necessidade de cessão e não 
apenas de delimitação de áreas, que se estabeleçam  
convênios com as unidades federadas interessadas, 
cuja economia se veria, agradàvelmente, fortale­
cida, em virtude da soma de recursos, técnicos e  
financeiros, que só a União, em melhores condi­
ções, pode mobilizar.

N um a época em que as fronteiras políticas dos 
Estados sob regim e federativo, como acontece nos 
próprios Estados Unidos da América, não concor­
rem m ais para criar compartimentos estanques na 
estrutura estatal, o “govêrno regional” tem  o seu  
clima propício, porque significa acôrdo de inicia­
tivas, sinergia de recursos e concomitância de inte­
rêsses. N o Brasil, em matéria de soerguimento de 
áreas, como as do Araguai, Xingú, do Brasil Cen­
tral e Ocidental, cujo desenvolvim ento diz res­
peito ao próprio progresso do país —  a fórmula 
do “govêrno regional” parece constituir a melhor 
solução.

Por outro lado, se o objetivo é a vitalização de 
regiões, ainda não desbravadas, do Brasil Central 
e Ocidental, conforme os próprios fins da Funda­
ção, não parece aconselhável que se estim ule uma 
concentração burocrática nas proximidades da 
Avenida Central do R io de Janeiro, quando órgãos 
administrativos do F . B .  C . deveriam  possuir 
maior volum e de pessoal, material e encargos, nos 
centros vitais das áreas que tem em vista povoar.

Tais considerações possuem, nesta introdução, 
justa razão de ser, porquanto, ao estudar a reestru­
turação do escritório central da F . B . C ., não 
deixo de lado. em absoluto, a conveniência d e m eu
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anterior projeto, m esm o por que nêle não se tor­
navam incompatíveis, de maneira nenhuma, a man- 
tença da entidade. Suas funções, porém, seriam  
efetivadas apenas com os objetivos práticos de 

estimular e favorecer o desenvolvim ento da ri­
queza regional, através de estabelecim entos pio­
neiros de indústria, comércio e transportes, sob  
seu controle.

D iante do exposto, passo a tratar, no tópico 
abaixo, do problema do escritório central da F.B.C.

II   A  PR O PO STA  DA PR ESID ÊN CIA  SÔBRE A REOR­

GAN IZAÇÃO DO ESCRITÓRIO  C E N TR A L DA FUNDAÇÃO 

BR A SIL C EN TR A L

Os subsídios que m e foram submetidos, para os 
estudos, cujo prazo de ultimação se dilatará ainda 
em virtude da complexidade da matéria, com­
preendem:

a )  um organograma da situação atual, dando 
idéia de uma estrutura adequada, mas cujos ser­
viços não funcionaram de fato;

b )  um trabalho de levantam ento do pessoal;

c )  uma excelente exposição do Sr. Presidente, 
datada de 15 de março de 1948, ao Conselho 
Diretor;

d )  uma representação gráfica da reorganização 
proposta. _

Reporto-me, apenas, ao material constante das 
alíneas b  e c, por interessar, mais de perto, aos 
trabalhos de levantam ento e planejamento, que 
tentei realizar, com a cooperação de alguns técni­
cos, dentre os quais saliento os ilustres técnicos de 
Administração do D . A . S . P . ,  A raújo Caval­
canti, especialista em assuntos de Administração 
Territorial e organização de autarquias, e Oscar 
Vitorino M oreira, cujas sugestões, subsídios e con­
selhos informam um dos projetos.

D a exposição apresentada ao Conselho Diretor, 
pelo Presidente, transcrevo as seguintes partes, que 
muito me orientaram, em virtude de exprimirem  
o pensam ento oficial da direção:

* * #

“Delineadas que foram, m ediante o erudito pa­
recer do Sr. Conselheiro Cesário de Andrade, as 
diretivas da Expedição Roncador-Xingú, a se  des­
dobrar em duas atividades que tendem a se dis­
tinguir —  Colonização da área Aragarças ao M or­

tes, e Penetração X ingú-Tapajós, a cuja organi­
zação definitiva vou proceder em obediência à 
deliberação do Conselho, cabe-m e solicitar dos ilus­
tres com panheiros d e  direção que passem  a es­
tudar as funções do  Escritório Central do R io  de  
Janeiro, órgão d a  maior im portância para a boa 
ordem  dos trabalhos confiados à Fundação Brasil 
Central.

E ’ neste órgão que a Presidência e o Conselho 
devem  encontrar, devidam ente coligidos e orde­
nados, todos os elementos, de estudo e de orien­
tação das atividades a cargo dos Escritórios R e­
gionais de São Paulo e Uberlândia, e dos centros 
de trabalho que são: Uberlândia, R io Verde, 
Caiapônia, Aragarças, Xavantina, Xingú. São Felix, 
Santarém, Tucuruí e Belém.

N o E. C. devem  ser elaborados os planos dire­
tivos das atividades, os orçamentos, previstos cuida­
dosamente os quadros de pessoal e os respectivos 
vencimentos, estudadas as numerosas questões 
trabalhistas, até hoje inteiramente esquecidas pela 

Fundação, o exam e antecipado do material a ser 
adquirido, autorização para aquisição, seleção dos 
artigos e dos preços, escolha de fornecedores idô­
neos, cuidado êste que coloco acima da aparente 
vantagem de preços menores, (não raro servindo 
de cobertura aos estratagemas feitos pela ambição 
de lucros fáceis, através da qualidade inferior dos 
artigos o de falhas nas quantidades das entregas), 
recebimento, embarque e entrega nas Bases do 
material adquirido, controle de aquisição, da guarda 
e aplicação do material, o registro de contas do 
orçamento aprovado pelo Conselho, para que seja 
êle rigorosamente respeitado pelos órgãos de exe­
cução, a escrituração cuidadosa e temporânea das 
contas da receita, do empenho, liquidação e paga­
mento das despesas, o controle das contas com  
emprêsas subsidiárias e das concernentes à aqui­
sição, guarda e aplicação do material, os inventá­
rios do ativo, passivo, os balancetes mensais para 
o julgamento da Junta de Controle, e, finalmente, 
a prestação de contas ao Senhor Presidente da 
República.

Fiz elaborar, a pedido do Conselheiro Océlio 
de M edeiros, o quadro de pessoal existente em  
dezembro de 1946 e 1947 e o que existe nesta 
data no Escritório Central.

Som ente na semana última, pude constatar as 
falhas em nosso serviço do pessoal. Antes de 

pensar em prencher as existentes do passado, cuidei
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de estabelecer que a partir dêste mês nenhuma 
adm issão de pessoal da Fundação se faça, sem  
prévio título assinado pelo Presidente, a quem, nos 
têrmos do art. 13, letra g, dos Estatutos, cabe 
prover os cargos em qualquer serviço. Até o pre­
sente, assinei três títulos de nomeação: do Diretor 
da Estrada de Ferro Tocantins, do Diretor do D e­
partamento de Rádio e Navegação Aérea e de um 
mensageiro para os serviços do Gabinete da Pre­
sidência e da sala do Conselho.

Sem que a ausência de requisitos legais na no­
meação sirva para que a Fundação se exonere das 
obrigações legais para com os serventuários ante­
riormente admitidos, tais falhas devem  ser consi­
deradas no estudo da deliberação que o Conselho 
julgar oportuna aprovar, concernente aos quadros 
do Escritório Central e dos demais serviços.

Com a paciente prudência será, pouco a pouco, 
mas firmemente, encaminhada a observância da 
lei máxima da nossa vida, que se encerra nos Es­
tatutos, aprovados pelo D ecreto n. ° 17 .274 , de 
30 de novem bro de 1944, e alterado pelo D ecreto  
n.° 2 1 .3 4 0 . de 20 de junho de 1946.

Sem pretender que seja vitoriosa a opinião, é 
m eu parecer que d eve  ser dotada a Presidência de  
órgãos de  orientação técnica e funcional, indispen­
sável para o estudo  dos assuntos em  andam ento”.

O gráfico constante da exposição acima, que 
sintetisa a proposta, com preende os seguintes ór­
gãos, diretam ente subordinados ao Presidente:

a )  Secretaria Geral, na qual se en trozarão : Ex­
ped ien te  (correspondência biblioteca e documen­
tação); Contabilidade  ( pessoal: admissão, exer­
cício, vencim entos, dispensa); contadoria: orça­
mento e receita, —  fiscalização e registro — , des­
pesa —  em penho e liquidação, contrôle de caixas 
e CC/CC de empresas subsidiárias); patrim ônio : 
(aquisição, guarda, contrôle —  compra, guarda, 
aplicação, —  e  alienação); rádio transporte aéreo: 
(com unicações radiotelegráficas e transportes 
aéreos).

b ) Consultores e Assessores: Consultor Jurí­
dico  (pareceres e estudos, legislação trabalhista, 
docum entação de propriedade, contratos de lotea- 
mento, questões jurídicas); Consultor Técnico  
(pareceres e estudos, estradas, obras, via férrea e 
navegação); Consultor M édico  (orientação dos 
serviços médicos, seleção de medicamentos, pro­
blemas sanitários; Inspetor  (Serviço de inspe­
ção).

D e acôrdo com êsses elem entos, os órgãos foram  
grupados em duas ordens de atividades: os de  
adm inistração geral, devidam ente localizados na
S . G .; e  os de adm inistração específica, cujas fun­
ções foram distribuídas pelos consultores e asses­
sores apesar das excessões. A proposta obede­
ceu portanto, a um consagrado princípio de ciên­
cia de administração, apesar de ligeiras contro­
vérsias no que diz respeito à homogenização.

Pode-se admitir, entretanto, que os consultores 
e assessores possuem, segundo a proposta, funções 
típicas de órgãos de staff.

N a verdade, conferiu o Presidente as funções de  
administração geral à Secretaria Geral e as de 
orientação e aconselhamento às pessoas, e  não 
propriamente órgãos, que o capacitarão a m elhor 
exercer as funções executivas da administração. 
N ão criou órgão de administração específica, con­
forme constava aliás da estrutura anterior, e atri­
buiu essas funções a auxiliares executivos, inspi­
rado, sem dúvida, em princípios de economia, 
porquanto a situação financeira da F .  B .  C . não  
comporta organismos dispendiosos, com funções 
nitidam ente estatais e que melhor poderiam ser 
exercidas, mediante entendimento, por órgãos do 
próprio Govêrno.

Em obediência à orientação seguida pela pro­
posta, e à falta de um levantam ento m ais com ­
pleto sôbre os serviços —  indispensável a qualquer 
tarefa de planejamento, —  o projeto estrutura 
o escritório central em dois sistemas, diretam ente  
subordinados ao Presidente: A Secretaria Geral, 
com a organização constante do Capítulo II, e o 
Corpo de  Assessores, conforme o Capítulo III. N o  
projeto de autarquização da F . B . C .. não figura 
o corpo de  assessores, e sim o D epartam ento  
E xecutivo, qu;e m e parece m ais aconselhável, 
pois sua sub-estrutura diz mais respeito, às fun­
ções específicas da Fundação. Além  do mais, 
êsse departamento poderia funcionar in loco, em  
Aragarças, por exem plo.

As emendas que vão em anexo poderão ser 
apreciadas caso o Conselho Diretor, pesando as 
razões que abaixo se seguem, queira deliberar 
sôbre uma estrutura m ais racional. Aliás, atribuir 
funções de administração específica a órgãos de  
administração executiva e não a assessores ou con­
sultores, conforme a organização anterior, pare­
ceria mais acertado, de vez que a m edida não 
implicaria maiores despesas no quadro de pessoal.
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Em  face do exposto, pode verificar o Conselho 
Diretor que o projeto, a ser baixado por D elibe­
ração, inspirou-se nas sugestões do Sr. Presi­
dente, tendo em vista uma necessidade emer- 
gencial.

D evo esclarecer, entretanto, que a adoção do 
m esm o traria apenas vantagens provisórias ao 
funcionamento da F .  B . C ., sem atender, de fato, 
às reais necessidades da mesma, pois se impõe, 
em vez de paliativos, um trabalho completo de 
definição jurídica, de regulamentação legal e de 
execução de fins.

D entro dessa necessidade, tam bém  elaborei, com  
a cooperação dos técnicos acima citados, e do Se­
nhor Izidoro Zanotti, especialista em assuntos de 
imigração e colonização, um projeto de regula­
m entação do Decreto-lei n.° 5 .8 7 8 , de 4 de ou­
tubro de 1943. alterado pelo Decreto-lei n.° 9.385, 
de 20-6-46.

Sôbre êste aspecto, encareço a atenção do Con­
selho Diretor para as razões que passo a expôr.

III   A  REORGANIZAÇÃO  DA FU ND AÇÃO  . BR A SIL

C E N T R A L  E M  F A C E  DE U M A  N O VA REGU LA­

M E N T A Ç Ã O  LE G A L.

Com efeito, deliberações do Conselho Diretor, 
regimentando os serviços da Fundação, não po­
deriam deixar de possuir, apenas, caráter subsi­
diário à elaboração dos novos Estatutos, de que 
aliás já se tem sèriam ente cogitado.

Já aceito o princípio de que a Fundação Brasil 
Central não pode nem deve ser extinta em vir­
tude de guas altas finalidades, tudo indica que se 
deve estabelecer a sua organização em novos m ol­
des, m as sem  alterar o ato que a instituiu, por­
que, dêsse modo, não poderia deixar de ser ou­
vido o Congresso, resultando, daí a natural demora 
para uma reestruturação que urge ser adotada.

A solução, no caso, não seria, a m eu ver, a de 
novos Estatutos, mas a de uma regulamentação  
do Decreto-lei n.° 5 . 8 7 8  citado, ato que constitui 
matéria de Decreto, na conformidade do que dis­
põe o Art. 87, item I, da Constituição.

Sôbre a sugestão, que subm eto à elevada consi­
deração do Conselho Diretor, cabem considerações 

de ordem jurídica e doutrinária, principalmente no 

que diz respeito à natureza, à personalidade e às 

finalidades da Fundação Brasil Central,

IV    CONTROVÉRSIAS SOBRE A N A TU REZA  JU R ÍD ICA

DAS FUNDAÇÕES

D e fato. as Fundações têm  sido consideradas, 
à luz do Direito Civil, como pessoas morais ou 

personalidades jurídicas de Direito Privado. O Ins­
tituto das Fundações evoluiu, entretanto, desde o 
velho Direito Romano, e, na ordem atual do 
Direito, principalmente do Direito Objetivo Bra­
sileiro, já se comportam novas interpretações, por 
mais que permaneçam imutáveis as doutrinas de 
mestres como Rui e Beviláqua, sôbre a matéria.

As Fundações sôbre as quais se processaram  
essas magistrais doutrinas, inspirada nos clássicos 
do Direito Francês, não se comparam, entretanto, 
às que se instituíram ultimamente, sobretudo na 
Alemanha (denom inadas S tiítu n g)  e  no Brasil; 
em cujo período de Estado N ovo tiveram sua 
gênese, com uma nova natureza e finalidades ver­
dadeiramente estatais.

M aroel Planiol, em dois volum es de sua obra 
clássica, define a fundação: “est une m asse de 
biens affectée à un Service determiné et investie 
directement de personalité juridique” ( 1 ) .  Em  
outro volum e doutrina: “on apelle iondation  l’af- 
fectation perpétuelle de binens ou de valeurs à 
un service determiné par le disposant” ( 2 )

Os ensinamentos do mestre citado informam  
tôda a doutrina dos civilistas brasileiros que, ao 
tratarem das fundações, consideravam apenas hos­
pitais, asilos, escolas, estabelecimentos de ensino, 
institutos de pesquisa científica, etc.

Dentro dessa doutrina, o Código Civil (art. 16, 
I )  situou claramente a matéria, considerando as 
fundações como pessoas jurídicas de D ireito Pri­
vado numa classificação claram ente estatuída, 
podendo ser constituídas por liberalidade privada 
ou pelo próprio Estado ( 3 ) .  Idêntica doutrina 
está em Carvalho Sa/ntos ( 4 ) .  Consistindo em  
“um patrimônio independente e autônomo, cons­
tituído para um fim estatutário e existindo em

(1 )  M a r c e l  P l a n io l  —  “T raité É lém entaire de D roit 
C ivil” —  Troisièm e É dition —  Tom e Prem ier —  Paris
—  Librairie Constillon —  1904 —  pág. 989.

( 2 )  M a r c e l  P l a n io l  —  “Traité É lém entaire de 
Droit C ivil” —  Tom e Troisièm e —  Librairie Générale  
de D roit & Jurisprudence —  Paris —  1905 —  pág. 8 0 8 .

( 3 )  C l ó v is  B v il á c q u a  —  Código C ivil —  vol. I —  
1916 —  R io de Janeiro —  pág. 2 4 1 .

( 4 )  C a r v a l h o  S a n t o s  —  Código C ivil Brasileiro 
Interpretado —  Vol. I —  3 .a edição —- 1937 —  R io dQ 
ajneiro —  pág. 4 0 4 .
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função apenas do fim de preencher, pertencendo, 
assim, idealmente, a uma entidade ideal represen­
tativa, da afetação dada à propriedade” (Saleil- 
le s) —  as fundações são reconhecidas de utili­
dade pública, conservando a sua natureza de pes­
soas jurídicas de Direito Privado. Outra, aliás, 
não foi a lição de Julien Bonnecasse, quando divi­
diu as pessoas morais de direito privado em asso­
ciações “latu sensu” e fundações ( 5 ) .

O problema, à primeira vista, parece constituir 
ponto pacífico, em matéria de Direito, registrando- 
se divergências apenas no que diz respeito à 
origem, especialização de critério e patrimônio 
onde a doutrina é repleta de interpretações. N o  
que diz respeito ao patrimônio convém lembrar 
que em face do direito subjetivo e do direito 
objetivo, Léon D uguit estabelece uma profunda 
doutrinação ( 6 ) .

O instituto das Fundações evoluiu, porém, em  
face das novas finalidades do Estado, grande­
m ente ampliadas pelas necessidades de servir ao 
maior número. Assim sendo, já não são estudadas 
apenas à luz do Direito Privado. Entre nós. por 
exemplo, o Direito Administrativo começa a conter 
capítulos sôbre as Fundações, principalmente sôbre 
as modernas, que, como as autarquias ou os entes 
paraestatais, realizam fins do Estado.

E ’ evidente a influência da doutrina italiana 
e alemã principalmente dos publicistas modernos 
da Alemanha, onde as fundações surgiram sob 
forma de afetação de um patrimônio a um fim da 
maneira como as interpretou B erth é lem y : l’affec- 
tation perpétuelle d’un fonds productif de revenus 
à la création, à 1’entretien ou à 1’accroissement 
d’un service déterminé. Exem ple: fonda tion 
d’école, d’asile, d’hospice ets.; ou^bien, fondation 
de prix, de bourses, de lits d’hôpital etc.” ( 7 ) .

A pesquiza nos autores italianos, no setor do 
Direito Administrativo, m e fez reforçar o pensa­
m ento sôbre aqií,ela influêndia. Veja-se, por 
exemplo, Antônio Salandra, que escreveu o se­
guinte :

( 5 )  J u l l ie n  B o n n e c a s s e  —  “Précis de Droit C ivil”
—  Deuxiem e É dition —  T om e première —  Paris —  Li- 
brairie Arthur Rousseau —  1938 —  pág. 140-142.

(6 )  LÉON D u g u it  —  “Traité de Droit Constitutionnel”
—  Tom e Troisièm e —  Ancienne Librairie Fontem oing 
Sc Cia. —  E diteurs —  1933 —  págs. 314-318.

( 7 )  H .  B e r t h é l e m y  —  “Traité É lem entaire de Droit 
A dm inistratif” —  Treiziém e —  Édition —  Paris —  1933
— Rousseau e t  Cie Editeurs —  pág. 651 .

“L e persone giuridiche di d iritto  pubblico  si 
dividono anzitutto, hecondo la d istinzioni comune, 
in corporazioni publiche a fondazioni pubbliche, 
d isttinzion i già nota e  sulla quale non m ’indugierò 
soverchianmente. Le prime sono le “universi- 
tates personarum”, ossia le associazzioni di per­
sone constituite con un determinato scopo rico- 
nosciuto dal diritto pubblico; le altre sono le  “uni- 
versitates bonorum”. ossia dei com plessi di beni 
che assumono personalità in vista dello scopo a 
qui sono destinatti” ( 8 ) .  ,

O Estado, nas fundações modernas, já não se  
limita a interferir, apenas quando tais pessoas se 
constituem. M ais que isso, cria-se, como as autar­
quias, como objetivos, que lhe são inerentes, pouco 
importando, aí, o patrimônio privado que é uma 
das suas características ( 9 ) .  Transfere-lhes seus 
próprios fins.

D êsse modo as fundações, —  que no estado atual 
do Direito Positivo da França, um autor também  
as considerou como entidades que não podem  
figurar no quadro das pessoas morais e, sim, 
como uma categoria jurídica distinta ( 1 0 )  —  
podem ser deíínidas, em deterjminadog casos, 
como entidades autárquicas ou paraestatais.

V    OS AU TO RES BRASILEIR OS E  AS FU N D A ÇÕ ES

PÚ B LIC A S

N o estado atual do Direito Positivo Brasileiro 
a doutrina já considera determinadas fundações,
:— pouco importando a palavra fundação  com  
que aparecem nas leis que as instituíram —  
como entidades de realização dos fins do Es­
tado. O próprio Them istocles B randão C aval­
canti concorre para a revisão do clássico conceito, 

quando as equipara aos “demais departamentos 
da administração”. ( 1 1 ) :

“A Fundação, em nosso direito, é uma insti­
tuição de fins determinados (finalidade que de-

(8 )  A n t ô n io  S a l a n d r a  —  “Corsi di D iritto  Am m i- 
nistrativo —  Terza Edizioni —  Athenaeum  —  Rom a  
M C M X X X I —  pág. 2 4 7 .

(9 )  GASTON J È z e  —  Les principes généaux du D roit 
Adim inistratif —  D euxiem e É dition  —  Paris —  M . Girard 
& E . Briére —  1914 —  pág. 335-376 .

(1 0 )  M a r c e l  W a l in e  —  “M anuel É lem entaire d e  
Droit Adm inistratif” —  D euxiem e É dition  —  Libraire d u  
R ecueil Sirey —  1939 —  Paris —  pág. 2 1 1 .

( 1 1 )  T h e m is t o c l e s  B r a & d ão  C a v a l c a n t i  __  “Ins­
tituições de D ireito Adm inistrativo Brasileiro” —  2.a ed i­
ção —  1.° vol. —  1938 —  Livraria Freitas B astos Editora  
pág. 142-14.
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pende da vontade do instituidor). Essa institui­
ção pode ser feita a uma pessoa jurídica pre­
existente, ou criada em virtude da doação ou tes­
tam ento. Esta doutrina é sustentada por W inds- 
cheid, Puchta, etc.

E ’ o ato do instituidor que crêa a personalidade 
jurídica., desde que não transgrida as disposi­
ções legais. A intervenção do Estado, por conse­
guinte, no nascim ento ou na vida da Fundação, 
é puramente fiscal, quer dizer, é exercida para 
que a fundação realize a finalidade para que foi 
instituída e verifique o destino a ser dada ao seu  
patrimônio, em caso de extinção. As fundações, 
entre nós tem caráter de D ireito Privado, desde  
que tenham  sido  constituídas pela  íorm a prevista  
na nossa legislação civil.

•Constituídas pelo Estado, com a sua finalidade 
declarada por decreto do poder público, com os 
seus órgãos de direção nomeados pelo Govêrno, 
equiparam -se, na sua constituição, aos dem ais 
departam entos da adm inistração pública”.

M uitas fundações, instituídas no Brasil, estão 
nessas condições, mas, na realidade, não se equi­
param, apenas, aos dem ais departamentos de 
administração pública. M uito m ais que isso, 
executam  funções do Estado, como administração 
indireta dêste.

Algumas fundações com fins de ensino estão  
nesta situação. Sôbre a matéria ,o parecer do 
Professor Valdem ar Ferreira é esclarecedor:

“P ode o Estado, com efeito, ser o instituidor 
de fundações na lei podem encontrar elas o 
ato de sua criação, m esm o porque som ente êle  
tem  poder para atribuir personalidade jurídica a 
patrimônios separados para a consecução de certa 
finalidade, além do interêsse coletivo.

N ão se reputam  fundações privadas, no estado  
a tu al do  D ire ito  Brasileiro, entretanto, os esta­
belecim entos d e  ensino superior e secundários, 
criados e  m antidos pela  União, den tro  d e  suas 
verbas orçamentárias. N ão são êles, absoluta­
m ente, pessoas jurídicas d e  d ireito  privado, por­
que êste  é in teiram ente estranho à sua organi­
zação e ao funcionamento, disciplinados pelo  D i­
reito  P úblico”.

V I   A  FU N D A ÇÃ O  B R A SIL C E N T R A L  C O M O  F U N ­

DAÇÃO P Ú B L IC A  E  N Ã O  PR IVAD A.

O parecer do Professor Valdemar Ferreira, pode 
ser aplicado, em essência, à Fundação Brasil Cen­

tral, instituída por lei do Estado e à qual êste  
atribuiu ou delegou fins que não podem ser re­
gulados pelo Direito Privado. O Decreto-lei auto­
rizou a sua instituição. Mas, a autorização implica 
no caso, a sua própria instituição.

Aceitando a doutrina que divide os referidos 
institutos em fundações privadas e fundação pú­
blicas, estas podendo constituir entidades autar- 
quicas ou paraestatais, não se  pode  deixar de  clas­
sificar a Fundação Brasil Central com o um a Fun­
dação Pública, o que vale dizer, com o uma autar­
quia ou en tidade paraestatal.

O parecer do Prof. Oscar Saraiva sôbre a ma­
téria é decisivo:

“A leitura da lei institucional dessa nova Fun­
dação evidencia, porém, que embora a m esma se 
traduza num patrimônio personalizado, regido por 
estatutos aprovados pelo Presidente da República, 
e. portanto, sob êsse aspecto, uma verdadeira fun­
dação, nela existem, entretanto, característicos pró­
prios das autarquias. Assim, de sua administração 
participará uma Junta de Contrôle nomeada pelo 
Govêrno para fiscalizá-la, sem prejuízo do contrôle 
normal a que a lei civil submete as fundações, isto 
é, da fiscalização do M inistério Público local. 
E  mais ainda: nos têrmos do art. 5.°, in-fine, prevê 
a lei que:

“ser-lhe-ão reconhecidos os privilégios atribuídos às 
instituições de utilidade pública e aqueles que em  
matéria de comunicações, transportes e  sêlos assistem  
às autarquias federais” .

Achamo-nos, pois, em face de nova modalidade 
de delegação administrativa com a revivescência  
das fundações civis às quais foram acrescentadas 
características da administração autárquica, cons­
tituindo um tipo de administração que, desde logo, 
poderemos qualificar de Fundações Públicas, ins­
tituídas pelo próprio Estado e em oposição às 
fundações civis que seguem as regras do Código 
Civil sem qualquer alteração”.

O D ecreto-lei n.° 5 . 878 ,  de 4 de outubro de 
1943. autorizou o Govêrno Federal a instituir a 
Fundação Brasil Central que, na realidade, do  
instituto que sugere tem  apenas o nome, assim  
mesmo caracterizando uma fundação pública.

A  legislação regulam entar, e os atos que daí se 

seguiram, é que lhe deram  a natureza d e  pessôa  

jurídica d e  direito  privado, estabelecendo, assim, 

uma espécie de  contradição legal, que apenas um
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decreto  executivo  bastará para corrigir. O objetivo 
dessa contradição pode ser situado, entre outros, 
no problema da impossibilidade das acumldações 
remuneradas, porque a entidade surgiu sob a 
égide do poder público, nascida para viver exclu­
sivam ente sob os auxílios dêste, pois o próprio 
patrimônio que lhe iria reforçar a natureza de 
pessôa jurídica de direito privado não poderia ja­

mais garantir os fins estatais que lhe foram atri­

buídos pelo ato do poder público que a originou.

A fim de assegurar à Fundação Brasil Central 

a personalidade que decorre da sua própria origem

e fins. o que acarretará consideráveis vantagens 
tanto à sua continuidade quanto ao seu funciona­
mento, bastaria ao Presidente da República regu­
lamentar, mediante Decreto, o D ecreto-lei número 
5 . 8 7 8  citado, revogando o D ecreto n.° 17.274,  
de 30 de novembro de 1944. Êste decreto esta­
beleceu aquela contradição, considerando-a, como 
íundação privada, ou melhor, como pessoa jurí­

dica de direito privado. N a realidade, porém, se 

trata de uma íundação pública, ou m elhor de uma  

entidade paraestatal, regulada pelas normas do 

Direito Público e não do Direito Privado.
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Valorização Econômica da Amazônia
Araújo Cavalcanti

A  Valorização Econômica da Am azônia  —  
após a prom ulgação da Constituição de Se­
tem bro de  1946 —  entrou na categoria dos 
grandes problem as da nacionalidade. É hoje 
um dos tem as comuns da im prensa brasi­
leira, e m esm o, continental, a través de com en­
tários cotidianos, editoriais e crítica especia­
lizada. Os problem as da imensa planície 
equatorial, adquiriram  inesperada m aturidade  
com  o desenrolar dos acontecim entos inter­
nacionais, constituindo, m esm o, um dos pon­
tos nevrálgicos da geopolitica americana. 
Ainda há pouco reuniu-se, no Peru, a Confe­
rência Internacional da H yléia  cujas decisiões 
terão para o Brasil uma im portância tôda  
especial

A  R evista  do Serviço Público tem  d ivu l­

gado ensaios e estudos diwersos sôbre o magno 

assunto. Trata-se de  apreciável esforço edi­

torial no sen tido de reunir dados e elem en­

tos elucidativos de grande interêsse na fixa­

ção dos rum os do  planejam ento  regional bra­

sileiro. D esta  v e z  é o Dr. Araújo Cavalcanti 

quem  escreve sôbre êsse assunto da maior 

atualidade, isto é, a valorização da Am azônia, 

numa série de três artigos, dos quais publi­

cam os agora, o prim eiro. ( N . R. ) .

1 . OBSERVAÇÕES PR E L IM IN A R E S

Sum ário  —  1 —  Os esforços da Comissão 

E special do Plano de  V alorização Econômica  

da Am azônia. 2 —  Cam panha subterrânea  

contra o Parlam ento. 3 —  Significação da 

“em enda constitucional” L eopoldo Péres. 

4 —  Um a em prêsa ciclópica. 5 —  A Valori- 

sação da Am azônia e a experiência norte­

-americana da T . V . A .  6 —  Possibilidade  

die investim en tos norte-am ericanos no soer-

guim ento da Am azônia. 7 —  O pensam ento  
do Presidente da R epública sôbre o assunto.

ESTUDIOSO dos problemas brasileiros, temos 
acompanhado com interêsse as atividades 

da Comissão Especial do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia. Julgamos desneces­
sário salientar a significação dessas atividades para 
a economia geral do país, bem como o sentido de 
patriotismo e objetividade que êsse órgão parla­
mentar tem procurado dar ao desempenho de suas 
responsabilidades.

Quer promovendo a mais ampla e exaustiva dis­
cussão dos problemas amazônicos de que há notí­
cia em nossa história; quer efetuando o vasto e 
necessariamente moroso trabalho preliminar de 
levantam ento da grande “área-problem a”, a ver­
dade é que, na referida Comissão Parlamentar, se 
concentram, hoje, as esperanças de recuperação e 
desenvolvim ento de quase 3 /4  do território nacio­
nal.

Aliás, os dois. milhões de patrícios que moure- 
jam na imensa planície equatorial sabem que as 
suas perspectivas futuras de segurança e bem-estar 
dependem, em grande parte, dos bons resultados 
das iniciativas da referida Comissão Especial.

2 .  U M A  C A M PA N H A  SU BTERR ÂN EA  CO N TRA O 

P A R LA M E N TO

Entretanto, apesar de integrada por alguns dos 
legítimos valores do nosso Parlamento, a Comis­
são já foi alvo de críticas soêzes e apressadas, 
inteiramente destituídas de fundamento. Críticas 
demolidoras que têm por objetivo primordial 
atingir as personalidades mais em evidência no 
panorama político-social da Amazônia, ora me­
diante injustificáveis ataques de cunho persona­
lista, ora através de uma deturpação sistem ática  
das iniciativas, atividades e objetivos da Comis­
são Especial de Valorização Econômica da Ama­
zônia.
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N em  é preciso acentuar que êsse furor ico­
noclasta se enquadra nas linhas gerais de um m ovi­
mento mais amplo —  sobejam ente conhecido —  
de desmoralização das nossas instituições parla­
mentares.

Ültim am ente as críticas formuladas contra a 
Comissão Especial têm  visado, de preferência, a 
pessoa de seu digno presidente, Deputado Leo­
poldo Péres —  exatam ente o cidadão a quem a 
Amazônia inteira deve o maior dos serviços, a 
contribuição máxima ao seu desenvolvimento, 
contida no art. 199 e parágrafo único da Constitui- 
ção de 18 de setembro de 1946.

3 .  A E X A T A  SIG N IFICA ÇÃ O  PA R A  A AM A ZÔ N IA  DA

“ EM E N D A  C O N T IT U C IO N A L”  LEO PO LD O  PERES

Como é sabido, os dispositivos do art. 199 e 
parágrafo único da Constituição de 18 de setem ­
bro de 1946, garantem a execução do Plano de 
Valorização Econôm ica da Amazônia com os re­
cursos provenientes de 3%  (três por cento) das 
rendas tributárias da União, durante, pelo  menos, 
20 (v in te ) anos. Além disso, os Estados, Ter­
ritórios e M unicípios dessa região reservarão para 
o m esm o fim, anualmente, 3%  (três por cento) 
das suas rendas tributárias. Êsses recursos serão 
aplicados por intermédio do Govêrno Federal.

Ora, um cálculo baseado na análise estatística  
da receita tributária da União e dos Estados, Ter­
ritórios ou M unicípios interessados, —  levando em 
consideração a curva das previsões orçamentárias 
e das arrecadações efetivas, segundo dados da D i­
visão de Orçamento do D . A . S . P .  —  permite­
-nos afirmar que a soma aproximada dos recursos 
previstos no citado art. 199 ultrapassará —  dentro  
do lim ite  m áxim o dos 20 anos prefixados pela  
Constituição  —  a importância de 12 bilhões de 
cruzeiros, ou seja, algumas dezenas de vêzes mais 
do que os atuais orçamentos conjugados de tôdas 
as unidades federativas do extremo norte do país.

É  portanto de inteira justiça ressaltar a exata 
significação da em enda constitucional do D epu­
tado Leopoldo Péres, quando da Assembléia N a­
cional Constituinte e que deu origem ao referido 
art. 199 e seu parágrafo único: graças à inteli­
gente iniciativa, ao entusiasmo e a operosidade do 
honrado deputado amazonense ficaram assegurados 
os m eios indispensáveis para o início  —  note-se 
bem, o início  apenas, —  d e  urr: dos m aiores em ­

preendim entos de  todos os tem pos que é a efetiva  
ocupação, dom ínio e  exploração econôm ica dos 
grandes va les equatoriais do Brasil.

4 . U M A  E M P R E SA  C IC L Ó PIC A

D izem os inicio, porquanto o aproveitamento e a 
dinamização das potencialidades econômicas da 
maior bacia hidrográfica do mundo absorverão 
recursos muito superiores aos 12 bilhões de cru­
zeiros em que se vai traduzir a vitoriosa proposta 
do Deputado Leopoldo Péres, tal como consagrada 
no texto constitucional.

Isto porque, entre múltiplos fatores que vão  
desde a rarefação demográfica à insignificância  
das áreas cultivadas, a região é desmesuradamente 
vasta e seus recursos continuam pràticamente 
ignorados. O Engenheiro Geraldo Rocha tem  
inteira razão quando, em seu depoim ento perante 
a Comissão Parlamentar logo no início das ativi­
dades dêsse órgão do Legislativo, afirmou que 
“nenhum rio da Amazônia é suficientem ente co­
nhecido 20 quilômetros à m ontante de sua foz”.

Há, por conseguinte, antes d e  tudo, um a tarefa  
prévia  d e  exploração, desbravam ento, análise e  
conhecimento, tão exato quanto possível, dos recur­
sos regionais disponíveis.

D e boa fé não se pode negar que a Comissão 
Especial vem  cumprindo com o seu dever pro­
curando ouvir todos os estudiosos da Amazônia  
e reunindo num vasto ‘'dossier” os estudos, pro­
jetos e orçamentos indispensáveis ao levantam ento  
prévio das condições e realidades amazônicas.

Levantam ento básico que fornecerá as infor­
mações, os dados e a indicação dos próprios ele­
m entos materiais para organização posterior  do 
Plano de Valorização. N ão têm  pois, razão de 
ser o açodamento de certos ingênuos que exigem  
com uma cândura digna de piedade, um “plano” 
a tôda pressa, tipo roupa ”d ’A Exposição” “pronta 
para ser usada”. Com satisfação verificam os que 
a êste respeito, a Comissão Parlam entar já deu ao 
país uma demonstração de extraordinário bom  
senso e honestidade, resistindo ao ridículo de fazer 
o carro anteceder os b o is . . ., e  tal seria o caso 
se formulasse um “plano” qualquer, se  efetuar, 
prèviamente, o penoso levantam ento que se faz 
mister.

Sim ultaneam ente com a investigaçao e análise 
dos problemas regionais —  tarefa ingente, pela sua
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natureza bastante difícil e demorada —  cuidou a 
Comissão Especial de projetar em suas linhas ge­
rais, a entidade incumbida de organizar o Plano  
de Valorização Econômica da Amazônia, executá-lo 
pela forma que julgar mais conveniente e aplicar, 
na sua execução, os recursos postos ao seu dispor. 
D aí o projeto que “Cria a Comissão Executiva do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia, 
estabelecendo as respectivas bases e dando outras 
providências”.

Tam bém  neste ponto a orientação da Comis­
são Especial foi a mais acertada possível. Êsse 
projeto tem  as suas deficiências e dele discorda­
mos na quase totalidade dos seus dispositivos. 
Mas, ao contrário do q ue pretendem certos eco­
nomistas de gabinete, a elaboração do Plano de  
Valorização é encargo a ser atribuído ao órgão 
técnico para tal fim  previsto  na estrutura da enti­
dade que fôr criada, qualquer que seja a sua 
denominação. Os encargos e atribuições da Co­
missão Parlamentar do Plano de Valorização 
Econôm ica da Amazônia, são de natureza polí­
tica, legislativa, fiscal. Cabe-lhe vigiar, fiscalizar, 
traçar diretrizes gerais, sugerir, propor, coordenar 
e controlar, num esfôrço superior de defesa dos 
interêsses dos contribuinites, tanto vale dizer, n °  

in terêsse do  próprio povo  brasileiro, de  cujôs bol­
sos, em  últim a análise, sairão os recursos para  
custeio do em preendim ento.

E o p ovo  brasileiro não está em  condições de  
tolerar desperdícios ou fracassos. Em hipótese 
alguma se poderia atribuir funções executivas à 
Comissão Parlamentar. E  a organização do Plano 
de Valorização é uma das atribuições primordiais 
da entidade executiva projetada.

5 .  A V A LO R IZA ÇÃ O  DA A M A ZÔ N IA  E  A E X P E R IÊ N ­

C IA  A M E R IC A N A  DA T . V . A .

M uito se tem  falado, entre nós, sôbre os em­
preendimentos da T . V . A .  (T ennessee V alley  
A uthority) e já houve mesmo quem procurasse 
apresentar a extraordinária realização do gênio 
político de R oosevelt como o m odêlo a ser ado­
tado com relação ao Plano de Valorização da 
Amazônia.

Julgam os imprópria a sugestão que se poderia 
aplicar, quando muito, ao V ale do São Francisco. 
A razão é bem sim ples: os problemas do Vale 
do Tennessee são inteiramente diferentes dos

problemas amazônicos e, diga-se de passagem, 
m enores e m enos difíceis. A bacia do Tennes­
see —  apesar de banhar sete estados da União  
Norteamericana —  se estende por uma área 
menor do que a do Estado de Pernambuco, uma 
área quatro vêzes menor do que a do Território 
do Rio Branco, sendo portanto, uma superfície 
insignificante em têrmos de geografia amazônica. 
O Tennessee pode ser comparado com o Urari- 
coera, um dos formadores do Rio Branco, o qual, 
per sua vez, apesar de ser dos maiores rios da 
América, é, apenas, um dos afluentes do Rio  
Negro —  principal tributário da margem esquerda 
do Amazonas. É  de se notar, por outro lado, 
desde 1933, —  quando o Senador Norris apre­
sentou o projeto de lei criando a T . V . A .  —  
até 1944, segundo o último relatório do maior 
diretor geral dessa fabulosa instituição, D avid  
Lilienthal —  foram gastos mais de 700 m ilhões 
de dólares, ou seja, 14 bilhões de cruzeiros. Isto  
é, na reduzida área benhada pelo Tennessee e 
seus tributários (pouco mais de 800 quilômetros 
de rios) fez-se a aplicação concentrada, em dez 
anos —  1933/1944, exclusive —  de uma soma 
maior do que a assegurada à Amazônia pelo  
mencionado art. 199, da nossa Constituição.

Pareos-nos que estabelecer um paralelo entre  
a Am azônia e  o Vale do Tennessee, seria pre­
tender o absurdo de  reduzir a m aior e m ais com ­
plexa rêde potam ográfica do m undo às propor­
ções de  um sim ples igarapé. N ão obstante, po­
de-se considerar o conjunto de empreendimentos 
diversos que constituem a T . V . A .  como uma 
das maiores experiências mundiais de adminis­
tração planificada: são 28 imensas reprêsas —  
tipo “m ulti-purpose dam s”, —  as quais atendem  
sim ultaneam ente a uma m ultiplicidade de fins 
diversos, tais como: energia hidro elétrica, nave­
gação e contrôle de inundações, irrigações, reflo- 
restamento, fábricas de adubos químicos, fertili­
zantes, explosivos, eletro-metalurgia, etc.

Todo êsse conjunto gigantesco de em prêsas e 
projetos que é  a T . V . A .  funciona em bases 
industriais sobremaneira vantajosas. T anto é 
assim que, no seu âmbito é que o Govêrno F e­
deral americano resolveu instalar as usinas atô­
micas de Oak Ridge (T en n .). Durante a guerra 
a T . V . A .  se transformou num imenso arsenal. 

Como se ve, não tem  cabim ento um paralelo  

entre a conhecida corporação governam ental am e­
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ricana e a entidade que se  pretende criar para 
exploração e desenvolvim ento da Amazônia. M as, 
nem  por isso deixam  de ser im ensam ente valiosos 
os ensinam entos que a T . V . A .  nos poderá pro­
porcionar com  relação à Am azônia, como entre 
outros:

a )  planejam ento integral, embora lento, esta­
belecendo-se prioridades e ordens de urgência na 
solução dos vários problemas;

b ) execução rápida dos projetos  que obtive­
rem prioridade, preferência dada aos de  sentido  
reprodu tivo  criadores de  riqueza  (por exemplo, 
aproveitam entos hidroelétricos, transportes, etc.);

c )  concentração de recursos na execução dos 
pro jetos básicos. (N o  caso da Amazônia, evitar, 
por exem plo, a diluição dos recursos disponíveis, 
com o seria o caso de uma política errada de dis­
tribuí-los entre órgãos administrativos existentes, 
estaduais, territoriais ou municipais. Sem elhante 
política representaria a perpetuação do atual “sta- 
tuo-quo”. Os recursos do Plano não devem  ser 
desperdiçados em aplicações desastradas” );

d ) prestação de contas perante o. Congresso 
e diretam ente ao povo, além  das conprovações 
norm ais d e  despesas, de sentido contábil, perante  
os órgãos competentes; ampla publicidade;

e )  integração das com unidades beneficiadas 
na em prêsa, interessando-as diretamente na exe­
cução dos trabalhos. A cooperação local é um 
dos fatores preponderantes do sucesso;

f )  um  certo espirito  pioneiro e missionário. O 
soerguimento da Amazônia, a exem plo da T . V . A . , 
deveria ser levado a efeito com a mística de uma 
legítima cruzada, o espírito realizador peculiar de 
que se revestem  os grandes empreendimentos his­
tóricos, como, entre tantos, a construção do Canal 
de Panamá, a própria T . V . A . ,  M agnitogorski e 
as reprêsas do Dnieper etc.;

g ) aplicação sistem ática  dos princípios e da 
técnica de organização científica.

6 .  PO SSIBILID AD ES DE IN V E ST IM E N T O S N O RTE- 

A M E R IC A N O S NO SO ERG U IM D N TO DA AM A ZÔ N IA .

CO O PERAÇÃO  C O N T IN E N T A L

N ão se deve pôr de lado, por uma questão de 
nacionalism o vêsgo e dérnodé, a extraordinária  coo­
peração que os norteamericanos podem oferecer 
à Valorização Econôm ica da Amazônia, em têrmos 
de capital, técnicos e material.

Queiramos ou não, a Amazônia é um transce- 
dente problema da geopolítica continental e sobre­
tudo norteamericana. É, talvez, a única fonte pro­
vável de suprimentos de uma infinidade de maté­
rias primas para as indústrias do futuro, não ape­
nas dos Estados Unidos, como dos demais países 
americanos. A expansão do imperialismo sovié­
tico, no ritmo em que se processa, virá apressar a 
utilização continental dessa fonte criminosamente 
relegada ao abandono e que, até agora, tem sido, 
apenas, objeto de discursos mais ou menos líricos. 
Produtos florestais, essências, raízes, fibras, óleos, 
alimentos, matérias plásticas, combustíveis, os mi­
nérios do Amapá e Rio Branco, em síntese, tôdas 
as potencialidades econômicas da H yloea entrarão, 
mais cedo do que se presume, numa fase de apro­
veitam ento intensivo.

N em  poderíamos, sozinhos, com os parcos recur­
sos disponíveis, recuperar, desenvolver, povoar e 
colonizar a Amazônia. Um a vez estruturado o 
órgão administrativo incumbido dessas finalidades 
e elaborado o Plano de Valorização com o rigor 
que se faz mister, será fácil efetuar as operações 
de crédito necessárias ao suprimento das nossas 
deficiências financeiras, à  obtenção dos recursos 
técnicos e materiais necessários à  concretização do 
grande ideal que empolgou o D eputado Leopoldo 
Péres —  plasmar uma autêntica civilização nos 
trópicos, para maior prosperidade do Brasil e do 
Continente.

7 .  O PE N SA M E N T O  DO PR ESID E N TE DA R E PÚ B LICA  

SÔBRE O ASSU N TO

A M ensagem  ânua do Sr. Presidente da Repú­
blica —  enscaminhada ao Congresso Nacional aos 
15 de março p /passado —  revela, com sobriedade 
e precisão, um pensamento objetivo sôbre o magno 
problema. Com satisfação verificamos nesse 
documento, a expressão de uma m entalidade rea­
lista defendendo pontos de vista pelos quais nos 
tem os batido de há longa data e em diferentes 

oportunidades, juntam ente com os Srs. Océlio de 

Medeiros, Osório Nunes e outros estudiosos das 

questões amazônicas ( 1 ) .  Vale a pena transcrever

( 1 )  A  R e vista  do S erviço  P ú b lico  —  A no X , V o ­

lum e III, Ns. 1 e 2, set.-outubro de 1947, págs. 45-90 —  
publicou “ À  M argem  do P lan ejam en to Econôm ico da A m a­

zôn ia” , ensaio do Sr. O célio  de M ed eiras sôbre o assunto.
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os tópicos da M ensagem  Presidencial relativos à 

Valorização Econômica da Amazônia:

“Um a das minhas preocupações básicas tem  sido a 
de obedecer com o máximo em penho aos dispositivos cons­
titucionais que vinculam  apreciáveis percentagens da renda 
tributária da União ao soerguimento ou valorização eco­
nômica, social e humana do Vale do São Francisco e da 
Amazônia.

“A êsse respeito, já na M ensagem  que tive a honra 
de encaminhar-vos acompanhando a Proposta Orçamentária 
para 1948, foi acentuado o fato do Governo Federal se 
ter adiantado aos resultados finais dos valiosos trabalhos 
das Comissões parlamentares, ao empregar parte daquelas 
dotações, “deixando, porém, nos dois casos em foco, par­
celas substanciais que foram colocadas em disponibilidade 
aguardando a discriminação que lhes aprouvesse dar as 
referidas Comissões do Congresso N acional” .

“N o caso da Amazônia, devem  ser tomadas as m edi­
das preparatórias exigidas para início das obras, a par do 
levantam ento de suas condições peculiares, inventário dos 
recursos existentes e planejam ento geral da ação executiva 
do Estado.

“Aguarda, pois, o Governo os resultados das ativida­
des da Comissão Especial do Congresso incumbida de 
esquematizar as linhas gerais dessa ação executiva . E ’ de 
encarecer a necessidade urgente das medidas preliminares 
à elaboração do plano de valorização a que se refere o 
art. 199 e parágrafo único da Constituição.

“Quanto mais depressa fôr organizado o plano —  
selecionados e hierarquisados os projetos em que se devem  
inverter os recursos previstos, oriundos de rendas gravadas 
com  a cláusula de aplicação especial —  tanto melhor. 
Cabe à Comissão Especial do Plano de Valorização da 
Amazônia o elevado encargo de indicar o roteiro a seguir, 
elaborar as diretrizes a serem observadas, formular os deli- 
neam entos gerais do grande em preendim ento. Essa é uma 
função legislativa da m ais cita importância para os desti­
nos da grande planície, quer nos seus aspectos de orienta­
ção política como no que diz respeito à coordenação geral 
dos projetos que forem  elaborados e à fiscalização de sua 
execução. Só então poderá o Governo Federal, sem  ultra­
passar os lim ites de sua esfera de ação e com  resultados 
mais satisfatórios, dar integral cumprimento aos dispositivos

constitucionais relativos à Amazônia, através do órgão téc­
nico que fôr criado para elaborar e  executar, em  definitivo, 
o plano geral de soerguimento da grande área, de acôrdo 
com os delineam entos gerais prefixadas pela Comissão par­
lamentar.

“Tanto mais urgente se m e afigura a necessidade de 
uma solução adequada para os im ensos problemas da Ama­
zônia quanto é certo que, dia a dia se agravam suas dificeis 
condições de vida. Os esforçados habitantes dessa lon­
gínqua região se vêem  a braços com  dificuldades sem  
paralelo, oriundas de uma multiplicidade de fatores negati­
vos, como, entre outros, escassez demográfica, vastidão ter­
ritorial, afastamento em relação aos grandes centros de 
produção e consumo do país, economia primária de puro 
extrativismo florestal, estrutura econômica e social pre­
cária à mercê das oscilações dos preços de suas matérias 
primas essenciais.

“Os recursos previstos pelo art. 169 e parágrafo único, 
a despeito de comprometerem os orçamentos federais, esta­
duais, territoriais e m unicipais com percentagens da apli­
cação predeterminada, preconizam de fato os m eios de 
que a Amazônia carece para progredir. Necessário se 
terna, porém, que sua aplicação seja técnica e organica­
mente efetuada, visando cs problemas fundam entais de 
uma região na realidade pcuco conhecida nos seus dados 
substanciais e que ocupa uma superfície que abrange mais 
da m etade do país.

“Por enquanto, além  dos benefícios que têm  saído à 
conta da ação executiva dos M inistérios na região amazô­
nica foram empregados todos os esforços a fim  de resolver 
quanto antes o problema do financiam ento dos excedentes 
da borracha, produto que ainda polariza a vida econômica 
das unidades integradas da região norte.

“Crescem, destarte, as exigências de esforços conjuga­
dos do Legislativo e dos órgãos adm inistrativos responsá­
veis pelos destinos da Amazônia, no sentido de atenuar ou 
conjurar as vicissitudes de sua extrema vulnerabilidade  
econômica e social, mormente quando já existem  recursos 
com a destinação especial de ocorrer a essa finalidade, nos 
têrmos do art. 199 e  parágrafo único da Constituição, 
devendo a contribuição federal ultrapassar anualmente, à 
importância de Cr$ 4 0 0 .0 0 0 . 000,C0 —  tom adas por base  
as previsões da receita constante da Proposta Orçamentária 
de 1948” .



ADM INISTRAÇÃO INTERNACIONAL

Organização das Nações Unidas
Isidoro Zanotti

A evolução que se vem  processando 
na moderna organização internacio­

nal e os reflexos correspondentes na ordem  
interna de cada país, têm  assumido propor­
ções que merecem maior exame e estudo 
por parte dos que se interessam pelos assun­
tos de administração pública em geral.

M uitas providências administrativas são 
resultantes de acordos ou convênios inter­
nacionais ou de recomendações de órgãos 
com atribuições de caráter mundial.

O Serviço Civil Internacional já  possui 
estrutura própria, posição definida. O novo 
ramo do serviço civil está destinado a cres­
cer, a apresentar feições novas e a oferecer 
aos cidadãos do mundo inteiro oportunida­
des de nêle empregarem a inteligência e a 
vontade em favor de um mundo pacífico, 
da melhor compreensão entre os povos e 
da cooperação para a solução dos proble­
mas econômicos, educacionais, sociais, hu­
manitários e outros.

Ao tem po da Liga das Nações, o funcio­
nário internacional tinha situação própria, 
mas o quadro de pessoal era diminuto. A  
O .N  . U . e as agências especializadas são 
organismos com melhor aparelhamento 
administrativo, não por sim ples luxo, mas 
pela necessidade de enfrentar e resolver os 
m últiplos problem as com que se defronta 
o mundo, em nossa época.

Por isso, esta R evista  planejou a insti­
tuição de uma seção permanente, destinada 
a divulgar questões relativas à Adm inistra­
ção Internacional. Tem  o intuito de levar 
aos seus leitores matéria nova e que ainda 
não tem  sido convenientem ente divulgada 
em  revistas técnicas de larga circulação.

Para preparar e coligir o material, redi­
gir notas, comentários e artigos referentes 
à seção em  aprêço, foi convidado o Dr. Isi­

doro Zanotti, conhecedor dos diversos as­
pectos da Administração Internacional, 
autor de trabalhos sôbre o assunto, alguns 
dos quais foram publicados por esta R e­
vista. Os seus artigos tem  repercutido de 
m odo favorável em Lake Success, Nova  
Iorque, sede da O .N  . U .

O Serviço de Documentação do D.A.S.P., 
a pedido do Centro Informativo das Nações 
Unidas no Rio de Janeiro, editou em sepa- 
rata, no comêço dêste ano, o artigo “Depar­
tam ento de Informação Pública da O.N.U.”, 
de autoria de Isidoro Zanotti e que a R e­
vista publicara no número de setembro- 
-outubro de 1947.

No presente trabalho, o autor faz um 
estudo com pleto sôbre as origens das N a­
ções Unidas, bem  como uma análise dos 
órgãos principais da O . N  . U . e das agên­
cias especializadas. Em artigos futuros, 
focalizará com pormenores, as atribuições, 
atividades e realizações dêsses órgãos, apre­
sentará noticiário relativo à Administração 
Internacional, textos de convênios, acordos 
e tratados internacionais, comentários e 
outras matérias concernentes à seção que 
ora se inaugura ( N . da R.).

INTRODUÇÃO

A O . N . U .  é um sistema de equilíbrio, de 
fôrças e vontades conjugadas para a paz e o bem  
estar dos povos. N a atual situação de incertezas 
e expectativas, as Nações Unidas representam  
uma esperança para a espécie humana.

N o mundo de hoje, em que os progressos da 
técnica atingem os limites da imaginação, estamos 
todos condicionados à convivência internacional. 
Já não pode existir o estado nacional muito inde­
pendente. As nações estão cada vez mais interde­
pendentes. As muralhas pertencem à história, que 
guarda os insucessos do sistema de isolamento. As
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relações entre os países têm, modernamente, assu­
mido aspectos e características peculiares. Char­
les H odges ( “The Background of International 
R elations” ), ao estudar o que denomina de “famí­
lia de nações”, diz que, na Idade Moderna, a vida 
mundial, em todos os setores, tem alargado, aumen­
tado os horizontes da humanidade, as nações têm  
sido obrigadas a manter estreitos contatos, a acei­
tar responsabilidades comuns e a pugnar por inte- 
rêsses tambm comuns, através de ação conjunta.

Os meios de comunicação tornaram mais fácil 
o intercâmbio entre os diferentes povos e os pro­
pósitos de cooperação ou auxílio internacional 
tomaram vulto e já produziram apreciáveis resul­
tados, que nos induzem a pensar a respeito do 
que poderá ser o mundo de amanhã, que estilos 
de vida terá a humanidade se houver persistência 
na ação em que hoje as nações amantes da paz 
estão empenhadas. Necessário se torna, é certo, 
aplainar dificuldades, certas divergências entre 
algumas nações.

Um a das causas do fracasso da Liga das N a­
ções foi a falta de apôio popular. A liga era mais 
uma organização dos governos que dos povos; 
nela, não havia a participação da alma coletiva.

Aos povos, mais do que aos governos, cumpre 
proceder no sentido de tornar mais forte e pres­
tigiada a moderna organização mundial.

N o Brasil, felizmente, nota-se interêsse pelas 
Nações Unidas —  da parte de jornais, revistas, 
rádio, escritores, estudantes, populações em geral.

N osso país, membro da O . N . U . ,  pode contri­
buir para a m anutenção da paz e segurança, em  
cooperação com as outras nações. D e fato, a to­
dos nós, brasileiros do norte, do centro e do sul; 
argentinos, venezuelanos, chilenos; povos das Amé­
ricas, da Europa, de todos os continentes; popu­
lações das diferentes latitudes; tôda a espécie 
humana que vive, trabalha e sofre neste pequeno 
planeta —  a cada um de nós cabe uma parte da 
responsabilidade pela m anutenção da paz e segu­
rança internacionais, bem como pelo estabeleci­
mento de melhor compreensão e cooperação entre 
todos os sêres humanos.

O Embaixador Osvaldo Aranha, em um dos 
seus discursos em tôrno das Nações Unidas, pon­
derava que “o problema é levar a todos os homens, 
a todos os povos e a tôdf.s as regiões os benefícios 
da nossa civilização e da nossa cultura, que desar­
mam os homens para guerra e os aparelham para 
a cordialidade, para a felicidade e para a paz.

Esta é a missão da Organização das N ações Uni­
das. Nunca na história humana, tantas fôrças 
materiais e espirituais, as maiores já reunidas no 
mundo, consagraram-se para uma obra igual. Ela 
não visa sòm ente manter a paz, mas promover 
todos os meios capazes de afastar a guerra da vida 
dos homens. N ão é uma organização meramente 
política. N ão é um simples pacto de Nações. É  
um compromisso do sentimento e do pensamento 
universais”.

O mundo precisa sair do impasse em que se 
encontra, desta incerteza, do estado de agitação 
dos espíritos. D evem os pensar e falar menos em  
guerra.

Falem os na paz e nas suas vantagens. Cami­
nhemos em direção ao mundo de amanhã, deci­
didos a edificar uma vida internacional que reco­
mende as gerações prèsentes às que, no futuro, 
tomarem o curso da vida, decidirem de aconteci­
mentos, construírem a história. Para isso, preci­
samos partir de base sólida. A O . N . U .  é o 
melhor alicerce sôbre o qual podem ser consegui­
das a paz, a cordialidade, a cooperação e a com­
preensão internacionais.

Jjc . . *i: . * - . . „

M ARCO  IN C IA L DA O . N . U ^

Passem os a estudar os passos dados para a ins­
tituição da Organização das N ações Unidas. A  
expressão N ações Unidas foi sugerida pelo Pre­
sidente Franklin D. R oosevelt e usada, pela pri­
meira vez, em documento oficial e subscrito por 
diversas nações, em 1 de janeiro de 1942. N esta  
data, os representantes de 26 países assinaram, em  
W ashington, D . C . ,  a denominada “Declaração  
das Nações U nidas”. Pode dizer-se que é o marco 

inicial da O . N . U .

T E X T O  DA “ D ECLARAÇÃO  DAS N A ÇÕ E S U N ID AS”

“Os governos signatários,

Tendo aderido a um  programa com um  de propó­
sitos e princípios, incorporados na declaração conjunta 
do Presidente dos Estados U nidos da América e dt> P ri­
meiro M inistro do R eino U nido da Grã-Bretanha e Ir­
landa do Norte, datada de 14 de agôsto de 1941, e 
conhecida por Carta do Atlântico,

Convictos de que, para defender a vida, a liber­
dade, a independência e a liberdade de c u lto / ‘'assim 
como para preservar a justiça e os direitos humanos' nos
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seus respectivos países e em  outros, é essencial alcançar 
vitória absoluta sôbre seus inimigos; e convictos de 
que se acham atualm ente empenhados numa luta comum  
contra fôrças selvagens e brutais que procuram subjugar 
o mundo,

Declaram:

1. Que cada govêrno se compromete a empregar 
todos os seus recursos, tanto m ilitares como e conômicos, 
contra os membros do Tríplice Pacto e seus aderentes, 
com os quais esteja em  guerra;

2 . Que cada govêrno se compromete a cooperar 
com os governos signatários da presente, e a não firmar, 
em  separado, armistício ou tratado de paz com  o inimigo.

Poderão aderir à presente declaração outras nações 
que já estejam  prestando ou que possam  vir a prestar 
colaboração ou assistência m aterial na luta para derrotar 
o hitlerism o”.

São signatários da Declaração:

1) Estados Unidos da América.
2 ) Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do

Norte.
3 ) Rússia.
4 ) China.
5 ) Austrália.
6 ) B élgica. .
7) Canadá.
8) Costa Rica.
9 ) Cuba.

10) Tchecoslováquia.
11) República Dom inicana.
12) índia.
13) Luxemburgo.
14) Salvador.
15) Grécia.
16) Guatemala.
17) H aiti.
18) Honduras.
19) Noruega. t ■
20) Panamá.
21) Polônia.
22) U nião Sul-Africana.
23) Iugoslávia.
24) Holanda.
25) N ova Zelândia.
2 6 ) Nicaragua.

Países que, posteriormente, aderiram à D ecla­
ração das N ações Unidas:

1) M éxico.
2 ) Filipinas.
3 ) E tiópia.
4 ) Iraque.
5 ) Brasil.
6 ) B olívia.
7) Irã.
7) Colômbia.
9 ) Libéria.

10) França.

11) Equador.
12) Peru.
13) Chile.
14) Paraguai.
15) Venezuela.
16) Uruguai.
17) Turquia.
18) Egito.
19) Saudi Arábia.
20) Líbano.
21) Síria.

Sôbre as origens das Nações Unidas, o Sr. Cor- 
dell Hull, ex-Secretário de Estado dos Estados 
Unidos da América, conta em suas memórias, que 
as suas primeiras idéias a respeito da forma de 
união que deveriam apresentar as nações aliadas, 
basearam-se nas conferências realizadas em Lima 
e Havana, em relação ao Hemisfério Ocidental. 
Por isso, pedira aos seus auxiliares que examinas­
sem, a partir de 1938, os fatos relacionados à 
América Latina, a fim de verificar o que o Pre­
sidente R oosevelt havia dito sôbre a unidade das 
nações em luta com o Eixo e para estudar o que 
se fizera na primeira guerra mundial. N o dia 13 
de dezembro de 1941, pediu a M awell M. H a­
milton, então Chefe da Divisão dos N egócios do 
Extremo Oriente, que redigisse uma minuta de 
declaração que seria feita pelas nações em luta 
com o Eixo, unindo-as até a vitória. N o  dia se­
guinte, exatam ente oito dias depois de Pearl Har- 
bor, promoveu uma reunião dos seus auxiliares 
para discutirem essa declaração. Depois de com  
êles discutir, solicitou ao Secretário-adjunto Berle, 
ao Conselheiro-econômico Fels e a Ham ilton que 
incluíssem na minuta as alterações sugeridas. Os 
três concluíram o trabalho. Estava, assim, assen­
tada a parte essencial daquilo que se tornaria 
depois a Declaração das Nações Unidas. Êsse 
documento tinha o caráter de uma aliança.

CARTA DO A TLÂ N TICO

N a “Carta do Atlântico”, assinada em 14 de 
agôsto de 1941, pelo Presidente dos Estados U ni­
dos da América, Franklin D. R oosevelt, e pelo 
Primeiro M inistro do Reino Unido, W inston Chur- 
chill, não foi mencionada a intenção de se estabe­
lecer órgão de caráter mundial, para a manuten­
ção da paz e segurança.

T exto da “Carta do Atlântico” :

Declaração conjunta do Presidente dos Estados U ni­
dos da América, Sr. Roosevelt, e Primeiro M inistro, Se­
nhor Churchill, representando o Govêrno de Sua M ajestade
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do R eino Unido, os quais, tendo se reunido, julgaram  
conveniente tornar conhecidos certos princípios comuns da 
política nacional dos seus respectivos países, nos quais se 
baseiam  as suas esperanças de conseguir um porvir mais 
auspicioso para o mundo.

Prim eiro —  Os seus respectivos países não pro­
curam nenhum engrandecimento, nem  territorial nem de 
outra natureza;

Segundo —  Não desejam que se realizem m odifica­
ções territoriais que não estejam  de acôrdo com os desejos 
livrem ente expostos pelos povos atingidos;

Terceiro —  R espeitam  o direito que assiste a todos 
os povos de escolherem  a forma de govêrno sob a qual 
querem viver; e desejam  que se restituam  os direitos 
soberanos e a independência aos povos que dêles foram 
despojados pela fôrça;

Quarto —  Com o devido respeito às suas obrigações 
já existentes, se empenharão para que todos os estados, 
grandes ou pequenos, vitoriosos ou vencidos, tenham  
acesso em  igualdade de condições ao comércio e às m até­
rias primas do mundo, de que precisem para a sua pros­
peridade econômica;

Quinto —  D esejam  promover, no campo da economia, 
a mais ampla colaboração entre tôdas as nações, com o 
fim  de conseguir, para todos, melhores condições de tra­
balho, prosperidade econômica e segurança social;

Sexto —  D epois da destruição com pleta da tirania 
nazista, esperam que se estabeleça uma paz que propor­
cione a tôdas as nações os m eios de viver em  segurança 
dentro de suas próprias fronteiras, e aos homens em  
tôdas as terras a garantia de existências livres de temor 
e de privação;

Sétim o —  Essa paz deverá permitir a todos os 
homens cruzar livrem ente os mares e oceanos;

Oitavo —  Acreditam que tôdas as nações do mundo, 
por m otivos realistas assim com o espirituais, deverão 
abandonar todo o emprêgo da fôrça. Em  razão de ser 
im possível qualquer paz futura permanente, enquanto 
nações que ameaçam de agressão fora de suas fronteiras
—  ou podem  ameaçar —  dispõem  de armamentos de 
terra, mar e ar, acreditam que é  im possível que se desar­
m em  tais nações, até que se estabeleça um sistema mais 
am plo e duradouro de segurança geral. Ê les igualm ente 
prestarão todo auxílio e apôio a medidas práticas, tenden­
tes a aliviar o pêso esmagador dos armamentos sôbre 
povos pacíficos” .

P ela  D eclaração Inter-Aliada, firmada no Pa­
lácio de Saint James, Londres, e datada de 24 de 
setembro de 1941, aderiram à Carta do Atlântico 
a Bélgica, Tchecoslováquia, Grécia, Luxemburgo, 
Holanda, Noruega, Polônia, Rússia, Iugoslávia e o 
General D e  Gaulle, lider dos franceses livres.

C O N FER Ê N C IA  DOS M IN IS T R O S  DO EX TE R IO R  DAS QUATRO 

GRANDES PO T Ê N C IA S ---  OUTUBRO DE 1943

N a Conferência de M oscou, realizada em outu­
bro de 1943, de que foram participantes os M inis­

tros do Exterior dos Estados Unidos da América, 
Inglaterra, Rússia e China, foi firmada uma decla­
ração sôbre segurança geral:

“Declaram  em  conjunto:

1) que a unidade da sua ação, empenhada para 
prosseguir na guerra contra os seus respectivos inim igos, 
continuará para a organização e m anutenção da paz e 
segurança;

4 )  que reconhecem a necessidade de se estabelecer, 
com a maior brevidade possível, um a organização inter­
nacional geral, baseada no princípio da igualdade de sobe­
rania de todos os países am antes da paz, e facultada a 
êsses países, grandes e pequenos, para a m anutenção da 

paz e segurança internacionais” .

Ficou bem evidenciado o propósito de se criar 
um órgão na esfera mundial —  a orgenização inter­
nacional geral.

PR IM E IR O  PASSO  CONCRETO PARA  A  IN ST IT U IÇ Ã O  ÚA 

O . N . U .  ----  PRO PO STA S DE D U M BA RTO N  OAKS

O primeiro passo concreto dado para a criação 
da organização geral, foi dado em 1944, quando se 
efetuaram as conversações de Dum barton Oaks, 
U . S . A .  Realizaram-se as conversações em duas 
fases; a primeira foi entre os representantes da 
Rússia, Reino Unido e os Estados Unidos da Amé­
rica, de 21 de agôsto a 28 de setem bro de 1944, 
e a segunda fase entre os representantes da China, 
Reino Unido e Estados Unidos da América, de 29 
de setembro a 7 de outubro do m esm o ano.

Como resultado dessas conversações, os quatro 
países chegaram a certos acordos que foram agru­
pados nas denominadas “Propostas de Dum barton  
Oaks” :

“Deveria estabelecer-se uma organização internacional 
sob a designação de “Nações U nidas” , cuja constituição  
conteria as disposições necessárias para tornar efetivas  
as propostas anexas” .

O projeto previa a criação dos seguintes órgãos 
principais das N ações Unidas:

1) Assem bléia Geral.
2 ) Conselho de Segurança.
3 )  Côrte Internacional de Justiça.
4 )  Secretaria.

ATUAÇÃO DOS POD ERES LE G ISLA TIV O  E  E X EC U TIV O  DÓS 

ESTADOS U NID O S DA A M E R IC A  E M  FAV O R DA ORGANIZAÇÃO 

IN T E R N A C IO N A L

O Senado americano, em 5 de novem bro de 
1943, baixou a resolução n.° 192, denominada
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“Resolução Connally”, da qual destacamos os itens 
seguintes:

“Que os Estados Unidos, através dos seus meios 
constitucionais, se juntem  às outras nações livres e sobe­
ranas para o estabelecim ento e manutenção da autori­
dade internacional, com poder para evitar agressão e 
proteger a paz no mundo;

Que o Senado reconheça a necessidade de estabe­
lecer-se, logo que seja praticam ente possível, uma orga­
nização internacional baseada no princípio de igualdade 
soberana entre todos os Estados pacíficos, e de que pos­
sam fazer parte êsses Estados, grandes e pequenos, para 
a manutenção da paz e segurança internacionais” .

Aos 21 de setembro de 1943, a Câmara dos 
Representantes dos Estados Unidos adotou a “R e­
solução conjunta” n.° 25 chamada “Resolução de 
Fulbright”, isto é: “R esolve a Câmara dos Repre­
sentantes (nisso convindo o Senado):

Que o Congresso aqui declare ser favorável à cria­
ção de uma organização internacional adequada, com  
poderes necessários para estabelecer e  manter uma paz 
justa e duradoura entre as nações do mundo, e de ser 
tam bém  em  favor da participação dos Estados Unidos 
em  tal organização, através dos seus m eios constitucionais” .

O Presidente Franklin R oosevelt sempre deu 
inteiro apôio às Nações Unidas. Ê le foi o ideali- 
zador da O . N . U .  N a mensagem anual ao Con­
gresso americano —  6 de janeiro de 1945, o Pre­
sidente R oosevelt afirmou:

“Só poderá conseguir-se e  conservar-se a paz pela 
determinação unida dos povos livres, amantes da paz, 
que queiram trabalhar juntos, ajudar-se uns aos outros, 
respeitar, tolerar e tentar compreender as opiniões e 
sentim entos mútuos.

A cooperação internacional, sôbre a qual deve ba­
sear-se a paz duradoura, não é unilateral.

As nações, como os indivíduos, nem sempre vêm  as 
coisas do m esm o modo nem pensam  da mesma forma; 
a cooperação e progresso internacionais não são ajudados 
por nenhuma nação que pretenda ter o m onopólio da 
sabedoria e da virtude.

E m  agôsto de 1941, o Prim eiro M inistro Churchill 
e eu chegamos a um acôrdo sôbre os princípios da Carta 
do Atlântico, que foram mais tarde incorporados na D e­
claração das Nações Unidas de 1 de janeiro de 1942. 
N essa ocasião, alguns isolacionistas protestaram enègica- 
m ente contra o nosso direito de proclamar tais princí­
pios —  e contra êsses princípios. H oje, m uitas dessas 
pessoas estão protestando contra a possibilidade de viola­
ção dêsses mesmos princípios.

A paz e o bem  estar internacionais, como a paz e 
o bem  estar nacionais, exigem  vigilância constante, coope- 
xaçãó continuada e esforço organizado.

A paz e o bem-estar internacionais, como a paz e o 
bem-estar nacionais, só podem conseguir-se através de 
instituições capazes de subsistir e de progredir.

A atmosfera de amizade e de mútua compreensão e 
o desejo de achar um campo comum de harmonia, que 
prevaleceram durante a conferência de Dumbarton Oaks, 
dão-nos razões para esperar que discussões futuras con­
seguirão desenvolver o sistem a democrático e com pleta­
m ente integrado de segurança mundial, a que visavam  
essas conversações preparatórias.

Nós cremos que os progressos extraordinários dos 
m eios de comunicação entre os povos, que esta geração 
tem  alcançado sôbre a geração passada, oferecem um meio 
prático de melhorar a compreensão recíproca sôbre que 
devem  assentar a paz e suas instituições; e é nossa inten­
ção utilizar tôdas estas grandes realizações tecnológicas 
em proveito de todo o mundo” .

As palavras do idealizador da O . N . U .  não 
necessitam de comentários e servem para demons­
trar o interêsse, o forte desejo do Presidente Roose­
velt de ver concretizadas a paz, a segurança e a 
compreensão internacionais. Ainda há pouco 
tem po ( 1 2 / 4 / 4 8 ) ,  o Senhor Trygve Lie, Secre­
tário Geral da O . N . U . ,  disse” :

“A Franklin Roosevelt, mais do que a ninguém, deve­
mos essa realização. Ê le  começou a trabalhar pela cria­
ção das Nações Unidas poucos dias depois do ataque de 
Pearl Harbor. V iu o que as Nações Unidas, em  sua luta 
pela própria vida, podiam realizar, e tirou a conclusão 
lógica de que essa aliança podia tam bém  construir a paz 
e salvaguardar o progresso da humanidade por m eio de 
esforços conjuntos, depois do conflito.

CO N FER ÊN C IA  DE Y ALTA , CRIM ÉIA

N a Conferência de Yalta, Criméia, realizada 
em fevereiro de 1945, entre os Chefes de Estados 
dos Estados Unidos da América, Inglaterra e Rús­
sia, foi declarado:

“Estam os decididos a estabelecer, o m ais cedo pos­
sível, com os nossos aliados, uma organização geral inter­
nacional, para a manutenção da paz e da segurança. Cre­
mos que isto é essencial não só para prevenir as agres­
sões, mas para evitar as causas políticas, econômicas e 
sociais da guerra, por m eio de uma colaboração estreita 
e contínua de todos os povos amantes da paz. Os alicer­
ces foram lançados em  Dumbarton Oaks, embora ali não 
tivesse sido possível chegar-se a um acôrdo sôbre o pro­
cesso de votação, dificuldade que foi resolvida na pre­
sente conferência.

Concordamos que a Conferência das Nações Unidas 
se reuna na cidade de São Francisco, nos Estados Unidos, 
em  25 de abril de 1945, para preparar o estatuto de  
uma tal organização, dentro da orientação proposta ' na 
troca de impressões em  Dumbarton Oaks” .
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DISCUSSÕES P R E L IM IN A R E S  DAS PROPO STA S DE DUM BARTON 

OAKS

A ) A Conferência Inter-Americana sôbre pro­
blemas da guerra e da paz, realizada na cidade 
do M éxico, de 21 de fevereiro a 8 de março de
1945, sugeriu que certos pontos fôssem tomados 
em consideração na formulação de uma Carta 
definitiva da proposta organização internacional:

“ 1) A aspiração de universalidade, como um ideal 
para o qual a Organização deverá tender no futuro;

2 ) o desejo de ampliar e tornar mais específica a 
enumeração dos princípios e propósitos da Organização;

3 ) o desejo de ampliar e tornar m ais específicos os 
poderes da Assem bléia Geral, a fim  de que sua ação 
como o órgão representativo da comunidade internacional, 
possa tornar-se efetiva, harmonizando os poderes do Con­
selho de Segurança, com tal ampliação;

4 )  o desejo de extender a jurisdição e competência  
da Côrte Internacional de Justiça;

5) o desejo de criar uma agência internacional 
especialm ente encarregada da promoção da cooperação 
intelectual e moral entre as nações;

6 ) o desejo de solver controvérsias e questões de 
caráter inter-americano, preferentem ente de acôrdo com  
os m étodos e processos inter-americanos, em harmonia com  
os da organização internacional;

7 ) o desejo de dar uma adequada representação à 
América Latina no Conselho de Segurança” .

B )  C O N FER Ê N C IA  DA CO M U N IDA D E BRITÂ N ICA

Verificaram-se em Londres, de 4 a 13 de abril 
de 1945, conversações entre representantes da 
comunidade britânica, como preliminares para a 
Conferência de São Francisco. H ouve represen­
tantes da Austrália, Canadá, índia, N ova Zelândia, 
União Sul-Africana e Reino Unido da Grã-Breta­
nha e Irlanda do Norte.

C O M IT Ê  DE JU R IS T A S

Os Estados Unidos da América, por si e por 
outros governos patrocinadores da Conferência de 
São Francisco, convidaram um Comitê de Juris­
tas a reunir-se em W ashington, para o fim de pre­
parar um projeto de Estatuto da Côrte Internacio­
nal de Justiça e submetê-lo à citada Conferência. 
D e 9 a 20 de abril de 1945, juristas de 44 países 
estiveram reunidos. O Comitê entendeu que 
caberia à Conferência decidir se a Côrte deveria 
ser estabelecida como novo órgão ou se como con­
tinuação da Côrte Perm anente de Justiça insti­
tuída em 1920. O Estatuto da Côrte Permanente 
de Justiça serviu de base para os estudos do 
Comité.

A Q UESTÃO DA TU TE LA

N as propostas de Dumbarton Oaks não foram 
incluídas disposições concernentes ao sistem a de 
Tutela. N a reunião de Yalta, Criméia, o assunto 
foi discutido, tendo ficado decidido o seguinte:

“Que os governos das cinco grandes potências, com  
assentos permanentes no Conselho de Segurança, consul- 
tar-se-iam antes da Conferência de São Francisco, sôbre 
a inclusão de organismo na Carta mundial, para tratar 
dos territórios submetidos ao regime de Tutela, que seriam:

a) mandatos existentes da Liga das Nações;
b )  território a ser destacado do inim igo, còmo 

resultado da guerra;
c )  qualquer outro território que, voluntariam ente, 

possa ser colocado sob Tutela;

Que não deveriam ser realizadas discussões em  tôrno 
de específicos territórios, durante as consultas prelim i­
nares ou na Conferência de São Francisco. Som ente o 
mecanismo e  os princípios de Tutela deveriam  ser for­
mulados na Conferência, para inclusão na Carta; o assunto 
seria objeto de acôrdo posterior” .

PRO PO STA S DA C H IN A

O govêrno chinês, na segunda parte das conver­
sações de Dumbarton Oaks, apresentou as pro­
postas que abaixo transcrevemos, com as quais 
concordaram o Reino Unido e os Estados Unidos 
da América. A Rússia achou que as propostas 
deveriam ser submetidas à Conferência de São 
Francisco, o que ocorreu em maio de 1945. Su­
gestões da China:

“A Carta deveria prover especificam ente que o ajus­
tam ento ou solução de disputas internacionais seria rea­
lizado com a devida observância dos princípios de justiça 
e direito internacional. .

A Assem bléia deveria ser responsável para iniciar 
estudos e fazsr recomendações com  respeito ao desenvol­
vim ento e revisão das regras e princípios de direito inter­
nacional.

O Conselho Econôm ico e Social deveria providenciar  
para que houvesse a promoção da cooperação educacional 
e intelectual” . .

CCNV1TES PARA  A C O N FER Ê N C IA  DE SÃO FRA N CISCO

A China e a França foram, im editam ente, con­
sultadas e convidadas a patrocinar convites para 
a Conferência. O govêrno chinês concordou em  
patrocinar convites. A Franca ficou de acôrdo com  
a sua participação na Conferência, mas decidiu  
não agir como nação patrocinadora.

Os convites foram expedidos em 5 de março de 
1945 e continham as propostas para votação refe­
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ridas no relatório da Conferência de Yalta. O 
processo de votação era para o Conselho de Se­
gurança e referia-se ao veto. A redação era a 
seguinte:

“1 . Cada membro do Conselho de Segurança deve­
ria ter um voto. 2 .  As decisões do Conselho, em ques­
tões de regulamento, deveriam  adotar-se por voto afir­
m ativo de sete de seus membros. 3 . As decisões do 
Conselho, em  tôdas as outras questões, deveriam  ser 
adotadas por voto afirmativo de sete membros, incluindo
o voto coincidente dos membros perm anentes” .

Aí foi que teve início o direito de veto por 
parte das grandes potências.

C O N FER Ê N C IA  DAS NAÇÕ ES U NID A S SÔBRE A ORGANIZAÇÃO 

IN T ER N A C IO N A L

A Conferência esteve reunida de 25 de abril a
26 de junho de 1945, na cidade de São Francisco, 
Estados Unidos da América. Foram organizados 
quatro com itês gerais, quatro comissões e doze 
com itês técnicos. A Carta das Nações Unidas e 
o Estatuto da Côrte Internacional de Justiça foram 
assinados em 26 de junho daquele ano.

A agenda era constituída de: Propostas de 
Dumbarton Oaks, suplementadas pela Conferência 
de Yalta; propostas da China; comentários subme­
tidos pelos países participantes. As quatro gran­
des nações —  Estados Unidos da América, Ingla­
terra, Rússia e China — ■ submeteram, em con­
junto, no dia 5 de maio de 1945, uma série de 
emendas às Propostas de Dumbarton Oaks. 
em endas às Propostas de Dumbarton Oaks. O 
Brasil teve importante atuação na Conferência e, 
entre os que o representaram, destacaram-se: 
Embaixadores Pedro Leão Veloso, Ciro de Frei­
tas V alle e Carlos M artins. M inistros Antonio 
Camilo de Oliveira e Henrique de Souza Gomes, 
Brigadeiro Armando Trompowsky, Almirante Sil­
v io  de Noronha, General Leitão de Carvalho, 
D ra . Bertha L utz.

P R EÂ M B U LO , PR O PÓ SITO S E  P R IN C ÍP IO S

As Propostas de Dumbarton Oaks não conti­
nham preâmbulo. D iversas delegações tinham  
sugerido que a Carta contivesse preâmbulo e m ui­
tos projetos foram submetidos à Conferência. Era 
difícil fazer clara distinção entre preâmbulo, pro­
pósitos e princípios. D epois de algumas discus­
sões, o Com itê encarregado da matéria, fêz a dis­
tinção da seguinte maneira: —  P reâm bulo  —  esta­
beleceria as intenções dos governos participantes;

Propósitos —  constituiriam a razão de ser das N a­
ções Unidas; Princípios —  serviriam como padrões 
de conduta internacional. O Comitê, como base 
de trabalho, tomou o projeto de preâmbulo prepa­
rado pela União Sul-Africana.

PR EÂ M B U LO , PR O PÓ SITO S E  P R IN C ÍP IO S  CO N STA N TES DA 

CARTA DAS NAÇÕES U N ID A S ASSINADA E M  2 6 /6 /4 5

“Carta das Nações Unidas 

Nós, os povos das Nações Unidas,

Resolvidos

a preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra 
que, por duas vezes, no espaço da nossa vida, trouxe sofri­
m entos indizíveis à humanidade, e a reafirmar a fé  nos 
direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor 
do sêr humano, na igualdade de direitos dos homens e 
das mulheres, assim como d&s nações grandes e pequenas;

a estabelecer condições sob as quais a justiça e o 
respeito às obrigações decorrentes de tratados e de outras 
fontes do direito internacional possam ser mantidos; e 

a promover o progresso social e melhores condições 
de vida dentro de uma liberdade mais ampla.

E  para tais fins:

praticar a tolerância e viver em  paz, uns com os 
outros, como bons vizinhos;

unir as nossas fôrças para manter a paz e a segu­
rança internacionais, e a garantir, pela aceitação de prin­
cípios e a instituição de métodos, que a fôrça armada 
não será usada a não ser no interêsse comum; e

a empregar um mecanismo internacional para pro­
m over o progresso econômico e social de todos os povos: 

Resolvem os conjugar nossos esforços para a conse­
cução dêsses objetivos.

E m  vista disso, nossos :espectivos governos, por inter­
m édio de representantes reunidos na cidade de São Fran­
cisco, depois de exibirem seus plenos poderes, que foram  

achados em  boa e devida forma, concordaram com a 
presente Carta das Nações Unidas e estabelecem , por meio 
dela, uma organização internacional que será conhecida 
pelo nom e de Nações Unidas.

CAPÍTULO I

PRO PÓ SITO S E  P R IN C ÍP IO S  

A lt . 1.° Os propósitos das Nações Unidas são:

1) M anter a paz e a segurança internacionais e, 
para êsse fim : tomar, coletivam ente, m edidas efetivas 
para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agres­
são, ou outra qualquer ruptura da paz e chegar, por m eios 
pacíficos e de conformidade com os princípios da justiça 
e do direito internacional, a um  ajuste ou solução das 
controvérsias ou situações que possam levar a uma per­
turbação da paz;

2 ) Desenvolver relações amistosas entre as nações, 
baseadas no respeito ao princípio de igualdade de direitos 
e da autodeterminação dos povos, e tomar outras medidas 
apropriadas ao fortalecim ento da paz universal;
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3 )  Conseguir uma cooperação internacional para 
resolver os problemas internacionais de caráter econômico, 
social, cultural ou humanitário, e para promover e esti­
mular o respeito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, lín ­
gua ou religião; e

4 )  Ser um  centro destinado a harmonizar a ação 
das nações para a consecução dêsses objetivos comuns.

A rt. 2.° A Organização e seus membros, para a 
realização dos propósitos mencionados no art. 1.°, agirão 
de acôrdo com  os seguintes princípios:

1) A Organização é baseada no princípio da igual­
dade soberana de todos os seus membros.

2 )  Todos os membros, a fim  de assegurarem para 
todos em  geral os direitos e vantagens resultantes de sua 
qualidade de membros, deverão cumprir de boa fé as 
obrigações por êles assumidas de acôrdo com  a presente  
Carta.

3 ) Todos os membros deverão resolver suas contro­
vérsias internacionais por m eios pacíficos, de modo que 
não sejam ameaçadas a paz, a segurança e a justiça inter­
nacionais.

4 )  Todos os membros deverão evitar, em  suas rela­
ções internacionais, a ameaça ou o uso da fôrça contra a 
integridade territorial ou a independência política de qual­
quer Estado, ou qualquer outra ação incom patível com os 
propósitos das Nações Unidas.

5 . Todos os membros darão às Nações Unidas tôda 
assistência em  qualquer ação a que elas recorrerem de 
acôrdo com a presente Carta, e se absterão de dar auxílio 
a qualquer Estado contra o qual as Nações Unidas agirem  
de modo preventivo ou coercitivo.

6 ) A Organização fará com  que os Estados que 
não são membros das Nações Unidas ajam de acôrdo com  
êsses princípios em  tudo quanto fôr necessário à manuten­
ção da paz e da segurança internacionais.

7 )  Nenhum  dispositivo da presente Carta autorizará 
as Nações Unidas a intervirem  em  assuntos que depen­
dam essencialm ente da jurisdição ’ interna de qualquer 
Estado, ou obrigará os membros a submeterem tais assun­
tos a uma solução, nos têrmos da presente Carta; êste  
princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas 
coercitivas constantes do Capítulo V II” .

M EM B R O S

Os membros originais da O . N . U .  são os Es­
tados que, tendo participado da Conferência de 
São Francisco, ou, tendo assinado prèviam ente a 
Declaração das N ações Unidas de 1 de janeiro 
de 1942, assinaram a Carta e a ratificaram. A  
admissão como membro da O . N . U .  está aberta 
a todos os Estados amantes da paz que aceitarem  
as obrigações contidas naquele documento e que, 
a juízo da Organização, estiverem aptas e dispostas 
a cumprir tais obrigações. A admisssão de qual­
quer dêsses Estados, como membros das Nações 
Unidas, será efetuada por decisão da Assembléia

Geral, mediante recomendação do Conselho de 
Segurança.

Em  São Francisco, 50 nações assinaram a Carta. 
Em  nome da Polônia, foi assinada aos 15 de outu­
bro de 1945, na cidade de W ashington. Todos os 
signatários ratificaram a Carta. Países admitidos 
posteriormente: Afganistão, Islândia, Sião, Suécia, 
Pakistão, Y em en e Burm a.

M EM BR O S D A S NAÇÕES U N ID A S —  V E R  
QUADRO A N EX O

ÓRGÃOS P R IN C IP A IS  DA O . N . U .

As Nações Unidas, pela Carta, instituíram seis 
órgãos principais:

1) Assem bléia Geral.
2 ) Conselho de Segurança.
3 )  Conselho Econôm ico e Social.
4 ) Conselho de Tutela.
5 ) Côrte Internacional de Justiça.
6) Secretariado.

Poderão ser criados os órgãos subsidiários que 
forem necessários.

RATIFICAÇÃ O  DA CARTA

Segundo o art. 110, a Carta deveria entrar em  
vigor depois do depósito de ratificação, junto ao 
govêrno dos Estados Unidos da América, pela  
China, França, Rússia, Estados Unidos da América, 
Reino Unido e pela maioria dos outros Estados 
signatários.

Em  24 de outubro de 1945, a Carta entrou, em  
vigor. Nessa data, o Secretário de Estado dos 
Estados Unidos da América assinou um Protocolo  
de D epósito de Ratificações.

A Carta das Nações Unidas foi ratificada pelo  
govêrno brasileiro em 22 de outubro de 1945 
(D ecreto-lei n.° 19.841.  daquela data, publicado 
no D iário Oficial de 5 de novembro d e 1 9 45).

CO M ISSÃO  PREPA R A TÓ RIA  DAS N A ÇÕ ES UNID A S

Aos 26 de junho de 1945, os delegados à Con­
ferência de São Francisco assinaram, também, um  
acôrdo relativo à criação da Com issão Preperatória  
das N ações Unidas, que teria a incum bência de 
promover as providências com petentes, em  caráter 
provisório, para as primeiras sessões da Assem ­
bléia Geral, do Conselho de Segurança, do Con­
selho Econôm ico e Social, Conselho de Tutela,
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M EM BROS DA O. N. U. (A TÉ 30/4/948)

PA ÍS CAPITAL

AREA 

(milhas qua­
dradas)

ÚLTIMO CALCUL 

d a t a

0  DA POPULAÇÃO

POPULAÇÃO

l,i— Afganistão................................ K abu l................................................ 250.000 junho-946........... 12.000.000
2 — A rgen tina ............................. .... Buenos A ires................................... 1.078.769 12/5/47................. 16.107.936
3 — 'A ustrália................................... C anberra........ ................................. 2.974.581 junho-46.............. (a) 7.448.601

Bruxelas............................................ 11.775 31/12/46............... (b) 8.388.526
M insk ................................................ 88.146 1940..................... (c) 10.400.000

6 — Bolívia....................................... La P az .............................................. 416.000 junho-46.............. 3.787.800
7 •— Brasil......................................... Rio de Janeiro ............................... 3.286.170 junho-46.............. 46.725.988
8 — C anadá...................................... O ttaw a.............................................. 3.690.410 junho-46.............. 12.307.000
9 — Chile.......................................... Santiago........................................... 286.396 31/12/46............... 5.479.202

10 —  C hina ......................................... N anldng ........................................... 4.314.097 1946..................... (d ) 455.592.000
11 —• Colôm bia.................................. Bogotá.............................................. 439.830 junho-47.............. 10.545.000
12 —  Costa R ica............................... São Jo sé ........................................... 19.238 31/12/46............... 771.503
13 — C uba.......................................... H avana........................................... .. 44.218 31/12/46............... 5.051.850
14 — D inam arca................................ C openhague...................................... 16.575 junho-46.............. (e) 4.102.000

C airo.................................................. 386.000 junho-47............. (f) 19.090.048
16 — E quador.................................... Q uito ................................................. 115.830 junho-46.............. 3.340.000
17 — Estados Unidos da América W ashington...................................... 3.022.387 junho-46.............. 141.228.693
18 -— E tióp ia ....................................... Addis A baba................................... 350.000 junho-47.............. 15.000.000
19 — Filipinas................... M anila............................................... 114.400 junho-46.............. 19,066.800
20 — F rança....................................... P aris .................................................. 212.659 10/3/46................. (g) 40.517.923

A tenas.................................. 50.257 31/12/46............... 7 .450.000
42.042 junho-46.............. 3 .575.000

23 -—■ H a iti........... ; ............................. Pôrto Príncipe................................ 10.714 3.500.000
Am sterdam ...................................... 15.764 junho-47.............. 9.630.000

25 — H onduras.................................. Tegucicalpa...................................... 59.161 junho-46.............. 1.220.000
N ova D elhi.......... 1.349.410 junho-46.............. 341.500.000

028.000 junho-46.............. 17.000.000
175.000 junho-46.............. 4 .803.430

R ey k jav ik .. . .  . 39.709 junho-46.............. 132.000
95.558 junho-46............. 14.800.000

B eiru t.................... 3.475 junho-46.............. 1.160.000
43.000 junho-46.............. 1.600.000

Luxemburgo.................................... 999 junho-46.............. 285.000
34 —  M éxico....................................... Cidade do México........................ 763.944 junho-46.............. 22.776.041
35 —1 N icarágua............' ............. .. M an ag u a .......................................... 57.145 1.108.800
36 —  N oruega.................................... Oslo............................ 124.556 junho-46............. 3.105.000
37 —— Nova Zelândia........................ W ellington................ 103.415 junho-46............. 1.761.000
38 -— P ak is tão .................................... K arach i.......................... 232.000 junho-47.............. 70.000.000

28.575 junho-46............. (h) 632.000
40 —• P araguai.................................... Assunção....................... 150.515 junho-46.............. 1.200.000
41 —  P erú ............................................ L im a........................... 482.258 31/12/46............... íi) 7.038.809

120.818 14/2/46................. 01 23.930.600
43 ;— lleino Unido da Grão Bre-

Londres.............................. 94.279 junho-46.............. ( k ) 47.175.000
19.129 junho-47.............. 2 .151.000

45-^— R ússia........................................ M oscou.......................... 8 .350.650 1940..................... 0 ) 193.000.000
46 —  Salvador.................................... São Salvador........................ 13.176 junho-46.............. 1.997.169

M ecca.. . . . . .  . junho-46.............. 6.000.000
48 -— S ião ............................................ B angkok.......................... 200.148 junho-46.............. 18.147.000
49 —  S íria ............................................ D am asco............... 73.587 junho-46.............. (m ) 3.006.028

Stocolmo,, ............ 173.347 junho-46.............. 6.718.717
51 — Tchecoslo vaqu ia ..................... P raga ............ . 49.358 junho-46.............. 13.047.000

294.416 junho-46.............. 19.009.790
53 U k râ n ia .........’. ........................ K iev ................. 215.600 1940..................... ( n ) 40.200.000
54 —  União Sul-Africana................ 472.550 7/5/46................... 11.368.000
55 —  U ruguai..................................... 72.172 2.281.000
56 —  Venezuela . .......................... 352.150 junho-46.............. (o ) 4.299.638
57 —• Y em en....................................... S ana ..................... 75.000 junho-47.............. 5.000.000
58 B urm a..................... .............. 261.610 1941..................... 16.823.798

Obsérvdções: á  Excluídos 48.000 aborígenes; b) Excluídos 40.000 prisioneiros de guerra; c) Fronteirasde 1040; d) Incluídos: Tibet, 
Formosa, M anchuria, Jehol e Sinkiang; é) Excluídas 200.000 pessoas deslocadas e as ilhas Faroe; /)  Incluído o número de 50.000, 
para  os nômacjes; g) Excluídos 317.000 franceses residentes fora do país; a população da F rança 6 de 40.000.000, segundo os cál­
culos'de'1946, excluídos 663.000 prisioneiros de guerra; h) Excluídos os índios, calculados em 56.000 (recenseamento de 1940); i) Ex­
cluídos os índios, calculados em 350.000 (recenseamento de 1940); j)  de acôrdo com as fronteiras estabelecidas cm Potsdam  e o tra ­
tado com a Unioo Soviética de 17/8/945; k ) Excluídas as fôrças arm adas e certas cla?S 3S  da m arinha; excluídos os elementos da ma- 
rínha mercarité e 400.000 prisioneiros de guerra, a população da Inglaterra é calculada em 49.200.000; l) fronteiras de 19*10; m) Ex­
cluídos os Beduinos e H atay, calculados em 655.625; n) fronteiras de 1940; o) Excluídos os índios, calculados em 100.000 (recensea­
mento de 1940). Tabela e observações constantes de “ y e a u b o o k  o f  t h e  U n i t e d  n a t i o n s — 1946-47” , editado pelo D epartam ento 
dè Informação Pública, do Secretariado da  O.N.U.
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estabelecim ento do Secretariado e convocação da 
Côrte Internacional de Justiça. A Comissão con­
sistiria de um representante de cada Estado sig­
natário da Carta. R ealizou a primeira sessão em
27 de junho de 1945, na própria cidade de São 
Francisco. N essa reunião, foi acordado que o 
Comitê Executivo da mesma efetuaria, em Lon­
dres, o trabalho necessário. O Comitê Executivo  
reuniu-se, pela primeira vez, em Londres, aos 16 
de agôsto de 1945. A segunda sessão da Comis­
são Preparatória começou em 24 de novembro e 
terminou em 23 de dezembro de 1945.

A Comissão expediu diversas recomendações 
concernentes à Assembléia Geral, Conselho de 
Segurança, Conselho Econômico e Social, Conse­
lho de Tutela, Côrte Internacional de Justiça, Se­
cretariado, registro de tratados, privilégios, imuni- 
dades e facilidades das Nações Unidas, assuntos 
financeiros e orçamentários, sede permanente da 
O . N . U . ,  Liga das Nações, etc.

A seguir, vamos apresentar, em síntese, um 
exame dos principais órgãos das Nações Unidas.

*

A SSEM B LÉ IA  GERAL

A Assem bléia Geral pode ser considerada o 
“Parlam ento do M undo”, por ser constituída de 
todos os membros das Nações Unidas e ter a seu 
cargo o estudo dos mais difíceis e delicados pro­
blem as. Atualmente, é composta de 58 nações. 
A Assembléia pode discutir quaisquer questões ou 
assuntos que estiverem dentro das finalidades da 
Carta ou que se relacionarem com as atribuições 
e funções dos órgãos nela previstos, e fazer reco­
mendações com referência a essas matérias; entre­
tanto, quando o Conselho de Segurança estiver 
excedendo, em relação a qualquer controvérsia, as 
funções que lhe são atribuídas pela Carta, a Assem­
bléia não fará recomendação a respeito dessa con­
trovérsia ou situação, a menos que o Conselho a 
solicite.

P ode considerar os princípios gerais de coope­
ração na m anutenção da paz e da segurança inter­
nacionais, inclusive os princípios que disponham  
sôbre o desarmamento e a regulamentação dos 
armamentos, e fazer recomendações relativas a 
tais princípios aos membros ou ao Conselho de 
Segurança. Tem  a faculdade de discutir quais­
quer questões referentes à manutenção da paz e

da segurança internacionais, que a ela forem sub­
metidas por membro da O . N . U .  ou pelo Conselho 
de Segurança ou por um Estado que não seja  
membro das Nações Unidas, e formular recom en­
dações concernentes a quaisquer dêsses assuntos 
ao Estado ou ao Conselho de Segurança ou a 
ambos. Essas questões serão submetidas àquele 
Conselho antes ou depois da discussão, se para a 
solução das mesmas fôr necessária uma ação.

A Assembléia procede a estudos e faz reco­
mendações destinados a:

1) promover a cooperação internacional no terreno 
político, e incentiver o desenvolvim ento progressivo do 
direito internacional e sua codificação;

2) promover a cooperação internacional nos terrenos 
econômico, social, cultural, educacional, sanitário e favo­
recer o pleno gôzo dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, por parte de todos os povos, sem distinção  
de raça, sexo, língua ou religião.

É da atribuição da Assembléia receber e exa­
minar os relatórios anuais e especiais do Conselho 
de Segurança, bem como dos outros órgão da 
O . N . U . ;  considerar e aprovar o orçamento da 
Organização; considerar e aprovar quaisquer ajus­
tes financeiros e orçamentários com as agências 
especializadas e examinar os orçamentos adminis­
trativos de tais instituições, com o fim de lhes 
fazer recomendações. As despesas da O . N . U .  
são custeadas pelos membros, segundo cotas fixa­
das pela Assembléia.

Cada membro da Assembléia tem direito a 
um voto. As decisões, em questões importantes, 
são tomadas por maioria de dois terços dos m em ­
bros presentes e votantes. São questões impor­
tantes, de acôrdo com a Carta: recomendações 
relativas à manutenção da paz e  da segurança 
internacionais, a eleição dos membros do Con­
selho de Segurança, do Conselho Econôm ico e 
Social, do Conselho de Tutela, admissão de novos 
membros da O . N . U . ,  suspensão dos direitos e  
privilégios dos membros, expulsão dos membros, 
questões referentes ao funcionamento do sistema 
de tutela e assuntos orçamentários. As decisões 
sôbre outras questões, são tomadas por maioria 
dos membros presentes e votantes.

H á ainda que destacar, entre as atribuições da 
Assembléia, a que se refere ao sistem a interna­
cional de tutela.

Reune-se a Assem bleia em sessões anuais regu- 
lares e em sessões especiais, quando estas forem  
exigidas pelas circunstâncias. Ê sse órgão elege
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um presidente, sete vice-presidentes, os presiden­
tes dos comitês principais, adota suas regras de 
processo e pode estabelecer os organismos subsi­
diários que forem necessários ao desempenho de 
suas funções.

A primeira sessão da Assembléia foi realizada 
no ano de 1946 —  em duas partes. A primeira 
parte, foi em Londres, de 10 de janeiro a 14 de 
fevereiro de 1946. Foi eleito presidente o Senhor 
Paul Henri Spaak, que era primeiro ministro da 
Bélgica. A nomeação do Secretário Geral da 
O . N . U .  se efetuou em 1 de fevereiro de 1946; 
nom eado o Sr. Trygve Lie, norueguês, ministro 
do Exterior da Noruega, na época, o qual tomou 
posse no dia 2 do m esmo mês e ainda exerce o 
cargo.

Durante a primeira parte da primeira sessão, 
a Assem bléia adotou várias providências de ime­
diato interêsse da O . N . U .  Procedeu à eleição 
dos membros não permanentes do Conselho de 
Segurança, dos membros do Conselho Econômico 
e Social, dos juizes da Côrte Internacional de 
Justiça; estabeleceu medidas sôbre a organização 
do Secretariado, questões de processos, línguas, 
organização do Conselho Econôm ico e Social; 
estudou assuntos relativos à U . N . R . R . A . ,  à 
reconstrução das áreas devastadas pela guerra, à 
organização de uma Conferência Internacional 
de Imprensa, questões financeiras e orçamentá­
rias, matérias legais, privilégios e imunidades das 
N ações Unidas, transferência de bens e funções 
da Liga das Nações, sede da O . N . U . ,  etc.

A segunda parte da primeira sessão foi reali­
zada em N ova Iorque, de 23 de outubro a 15 de 
dezembro de 1946. Providências de várias espé­
cies foram adotadas —  eleição de membros não 
permanentes do Conselho de Segurança, de m em ­
bros do Conselho Econôm ico e Social, do Con­
selho de Tutela, admissão de novos membros, 
questão da Espanha, tratamento dispensado aos 
índios da União Sul Africana, ajustes com as 
agências especializadas, constituição da Organi­
zação Internacional de Refugiados, reconstrução 
econôm ica das áreas devastadas pela guerra, con­
vocação de uma Conferência Internacional de 
Imprensa; estudo de várias questões econômicas 
e sociais, matérias administrativas e orçamentá­
rias, registro e publicação de tratados.

Foi a Assem bléia convocada para uma sessão 
extraordinária, que se efetuou de 28 de abril a 
15 de maio de 1947, com o fim de estudar o

caso da Palestina. Nessa ocasião, foi instituído 
um Comitê Especial para proceder aos neces­
sários estudos do assunto e apresentar relatório 
à sessão ordinária da Assembléia, em setembro 
de 1947. O Embaixador Osvaldo Aranha presi­
diu a sessão.

A segunda sessão regular da Assembléia se rea­
lizou de 16 de setembro a 29 de novembro de
1947, na cidade de N ova Iorque. Foi eleito  
presidente o Embaixador Osvaldo Aranha, que 
competiu com o Sr. Ewatt, da Austrália.

Atividades mais importantes, na segunda ses­
são: —  Criação do Comitê Interino da Assem­
bléia Geral ou “Pequena Assem bléia”. Estudo 
do veto , ficando assentado que a “Pequena As­
sem bléia” coopere com qualquer Comitê que o 
Conselho de Segurança possa designar para estu­
dar o assunto, e foi solicitado aos “Cinco Gran­
des” que se  consultem a fim de combinarem m e­
didas no sentido de permitir ao Conselho o 
desempenho das respectivas funções, com pres­
teza e eficácia. Criação do Comitê Temporário 
da Corréia —  para executar recomendações da 
Assem bléia em favor da restauração de indepen­
d a  e de govêrno próprio da Coréia; são membros 
do Comitê: Austrália, Canadá, China, Salvador, 
Filipinas, França, índia, Ukrânia e Síria. —  Pro­
paganda de guerra —  assunto que p rovocou di­
versos debates; a Assembléia pediu aos membros 
das Nações Unidas que promovam relações amis­
tosas entre os povos, por todos os meios de publi­
cidade e propaganda de que dispuzerem e que 
estim ulem  a difusão das informações tendentes 
a dar livre expressão aos desejos de todos os 
povos em favor da paz. Regim e de Franco. —  
Foram recordadas as medidas tomadas pelos Es­
tados membros para cumprir a resolução de 1946 
da Assembléia. Eleição de dois novos membros 
da O . N . U .  Estudos a respeito da criação da 
Comissão Econômica para a América Latina. 
Instrução sôbre as Nações Unidas. Publicação  
de notícias falsas ou caluniosas. Questões rela­
tivas à Tutela. Instituição da Comissão de D i­
reito Internacional, para o fim de preparar pro­
jeto de código sôbre ofensas contra a paz e a 
segurança da humanidade, projeto em tôm o dos 
direitos e deveres dos Estados, etc.; os membros 
dessa Comissão serão eleitos na sessão ordinária 
da Assembléia de 1948. Partilha da Palestina, 
em estados judeu e árabe. Recom endação aos 
membros da O . N . U .  no sentido de recorrerem
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à Côrte Internacional de Justiça com mais fre­
qüência. Aprovação do projeto da sede perma­
nente da O . N . U . ;  autorizado o Secretário Ge­
ral a negociar com o govêrno dos E stados Uni­
dos da América o empréstimo de 65 milhões de 
dólares, para a construção da sede. Adoção do 
em blem a das N ações Unidas; instituição do dia 

24 de outubro como o ‘‘D ia das N ações Unidas”. 
Criação do Comitê Consultivo da Sede, da Co­
missão Balcânica, da Comissão de Partilha da 
Palestina.

A sede definitiva da O . N . U . ,  conforme reso­
lução da Assembléia, será em N ova Iorque, na 
Ilha de M anhattan. Aí existirá a “Capital do 
M undo”.

Outra sessão extraordinária da Assembléia foi 
convocada para fazer novos estudos sôbre o caso 
da Palestina. Em  16 de abril de 1948, a Assem­
bléia se reunia na cidade de Nova Iorque. Foi 
eleito presidente o representante da Argentina, 
Sr. José Arce.

Segundo se vê no organograma anexo, a Assem­
bléia é constituída de vários órgãos, que a auxi­
liam no exame e estudo das diferentes matérias. 
Existem  seis Comitês Principais: 1.°) Político e 
de Segurança; 2 .°) Econôm ico e Financeiro; 3 .°) 
Social, Humanitário e Cultural; 4 .°) de Tutela; 
5.°) Administrativo e Financeiro; 6 .°) Legal. Há, 
ainda, o Comitê Geral, o Còmité de Credenciais 
e os Comitês Perm anentes: de Contribuições e o 
Consultivo para os assuntos administrativos e 
orçamentários; dêste último, faz parte um bra­
sileiro, o Dr. Olinto M achado, da Comissão de 
Órgãos Internacionais ( C . O . I . )  do Ministério 
das Relações Exteriores. Por fim, existem  os 
diversos comitês ad hoc, organizados para fins 
especiais.

A terceira sessão regular da Assembléia Geral 
terá início em setembro de 1948, na cidade de  
Paris.

A Assembléia Geral da O . N . U .  é o mais im­
portante órgão internacional. Clark M. Eichel- 
berger ( “The U nited N ations Charter” ) entende 
que “a Assem bléia pode discutir qualquer coisa 
que exista sob o sol. Primeiro, porque não há 
fôrça capaz de evitar que os delegados falassem  
acêrca de qualquer questão de sua escolha, 
quando se reunissem nas sessões ordinárias. Se­
gundo, porque a Carta garante ao órgão o direito 
de discutir quaisquer assuntos, dentro do obje­
tivo daquele diploma. Em virtude de a Carta

abranger quase tôdas as matérias relativas às 
relações internacionais, não há limites para a dis­
cussão, pràticamente”.

H á que destacar, dentre os comitês criados na 
segunda sessão (1 9 4 7 ), o Comitê Interino da 
Assembléia ou “Pequena Assem bléia”.

A “Pequena Assem bléia” foi criada em face de 
proposta dos Estados Unidos. O motivo prin­
cipal de sua instituição foi a dificuldade em que 
se tem encontrado o Conselho de Segurança de 
resolver as questões de sua alçada, por causa dos 
constantes vetos. Êsse organismo exercerá suas 
funções no período compreendido entre a se­
gunda e terceira sessões ordinárias da Assem­
bléia. Cada membro da O . N . U .  tem um repre­
sentante no Comité. Como órgão subsidiário da 
Assembléia, presta auxílio a esta e tem seis prin­
cipais atribuições:

1) estudar as questões que lhe tenham sido reco­
mendadas pela Assembléia;

2 ) considerar e informar sôbre disputas ou situa­
ções, para inclusão na agenda da Assembléia;

3 ) considerar os métodos pelos quais a Assembléia 
deveria examinar os princípios gerais de cooperação na 
manutenção da paz e segurança internacionais, os métodos 
a usar no sentido de iniciar estudos para a promoção da 
cooperação internacional na ordem política e fazer reco­
mendações a respeito de tais assuntos;

4 ) sempre que a questão debatida o aconselhe, deli­
berar a respeito da necessidade de convocação de uma 
sessão extraordinária da Assembléia, e comunicar ao S e ­
cretário Geral, para que êste solicite a opinião dos Estados 
membros sôbre a matéria;

5) empreender investigações e nomear com issões de 
inquérito, se julgar que as mesmas possam ser úteis e neces­
sárias. Não poderá, todavia, realizar inquérito ou investi­
gação, sem  o consentim ento do Estado ou Estados interes­
sados;

6) relatar à Assem bléia (sessão ordinária de 1948), 
acêrca da conveniência de ser a “Pequena A ssem bléia” 
transformada em órgão permanente.

A “Pequena Assem bléia” tomará em conside­
ração as obrigações impostas ao Conselho de Se­
gurança, pela Carta, para a manutenção da paz 
e segurança internacionais, e não poderá deli­
berar a respeito de questão que esteja submetida 
à consideração daquele Conselho.

CO N SELH O  DE SEGURANÇA

O Conselho de Segurança é órgão essencial­
m ente político, constituído de 11 membros, dos 
quais cinco são permanentes e seis não perma­
nentes. São membros permanentes: Estados
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Unidos da América, Inglaterra, França, China e 
Rússia. Os membros não permanentes são elei­
tos por período de dois anos, pela Assembléia 
Geral. Cada membro tem um representante no 
Conselho. Atualmente, em virtude da eleição 
verificada em 1947, são membros não permanen­
tes do Conselho:

Argentina (até  1950) Colômbia (até  1949).
Bélgica (até  1949) Ukrânia (até  1950).
Canadá (té  1950) Síria (até 1949).

A fim de assegurar pronta e eficaz ação por 
parte da O . N . U . ,  os membros desta conferem  
ao Conselho de Segurança a principal responsa­
bilidade na manutenção da paz e da segurança 
internacionais. O Conselho subm ete relatórios 
anuais e, quando necessários, especiais à Assem­
bléia.

N o intuito de promover o estabelecim ento e  a 
m anutenção da paz e da segurança, desviando 
para armamentos o menos possível dos recursos 
humanos e econômicos do mundo, ò. Conselho de 
Segurança tem o encargo de formular, com a asis- 
tência do Comitê de Estado Maior, planos a serem  
submetidos aos membros das Nações Unidas, para 
a adoção de um sistem a de regulamentação dos 
armamentos.

As partes, quando se acharem em controvérsia 
que possa vir a constituir ameaça à paz e à segu­
rança internacionais, procurarão, antes de tudo, 
chegar a uma solução por negociação, inquérito, 
mediação, conciliação, arbitragem, solução judicial, 
recurso a entidades ou acordos regionais ou a 
qualquer outro m eio pacífico à sua escolha, —  é 
o que dispõe a Carta. O Conselho convidará as 
referidas partes, quando julgar necessário, a resol­
verem, por tais meios, as suas disputas.

O Conselho pode proceder a investigações sôbre 
qualquer controvérsia ou situação suscetível de 
provocar atritos entre as nações ou dar origem a 
uma disputa, a fim de determinar se a continuação 
de tal controvérsia pode constituir ameaça à ma­
nutenção da paz e da segurança internacionais.

Todos os membros das N ações Unidas, a fim 
de contribuir para a m anutenção da paz e segu­
rança, comprometeram-se, pela Carta, a propor­
cionar ao Conselho, ao seu pedido e de confor­
midade com acordos especiais, fôrças armadas, 
assistência e facilidade, inclusive direitos de pas­

sagem, necessários à manutenção da paz e segu­
rança mundiais.

O Comitê de Estado Maior é destinado a orien­
tar e assistir o Conselho de Segurança, em tôdas 
as questões referentes às exigências militares do 
mesmo Conselho, para a manutenção da paz, utili­
zação e comando das fôrças colocadas à sua dispo­
sição, regulamentação de armamentos e possível 
desarmamento. O Comitê de Estado Maior é 
composto dos chefes de Estado Maior dos mem ­
bros permanentes do Conselho ou de seus repre­
sentantes.

A ação imprescindível ao cumprimento das deci­
sões do Conselho, para a manutenção da paz e 
segurança internacionais será levada a efeito por 
todos os membros da O . N . U . ou por alguns dêles, 
conforme determinação do Conselho. Ainda não 
existe fôrça militar à disposição dêsse órgão.

Cada membro do Conselho tem um voto. As 
decisões, nas questões processuais, são tomadas 
por um voto afirmativo de sete membros. As 
decisões, em todos os outros assuntos, são tomadas 
por um voto afirmativo dos sete membros, inclu­
sive os votos coincidentes de todos os membros 
permanentes. Aí está o veto, de que muito já se 
ocuparam os comentaristas internacionais. Os 
inconvenientes da unanimidade são bem claros e, 
se um dos membros permanentes quizer embara­
çar os trabalhos do Conselho, com o seu voto dis­
cordante, pouco poderá realizar êsse organismo. 
Já foram formuladas diversas propostas de modi­
ficação do sistema de votação do Conselho de Se­
gurança. Até agora, porém, nada existe de posi­
tivo. O Congresso americano iniciou, em abril de 
1948, estudos no sentido de propor à O . N . U .  a 
revisão da Carta, para o fim de corrigir os inco- 
venientes do veto.

O Conselho funciona permanentemente. A pre­
sidência é ocupada por rodízio e por todos os 
membros. Quando a presidência coube ao Brasil, 
o Embaixador Osvaldo Aranha presidiu o Conse­
lho, durante um mês. O Brasil fez parte do Con­
selho nos anos de 1946 e 1947. O primeiro repre­
sentante brasileiro nesse órgão foi o Embaixador 
Pedro Leão Veloso.

Verificou-se a instalação do Conselho em 17 de 
janeiro de 1946, em Londres. Posteriormente, as 
suas reuniões têm sido realizadas em N ova Iorque. 
São seus principais órgãos: Comissão de Energia 
Atômica, Comitê de Estado Maior, Comitê de P e­
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ritos, Comitê de Admissão de N ovos Membros, 
Comissão de Armamentos de Tipo Corrente.

M atérias mais importantes estudadas pelo Con­
selho de Segurança: Questões do Iran, da Gré­
cia, da Indonésia, da Síria, do Líbano, da Espa­
nha. Comissão de investigação do caso grego; 
grupo subsidiário. Regulam entação geral e redu­
ção dos armamentos e informação a respeito das 
fôrças armadas das Nações Unidas. Território 
Livre de Trieste. Acôrdo com os Estados Unidos, 
para a tutela de ilhas do Pacífico —  Marshalls, 
Marianas e Carolinas (área estratégica). Pedidos 
de admissão de novos membros na O . N . U .  As­
suntos concernentes ao Comitê de Estado Maior, 
à Comissão de Energia Atômica; exam e da pro­
posta de criação da Organização Internacional para 
a Energia Atômica. Questão Balcânica. Caso da 
P alestin a . Questões da índia, Pakistão, Tche- 

coslováquia e  outras.

CO N SELH O  ECO N Ô M ICO  E  SOCIAL

Um  dos órgãos de maior significação para os 
povos é o Conselho Econômico e Social das Nações 
Unidas. Órgão de importância básica para a 
promoção de melhores condições de vida, de esta­
bilidade social e econômica, é elem ento substancial 
na construção da paz. Todos sabem que a solu­
ção dos problemas sociais, econômicos, educacio­
nais e sanitários é um passo decisivo para a solu­
ção do problema político.

Prevê a Carta a cooperação econômica e social 
internacional. Com o fim de criar condições de 
estabilidade e bem-estar necessárias às relações 
pacíficas e amistosas entre as nações, baseadas no 
respeito ao princípio da igualdade de direitos e de 
autodeterminação dos povos, as Nações Unidas 
favorecerão:

a ) níveis m ais altos de vida, pleno emprêgo e con­
dições de progresso e desenvolvim ento econômico e social;

b )  a solução dos problemas internacionais eco­
nômicos, sociais, sanitários e conexos; a cooperação inter­
nacional de caráter cultural e educacional;

c )  o respeito universal e efetivo  dos direitos do 
hom em  e das liberdades fundamentais para todos, sem dis­
tinção de raça, sexo, língua ou religião.

Ao Conselho cumpre fazer estudos e relatórios 
a respeito de assuntos internacionais de caráter 
econômico, social, cultural, sanitário e conexos, e 
pode fazer recomendações sôbre tais matérias à 
Assembléia, aos membros da O . N . U .  e às agên­

cias especializadas. Tem  a faculdade, também, de 
fazer recomendações destinadas a promover o res­
peito e a observância dos direitos do homem e 
das liberdades fundamentais para todos. Pode  
convocar conferências internacionais acêrca das 
matérias de sua competência.

O Conselho é composto de 18 membros, eleitos 
pela Assembléia. Cada membro tem  um voto. 
As decisões são tomadas por maioria dos membros 
presentes e votantes. O Conselho criou e pode 
criar comissões para os assuntos econôm icos e so­
ciais, a proteção dos direitos do homem e outras 
que forem necessárias. O organograma anexo 
demonstra o Conselho —  com os comitês, comis­
sões e subcomissões, três comissões regionais para: 
a Europa, a Ásia e Oriente Rem oto e a América 
Latina. O Comitê de coordenação é destinado a 
coordenar as atividades das agências especializa­
das. Essas agências não fazem parte do Conselho; 
são vinculadas à O . N . U .  através do Conselho.

O Comitê de negociações com organizações 
internacionais não-governamentais prepara ajus­
tes com as mesmas. Dentre os organismos inter­
nacionais não-governamentais, podemos citar: Câ­
mara Internacional de Comércio; Rotary Interna­
cional, cujá 39.a Convenção foi efetuada no Rio  
de Janeiro, em maio de 1948, Federação Interna­
cional de Produtores Agrícolas; Federação Am e­
ricana do Trabalho; Federação M undial das 
Uniões de Comércio; Organização Internacional 
dos Jornalistas. .

São membros do Conselho Econôm ico e Social:

Holanda ..............................................  (a té  1949)
Canadá ..............................................  ( ” )
Chile ...................................................  ( ” )
China ...................................................  ( ” )
França .................................................  ( ” )
Peru ...................................................... ( ” )
Bielorussia .......................................... (até  1950)
Líbano .................................................  ( ” )
Nova Zelândia .............................  ( ” )
Turquia ............................................... ( ” )
Estados Unidos ...........................  ( ” )
Venezuela .......................................... ( ” )
Brasil .................................................... (a té  1951)
R eino Unido ................................... ( ” )
Dinamarca .......................................... ( ” )
Rússia .................................................  ( ” )
Austrália .......... .................................  ( ” )
Polônia ...............................................  ( ” )

Realizou o Conselho a primeira sessão em Lon­
dres, de 23 de janeiro a 18 de fevereiro de 1946. 
A segunda, foi em maio-junho de 1946; terceira:
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stembrc-outubro de 1946; quarta: março de 1947; 
quinta: julho-agôsto de 1947; sexta: fevereiro- 
-março de 1948 —  todas em N ova Iorque.

Dentre os assuntos estudados e providências 
tomadas pelo Conselho nas diversas sessões, desta­
cam-se: —  Problemas econômicos e de emprêgo; 
reconstrução econômica das áreas devastadas pela  
guerra. Criação da Comissão Econômica para a 
Europa; êsse èrgão foi instalado em maio de 1947. 
Criação da Comissão Econômica para a Ásia e 
Oriente Remoto; foi instalada a Comissão em  
junho de 1947. Necessidades de auxílios depois 
que a U . N . R . R . A . deixar de existir. Confe­
rência Internacional de Comércio e Emprêgo. Pro­
blemas de transportes e comunicações. Conferên­
cia Marítima. Coordenação de atividades na avia­
ção, navegação e telecomunipações, com o objetivo 
de segurança no ar e no mar. Passaportes e for­
malidades de fronteiras. Problemas fiscais. Es­
tatística. Questões de população: população dos 
territórios sob tutela; crescimento populacional; 
migrações. Questões sociais. Fundo Internacio­
nal da Criança. Prevenção dos crimes. Assistên­
cia aos indigentes estrangeiros. Direitos funda­
mentais; aprovação do projeto de declaração dos 
direitos do homem. Organização da Conferência 
de liberdade de informação e de imprensa. Pre­
venção de discriminação e proteção de minorias. 
Condição jurídica das mulheres. Genocídio. Con­
trole de narcóticos. Consultas à Côrte Internacio­
nal de Justiça por parte do Conselho. Sociedades 
nacionais de Cruz Vermelha. Laboratórios de 
pesquisas das N ações Unidas. Tradução de livros 
clássicos. Questões relativas às agências especia­
lizadas. Problemas dos refugiados. Organizações 
não-governamentais. Criação da Comissão Eco­
nômica para América Latina. Projetos de acordos 
com agências especializadas. Proteção do tra­
balho do imigrante. Exam es de relatórios diver­
sos. Questão do estabelecim ento de uma Comis­
são Econôm ica para o Oriente M édio. Estudo dos 
relatórios das agências especializadas. Criação de 
um Centro Internacional para treinamento sôbre 
Administração Pública.

CO N SELH O  D E TU T E L A  CU  DE A D M IN ISTRAÇÃ O  FIDU CIÁ RIA

As Nações Unidas estabeleceram, sob sua auto­
ridade, um sistem a internacional de tutela, para a 
administração e  fiscalização dos territórios que 
possam ser colocados sob tal sistema. Os objetivos 
da tutela são:

1) favorecer a paz e a segurança internacionais;
2) fomentar o progresso político, econômico, social 

e educacional dos habitantes dos territórios tutelados e o 
seu desenvolvim ento progressivo para alcançarem govêrno 
próprio ou independência;

3 ) estimular o  respeito aos direitos dos homens e 
às liberdades fundamentais;

4 )  assegurar igualdade de tratamento nos domínios 
social, econômico e comercial.

O sistema de tutela é aplicado aos territórios 
das categorias seguintes, que venham a ser colo­
cados sob tal sistema:

a ) territórios sob mandato, ao tempo da assinatura 
da Carta da O . N . U . ;

b ) territórios q ue possam  ser separados de Estados 
inimigos, em  conseqüência da segunda guerra mundial;

c )  territórios voluntariam ente colocados sob tutela  
por Estados responsáveis pela sua administração.

O Conselho de Tutela ou de Administração Fi- 
duciária ou de Curadoria (tam bém  chamado Con­
selho de Fideicom isso) é composto dos seguintes 
membros das Nações Unidas:

a )  aquêles de entre os membros perm anentes do 
Conselho de Segurança que não estiverem  administrando 
territórios tutelados;

b )  membros que administrem territórios tutelados;
c )  quantos outros membros eleitos por um período 

de três anos, pela Assem bléia Geral.

Cada membro tem  um voto. As decisões são 
tomadas por maioria dos membros presentes e 
votantes.

O Conselho foi constituído na segunda parte da 
primeira sessão regular da Assembléia (outubro a 
dezembro de 1946). Em  13 de dezembro de
1946, a Assem bléia aprovou oito acordos de tutela. 
Territórios colocados sob êsse regime:

Nova Guiné —  administrado pela Austrália.

Ruanda-Urundi —  administrado pela Bélgica.

Togoland e Cameron franceses —  adm inistrados pela  
França.

Samoa Ocidental —  administrado pela N ova Zelândia.

Tanganyika, Togoland e Cameron britânicos —  adm i­
nistrados pela Inglaterra.

Nauru —  administrado pela Austrália, Nova Zelândia 
e Inglaterra.

São membros do Conselho de Tutela:

Austrália, Nova Zelândia, Estados U nidos da América, 
Bélgica, França, Inglaterra, R ússia e China.

Iraque e  M éxico (a té  1950); Costa R ica  e F ilipinas  
(a té  1951).
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Efetuou-se a primeira sessão do Conselho no 
período compreendido de 26 de março a 28 de 
abril de 1947. A segunda foi de 16 de dezembro 
de 1947 a fevereiro de .1948. Atividades: Cons­
tituição de uma missão para visitar a Samoa; fize­
ram parte da missão os representantes dos Estados 
Unidos da América, Bélgica e Chile. Estudos de  
petições relativas aos territórios de Tangannyika 
e Samoa. Relações do Conselho de Tutela com  
o Conselho de Segurança. Preparo do Estatuto 
da Cidade de Jerusaiem. Questão da África 
Oriental. Em  1948, serão constituídas missões 
do Conselho para visitas aos territórios de Tan- 
ganyika e Ruanda Urundi.

Cabe ao Conselho examinar as informações 
prestadas sôbre os territórios tutelados, estudar 
petições e realizar visitas aos mesmos.

O Comitê encarregado de elaborar o projeto de 
Estatuto para a cidade de Jerusaiem é composto 
dos representantes dos seguintes países: Austrália, 
Estados Unidos da América, China, França, M é­
xico e  Inglaterra.

CÔRTE IN TER N A C IO N A L DE JU S T IÇ A

A Côrte Internacional de Justiça é o principal 
órgão judiciário das N ações Unidas. Funciona de 
de acôrdo com o seu Estatuto, aprovado na Con­
ferência de São Francisco. Todos os membros 
da O . N . U .  são ipso íacto, partes no Estatuto. O 
Estado que não fôr membro das Nações Unidas 
poderá tornar-se parte no Estatuto da Côrte em  
condições que serão determinadas, em cada caso, 
pela Assembléia Geral, m ediante recomendação 
do Conselho de Segurança. Cada membro da 
O . N . U .  se compromete a conformar-se com a 
decisão da Côrte, no caso em que fôr parte. Se 
uma das partes deixar de cumprir as obrigações 
que lhe incumbem em face de sentença, a outra 
terá direito de recorrer ao Conselho de Segurança, 
que poderá fazer recomendações ou decidir a res­
peito das medidas a serem tomadas para o cumpri­
m ento da sentença.

A  Côrte é composta de quinze juizes, eleitos 
pela Assem bléia Geral e pelo Conselho de Segu­
rança.

Os atuais juizes foram eleitos em 6 de fevereiro 
de 1946. Entre êles está o Ministro Filadelfo  
A zevedo (do B rasil). A primeira reunião da Côrte 
foi realizada em 3 de abril de 1946, na cidade de 
Haia. Em 6 de abril de 1946, foi eleito presidente

o Sr. José Gustavo Guerrero (do Salvador); vice­
-presidente: Jules Basdevant (da França).

A inauguração oficial deu-se em 18 de abril 
de 1946, no Palácio da Paz, em Haia, Holanda, 
sede da Côrte. Um a das primeiras matérias de 
que se ocupou foi o preparo do seu regimento, 
que foi baseado no R egim ento da Côrte Perma­
nente de Justiça Internacional. A aprovação se 
verificou em 6 de maio de 1946. Tom ou a 
Côrte várias providências relativas à organização 
interna e processo.

A Suíça já pediu permissão para tornar-se parte 
no Estatuto da Côrte.

A disputa do canal de Corfu e certos aspectos 
legais da admissão da Itália como membro da 
O . N . U .  estão sendo estudados pelo principal 
órgão judiciário das Nações Unidas.

SECRETARIADO .

O Secretariado é com posto de um Secretário 
Geral e do pessoal técnico e administrativo neces­
sário à Organização. O Secretário Geral é no­
m eado pela Assembléia, m ediante recomendação 
do Conselho de Segurança. É  o principal funcio­
nário da O . N . U .

O Secretário Geral atua neste caráter em tôdas 
as reuniões da Assembléia, do Conselho de Se­
gurança, do Conselho Econôm ico e Social e do 
Conselho de Tutela, e desempenhará outras fun­
ções que lhe forem atribuídas por êsses órgãos. O 
Secretário deve apresentar, anualmente, um rela­
tório à Assembléia sôbre os trabalhos da N . O . U .  
Pode chamar a atenção do Conselho de Segurança 
para qualquer assunto que, no seu parecer, possa 
ameaçar a m anutenção da paz e da segurança 
internacionais.

N o desempenho de suas funções, o Secretário 
Geral e os funcionários da O . N . U .  não podem  
solicitar nem receber instruções de qualquer go­
vêrno ou de autoridade estranha à Organização. 
A consideração principal que há de prevalecer na 
escolha do pessoal para o Secretariado será de  
assegurar o mais alto grau de eficiência, com pe­
tência e integridade. D eve ser levada na devida  
conta, a importância de ser a escolha do pessoal 
feita dentro do m ais amplo critério geográfico.

É  Secretaário Geral da O . N . U .  o Sr. Trygve  
Lie, norueguês.

A Assembléia, em  33 de fevereiro de 1946 
( l . a parte da l .a sessão), decidiu que o Secretário
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Geral deveria tomar imediatas medidas no sentido 
de estabelecer uma organização administrativa 
que permitisse o eficiente cumprimento das suas 
responsabilidades gerais e administrativas, e a 
realização das funções e  serviços exigidos pelos 
diversos órgãos das Nações Unidas.

O Secretário Geral tem, como imediatos auxi- 
liares, os Secretários Gerais Adjuntos, incumbido 
cada um da chefia de um Departamento.

D e acôrdo com decisão da Assembléia, os prin­
cipais èrgãos do Secretariado são:

Secretaria Executiva do Secretário Geral —  Assiste o 
Secretário Geral nas suas relações com os membros e 
órgãos das Nações Unidas, agências especializadas e orga­
nizações não-governam entab. Auxilia na formulação da 
política da Organização e na coordenação das atividades 
dos Departam entos do Secretariado. Chefe: R . G . A . 
Jakson, Secretário Geral Adjunto.

Departamento dos Assuntos do Conselho de Segurança
—  Auxilia o Conselho de Segurança e o primeiro Comitê 
da Assembléia; assiste a Assem bléia, quando esta tratar de 
matérias relativas à manutenção da paz e segurança; auxi­
lia o Secretário G eral. Chefe: Arkady Sobolev, Secre­
tário Geral Adjunto.

Departamento dos Assuntos Econômicos —  Trata de 
questões econômicas, financeiras, de transportes, comuni­
cações e  estatística. Assiste o Conselho Econôm ico e So­
cial, o segundo Comitê da Assembléia; dá assistência téc­
nica aos outros Departam entos sôbre estatística; m antém  
ligação com as agências especializadas e organizações não- 
-governamentais. Chefe: D avid Owen, Secretário Geral 
Adjunto.

Departamento de Assuntos Sociais —  Cuida das ques­
tões concernentes à saúde, drogas narcóticas, matérias cul­
turais e educacionais, direitos humanos e de outros aspec­
tos do bem  estar social; Serve o Conselho Econôm ico e 
Social, o terceiro Com itê da Assem bléia. O Departam ento 
trabalha em  regim e de estreita articulação com o Depar­
tam ento de Assuntos Econôm icos. Chefe: Henri Laugier, 
Secretário Geral Adjunto.

Departamento de Tutela e Iniormação dos Territórios 
sem govêrno próprio —  Assiste o Conselho de Tutela, o 
quarto Com itê da Assembléia. Auxilia o Secretário Geral 
e outros órgãos nos assuntos relativos à tutela e territórios 
sem govêrno próprio. Chefe: Victor Chi-Tsai Hoo, Secre­
tário Geral Adjunto. Cleanto de Paiva Leite, brasileiro, 
ocupa importante posição nesse Departam ento.

Departamento Legal —  Aconselha o Secretário Geral 
e outros órgãos das Nações Unidas sôbre matérias legais 
e constitucionais. Presta assistência na negociação de 
acordos ou outros instrumentos internacionais; estim ula o 
desenvolvim ento progressivo do D ireito Internacional e sua 
codificação; registra e publica tratados e acordos interna­
cionais; m antém  ligação com a Côrte Internacional de 
Justiça. Chefe: Ivan Kerno, Secretário Geral Adjunto.

Departamento de Iniormação Pública —  Planeja, faci­
lita e distribui informações sôbre as Nações Unidas atra­
vés do mundo, para uso de todo m eio de informação. Sonda

a opinião pública no concernente às atividades da O.N.U. 
Aconselha o Secretário Geral em  todos os aspectos rela­
tivos à informação. M antém  Centros Inform ativos em  
diversas partes do mundo. A lém  da sede em Nova Ior­
que, há centros inform ativos da O . N . U .  em Londres, 
Washington, Paris, Conpenhague, Genebra, Shangai, Nova  
Delhi, R io de Janeiro, Praga, M éxico.

Chefe: Benjam in Cohen, Secretário Geral Adjunto.
Chefe do Centro Inform ativo da O . N . U .  no R io  

de Janeiro: Paul Vanorden Shaw.

Departamento de Conferências e Serviços Gerais —  

Prepara arranjos m ateriais para as reuniões dos órgão3 
das Nações Unidas; provê serviços de linguagem, docum en­
tos, biblioteca, serviços cartográficos. E dita e  publica os 
trabalhos das conferências e reuniões; presta serviços 
gerais de várias espécies.

Chefe: Adrian P elt, Secretário Geral Adjunto.

Departamento Administrativo e Financeiro —  P la­
neja e executa o programa orçamentário, fiscal e  do pes­
soal das Nações Unidas. E ’ responsável pelo recebi­
m ento das contribuições dos membros da O . N . U .  e pelo  
investim ento dos fundos:

Chefe: Byron Price, Secretário Geral Adjunto.

Donald Stone, do Bureau de Orçamento dos E sta­
dos Unidos da América, pondera, em artigo publicado  
na R evista do Serviço Público —  maio e junho de 1947 
( “Organização e Administração das N ações U nidas” ) e 
traduzido por J . M . dos Santos Araújo Cavalcanti, que —  
“A Organização das Nações Unidas precisa de um Secre­
tariado e de um Secretário Geral que sejam  im ensa­
m ente mais dinâmicos na condição das atividades inter­
nacionais do que no caso da Liga das Nações. A s fun­
ções do Secretário Geral estão, em  parte, especificadas 
na Carta. Três tipos de funções m erecem  comentários:
a ) funções administrativas; b ) responsabilidades especiais 
relativas aos órgãos da O . N . U .  e  c )  funções políticas. 
A Carta atribui ao Secretário Geral extrema responsabi­
lidade política —  o que ocasionará certam ente, repercus­
sões e conseqüências de longo alcance. O Secretário G e­
ral é  a únnica pessoa capaz de exercer influência unifica­

dora benéfica através de tôda a estrutura” . Donald  
Stone prestou grande auxílio, como técnico, na estrutu­
ração inicial da O . N . U .

A sede provisória do Secretariado, do Conselho 
de Segurança, do Conselho Econôm ico e Social e 
do Conselho de T utela é em Lake Success, N ova  
Iorque —  U . S . A .  A Assem bléia Geral tem se 
reunido em Flushing M eadows, N ova Iorque.

A G ÊNCIA S ESPECIA LIZA D A S DAS N AÇÕ ES U N ID A S

São agências especializadas as entidades criadas 
por acordos intergovernamentais. T êm  amplas 
responsabilidades internacionais, definidas em seus 
estatutos, nos cam pos econômico, social, cultural, 
educacional, sanitário e conexos. O Conselho E co­
nômico e Social da O . N . U .  tem  feito e pode fazer
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acordos com  tais agências a fim de determinar as 
condições em que as mesmas serão vinculadas à 
O . N . U .  Êsses instrumentos necessitam  da apro­
vação da Assembléia. A O . N . U . ,  quando julgar 
conveniente, iniciará negociações entre os Estados 
interessados para criação de novas entidades espe­
cializadas que forem necessárias para o cumpri­
m ento dos dispositivos da Carta concernentes à 
cooperação econômica e social internacional.

Já existe uma constelação de agências especia­
lizadas das Nações Unidas, em funcionamento e 
produzindo úteis resultados.

Osório Nunes, escritor e jornalista brasileiro, 
acha que a existência dos órgãos especializados é 
tão importante para a O . N . U .  como a dos braços 
para o corpo humano.

Vam os fazer ligeira análise dessas agências,

ORGANIZAÇÃO IN T ER N A C IO N A L DO TRA BA LH O  ( o . I . T . )

Foi estabelecida em  1919, como órgão autônomo e 
associado à Liga das Nações. Os membros originais da 
O . I . T .  eram os membros originais da Liga das Nações. 
Os Estados Unidos entraram para o O . I . T .  em  1934.

Propósitos e princípios: —  A Constituição da O.I.T., 
no seu preâmbulo, declara que a paz universal e perma­
nente so pode ser conseguida se fôr baseada na justiça 
social. H á condições de t  rabalho que envolvem  injus­
tiça, opressão e privação para grande número de pessoas 
e, assim, a paz e a harmonia do m undo-são ameaçadas. 
E ’ necessário que haja aperfeiçoam ento dessas condições, 
tais como: regulamentação das horas de trabalho, incluindo 
a adoção de máximo de trabalho por dia e por semana, 
suprimento de trabalho, proteção dos trabalhadores con­
tra doença, acidentes no trabalho, proteção das crianças, 
adolescentes e mulheres, reconhecim ento do princípio de 
igual pagam ento para trabalho idêntico, de liberdade de 
associação, a organização da educação técnica e vocacio­
nal, etc.

N a sessão de abril-maio de 1946, da Conferência 
Geral da O . I . T . ,  realizada em  Filadélfia, U . S . A .  foi 
adotada uma “Declaração concernente aos objetivos e 
propósitos da Organização Internacional do Trabalho” . 
N essa oportunidade, a Constituição da O . I . T .  foi em en­
dada.

A Organização Internacional do Trabalho consiste 
de —  Conferência Geral, Conselho de Administração e R e­
partição Internacional do Trabalho. D iversos com itês e 
com issões auxiliam  o trabalho da Organização: Comitê 
de prevenção de acidentes; com itê permanente de agri­
cultura; com itê de higiene industrial, cóm ité do trabalho 
das mulheres; com itê de política social nos territórios 
dependentes; com itê do desenvolvim ento internacional do 
trabalho; com itê perm anente de migração; com itê de 
técnicos de estatística; com itê de técncios de aplicação de 
convenções; com itê consultivo sôbre cooperação; com itê  
do trabalho indígena; com itê consultivo sôbre o trabalho 
dos menores.

Há, também, os com itês para as indústrias: a ) de 

carvão; b)  textis; c )  de construção, engenharia civil e 
obras públicas; d)  de produção de ferro e aço; e )  trans­
porte interno; / )  produção de petróleo e refinaria; g)  quí­
micas.

A Repartição Internacional do Trabalho tem  sedo 
em M ontreal (International Labor Office, M ontreal —• 
25, Canadá), possui um escritório em  Genebra, tem  uma 
repartição de ligação com  a O . N . U . ,  escritórios na 
China, França^ índ ia; Itália, Reino Unido, Estados U n i­

dos da América, assim como correspondentes nos seguintes 
países: Argentina, Brasil, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa 
Rica, Equador, Egito, Grécia, Cuba, Hungria, Iraque, 
M éxico, Peru, Polônia, Suécia, Tchecoslováquia, Uruguai, 
Venezuela.

A  Conferência Geral da O . I . T .  já adotou mais de 
80 convenções internacionais do trabalho e m ais de 80 
recomendações. As convenções e recomendações consti­
tuem  um Ccdigo Internacional do Trabalho.

E ’ Diretor Geral da Repartição Internacional do Tra­
balho o Sr. Edward Phelan (da Inglaterra). O repre­
sentante atual do Brasil junto à Organização é o M inistro 
H élio  Lobo,

ORGANIZAÇÃO DE A LIM EN TA Ç Ã O  E  AGRICULTURA DAS

.. N AÇÕ ES U NID A S

Reuniu-se em  H ot Springs, Virgínia, U . S . A . ,  de 18 
de maio a 3 de junho de 1943, a Conferência sôbre A li­
mentação e Agricultura, que criou uma Comissão Inte­
rina, com  o fim  de elaborar a Constituição da Organiza­
ção de Alim entação e Agricultura das Nações Unidas 
( F . A . O . ,  —  Food and Agriculture Organization) A 
cerimônia de assinatura da Constituição deu-se em  16 
de outubro de 1945, na cidade de Quebec, Canadá.

Funções m ais importantes:

1) A Organização coleciona, analisa, interpreta e  dis­
semina informação relativa à nutrição, alim ento e agri­
cultura;

2 ) promove e recomenda ação nacional e interna­
cional a respeito de:

a ) pesquisa científica, técnica, social e econômica 
referente à nutrição, alim ento e agricultura;

b)  aperfeiçoam ento da educação e  administração 
relativas à nutrição, alim ento e agricultura, e  divulga­
ção do conhecim ento público das ciências de nutrição e 
de agricultura;

c )  conservação dos recursos naturais e adoção de 
m étodos aperfeiçoados de produção agrícola;

d )  aperfeiçoam ento da distribuição dos produtos 
agrícolas;

e )  adoção de políticas referentes ao crédito agrí­
cola, nacional e internacional.

A  Organização consiste de: Conferência, Com itê E xe­
cutivo, Diretor Geral e  pessoal administrativo.

A séde é em  W ashington (Food and Agriculture Or­
ganization —  2 . 0 0 0  M assachusetts Avenue, N . W . ,  W ash­
ington, D . C .  —  U . S . A . ) ,



ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 8 9

A  Conferência da F . A . O . já se reuniu três vezes.

N o m ês de abril de 1948, realizou-se, em  Tere- 
sopolis, a Conferência Latino-Americana de Florestas e 
Produtos Florestais, sob os auspícios da F . A . O .

Organizou a F . A . O . um a Comissão para o estudo 
de tôdas as questões relativas à nutrição. Recentem ente, 
fo i eleito  membro dêsse órgão o Prof. Josué de Castro, 
brasileiro. O Prof. Josué de Castro há de contribuir, van­
tajosam ente, com sua inteligência, espírito prático e tiro- 
cinio, para a pesquisa científica, técnica, social e  eco- 
nomica referente à nutrição. Os estudos que realizar, em  
colaboração com  seus colegas, constituirão, por certo, em ­
preendim ento destinado a beneficiar a saúde dos povos em  
geral. '

ORGANIZAÇÃO IN TE R N A C IO N A L  DE AVIAÇÃO CIV IL

E m  Chicago, reuniu-se a Conferência Internacional de 
Aviação Civil, de 1 de novembro a 7 de dezembro de 
1944, que criou a Organização Internacional de Aviação 
Civil ( I . C . A . O . ,  —  International Civil Aviation Orga- 
nlza tion ).

A Organização é composta de Assem bléia, Conselho 
e Secretariado.

Sede: M ontreal (International Civil Aviation Orga- 
nization, Dom inion Square Building, M ontreal, Canadá). 
Secretário Geral: Albert Roper (da França).

Principais funções:

a ) assegurar o crescim ento da aviação civil inter­
nacional através do mundo;

b ) encorajar o desenvolvim ento das linhas aéreas, 
aeroportos e facilidades de navegação para a aviação 
civil internacional;

c )  procurar satisfazer as necessidades dos povos de 
seguro, regular, eficiente e econômico transporte aéreo;

d )  promover segurança de vôo na navegação aérea 
internacional; .

e )  promover, em  geral, o desenvolvim ento de todos 
os aspectos da aeronáutica civil internacional.

F oi instituída a Organização Provisória de Aviação 
Civil Internacional, na m esmadata da criação da I.C.A.O., 
para que funcionasse até que a organização permanente 
iniciasse suas atividades.

Primeira sessão da Assem bléia da I . C . A . O . :  6 a 
27 de maio de 1947, em  M ontreal, Canadá.

ORGANIZAÇÃO EDUCATIVA, C IE N T ÍF IC A  E  CU LTU RA L DAS 

NAÇÕ ES U NID A S

( U . N . E . S . C . O .  )

A Conferência dos M inistros Aliados de Educação, 
realizada em  Londres (outubro de 1942), preparou um  
projeto de constituição para uma organização internacio­
nal que cuidasse dos problemas científicos e educacionais 
do mundo, no após-guerra. Êsse projeto serviu de base  
de discussão na Conferência que se efetuou em  Londres,, 
de 1 a 16 de novembro de 1945, em  que foi aprovada a 
Constituição da Organização Educativa, Científica e Cul­

tural das Nações Unidas ( U . N . E . S . C . O . ) ,  —  U nited  
Nations Educational, Scientific and Cultural O rganization). 
Foi, também, criada a Comissão Preparatória da U . N . E .
S . C . O .

Consta do preâmbulo da Constituição:

“nascendo as guerras no espírito dos homens, é  no 
espírito dos homens que devem  ser construídas as defe­
sas da paz; a incompreensão mútua dos povos foi sem ­
pre, no curso da história, a origem da suspeita e da 
desconfiança entre as nações, a razão pela qual seus
desacordos degeneram freqüentem ente em  guerra” .

i

Propósitos da U . N . E . S . C . O . ,  em  resumo: colaborar 
no incremento do conhecim ento mútuo dos povos por todo3 

os órgãos de informação das massas; imprimir vigoroso 
im pulso à educação popular e à expansão da cultura; 
manter, aumentar e difundir o saber.

A U . N . E . S . C . O .  é  composta de: Conferência G e­
ral, Conselho Executivo e Secretariado. A Conferência já 

realizou duas reuniões. A primeira foi em  Paris (novem ­
bro de 1946); a segunda, na cidade do M éxico, em  novem ­
bro de 1947.

Paris é a sede d a U . N . E . S . C . O .  ( Organisation des 
Nations U nies pour l ’Education, la Science e  la Culture —  
19 Avenue Kléber, Paris —  F ran ce). O Diretor Geral 
da Secretaria é o escritor Julian H uxley (da Inglaterra). 
Há um escritório em  Nova Iorque ( U . N . E . S . C . O .  —-  
American M useum  of Natural H istory —  15 W est, 77 th  
Street —  N ew  York —  U . S . A . ) .

A importância da U . N . E . S . C . O .  é m uito maior do 
que se possa julgar. Parece que alguns povos ainda não 
compreenderam a alta finalidade desse orgão.

No Brasil, já se dá atenção à U . N . E . S . C . O .  e  e  
justo dizer que m uito contribuiu para a divulgação dos 
propósitos, funções e em preendim entos dêsse organismo o 
escritor Fernando Tude de Sousa.

Construir no espírito dos hom ens as defesas da p az 

é incum bência básica da U . N . E . S . C . O .  e tôda coopera­

ção nesse sentido é um  trabalho feito  em  favor da hum a­
nidade e  em  ben efício  do próprio indivíduo que a  presta.

E m  obediência à convenção que criou o m encionado  
órgão, o govêrno brasileiro organizou o Instituto Brasi­
leiro de Educação, Ciência 3 Cultura ( I . B . E . C . C . ) ,  como 
organismo de cooperação para associar os principais gru­
pos nacionais que se interessem  pelos problem as de edu­
cação e da pesquisa científica e cultural.

Sob os auspícios da U . N . E . S . C . O .  reuniu-se, no 
dia 30 deabril de 1948, a Conferência Internacional da 
H ilea Amazônica, na cidade de Iquitos, Peru. Constava da 
agenda, entre outros itens, o relativo à discussão e  apro­
vação da convenção destinada a criar o Instituto Interna­
cional da H ilea  Amazônica. A atual reunião é conse­
qüência da que foi realizada no ano de 1947, em  B elém , 

Pará.

BANCC IN TE R N A C IO N A L  DE RECCN STRU ÇÃ O  E  D ESEN V O LV I­

M E N T O  ( B . I . R . D . )

As NaçõesUnidas, na Conferência M onetária e F inan­
ceira de B retton W oods, N ew  Ham pshire, Estados Unidos
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(1  a 22 de julho de 1944), instituíram  o Banco Interna­
cional de Reconstrução e Desenvolvim ento e o Fundo M o­
netário Internacional. O Sr. Artur de Souza Costa foi 
um  dos representantes do Brasil.

São finalidades do Banco:

a ) auxiliar a reconstrução e o desenvolvim ento doá 
territórios dos membros, facilitando a inversão de capitais 
para fins produtivos, inclusive a restauração das economias 
destruídas pela guerra, a reconversão dos m eios produtores 
às necessidades do tempo de paz e  o apoio ao desenvolvi­
m ento dos m eios produtores e recursos dos países menos 
desenvolvidos;

£>) promover a inversão de capitais particulares 
estrangeiros, m ediante garantias ou m ediante a participa­
ção de empréstimos;

c ) promover a expansão equilibrada do comércio 
internacional a longo prazo e a manutenção do equilíbrio 
nas balanças de pagamentos, estimulando as inversões 
internacionais para o desenvolvim ento dos recursos pro­
dutivos dos membros;

c )  dispor os em préstim os feitos ou garantidos pelo  
Banco de maneira que seja dadaprioridade aos projetos 
de maior ou menor vulto, contanto que sejam urgentes 
e mais úteis;

e ) conduzir as suas operações com  a devida consi­
deração do efeito que as inversões internacionais poderão 
ter no comércio dos países membros.

O capital autorizado do Banco é de oito biliões de 
dólares. Cotas —  Os Estados U nidos da América figu­
ram em  primeiro lugar, com ações no valor de trss 
biliões, cento e setenta m ilhões de dólares; Inglaterra,
2.° lugar, com um bilhão e  trezentos milhões; Rússia: 
um  bilhão e duzentos milhões; China: seiscentos milhões. 
A cota do Brasil é de cento e cinco m ilhões de dólares.

O Banco tem  a seguinte estrutura: Junta Governa­
tiva, Diretores Executivos, um  Presidente e Secretaria.

A reunião inaugural da Junta G overnativa deu-se em  
Savannah, Geórgia —  U . S . A . ,  de 8 a 18 de março 
de 1946.

Sede do Banco: W ashington (International Bank  
for Reconstruction ad D evelopm ent —  1818 H. Street, 
N . W . ,  W ashington, D . C .  U . S . A . ) .  Presidente do 
Banco: John J. M cCloy (dos Estados U n id os), V ice- 
Presidente: Robert L. Garner (dos Estados U n idos); 
Diretor de Em préstim o: Charles C. Peneo (do Canadá); 
Diretor de Pesquisa: Leonard B. R ist (da França); T e­
soureiro: D . Crena de Iongh (da H olanda); Secretário: 
M orton M. M endels (do Canadá); Conselheiro Geral: 
Chester A. M cLain (dos Estados U n id os); Diretor de 
Relações Públicas: D rew  D u d ley  (dos Estados U nidos): 
Diretor de Administração: Chauncey G. Parker (dos E s­
tados U n id os).

São 46 os Estados membros do Banco. Já foram  
concedidos em préstim os à França, Dinamarca, Holanda, 
Luxemburgo e Chile.

E m  abril e maio de 1948, ò Presidente do Banco, 
Sr. M cCloy, v isitou diversos países latino-americanos, 
inclusive o Brasil.

FU N D O  M O N ETÁ RIO  IN TER N A C IO N A L ( F . M . I . )

Criado na Conferência de Bretton Woods, em  julho 
de 1944, o Fundo M onetário Internacional tem , como 
principais propósitos:

a) promover a cooperação monetária internacional, 
através de instituição permanente que forneça o m eca­
nismo para consultas e colaboração sôbre problemas m one­
tários internacionais;

b)  facilitar a expansão e equilibrado desenvolvi­
m ento do comércio internacional, contribuindo, assim, 
para a promoção e m anutenção de altos níveis de ocupa­
ção do trabalho, renda real e para o desenvolvim ento da 
capacidade produtiva de todos os membros, como obje­
tivos primários da política econômica;

c) promover a estabilidade do câmbio e manter a 
disciplina cambial entre os membros;

d)  auxiliar no estabelecim ento de um  sistema mul- 
tilateral de pagamentos de transações correntes entre os 
membros e na eliminação das restrições sôbre câmbio 
exterior.

Estrutura do Fundo: Junta Governativa, Diretores 
Executivos, um Diretor de Administração e Secretaria. 
Sede: W ashington (International M onetary Fund, 1818 
H. Street, N . W . ,  W ashington, D . C . ,  U . S . A . ) .

Cotas —  Estados Unidos: 2 biliões, seiscentos e cin­
qüenta m ilhões de dólares; Inglaterra: 1 bilhão e  trezen­
tos m ilhões: Rússia: 1 bilhão e duzentos milhões, China: 
quinhentos e  cinqüenta milhões. A cota do Brasil é de 
150 milhões.

ORGANIZAÇÃO M U N D IA L  DE SAÚDE ( O . M . S . )

Um a Conferência Internacional de Saúde esteve reu­
nida na cidade de Nova Iorque, de 19 de junho a 22 de 
julho de 1946. No final dos trabalhos, foram assinados: 
a Constituição da Organização M undial de Saúde, um  

acôrdo para o estabelecim ento de uma Comissão Interina, 
que deveria funcionar até a l .a sessão da Assem bléia 
M undial de Saúde.

Estrutura da Organização: Assem bléia M undial de 
Saúde, Conselho Executivo e Secretariado.

Funções da O . M . S .  —  Agir como autoridade orien­
tadora e coordenadora na atividade relativa à saúde 
internacional; estimular o trabalho de extirpação de 
doenças epidêm icas, endêm icas e outras; promover, em  
cooperação com outras agências especializadas, o aper­
feiçoam ento da nutrição, habitação, condições sanitárias, 
recreação, condições econômicas ou de trabalho; desen­
volver atividades no campo da saúde mental; promover 
e conduzir pesquisa no campo da saúde, etc.

D entre os princípios adotados pela Conferência, pode­
mos destacar: “Saúde é um  estado de com pleto bem  
estar físico, m ental e social, e não apenas a ausência de 
doença ou enferm idade” . “A saúde de todos os povos 
é fundamental para a consecução da paz e segurança e 
a mesma depende da inteira cooperação de indivíduos e 
E stados” .

Sede da Comissão Interina: Nova York (W orld  
H ealth Organization, ínterim  Commission —  Fith Avenue,
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350, N ew  York —  U . S . A . )  Secretário Executivo: Doutor 
Brock Chrisholm (do Canadá). Presidente da Comis­
são: Dr. Andrija Stampar (da Iugoslávia). H á um  
escritório em  Genebra (Organisation m ondiale de la 
Santé, Palais des Nations, Genève, Sw itzerland).

ORGANIZAÇÃO IN T ER N A C IO N A L DE REFUGIADOS ( O . I . R . )

A Assem bléia Geral da O . N . U . ,  em  15 de dezem ­
bro de 1946, aprovou a Constituição' da Organização Inter­
nacional de Refugiados ( O . I . R . ) ,  um orçamento para 
o primeiro ano de funcionamento e o ajuste para a ins­
tituição de uma Comissão Preparatória, que existirá até 
que se reuna o Conselho Geral da O . I . R .

Funções da O . I . R .  —  repatriação, identificação, 
registro e  classificação, cuidado e assistência, proteção 
legal e política, transporte —  dos refugiados e pessoas des­
locadas, estabelecim ento e reestabelecim ento nos paíces 
capazes e desejosos de os receber.

Estrutura: Conselho Geral, Com itê E xecutivo e Se­
cretariado. Secretário Executivo da Comissão Prepara­
tória: Arthur J. A ltm eyer (dos Estados U n id os). Pre­
sidente da Comissão: Henri Ponsot (da França). Sede: 
Genebra (P alais des Nations, G enève —  Sw itzerland).

Segundo relatório recente da Comissão Preparatória 
da O . I . R . ,  cêrca de 190 .0 0 0  refugiados de guerra vol­
taram à vida normal, em  face dos trabalhos da citada 
Comissão e das agências que com ela colaboraram. Há, 
aproximadamente, 9 0 0 .0 0 0  pessoas, na Europa, para serem  
repatriadas ou transferidas.

ORGANIZAÇÃO IN TE R N A C IO N A L  DE CO M ÉRCIO  ( O . I . C . )

A Conferência de Comércio e Em prêgo que se reu­
niu em  H avana, em  fevereiro e março de 1948, terminou  
os estudos da Organização Internacional de Comércio e, a 
24 de março, foi assinada a Carta de Havana. Anterior­
mente, um Comitê Preparatório havia realizado uma reu­
nião em  Londres, de 15 de outubro a 26 de novembro 
de 1946 e outra em Genebra, tendo iniciado no m ês de 
abril de 1947.

F inalidades da O . I . C . ,  em  resumo:

a ) assegurar renda real, procura ativa, incrementar 
a produção, o consumo e troca de mercadorias, contri­
buindo desta forma para o equilíbrio e a expansão da eco­
nomia mundial;

b )  promover o desenvolvim ento industrial e eco­
nômico em  geral, especialm ente nos países que ainda estão  
na fase inicial de desenvolvim ento industrial e encorajar 
o afluxo de capital internacional para investim entos pro­
dutivos;

c )  ampliar as possibilidades de todos os países, em  
têrmos iguais, de acesso aos mercados, produtos e facili­
dades produtivas necessárias para a sua prosperidade e 
desenvolvim ento econômico;

d )  promover, numa base recíproca e m utuam ente  
vantajosa, a redução de tarifas e outras barreiras no 
comércio, e a elim inação do tratamento discriminatório no 
comércio internacional;

e )  facilitar a solução dos problemas relacionados ao 
comércio internacional no cam po do emprêgo, desenvolvi­

m ento econômico, política comercial, prática de negócios e 
política de mercadorias.

Foi criada a Comissão Interina da O . I . C . ,  para que 
promova diversas medidas prelim inares.

U N IÃ O  PO STA L U N IV ERSA L ( U . P . U . )

A U nião Postal Universal ( U . P . U . ) foi estabelecida  
em  9 de outubro de 1874, com a aprovação da convenção 
postal universal pelo Congresso Postal de Berna, Suíça, e  
substituiu a União Postal Geral, criada em  1863. A  
U . P . U .  foi melhorada e teve suas atribuições aumentadas 
em  face do que foi resolvido pelos Congressos Postais de 
Paris ( 1878) ,  Lisboa (1 8 8 5 ) , V iena ( 1891) ,  W ashington  
(1897) ,  Roma (1 9 0 6 ) , Stocolm o (1 9 2 4 ) , Londres (1 9 2 9 ) ,  
Cairo ( 1934) ,  Buenos Aires (1 9 3 9 ) , e pelas Conferências 
de Berna ( 1876) ,  Paris ( 1880) ,  Bruxelas ( 1890) ,  Zermatt 
( 1921) ,  N ice ( 1922) ,  Cortina d’Ampezzo (1925) ,  H aia  
( 1927) ,  Paris (1928  e Ottawa ( 1933) .

A U . P . U .  foi criada para o fim  de aliviar a incer­
teza, confusão e  custo excessivo das comunicações postais 
internacionais.

Estrutura: Congresso Postal Universal e  Bureau Inter­
nacional. Diretor do Bureau: Charles Muri (da Su íça ). 
Sede: Berna (International Bureau of the Universal Postal 
Union, Schwartzorstrasse, 38 —  Berne —  Sw itzerland).

A últim a reunião do Congresso Postal Universal foi 
em  Paris (m aio-julho de 1947).

U N IÃ O  IN T ER N A C IO N A L DE TE LEC O M U N IC A Ç Õ E S ( U . I . T . )

Foi criado êsse órgão em  9 de dezembro de 1932, pela  
Conferência radiotelegráfica de M adrid, para suceder à 
União Telegráfica Internacional, que havia sido formada 
em Paris, no ano de 1865. Segundo a Convenção Interna­
cional de Telecom unicações, um Bureau da União Inter­
nacional de Telecom unicações funciona, sob o controle do 
govêrno suíço, como escritório central da União, em  Berna.

A U . I . T .  foi criada para organizar e regularizar as 
trocas de telecom unicações pelo telégrafo (desde 1865), 
pelo telefone (desde 1885) e pelo rádio (desde 1906) —  
entre países membros da União.

R euniu-se uma conferência da U . I . T .  em  Atlantic  
City, N ew  Jersey —  U . S . A . ,  em  1 de julho de 1947, 
para discutir, entre outros itens, os têrmos do acôrdo com  
a O . N . U .

Diretor Geral do Bureau: M . Von Ernst (da  S u íça ).

Sede: Berna (Effingerstrasse —  1, Berne —  Sw itzerland).

Fundo Internacional de Socorro à Criança ( F . I . S . I . ) .
Criado em 11 de dezembro de 1946, pela Assem bléia  

Geral da O . N . U .  Destin3-se o Fundo: 1) a beneficiar  
as crianças e os adolescentes dos países que foram  vítim as 
de agressão na últim a guerra; 2 ) aos propósitos de saúde 
infantil em  geral, com  alta preferencia para a saúde das 
crianças dos países vítim as de agressão.

O Fundo e administrado pelo Diretor E xecutivo e 
Junta Executiva, sujeitos às regras estabelecidas pelo Con­
selho Econôm ico e Social. A Junta é  composta de 26 
países, entre os quais está o Brasil. Diretor Executivo: 
M aurice Pate.
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U . N . R . R . A .

D evem os mencionar, ainda, a U . N . R . R . A .  (U nited  
N ations R elief and Rehabilitation A dm inistration), que 
está em  vias de extinção. No dia 9 de novembro de 
1943, foi assinado, em  W ashington, o acôrdo que criou a 
U . N . R . R . A .  N o dia seguinte, houve a primeira reunião 
do Conselho, em  Atlantic City, N ew  Jersey —  U . S . A .

Órgãos da U . N . R . R . A . :  Conselho, Diretor Geral e 
pessoal técnico e administrativo. Fiorelo Laguardia foi 
Diretor Geral da U . N . R . R . A .

A Conferência M arítima que se reuniu em  Ge­
nebra e concluiu os seus trabalhos em março de
1948, criou a Organização M arítima das Nações 
Unidas, para o exame das questões relativas à 
navegação. Composição: Assembléia, Conselho, 
Comissão de Segurança no Mar e Secretariado. 
F oi criada uma Comissão Interina, para o fim de 
preparar a primeira sessão da Assem bléia e o 
estabelecim ento da Organizaãço.

*
* *

Está feito, em síntese, o exame das agências 
especializadas. O Brasil é membro dêsses órgãos, 
verdadeiros instrumentos de ação das Nações U ni­
das e destinados a realizar grandes empreendi­
m entos nos campos da política do trabalho, da 
educação, ciência, cultura, artes, agricultura, ali­
mentação, aviação civil internacional, finanças 
internacionais, saúde, bem estar dos povos, refu­
giados, pessoas deslocadas, comércio entre as na­
ções, correios, telecomunicações, e em outros seto­
res sociais.

>!•
:;t )!■

O rganização dos Estados A m ericanos e dem ais orga­

nism os regionais, outros órgãos internacionais governam en­

tais e não-governam entais, atividades em  geral a favor da 

p az e do bem  estar dos povos —  tudo isso será exam inado 

no próxim o trabalho.



REPORTAGEM

A Faculdade Nacional de Direito
F, de  A. Nogueira

Na d a  mais agradável para o jornalista do que 
escrever sôbre a Faculdade Nacional de 

Direito •—• a Casa de onde saíram tantos homens 
que tiveram atuação marcante na vida política 
do país, e por onde passaram ou trabalham atual­
m ente mestres que são o orgulho do saber jurí­
dico nacional. Isso, aliás, é tanto mais expres­
sivo, quando todos são unânimes em reconhecer 
que é o Brasil uma das nações latinas onde o 
Direito tem tido maior desenvolvim ento, tem  
sido cultuado com maior desvelo e sucesso. Lem ­
brar nom es de juristas com Clóvis Beviláqua, T ei­
xeira de Freitas, M anuel Inácio Carvalho de 
Mendonça, Lafaiete Rodrigues Pereira, Viveiros 
de Castro, Rui Barbosa, para não falar noutros, 
é o suficiente para dizer o quanto há sido glorifi- 
cado em nossa pátria êste importante ramo da 
sabedoria humana.

Por outro lado, através de sua vida de mais 
de cinqüenta anos, a Faculdade de Direito cons­
truiu uma tradição digna de ser exaltada. Por 
todos os modos tem  procurado melhorar seus 
m étodos de ensino, ora criando cursos especiais 
de aperfeiçoamento, ora modificando o curriculum  
acadêmico, a fim de ajustá-lo m ais às condições 
exigidas pelo Direito, enfim, procurando dar à 
juventude aquilo que se pode chamar uma “cons­
ciência jurídica” e não sim plesm ente o título de 
bacharel. N ão se pode, evidentem ente, exigir 
perfeição para realizar êsse desiderato. H á falhas 
que só a experiência diária pode mostrar: elas 
vão sendo, pouco a pouco, sanadas. “Sed omnia 
praeclara tam difficilia quam rara sunt”, diria 
Spinoza.

Assim sendo, eis agora o repórter na Facul­
dade que é também sua Casa, onde gratas lem ­
branças estão a apertar seu coração, porque o 
tem po passa, mas a saudade permanece como 
tônico, pela distância, da alegria que se foi nos 
dias da juventude acadêmica.

Falar sòm ente sôbre a Faculdade Nacional de 
Direito dos dias de hoje, seria informar apenas

o que resultou do labor de algumas dezenas de 
anos, à custa de enorme sacrifício. Para dar 
notícia mais completa, é necessário v e r  o que 
ficou no passado. Para isso, porém, quem vai nos 
auxiliar, é o próprio atual Diretor, Prof. Pedro 
Calmon, com o seu livro —  “História da Facul­
dade Nacional de D ireito”, ed. de 1945, A, Coe­
lho Branco F.°, editor.

PRIM ÓRDIOS

Quando se pensou em dar ao Brasil um  curso 
jurídico, não foi o Rio a cidade escolhida. A  
famosa lei de 11 de agôsto de 1827 indicou São 
Paulo e Olinda como sedes para a iniciativa que, 
no final de contas, como todos sabem, germinou 
e floresceu magnificamente. A Côrte, todavia, 
não foi esquecida. Haja vista, em 1879, o rela­
tório do Conselheiro Paulino de Sousa, lembrando 
a fundação, na Côrte, de uma Universidade. 
Quem vai, porém, lançar a primeira laje para a 
Faculdade de Direito, no Rio, é o advogado Dr. 
Fernando M endes de Almeida. Isso foi em 1822, 
no seu escritório, à rua do Rosário, 74 1.° andar. 
Declarou-se, então, fundada, a Faculdade Livre 
de Ciências Jurídicas e Sociais. Sonho bom que 
ficou apenas numa Ata, para só nascer, verdadei­
ramente, nove anos depois. O D iretor, Dr. Fer­
nando M endes, ainda fez uma convocação para a 
2.a reunião. . . M as os fados tramavam contra 
tão bela iniciativa. Era preciso vir a República.

1891: REALIDADE

Com o advento da República as coisas muda­
ram . O ensino livre foi reconhecido pelo decreto 
de 2 de janeiro de 1891, referendado por B en­
jamim Constant. Fernando M endes de Almeida, 
sempre idealista, volta à luta. N ova reunião no 
seu escritório de advogado. E ’ 19 d e m aio de 
1891. Estava fundada a Faculdade Livre de 
Ciências Jurídicas e Sociais do Rio de Janeiro, 
que havia sido “fundada” em 1822. Seu pri-
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meiro Diretor —  Fernando M endes. V ale a 
pena transcrever, pelo seu valor histórico, a Ata 
da l .a Sessão da Congregação da Faculdade. 
Ei-la completa:

“A uma hora da tarde, presentes no salão verde do 
Liceu de Artes e Ofícios, no dia dezenove de m aio de 
m il oitocentos e noventa e  um, nesta cidade de São Se­
bastião do R io de Janeiro, sob a presidência do Conse­
lheiro Doutor M anuel doo Nascim ento Machado Portela 
e sendo Secretário da Faculdade o Doutor Herm enegildo 
M ilitão de Almeida, os fundadores da Faculdade Livre 
de Ciências Jurídicas e Sociais do R io de Janeiro, fun­
dada em  1882, associados aos cavalheiros pelos mesmos 
convidados, e  formando assim  a Congregação da mesma 
Faculdade, a primeira da Faculdade solenem ente cons­
tituída, foi pelo lente fundador Conselheiro Doutor João 
Batista Pereira apresentada a seguinte proposta, que é 
unanim em ente aprovada : “Os fundadores da Faculdade  
Livre de Ciências Jurídicas e Sociais do R io de Janeiro, 
enviam  ao Govêrno Federal a relação dos membros que 
formam o corpo docente da mesma Faculdade e solicitam  
a concessão dos favores que, colocando a Faculdade Livre 
nas mesmas condições que as Faculdades Oficiais, a habi­
litem  a entrar, desde já, em funções, na conformidade 
dos E statutos” . Posta em  discussão pelo Conselheiro 
Decano da Faculdade, foi unanim em ente aprovada e  em  
seguida assianada pelos seguintes lentes fundadores: Con­
selheiro Doutor Manuel do Nascimento Portela, Decano

v'

Palácio do Conde des Arcos. Aqui funcionou o Senado do Império, em 1826 e hoje encontra-se, quase contíuída, a nova
sede da Faculdade Nacional de D ireito.

da Faculdade, o Diretor da Faculdade, Doutor Fernando 
Mendes de Almeida, Doutor João Evangelista Sayão de 
Bulhões Carvalho; assinando pelos Conselheiros Tarqüínio 
Bráulio de Sousa Amaranto, José da Silva Costa e Antô­
nio Coelho Rodrigues, por estarem  ausentes, o Doutor 
Fernando M endes de Almeida. Acompanha a referida 
proposta a relação abaixo transcrita. Logo em  seguida 
foi apresentada a seguinte proposta pelo Doutor Fer­
nando M endes de Alm eida: “À uma hora da tarde, 
presentes no salão verde do Liceu de Artes e Ofícios os 
abaixo assinados, no dia dezenove de maio de m il oito­
centos e noventa e um, sob presidência do Conselheiro 
Doutor M anuel do Nascim ento Machado Portela, decla­
raram todos organizada e instalada definitivam ente a 
Faculdade Livre de Ciências Jurídicas e Sociais do R io  
de Janeiro, iniciada em  m il e oitocentos e oitenta e 
dois, e aceitando os lugares do Decano, Diretor, Catedrá- 
ticos e Substitutos, obrigam-se lealm ente a desempenhar 
as respectivas funções, para o desenvolvim ento dos estu­
dos jurídicos e bem  público, desde que pelo Govêrno 
Federal fôr reconhecida à Faculdade o título de F acul­
dade Livre, de acordo com  os artigos quatrocentos e deze­
nove e quatrocentos e vinte e cinco do decreto de 2 de 
janeiro de m il e  oitocentos e noventa e um ” . Posta em  
discussão, é unanim em ente aprovada, e logo assinada 
pelos Lentes seguintes: Doutor M anuel do Nascim ento  
Portela, Doutor João Batista Pereira, Doutor João Ca- 
pistrano Bandeira de M elo, Doutor João Carlos de Oliva 
M aia, Doutor Tom ás A lves Júnior, Doutor Agostinho 
José H igino Duarte Pereira, Doutor João E vangelista
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Vista parcial da n vri sede da Faculdade Nacional de Direito

Sayão de Bulhões Carvalho, Doutor Fernando de A l­
meida, o Secretário da Faculdade, Doutor Herm enegildo  
M ilitão de Almeida, Doutor Antônio M aria Teixeira, 
Felisberto Pereira da Silva, Augusto O lím pio Gomes de 
Castro, José Viriato de Freitas, Teodureto Carlos de 
Faria Souto, Sílvio Romero, Cândido M endes de Al­
meida, Paulino José Soares de Sousa Júnior. E , depois 
disso, discutido, e revolvido o seguinte: fica alterado o 
artigo onde dos Estatutos da Faculdade, na parte rela­
tiva  aos lentes substitutos, para o seguinte“cada uma das 
quais terá dois substitutos, m enos a sexta seção, que 
só terá um ” ; —  ficando resolvido tam bém  que a Facul­
dade Livre fará a nomeação dos dem ais lentes substitutos, 
à proporção que assim entender, de acôrdo com  as con­
veniências e necessidades do ensino da mesma Faculdade. 
E sta é  a relação do Corpo D ocente da Faculdade enviada 
ao G ovêrno Federal, e a que se refere a proposta do 
Conselheiro João Batista Pereira. “L entes catedráticos.

Curso de Ciências Jurídicas. Primeira Séiie . Primeira 
Cadeira. Filosofia e  História do Direito. Doutor Afonso 
Celso de Assis Figueiredo Júnior. Segunda Cadeira. 
D ireito Público e Constitucional, Conselheiro Bacharel 
Augusto O lím pio Gomes de Castro. Segunda Série, Ca­
deira D ireito Romano, Doutor João Evangelista Sayão 
de Bulhões Carvalho. Segunda Cadeira. D ireito Civil. 
Conselheiro Doutor Antônio Coelho Rodrigues e Conse­
lheiro Doutor M anuel do Nascim ento M achado Portela  
e Conselheiro Doutor José da Silva Costa. Quarta Ca­
deira. D ireito Criminal. Conselheiro Doutor João B a­
tista Pereira. Terceira Série. Primeira Cadeira de M e­
dicina Legal —  Doutor Agostinho José de Sousa Lima. 
Segunda Cadeira: D ireito Civil, continuação da segunda 
cadeira de segunda série, Conselheiro Doutor Antônio  
Coelho Rodrigues e Conselheiro Doutor Tarqüínio Bráulio 
de Sousa Amarante, Terceira Cadeira. D ireito Comer­
cial —  Conselheiro Doutor M anuel do Nascim ento M a­
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chado Portela, Conselheiro Doutor José da Silva Costa. 
Quarta série. Primeira Cadeira. História do D ireito  
nacional, Doutor Fernando M endes de Almeida. Segunda 
Cadeira. Processo Civil, Criminal e Comercial. Conse­
lheiro Doutor João Capristano Bandeira de M elo. Ter­
ceira Cadeira. Noções de Econom ia Política e D ireito  
Administrativo, Conselheiro Bacharel André Augusto de 
Pádua Fleury. Quarta Cadeira. Prática Forense: D ou­
tor João M anuel Carlos de Gusmão. Curso de Ciências 
Sociais: Primeira Série, Primeira Cadeira. F ilosofia e 
H istória do D ireito, Doutor Afonso Celso de Assis F i- 
gueredo Júnior. Segunda Cadeira. D ireito Público e

P ro i. Fernando M endes de Alm eida, fundador da 
Faculdade Livre de Ciências Jurídicas e Sociais

Constitucional: Conselheiro Bacharel Augusto Olímpio 
Gomes de Castro. Segunda Série: Primeira Cadeira. 
D ireito das G entes, D iplom acia e História dos Tratados: 
Conselheiro Bacharel Felisberto Pereira da Silva. Se­
gunda Cadeira. Econom ia Política: Doutor João Carlos 
de Oliva M aia. Terceira Cadeira. H igiene Pública: D ou­
tor João da Costa Lima e Castro. Terceira Série. P ri­
meira Cadeira. Ciência da Administração e D ireito  
Adm inistrativo: Doutor José H igino Pereira Duarte. Se­
gunda Cadeira. Ciência das Finanças e Contabilidade do 
Estado, Bacharel José Viriato de Freitas. Terceira Ca­
deira. Legislação Comparada sôbre o D ireito Privado 
(n o ções), Doutor Severino de Freitas Prestes. Curso i e  
Notoriado. Prim eira Série. Prim eira Cadeira. E xpli­
cação Sucinta do D ireito Pátrio Processual, Bacharel S il­

vio Romero. Segunda Cadeira. Prática Forense, Doutor 
M anuel Carlos de Gusmão. Lentes Substitutos —  Doutor 
H erm enegildo M ilitão de Almeida. Prim eira Seção: B a­
charel Pedro Leão Veloso F ilho e  o Bacharel Paulino  
José Soares de Sousa Júnior. Segunda Seção. Bacharel 
João da Costa Lima Drumond. Terceira Seção. B a­
charel João Carneiro de Sousa Bandeira. Quarta Seção: 
Bacharel Cândido M endes de Alm eida. Quinta Seção: 
Doutor Antônio Maria Teixeira. Sexta Seção. Compa­
reçam a esta sessão da Congregação os Doutores M anuel 
Nascim ento M achado Portela, Fernando M endes de A l­
meida, S ílvio Romero, Paulino José Soares de Sousa 
Júnior, Cândido M endes de Almenda, Augusto Olímpio 
Gomes de Castro, H erm enegildo M ilitão de Alm eida, Se­
cretário da Faculdade, o Doutor José H igino D uarte P e ­
reira, Agostinho José de Sousa Lima, Antônio M aria T e i­
xeira, João Carlos de O liva M aia, João Capistrano B an­
deira de M elo, Tom ás Alves Júnior, Felisberto Pereira 
da Silva, Teodureto Carlos de Faria Souto, José Viriato  
de Freitas, João E vangelista Sayão de Bulhões Carvalho, 
João Batista Pereira; faltaram por estarem  fora desta 
capital: Afonso Celso de Assis Figueredo Júnior, Antô­
nio Coelho Rodrigues, Tarqüínio Brálio de Sousa Am a­
ranto, André Augusto de Pádua Fleury, Severino de 
Freitas Prestes; faltaram com causa justificada os D ou­
tores José da Silva Costa e Pedro Leão V eloso Filho; fa l­
taram sem causa justificada: João Carneiro de Sousa 
Bandeira, João da Costa Lima Drumond, João M anuel 
Carlos de Gusmão e João da Costa Lima e Castro. Nada 
mais havendo a tratar-se, levanta-se a sessão. E  eu, o 
Secretário da Faculdade, subscrevo êste têrmo. Doutor 
Herm enegildo M ilitão de Almeida. O Diretor, Doutor 
M anuel do Nascim ento M achado Portela” .

R E C O N H E C IM EN TO

A fim de realizar sua finalidade, da melhor 
forma possível, era necessário que a Faculdade 
tivesse a sua inspeção federal. Determ inava o 
Regulam ento aprovado pelo Decreto n.° 1.232,  
de 2 de janeiro de 1891 que os exames das esco­
las livres deveriam ser assistidos por inspetores. 
Êsses inspetores, que eram apenas “comissários”, 
posteriormente passaram a inspetores fiscais, pos­
suindo atividade permanente. A Faculdade de 
Ciências Jurídicas e Sociais ( bem com o a Facul­
dade Livre de Direito, de que falarem os um  
pouco adiante), procurou logo conseguir o seu  
reconhecimento. Felizm ente, o D ecreto n.° 639, 
de 31 de outubro de 1891, reconheceu não só a 
primeira como a segunda. Assinaram o D ecreto  
o Marechal Deodoro da Fonseca e Antônio Luís 
Afonso de Carvalho. Estava, assim, assegurada 
a vida da Faculdade. As dificuldades que apa­
receram depois foram vencidas graças à tenaci­
dade dos seus dirigentes.
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REVISTAS, GRÊM IO S E  B IB LIO TE C A

O corpo discente da Faculdade muito ajudou 
a elevar o bom nom e de sua Escola. Assim, por 
exemplo, podem ser citados como prova da ati­
vidade dos alunos: a fundação da “R evista Jurí­
dica”, cuja vida fecunda m uito serviu para desen­
volver a capacidade jurídico-literária de mestres 
e discípulos, que nela colaboraram com entu­
siasmo. Isso foi em 1895. Outro órgão que 
m erece ser citado com o prova da capacidade 
intelectual dos estudantes, foi o aparecimento 
d ’A  Época, em 1906. N ela colaboraram as me­
lhores inteligências da Faculdade e muitos de seus 
diretores, chegaram, posteriormente, a ser lentes 
da Escola. Fundaram, também, os alunos, em 
1907, um Grêm io Literário. Houve, como era 
natural, grande atividade no seio da classe estu­
dantil. Sua existência foi, todavia, efêmera. Ex- 
tinguiu-se em 1910. M esm o assim, anda publicou 
vários números de sua revista —  Justiça. Ao 
lado disso tudo, um aluno idealizou a organiza­
ção de uma livraria. D esta houve inauguração 
solene, e, com o decorrer dos tempos, a Faculdade 
aumentou, através de ofertas e compras, a sua 
Biblioteca, que se pode hoje, considerar exce­
lente, possuindo o nom e Carvalho de  M endonça.

LO C AIS DA FACU LD AD E

D e 1891 a 1892 funcionou a Faculdade nas 
dependências modestas da Escola Senador Cor­
rêa, à Praça São Salvador. N o ano seguinte, 
porém, pelo Aviso de 17 de maio de 1892, foi 
autorizada a sua transferência para o Ginásio 
N acional (futuro Colégio Pedro II ) .  É  verdade 
que aí, em virtude de funcionar a Faculdade pare­
des comuns com o Ginásio, houve dificuldades 
para a disciplina e atrito entre o reitor José Verís­
simo Dias de M atos e o Diretor. Nessa época o 
próprio Presidente Prudente de M orais visita a 
Faculdade —  prova do seu interêsse pela insti­
tuição de ensino superior.

Em  1912, a Faculdade de D ireito funcionou na 
Academia de Comércio, sito à Praça 15 de N o­
vembro —  oferecimento generoso de Cândido 
M endes, enquanto eram feitas obras no edifício 
do Colégio Pedro II. Para aí a escola voltou  
até 1915, passando, finalmente, para a Rua do 
Catete, 243, sede própria. N esse prédio ela per­
m aneceu durante quatro lustros. Como porém, 
cresceram cada vez mais as necessidades, em

virtude do funcionamento de novas classes e 
aumento da Biblioteca, a direção da Faculdade, 
que nesse tempo se achava entregue ao Professor 
Filadelfo de Azevedo, a custa de não pequenos 
esforços, conseguiu que a mesma fôsse transferida 
para a Rua M oncorvo Filho, no local em que 
estêve o Palácio do Conde dos Arcos onde, em  
1826, funcionou o Senado do Império. Êsse edi­
fício, encontra-se hoje em ampla reforma, e a

F ro l . Fran;a Carvalha, um dos que m ais concorreram  
para a fundação da Faculdade L ivre  de  D ireito

Faculdade deve, já no próximo ano, ter excelente 
instalação.

DIRETORES

Viu-se que o primeiro Diretor da Faculdade 
de Direito foi o Dr. Fernando M endes de Al­
meida, sendo Decano  da mesma o Conselheiro 
M achado Portela. Com a reforma dos primei­
ros estatutos da Faculdade, em 1891, foi supri­
mido êste cargo e o Conselheiro passou a ser D i­
retor. Ê le faleceu em 1895, sendo seu substituto 
o Vice-Diretor, Dr. João Batista Pereira, o qual 
foi reconduzido em 1896, 1898 e 1899, ano em  
que morreu. Seguiu-se, como Diretor, o profes­
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sor mais antigo: Conselheiro João Capistrano 
Bandeira de M elo, que permaneceu no cargo até 
1902. A êle substituiu o Dr. João M anuel Car­
los de Gusmão, que estêve apenas um ano. Fo­
ram Diretores seguintes, os Drs. João Evange­
lista Sayão de Bulhões Carvalho e João da Costa 
Lima Drumond, respectivamente, em 1904 e 1906. 
Novam ente, em 1908, assumiu a direção Bulhões 
de Carvalho, sendo substituído pelo Dr. Oscar 
Nerval de Gouvêia, que havia se bacharelado pela 
própria Faculdade. Em 1910, o Conde de Afonso 
Celso assume a direção. Foi dos Diretores um 
dos que mais tem po passaram. Sua administra­
ção pode-se considerar das melhores. Enfim, fo­
ram ainda Diretores: Drs. M anuel Cícero Pere­
grino da Silva (1 8 27-1930), Carvalho Mourão 
(3 0 -3 1 ), Cândido de Oliveira Filho (3 1 -3 7 ), Fi- 
ladelfo de Azevedo (3 7 -3 8 ), Figueira de M elo  
(julho a setembro de 3 8 ) , Irineiu M achado (se ­
tembro a outubro de 3 8 )  e Pedro Calmon (no­
vembro de 38 até hoje).

CONCURSOS

Com a morte do Professor Alfredo Rocha, foi 
aberto o primeiro concurso da Faculdade. Ins­
creveram-se vários candidatos: Dr. João Crisós­
tomo da Rocha Cabral, além dos bacharéis Pau- 
lino José Soares de Sousa Neto, Júlio Veríssimo 
Sauerbroon Santos, Alfredo de Almeida Russell, 
Alberto Biolchini e Benjamim Aristides. Após 
dois escrutínios saiu vencedor, por oito votos, o 
candidato Alfredo Russell. O segundo concurso 
realizou-se como conseqüência de uma vaga de 
substituto ocorrida na quinta seção —  Direito  
Administrativo, Economia e Finanças. Para êste  
concurso increveram -se: o mesmo Dr. João Ca­
bral e os bacharéis Antônio da Silva Corrêia, 
Francisco de Avelar Figueira de M elo, Marcilio 
Teixeira de Lacerda, Leônidas de R ezende e Al- 
cebíades Delam are Nogueira da Gama. Foi ven­
cedor, por onde votos, o bacharel Figueira de 
M elo. M as o Dr. João Cabral teve direito à

O P ro f . Sam paio de  Lacerda dando aula de D ireito  Com ercial, no 4.° ano jurídico
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nomeação para substituto da sexta seção, defe­
rida pela Congregação, embora dependesse de 
aprovação do Conselho Superior do Ensino. Isso 
só se verificou depois de ser feito recurso. Daí 
por diante, porém, a Congregação passou a ter 
autonomia. Finalmente, examinaram no pri­
meiro concurso: Sá Vieira, Alfredo Pinto, Fer­
nando M endes e Eugênio de Barros; e no se­
gundo: Sá Viana, Homero Batista, Passos de M i­
randa e Aurelino Leal.

FU SÃ O  DAS FACU LD AD ES LIVRES

N ão dissemos ainda que também em maio de 
1891 foi fundada outra Faculdade de Direito —  
a Faculdade L ivre  de  D ireito  da C apital Fe­
deral —  numa das salas do M osteiro de S. Bento. 
N ão sabemos se será absurdo dizer que ela pode 
ser considerada gêmea da Jurídicas e Sociais, 
mesmo que diversos tenham sido seus organiza­
dores e iniciadores. A verdade é que ambas se­
guiram destino idêntico e terminaram fundin­
do-se, como aliás era desejo de Fernando Mendes 
de Almeida. Poderíamos relatar a história dessa 
outra instituição de ensino jurídico, mas como já 
o fizemos em relação à outra, citemos apenas o 
nome dos que realizaram um nobre ideal —  
ideal cuja finalidade encontraria mais adiante, 
na fusão das duas Casas de ensino, a consagração 
merecida: a Faculdade de Direito da Universi­
dade do Rio de Janeiro, hoje Faculdade N acio­
nal de Direito. Fcram éles, os Drs. José Joaquim  
do Carmo, França Carvalho e Benedito Raimundo. 
Já em 1902, Lima Drumond e Bulhões Carvalho 
haviam escrito a Batista Pereira, pedindo fôsse 
convocada a Congregação, a fim de fazer modifi­
cações nos Estatutos e, como conseqüência, reunir 
as duas Faculdades. Infelizm ente, não se rea­
lizou o desejo: som ente passados 18 anos é que 
êle se materializaria, graças ao Govêrno. Com 
efeito, em 1919 o Prof. Cândido de Oliveira Filho  
apresentou proposta à Congregação, no sentido 
de se fazerem estudos sôbre as bases em que se 
poderia “fazer a fusão das duas Faculdades de 
D ireito”. Apresentaram o plano de unificação, 
no ano seguinte, além de Cândido de Oliveira 
Filho, os Professores Viveiros de Castro, Lacerda 
Almeida, Pôrto Carreiro e Luís Carpenter. Estu­
daram a proposta da parte da “Jurídicas e So­
ciais”, os Drs. Fernando M endes, M anuel Cícero 
Peregrino, Eugênio de Barros e Carvalho Mourão.

Êste último foi quem deu a forma propriamente 
jurídica para a realização do acôrdo. Final­
mente em abril de 1920 no salão nobre d’“A Equi- 
tativa”, à Avenida Rio Branco, para ultimar êste, 
reuniram-se ambas as congregações sob a presi­
dência de Afonso Celso. O fato foi comunicado 
ao Govêrno, sendo, então, aclamado Diretor, o 
Conde de Afonso Celso. Ficou como vice-Diretor 
o Prof. Luís Carlos Fróis da Cruz, que era o D i­
retor da Faculdade Livre. N o mesmo ano o Go­
vêrno reconheceu a fusão pelo D ecreto número 
14.163.  E, a setembro do mesmo ano, Epitácio 
Pessca, pelo Decreto n.° 1 4 .3 4 3  criava a U ni­
versidade do Rio de Janeiro. É  verdade que, 
pertencendo a Faculdade de Direito à Universi­
dade, ela não perdeu sua autonomia administra­
tiva e financeira. D e qualquer modo, o passo 
mais importante havia sido dado para a oficili- 
zação, que, realmente, se verificou após 11 anos.

Dada, assim, em têrmos gerais, a notícia sôbre 
a história da Faculdade, é tem po de passarmos 
uma vista na sua vida de hoje. Para isso, pro­
curamos ouvir alguns dé seus mestres, seu Dire­
tor, Secretário e, para conpletar, o presidente do 
Diretório Acadêmico. Ver-se-á, todavia, que, em  
geral, no que concerne aos professores, os assun­
tos tratados prendem-se mais diretamente à apre­
ciação de suas disciplinas —  verdadeiras disser­
tações sôbre matéria jurídica. Ao lado disso, 
ter-se-á de certo modo conhecimento da orienta­
ção que adotam no curso de bacharelado. Pro­
curamos, igualmente, mostrar algo que se refira à 
própria vida da Faculdade de Direito, seu fun­
cionamento, seus curso:s, enfim, sua administra­
ção.

Isso pôsto, ouçamos o que nos disse o 

DIRETOR

Conforme já tivem os ocasião de dizer, encon­
tra-se na direção da Faculdade N acional de D i­
reito, desde novembro de 1938, o Prof. Pedro 
Calmon. Figura conhecida nos m eios literários 
do país, sua atuação tem sido das melhores, e, 
por isso mesmo, êle vem  sendo apoiado pela Con­
gregação durante todo êsse tempo. Atendeu-nos 
gentilmente, e nossa primeira pergunta foi:

—  Como considera a situação atual do ensino 
jurídico no país, e, em especial, na Faculdade  
Nacional de Direito?
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—  Satisfatória. Como todo ensino teórico, o 
de Direito depende menos do currículo, da redis- 
tribuição das matérias 011 da atualização dos pro­
gramas, do que do trabalho intensivo de profes­
sores e estudantes, formando o ambiente de tra­
balho adequado ao estudo sistemático. D aí a 
necessidade da freqüência obrigatória, o desen­
volvim ento dos cursos de seminário e o plano de 
aulas práticas, tudo isso em harmonia com o 
excelente esquema constante do regime da Fa­
culdade, que pode não ser perfeito, mas repre­
senta uma nova etapa na evolução da didática 
universitária. E ’ claro que esperamos que o 
novo edifício da Faculdade, amplo e moderno, 
acom ode suficientem ente e estim ule o desenvol­
vim ento favorável dessa pedagogia aplicada ao 
Direito, à qual têm faltado até aqui as condições 
materiais que lhe são básicas.

Outra pergunta ainda fizemos ao Prof. Calmon. 
E i-la :

—  Que tem feito na sua administração de 
mais importante? Que pretende fazer?

—  Com a assídua colaboração do Conselho 
Departam ental e da Congregação, tem os realizado 
o progiama integral do ensino, com a normalidade 
pcssível dos trabalhos. Para isso contamos tam ­
bém com a colaboração do corpo discente por 
seu órgão legítimo —  o tradicional C . A . C . O .  
(Centro Acadêmico Cândido de O liveira). Con­
tamos aumentar a biblioteca, instalar o novo pré­
dio em condições primorosas de funcionamento, 
incentivar as atividades culturais, dar ao ensino 
jurídico, assim de bacharelado, como de douto­
rado ( que acaba de ser organizado), uma efi­
ciência crescente, tudo segundo a experiência e 
as inexcedíveis tradições da Casa que se orgulha 
de possuir ilustres mestres através de 50 anos de 
vida.

Já que o Prof. Pedro Calmon nos falara do 
novo edifício da Faculdade, antes mesmo de 
ouvirmos o Secretário, soubemos que dentre os 
professores que acompanham a construção da 
obra, está o Prof. Arnoldo M edeiros da Fonseca, 
ilustre Catedrático de Direito Civil, eleito recen­

Vista parcial da Biblioteca da Faculdade Nacional de Direito
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tem ente Presidente do Instituto dos Advogados. 
Sendo assim, dirigimo-nos ao distinto mestre, a 
fim de fazermos algumas perguntas.

—  Como se encontram, indagamos, as obras 
do novo edifício da Faculdade?

—  Antes de mais nada —  a Comissão de Pro­
fessores que acompanha as obras de reconstrução 
do antigo Palácio do Conde dos Arcos, onde vol­
tará a funcionar a Faculdade Nacional de D i­
reito, composta do Diretor, Prof. Pedro Calmon, 
do Prof. D em óstenes Madureira de Pinho, e da 
qual também faço parte, tem envidado seus me­
lhores esforços para dar cabal desempenho a essa 
tarefa realizando sucessivas visitas ao Edifício, 
onde, com apôio do Sr. Ministro da Educação, 
determinou várias modificações que se faziam  
necessárias para melhor instalação das aulas e 
serviços administrativos. As obras já estão bas­
tante adiantadas, tendo sido levantados dois novos 
pavim entos e só faltando os serviços de acaba­
mento e pintura.

—  Poderíamos-nos dizer a distribuição, por 
andar, das diferentes dependências?

—  Concluída a remodelação, no pavimento 
térreo ficarão apenas o Protocolo e as dependên­
cias para habitação do Porteiro. Sendo a parte 
restante inteiramente reservada aos estudantes, 
para o Centro Acadêmico Cândido de Oliveira, 
instalações recreativas e restaurante, que se espera 
seja montado pelo SAPS.

N o primeiro pavim ento serão localizados o 
salão dos atos solenes, abrangendo todo o compri­
mento do Edifício, precedido da sala dos passos 
perdidos, tendo ao lado a das becas dos Pro­
fessores, e, ainda, o arquivo e um grande salão 
para a Biblioteca.

As dependências administrativas ocuparão o 
2.° pavimento, havendo um grande salão para a 
secretaria, sala para a contabilidade, gabinetes do 
Diretor e do Secretário, sala dos professores, salão 
para as sessões crdinárias da Congregação e do 
Conselho Departam ental, e um grande anfiteatro 
para aulas, tendo ao lado o Gabinete do Professor 
de M edicina Legal, com M useu e sala para exer­
cícios práticos.

Finalm ente, no 3.° e último pavimento ficarão 
as demais salas de aulas, compreendendo um se­
gundo anfiteatro, três salões e três salas menores, 
para estudos de seminário e aulas de doutorado.

Disporá assim a Faculdade de cinco grandes 
salões, sendo dois anfiteatros, para atender aos 
seus cursos normais, e mais três salas menores, 
tôdas ccm iluminação direta e amplo arejamento.

Os modelos do mobiliário a ser instalado na 
sala dcs atos solenes, gabinete do Diretor e B i­
blioteca, já foram aprovados pela comissão, para 
que os interessados na conco.' rência que se abrir 
para executá-los, nêles baseem as suas propostas.

t

Academia do Comércio —  sede provisória da Faculdade 
Livre de Ciências Jurídicas e Sociais

Finalmente, perguntamos ainda:

—  Quando espera que se faça a inauguração, 
e que apoio tem dado os poderes públicos à 
construção?

•—  Sem pessimismo pode-se esperar que os 
cursos de 1949 se iniciem no novo Edifício, que, 
se não é luxuoso, pelo menos atende às exigências 
mínimas de conforto que são de desejar num esta­
belecim ento federal de ensino superior.

D evo acentuar, como ato de elem entar justiça, 
que o Sr. M inistro da Educação, Dr. C lem ente
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Mariani, tem dispensado a maior atenção ao 
assunto, facilitando os trabalhos da Comissão e 
procurando resolver de maneira satisfatória as 
dificuldades que surgem, já havendo mesmo, em  
nessa companhia, visitado pessoalm ente as Obras, 
igual solicitude tende sempre mostrado os téc­
nicos do Ministério, a que tivem os de recorrer.

E, assim, parece que, afinal, a Faculdade N a­
cional de Direito voltará, em breve prazo, a ter 
instalação condigna, cessando o período de aco­
modações provisórias que tão justo descontenta­
mento provocam do corpo discente.

Mosteiro de S . Bento, onde primeiro funcionou 
a Faculdade Livre de Direito

Obtendo dados informativos tão importantes, 
dirigimo-nos ao

SECRETÁRIO  DA FACU LD AD E

Trata-se do Bacharel Salvador Peregrino Cân­
dido de Oliveira, filho do Conselheiro Cândido 
de Oliveira, que foi um dos Diretores da Facul­
dade Livre de Direito. N essa árdua missão de

secretariar a principal Faculdade de Direito do 
país, o Bacharel Peregrino Cândido de Oliveira 
vem, há mais de 17 anos desempenhando a con­
tento o seu trabalho.

Atendendo-nos prontamente, fizemos assim a 
nessa primeira pergunta:

—  Tem  aumentado ou diminuído o número de 
alunos que vem  procurando ingresso na Facul­
dade?

—  N os últimos anos tem sido bem maior o 
número de candidatos que concorre aos nossos 
exames vestibulares. É verdade que a seleção  
tem sido rigorosa, mas nada disso tem impedido 
a procura, que aumenta cada vez mais. Sem  
dúvida os alunos são atraídos em virtude do exce­
lente corpo docente de que dispõe a Faculdade.

—  Que nos diz quanto à disciplina e ao fun­
cionalismo da Faculdade?

—  Pode-se dizer que é perfeita a disciplina 
em nossa Faculdade. Os alunos provêm das m e­
lhores famílias da sociedade brasileira; muitos são 
filhos de antigos alunos que aqui se formaram, 
deixando gratas e saudosas recordações. Quanto 
ao funcionalismo é, infelizmente, muito reduzido. 
Os que são transferidos não são substituídos, e 
isso traz graves embaraços à administração. 
Enfim, o funcionalismo que aqui serve, em sua 
quase totalidade é bom e cumpridor de seus deve- 
res.

—  Algumas cadeiras vagas a serem levadas a 
concurso?

—  Sim, existem  vagas as cadeiras de Direito 
Constitucional e Direito Judiciário Penal. As 
inscrições para o primeiro concurso estão encer­
radas, encontrando-se inscritos seis candidatos, 
embora dependendo da aprovação pela Congre­
gação. As inscrições do segundo encerrar-se-ão 
em novembro próximo,

. —  Que cursos extras possui a Faculdade?

—  Durante dois anos, na vigência da lei Fran­
cisco Campos, funcionou na Faculdade o curso 
de doutorado. D epcis, interrompeu-se o funcio^ 
namento, em virtude de considerar-se acumula­
ção. N o corrente ano, porém, a Congregação res­
tabeleceu-o, tendo sido abertas matrículas para 
as três seções: a de Direito Privado, a de D i­
reito Público e a de D ireito Penal. O curso foi

regularmente procurado, e tem sido bem maior
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o número de pedidos de matrícula para o pró­
ximo ano. Existem  outros cursos constantes do 
nosso Regim ento que, no novo prédio e, possivel­
mente, no prèximo ano, serão inaugurados.

Satisfeitos com as informações que nos pres­
tara o secretário da Faculdade Nacional de D i­
reito, resolvemos oovir a palavra do Catedrático 
de

DIREITO IN D U STRIAL E LEGISLAÇÃO  DO TRABALH O

Seu catedrático é o cearense Prof. Joaquim P i­
menta. Velho combatente intelectual dos tem ­
pos distantes do Recife, seu nome vale por uma 
bandeira de coragem e amor à liberdade de pen­
samento. D izia Clóvis Beviláqua que quando 
êle escrevia apresentava sempre alguma coisa 
nova. Êsse, sem dúvida, o melhor elogio que se 
pode fazer ao talento de Joaquim Pim enta —  
mestre querido da Faculdade de Direito. Sua 
disciplina, como todos sabem, tomou vulto nos 
tem pos modernos, com as transformações sociais 
por que vem  passando o mundo. Assim sendo, 
perguntamos inicialmente:

—  Que importância de ordem jurídica ou so­
cial atribui à matéria ensinada em sua Cátedra?

—  Antes de mais nada: duas são as discipli­
nas da minha Cátedra na Faculdade —  D ireito  
Industrial e Legislação do T raba’ho. Embora a 
primeira ficasse melhor situada em uma das 
cadeiras de D ireito Comercial, tenho procurado 
salientar a sua posição em face da segunda, fi­
xando a estrutura e o desenvolvim ento das em­
presas e de suas articuiações em “trusts” e “car­
téis”, com profunda repercussão nas relações eco­
nômicas, sociais e jurídicas entre capital e tra­
balho. Porque são exatam ente tais relações e os 
conflitos que, em nossos dias, as perturbam e 
tumultuam, o centro de gravidade de que depende 
a estabilidade e o equilíbrio das instituições ou 
o seu desvio e quebra de ritmo como instru­
mentos de coesão e paz na sociedade contem po­
rânea. Além disso, é no setor do direito indus­
trial que se cruzam as duas tendências, aparen­
tem ente antagônicas, uma tradicionalista, e que 
insiste pela não interferência do Estado nos domí­
nios da economia, não cerceando ou mesmo res­
tringindo a iniciativa privada nas indústrias e 
nos mercados; outra, não menos tenaz em plei­

tear essa interferência, que é o que caracteriza a 
economia dirigida ou planificada, aliás, condu­

zida por processos ditatoriais nos regimes totali­
tários; as duas podendo, entretanto, ser perfeita­
m ente conciliáveis, tanto assim que, nos regimes 
democráticos ambas cedem a necessidade de har­
monizar os interêsses individuais e os interêsses 
coletivos por um impsrativo ético que consiste 
em integrá-los na ordem jurídica, da qual é o 
Estado o supremo árbitro e coodenador.

—  E relativamente à Legislação do Trabalho?
—  Para esta, disse-nos, ou melhor, para o D i­

reito do Trabalho  tenho especial predileção, não 
por motivo de ordem meramente doutrinária, ou 
mesmo porque me recorde um passado de lutas 
em que me empenhei, vai por quase trinta anos, 
no Recife. É porque será êle para o Século X X , 
o que foi o Direito Civil para o Século X IX : o 
modelador de um tipo de reorganização social do 
mundo, tendo por fundamento ético a mais alta  
cíignificação do trabalho humano, sob qualquer dos 
seus três aspectos: manual, intelectual ou técni­

co .
•—  Mas, insistimos, como procede para dar aos 

aluncs êsses princípios?
—  M uito simples, ccntinuou, não me satisfaz 

o ensino ou comentário de leis, regulamentos, os 
acórdãos, antes de familiarizar o espírito do aluno 
com os dados sociológicos e históricos que, neces­
sariamente, pressupõem a formação de todo e 
qualquer ramo do jurismo, mui particularmente 
daquele que, no momento, com mais objetivi­
dade, se não com mais dramaticidade, reflete a 
íragédia de uma civilização cujo destino tanto 
oscila na balança das com petições internacionais, 
quanto pende, em cada pais, das suas fôrças eco­
nômicas e sociais em conflito, em parte conside­
rável do programa da catedra, akás, desenvolvida  
na segunda edição da minha Sociologia Jurídica  
do Trabalho, versa sôbic as correlações da socio­
logia e da economia, e, como com plem ento de 
ambas, a sociologia econômica do trabalho. Aqui, 
êle aparece como fator de civilização e  progresso 
e como forma de solidariedade e cooperação so­
cial. Segue-se uma classificação dos fatos sociais, 
não subordinados a um só os demais fenômenos, 
como geralmente são tidos por tal ou qual escola, 
inclusive a djo materialismo histórico; porém, 
todos, em íntima interdependência, sobressaindo 
os econômicos e jurídicos, como fundamentais nas 
relações de trabalho ou entre empregadores e 
empregados. Mas, antes de os considerar estru­
turados em institutos, procuro localizá-los através
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do evolver da sociedade humana: nos povos de 
civilização pré-histórica, na técnica e na organi­
zação do trabalho entre os povos da antiguidade 
(egípcios, babilônios, gregos, romanos, etc.); nos 
feudos e nas comunas medievais com o artezanato 
e as suas corporações de ofício, até à economia 
moderna, desde os primeiros ensaios do sistema 
capitalista com o comércio marítimo e, depois, 
com o aparecimento da fábrica, da m aquinofatura, 
até o desenvolvim ento progressivo da grande indús­
tria e a proletarização simultânea e crescente das 
classes trabalhadoras.

—  Que conclusão jurídico-social importante terá 
daí o aluno?

—  Com uma síntese histórica ou com uma 
visão de conjunto do passado, predispõe-se o aluno 
ao exam e e compreensão analítica de um direito 
que, antes de ser legislado, nos parlamentos, ou 
proferido em sentenças, em acórdãos, emergiu dos 
locais de trabalho, dos sindicatos profissionais, das 
reivindicações proletárias, como o direito  burguês, 
o jus íori ou jus m ercatorum , originàriamente, deri­
vou da economia das íeiras, dos mercados nas 
cidades livres ou emancipadas da suzerania m e­
dieval, isto é, séculos antes de articular-se no Có­
digo Civil napoleônico e nos demais Códigos do 
Século X IX , que o tomaram por modêlo. Assim, 
uma vez assente em sua base sociológica, passa o 
Direito do Trabalho a ser estudado, como outro 
qualquer ramo do jurismo, sob o seu duplo aspecto 
científico ou de doutrina, e normativo ou técnico.

—  Disso, porém, indagamos por fim, que resul­
tará para a sociedade?

—  Aparecem, então, o sindicato e a emprêsa 
como unidades institucionais que se defrontam e 
entram em choque; os dois perante o Estado que 
entre êles intervém, a princípio, por medida de 
polícia, para reprimir as reivindicações proletárias, 
depois, subordinando essas reivindicações ao ritmo 
de juridicidade comum a que se foram ajustando 
outros tantos interesses coletivos, antes não menos 
antagônicos e em perene conflito. Seguem, mar­
cando ss fases de evolução do direito de trabalho, 
os contratos individuais e cs regulamentos de em­
presas, aqueles condicionados por êstes; as conven­
ções coletivas de trabalho, as quais se vão sobre­
pondo à autoridade discricionária, antes, ilimitada, 
do empregador sôbre o empregado, até que a lei 
os prefere e atribui às relações de emprego efeitos 
de ordem pública ou social, entre outros, a conces­
são de férias, a irredutibilidade de salários, a obri­

gação de indenizar o empregado por dispensa sem  
justa causa ou a sua estabilidade no serviço da 
emprêsa, só podendo perdê-la por falta grave, regu­
larmente processada, além de instituições de assis­
tência e de previdência, com serviços de proteção 
do trabalho de menores, de mulheres, e, em deter­
minadas condições, do trabalhador masculino 
adulto; de segurança- e higiene contra acidentes 
e moléstias profissionais; de seguro social obriga­
tório por morte, invalidez, velhice, doença, desem- 
prêgo, etc. E ainda o direito do trabalho univer­
salizando-se por tratados, por convenções, por con­
ferências internacionais, e as suas características 
peculiares ou diversidade de aspectos nas demo­
cracias e nos regimes totalitários. Como final —  
diremos como tese (o  que aliás desenvolvem os no 
último capítulo da Sociologia Jurídica do Traba­
lho), o seguinte:

C ivilização e  paz social, capital e trabalho na 
obra de  reconstrução econômica e política do  
m undo contemporâneo.

Satisfeitos com as respostas que nos dera o Pro­
fessor Joaquim Pimenta, procuramos ouvir o Ca- 
tedrático interino de

DIREITO CO M ER CIA L

N o impedimento do Prof. Ferreira de Sousa —  
Senador da República, rege, atualmente, uma das 
cadeiras de Direito Comercial, o Prof. José Cân­
dido Sampaio de Lacerda. Docente-livre por con­
curso que firmou a sua reputação de comercialista, 
Sampaio de Lacerda é o que se pode chamar tipo 
com pleto de professor universitário. D evotado à 
disciplina que leciona com assiduidade e carinho, 
êsse jovem lente possui a honestidade inata dos 
homens corretos que dêsse atributo não se van­
gloriam. Nêle, a juventude encGntra dois valores 
reunidos: o caráter íntegro e a sólida cultura téc­
nica.

Indagamos, primeiramente ao Professor La­
cerda:

—  Como matéria das mais importantes do 
curso, há, realmente, interêsse da parte dos alunos 
pelo Direito Comercial?

—  Embora a cadeira de Direito Comercial não 
seja das mais atraentes para os estudantes, tenho  
observado sempre grande interêsse pelas aulas, na 
maior parte dos alunos. É que, como salientou a 
pergunta, a m eterá  é das que maior importância
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têm na vida prática. Aquêles que, logo ao se 
diplomarem, enfrentam o exercício da profissão, 
vêem-se às voltas com os principais institutos do 
Direito Comercial. É cadeira de grande ampli­
dão, abrangendo não só o Direito Comercia] Ter­
restre como o M arítimo e o Falimentar. N o pri­
meiro dêles se incluem estudo sôbre os comercian­
tes, sociedades comerciais, estabelecim ento comer­
cial, obrigações e contratos mercantis, títulos de 
crédito, além do estudo introdutório sôbre fontes 
do direito e sôbre atos do comércio. A parte de 
Direito M arítimo é vasta e constitui atualmente 
assunto para ser lecionado em mais da metade do 
ano letivo. Conquanto seja matéria de pouco 
relêvo em outras faculdades do país, na nossa tem  
m erecido sempre dos professores grande cuidado 
na elaboração dos programas, o que desperta vivo 
interêsse por parte dos alunos. O mesmo se dá 
com as aulas de Direito Falimentar, porquanto se 
trata de assunto, quase sempre, de cunho eminen­
tem ente prático.

—  Costuma dar aula prática, da matéria, aos 
alunos?

—  Sim, tenho levado os estudantes em visita 
a Departam entos e Estabelecim entos que estão 
ligados ao seu estudo. Assim, já levei várias tur­
mas em visita ao Registro do Comércio, ao Regis­
tro da Propriedade Industrial, à Bôlsa de Valores 
e à Câmara Sindical de Corretores, a Cartórios de 
Protestos de Títulos, a estabelecim entos bancários, 
a Armazéns Gerais, ao Tribunal Marítimo, à Ca­
pitania dos Portos, a Companhias de Navegação, 
de Seguro, etc.

—  É ensinado o Direito Aeronáutico no Curso 
Jurídico?

—  O Direito Aeronáutico não constitui cadeira 
do Curso Judiciário. Contudo, a parte de direito 
público quase sempre é explicada no programa da 
cadeira de Direito Internacional Público. Quanto 
à parte do Direito Privado Aeronáutico, não me­
receu sua inclusão em nenhuma outra cadeira. É 
verdade que o Prof. Ferreira de Sousa a inclui 
sempre na cadeira de Direito Comercial, estudan­
do-a conjuntam ente com o Direito Marítimo. T am ­

bém assim tenho agido ao elaborar os m eus pro­

gramas. N o presente ano letivo, porém, fui obri­

gado, por decisão da Congregação, a incluir a ma­

téria dêsse ramo do Direito no fim do programa, 

em caráter facultativo, devendo lecioná-la no fim

do ano letivo, após ter esgotado o programa de 
Direito M arítimo e Faiimentar.

—  N ão é favorável à criação de uma cadeira 
de Direito Aeronáutico?

—  Opinei contràriamente a isso quando da rea­
lização do último Congresso Brasileiro que se  reu­
niu nesta Capital, em 1943. Julgo, porém, que 
uma vez já lecionada a parte de D ireito Público  
Aeronáutico no Direito Internacional Público, con­
vinha que a parte de Direito Privado fôsse obriga­
toriamente incluída no Direito Comercial, a fim  
de ser estudada conjuntamente com o Direito M a­
rítimo, tal a afinidade entre êstes dois ramos, que 
ccnstituem, propriamente, o D ireito da Navegação. 
Foi nesse sentido que o Conselho Universitário, 
em 1945, homologou a aprovação, pela Congrega­
ção da Faculdade, da proposta do Prof. Ferreira 
de Sousa criando, para isso, mais uma cadeira de 
Direito Comercial no Curso Jurídico, nêle com­
preendido o Direito Aeronáutico e o D ireito In­
dustrial. Entretanto, tal resolução ainda não entrou 
em vigor. Com isso, aliás, atender-se-ia à reco­
mendação feita pela Conferência Técnica Intera- 
mericana, realizada em Lima, de 15 a 25 de 
setembro de 1937 (A ta final do Capítulo II) .

Quisemos, também, ouvir a palavra de uma 
das figuras mais expressivas do ensino jurídico 
no Brasil, que é o Prof. Castro Rebelo. Querido 
da juventude acadêmica que é entusiasta do seu 
talento e admiradora de suas decididas convic­
ções, Castro Rebelo honra esta gloriosa Facul­
dade da qual êle é Catedrático de Direito Co­
mercial por memorável concurso prestado em  
1914. Fizem os uma única pergunta ao M estre:

—  N o seu tempo, quais as disciplinas que 
rnais interessavam aos acadêmicos?

—  Duas, principalmente: D ireito Constitucio­
nal e Direito Penal. Isso talvez se explique em  
virtude de serem disciplinas onde é possível maior 
coeficiente de imaginação, o que não sucede com  
o Direito Privado, que é mais técnico. Aliás, 
tendo impressão de que ainda hoje há maior inte­
rêsse pelo Direito Penal, e, talvez, pelos proble­
mas econômicos ou, pelo menos, pelo que pensam  
ser problemas econômicos. Tam bém , não havia 
interêsse pelos estudos sociais. Raro era o estu­
dante que se dedicava a essa esfera do conheci­
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mento. Lembro-me de que provocou comentá­
rios meu encontro com Enrico Ferri, por quem  
fui recebido depois de ter publicado um artigo 
sôbre sua obra e seu papel como sociólogo e cri- 
minalista, por ocasião de sua primeira visita ao 
Brasil.

Finalmente, precisávamos ouvir a palavra do 
corpo discente. Para isso, procuramos aquêle que 
deve ser o arauto dos acadêmicos, isto é, o

PR ESID E N TE DO CEN TR O  ACA D ÊM ICO  CÂNDIDO DE 

OLIVEIRA

Eleito recentemente para o cargo, o acadêmico 
Celso Vieira é  um jovem  cheio de ideal, desejoso 
de realizar um programa útil para os seus cole­
gas. As respostas que nos deu mostram que êle 
se encontra plenam ente conhecedor dos proble­
mas fundamentais que necessitam  ser resolvidos 
para maior grandeza da Faculdade Nacional de 
Direito.

D êsse modo, fomos indagando: •

—  Como encontrou o Centro e quais os pro­
blemas mais urgentes para resolver:

—  Acabo, praticamente, de ser empossado na 
direção do Centro Acadêmico Cândido de Oli­
veira e, como é natural, estou de início tentando 
encaminhar a solução de seus problemas mais 
urgentes. N ão obstante à extraordinária conju­
gação de esforços da Diretoria passada, que rea­
lizou um programa verdadeiramente benéfico a 
favcr do corpo discents, muitas questões perma­
necem ainda sem solução, ou por circunstâncias 
momentâneas ou porque, em virtude de sua natu­
reza complexa, exigem providências continuadas 
de várias gestões.

A conclusão das obras de nossa sede, que já se 
prolongam por mais de dois longos anos, o pro­
blema do livro didático, a intensificação do ensino 
prático do Direito, a maior eficiência do ensino, 
a defesa do curso noturno, a regulamentação dos 
prêmios escolares e sua conseqüente distribuição, 
a publicação de “A Época” a mais antiga revista 
acadêmica da América do Sul, a ampliação de 
nossa Biblioteca, a assistência ao estudante no 
setor econômico-financeiro, a obtenção de verbas 
para a nom eação dos assistentes de ensino, etc., 
são alguns dos problemas que atualm ente exigem  
tôda a nossa atenção. Para resolvê-los a minha

diretoria tudo fará, certa de atender a legítimas 
reivindicações dos estudantes.

Para que se tenha idéia do trabalho do Centro 
Acadêmico, como órgão destinado a zelar pelo 
interêsse dos alunos, basta mencionar que em 
1947 foram mimeografadas nada menos q u e . . . 
2 2 8 .0 0 0  fôlhas de apostilas —  tentativa de ame­
nizar a insuficiência dos livros didáticos. Pre­
tendo ampliar tal resuitado, esforçando-me por 
conseguir um aparêlho impressor que possibilite 
a publicação de livros dos próprios professores.

—  Presentemente, que mais vem  dificultando 
a vida universitária?

—  Já foi dito que a Faculdade Nacional de D i­
reito é a “irmãzinha pobre” das demais Escolas 
da Universidade, pois está sempre colocada nos 
últimos lugares, quanto à obtenção de verbas. 
Há dois anos vimos peregrinando de um prédio 
para outro, sem pouso certo e sem as condições 
mínimas de conforto que se exigem para o fun­
cionamento de uma escola superior. O quadro 
de professores é insuficiente e não possuímos verba 
para a nomeação de adjuntos; várias disposições 
de nosso Regim ento não podem ser cumpridas 
por idêntico motivo; a Faculdade nem sequer 
dispõe de meios para convidar um professor 
estrangeiro a lecionar um curso de extensão, pois 
não poderia hospedá-lo. . .

Enfim, há um trabalho imenso a realizar para 
dar à F . N . D .  o que lhe falta. A êsse trabalho 
não estão alheios os estudantes, que participam  
efetivam ente dos esforços nesse sentido.

O que ainda conforta e estimula os acadêmi­
cos é o amparo e compreensão que costumam  
encontrar não só junto à Direção da Escola como, 
igualmente, entre os professores. Em nossa Fa­
culdade todos temos nossas dissenções: tratan­
do-se, todavia, de defender o interêsse da F . N . D . , 
estão im editam ente unidos, colocando-se num 
plano superior de luta construtiva.

Resta-nos, pois, dizer algumas palavras para 
concluir esta reportagem.

CO N CLU SÃ O

A Faculdade Nacional de Direito que se encon­
tra, vai por mais de dois anos, instalada modestis- 
sim am ente no velho edifício da Escola José de 
Alencar, à Praça Duque de Caxias, aguardando o
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término das obras de sua sede própria, é um vi­
veiro de jovens idealistas guiados por mestres que 
honram o saber jurídico do Brasil. Lembremos 
de passagem que, infelizmente, o nosso ensino se­
cundário, em virtude de tantas reformas, há pre­
judicado, em muito, a formação cultural dos estu­
dantes. Eis que, ao chegarem no exame vestibu- 
kr, as reprovações são quase alarmantes. A Fa­
culdade de Direito tem procurado criteriosamente 
selecionar os candidatos que nesse concurso se 
apresentam, a fim de possibilitar a feitura de um  
curso jurídico à altura da tradição da Escola. Essa 
tradição foi adquirida através de mais de meio 
século, num labor diário, numa cooperação estreita 
entre professores e alunos, com o objetivo comum  
de valorizar o D ireito que, cada vez mais, deve 
tornar-se a bússola da sociedade moderna. Atra­

vés dêle principalmente, poderão os homens reali­
zar o sonho de justiça na ordem social, de m edo  
que ela se estenda aos vários setores da atividade 
humana. M ontesquieu já dissera, por outras pala­
vras, ser impossível a igualdade jurídica quando 
há desigualdade econômica. O ideal dos que per­
tencem à Faculdade é um só: servir à reconstru­
ção de um mundo sacudido pela injustiça e pelo 
obscurantismo. Por isso, nessa Casa venera-se a 
memória dos que amaram e ensinaram o Direito 

como fator de equilíbrio dos povos. C lóvis B evi­

láqua, que paraninfou a turma dos bacharéis em  

1942, bem pede simbolizar essa grandeza que o 

Direito traduz. Visitando a Faculdade Nacional 

de Direito para escrever estas notas, nossa impres­

são foi que ali se cultua, com fervor, o D ireito.

(Fotos de Fernando R io s .)



D IR E IT O  E JU R IS P R U D Ê N C IA

DOUTRINA

As Fôrças Armadas na Constituição
M . S e a b r a  F a g u n d e s

Desembargador do Tribunal de 
Justiça do R io Grande do Norte

V III

DO PR ESID EN TE DA R E PÚ B LIC A  COM O CH EFE 

SU PR E M O  DAS FÔ RÇAS ARM ADAS

2 0 . N o Presidente da República delega o 
povo o exercício do Poder Executivo (4 2 )  .

É  que na concepção presidencialista do Go­
vêrno o Poder Executivo exige unidade. Tem-se 
que, se o exercício da função leglferante, impli­
cando debate, acarreta multiplicidade de agentes, 
a função executiva, destinada à execução pronta 
e eficiente das leis, supõe unidade. Fazem-se 
repousar nesta as bases de uma execução enérgica 
e eficiente, por oposição à “execução fraca”, a que 
aludia H AM ILTO N, que “não é outra coisa senão 
uma execução m á” (4 3 ) , própria dos órgãos co­
legiais.

M as o Presidente da República, ainda que o 
único titular político do Poder Executivo, não 
o pede exercer pessoal e exclusivam ente. Exerce-o, 
diretamente, em atividades de supervisão (pla- 
nificação e inspeção superior) e super-gestão (de- 
term;naçãc da execução ou com plem ento dela em  
fa.se final), e, indiretamente, pelo múltiplos agentes 
que integram a aparelhagem administrativa, tôdas 
as demais operações em que se desenvolve o com ­
plexo processo de realização do direito (inquéri­
tos, estudos, planos, atos administrativos com 
efeito jurídico e fatos adm in istrativos).

21 . Entre êsses agentes estão, em um plano 
cujo relêvo não é preciso destacar, as Fôrças 
Armadas. É nelas que, em potencial ou ativa­
mente, estão os elem entos decisivos da realização 
do direito pelo Presidente da República, seja na 
ordem internacional fazendo respeitar a soberania 
do Estado brasileiro, seja na ordem interna per-

(4 2 )  C . Federal, arts. 1.°, seg. parte, e 78; Black, 
ob r. c it . p g . 111.

(4 3 )  Le Fédéralist, versão francesa, pgs. 583-584.

mitindo-lhe assegurar um clima de acatamento às 
instituições e aos direitos essenciais do hom em .

22 . É  no desempenho dos poderes de puper- 
visão e supergestão que êle exerce o comando 
supremo do Exército, da Marinha e da Aeronáu­
tica.

A êsses poderes alude o Regulam ento para os 
Grandes Com andos (que, sendo lei do Exército, 
constitui, entretanto, subsídio ac eôtudo da estru­
turação geral dos comandos superiores nas Fôrças 
Armadas) como poderes de direção e coordena­
ção ( 4 4 ) .

Sôbre as três entidades em que se desdobram  
as fôrças militares atua o Presidente da Nação  
através os órgães superiores de comando, a co­
meçar pelos mrnistros militares, delegados da sua 
confiança, não só administrativa, senão, também  
política, (4 5 ) , entre cs quais se tripartem os 
comandos das Fôrças Armadas (Exército, Marinha 
e -Aeronáutica) e, a seguir, em ordem gradativa- 
mente descendente, pelos órgãos técnicos de 
comando e sub-órgãos nos quais se desdobram  
os quadros militares (Estado-M aior Geral, Estado- 
Maior de cada uma das entidades de que se 
compõem as Fôrças Armadas, departamentos de 
administração ou de pessoal, comandos de zona 
e de região militar, no Exército, de distrito, na 
Marinha, e de zena aérea, na Aeronáutica, 
e t c . ) .  ( 4 6 ) .

Através essa escala descendente é que, (sob o 
ponto de vista jurídico, a autoridade do Presidente 
da República se exerce, tendo início na determi-

(44) Art. 4.°.
(45) O Secretário da Guerra, diz-se nas F ield  Service  

R egulations  (do Exército Am ericano), “é incumbido de 
executar a política do Presidente nos assuntos m ilitares” 
(§ l - ° ) .

(46)  Decreto-lei n.° 9 .520 , de 25-7-46, arts. 1.°, 2.° 
e 3.°; “Regulam ento para os Grandes Comandos” (apr. 
pelo dec. lei n,° 21.816, de 4-9-46), arts. 5.°, 6.°, 7.°,
8.° e 9.°.
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nação político-administrativa da execução (m i­
nistros), passando pela concepção técnica desti­
nada a torná-la efetiva (estadcs-m aiores) e se 
ultimando n ss operações materiais desta concepção 
decorrentes (com andos superiores e in feriores).

23 . N a paz a interferência do Presidente da 
República na vida das Fôrças Armadas se exerce, 
principalmente, pela decretação dos regulamentos 
respectivos, pela movim entação dos cficiais ge­
nerais e oficiais superiores, pela designação dos 
que devam exercer funções de chefiar ou direção, 
pela localização das diversas unidades e pela 
escolha das hipóteses de guerra a encarar, que 
servirá de base à montagem do plano ou planos 
de guerra ( 4 7 ) .

24.  Ocorrentes, porém, ameaças ou perturba­
ções à ordem interna, as quais imponham o em ­
prego das Fôrças Armadas, preventivamente 
(fatos que evidenciam  estar para irromper co­
moção intestina grave), ou com sentido repressivo 
(com oção intestina grave com c caráter de guerra 
civil) ( 48 ) ,  cabe-lhe traçar a orientação político- 
militar da utilização delas (m odo geral de em ­
pregá-las contra a ameaça ou a atividade subver­
siva, sentido mais ou mencs rigoroso das medidas 
a tcmar, e tc . ) bem como designar as pessoas in­
cumbidas da execução do estado de sítio ( 4 9 ) .

2 5 . Compete ao Presidente da República 
declarar a guerra e fazer a paz ( 5 0 ) .  Não o faz 
êle, porém, peia sua exclusiva autoridade. Sendo 
essas medidas as mais graves da vida do Estado, 
no plano internacional, a Constituição condiciona 
a sua prática (iniciativa da declaração de guerra 
e da aceitação da paz) ou validade (vigência das 
condições de paz) à autorização ou aprovação 
do Congresso ( 5 1 ) .

Por mais tensa que seja a .situação política 
internacional, ou por mais indicada que se afigure 
a aceitação da paz, o Presidente não pode agir 
por si (SÓ, arrastando o país à guerra ou a ela 
pondo têrm o. H á de invocar a permissão do Par-

(4 7 ) Decreto-lei n.° 9 .1 2 0 , de 2-4-46, art. 57, mo­
dificado pelo Decreto-lei n.° 9 .2 2 2 , art. 1.°; decreto-lei 
n.° 9 .1 0 7 , de 1-4-46, art. 2.°; decreto-lei n.° 9 .7 7 5 , de 
6-9-46, art. 3 .°.

A atual Constituição da França delega no Presidente 
do Conselho a disposição das Fôrças Armadas e o seu 
emprego no que concerne à defesa nacional (art. 4 7 ) .

(4 8 ) C . Federal, arts. 206, n.° I, e 207 .
(4 9 )  C . Federal, art. 209 .
(5 0 )  C . ral, art. 87, n s. VIII e IX .
(5 1 )  C . Federal, arts. 66, n.° II, e 87, ns. V III e IX .

lam ento. Ao seu alcance ficam, enquanto a 
aguarda, providências de ordem militar, que 
previnam do melhoramento o país para a luta, 
ou que importem no arrefecimento das operações 
armadas (arm istíc io).

M esmo havendo invasão estrangeira, se reu­
nido estiver o Congresso, terá o Presidente de 
aguardar a sua autorização ( 5 2 ) .  Isto não 
significa, porém, que não ordene, imediatamente, 
as operações militares indicadas pelas circuns­
tâncias . •

Nas Ilhas de Havaí, após o ataque japonês de
7 de dezembro de 1941, providências militares 
foram postas em prática e a lei marcial foi pro- 
ciamada pele Govenador P O IN D E X T E R , sem que 
sequer o Presidente da Repúbl;ca americana 
tivesse tido tem po de autorizá-las. D epois é que 
receberam o seu assentimento ( 5 3 ) .

A declaração, após autorização do Parlamento, 
será, então, mero ato formal, destinado, necessa­
riamente, ao reconhecimento de uma situação de 
fato? N ão . As mais das vêzes, é certo, o Con­
gresso terá apenas que ratificar um estado de 
fato insuscetível de contestação, mas pode acon­
tecer que não considere de invasão atos que, como 
tais, se afigurem ao Executivo ,emprestando-lhes 
o sentido de meros incidentes fronteiriços.

Quando, no entanto, ocorra violação do terri­
tório nacicnal no intervalo das sessões legislativas, 
o Presidente da República passa a ser o juiz 
único de conceituá-la como invasão para declarar 
a guerra ( 5 4 ) .  E, confrontados os diversos dispo­
sitivos da Constituição atinentes ao as.sunto, não 
se encontra nenhum que determine, sequer, o 
assentimento uiterior do Parlam ento. O ato pre­
sidencial levando o país a situação jurídica e de 
fato, que acarreta conseqüências irretratáveis, se 
tem  como defin itivo.

Só, indiretamente, ao conhecer do decreto de esta­
do de sítio, poderá o Congresso apreciar o ato pre­
sidencial (55 ) .  Será porém, um excesso que, ao exa­
minar um ato que é conseqüência necessária da d e­
claração de guerra, remonte a esta com o objetivo do

(5 2 )  C . Federal, art. 87, n.° V III.
(5 3 )  C h a r l e s  F a i r m a n ,  “T he Law  cf M artia l R ule  

end N ationa l E m ergeney” , v o l. LV, p 3s . 1 .2 8 9 /1 .2 9 0 .
E , note-se, segundo a Constituição des Estados Unidos 

mesmo nos períodos de regresso do Parlam ento o P re­
sidente pode declarar a guerra por ato exclusivo seu 
(C coley, D ireito Constitucional, trad. de A lcides Cruz, 
pgs. 101 e 1 1 8 ) .

(5 4 )  C . Federal, art. 87, n.° V III.
(5 5 )  C . Federal, art. 211 .
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fulm iná-la. O que lhe cabe é, tão somente, apre­
ciá-lo na sua extensão (territorial e jurídica) e 
analisar as providências executórias já tomadas
( 5 6 ) .

26.  Ocorrente o estado de guerra muito mais 
relevantes se tornam a Supervsão e o controle 
do Presidente da República sôbre o Exército, a 
Marinha e a Aeronáutica, pcis que lhe competem  
“a direção política da guerra e a escolha dos 
comandantes-chefes das fôrças em operação”
( 5 7 ) .

Confiando ao Presidente da República o duplo 
ônus da conduta da guerra, política pela enun- 
ciação das suas diretrizes, militar pela nomeação 
concentra dos comandantes-chefes das fôrças em 
cperações, a Constituição concentra nas suas 
mãos a maior soma de responsabilidades prevista 
no seu m ecanism o. Em nenhuma outra fase e 
sôbre nenhum outro titular do poder público, 
recáem, jamais, responsabilidades de tanto vulto  
e tão com plexas.

Tendo-se em vista o estado de guerra, a  maior 
anormalidade que pode afetar a vida jurídica, 
política e social de qualquer povo, demandando, 
por isto mesmo, a mobilização imediata e decisiva 
de tôdas as energias nacionais, avulta, ainda mais, 
a importância da unidade de ação e responsabili­
dade.

Tão vital é a unidade de execução nessa emer­
gência para a disponibilidade de todos os recursos 
dos país, que até nos regimes* parlamentares, pelos 
gabinetes de união nacional e pela delegação de 
poderes do gabinete ao primeiro ministro, êste 
exprime, nas mais graves decisões, o pensamento 
com um .

Exem plos ilustrativos nesse sentido nô-los for­
neceu a Grã-Bretanha na última guerra. O 
E m ergency Pow ers ( D eíen ce ) A ct de 1939 con­
feriu ao Executivo “um quase ilim itado poder de 
legislar, incluindo o de emendar ou suspender os 
atos do Parlam ento” ( 5 8 )  e a atuação de W inston  
Churchill se exerceu em tôdas as conferências 
de chefes de Estado das Nações Unidas, ssm  que 
jamais a Câmara dos Comuns ou o Gabinete lhe 
diminuíssem a autoridade.

(5 5 )  C . Federal, art. 211 .
(5 6 )  C . Federal, arts. 207, 211 e 212 .
(5 7 )  C. Federal, art. 178.
(5 8 )  F a ir m a n , artigo e rev. c its. pg. 1 .2 5 5 /1 .2 5 6 .

M as disso, não decorre que o poder de guerra 
(w ar p o w er ) seja um poder ilimitado e arbitrário. 
As atribuições excepcionais de que através dêle 
se investe o Presidente, e cujo objetivo é habili­
tá-lo “a enfrentar a guerra com êxito”, na frente, 
como na retaguarda, nos setores civis, como nos 
militares, têm  por limites a Constituição e as leis 
( 5 9 ) .  O Presidente, notadamente no nosso sis­
tema (e  aqui improcede o exemplo inglês assente 
nas praxes do sistema parlamentar), guarda o 
caráter de autoridade exequente. Ampliam-se- 
lhe as possibilidades de ação em função da conti- 
gência excepcional da guerra, mas sem lhe per­
mitir que absorva os poderes do Congresso. Pela  
declaração legislativa de quais as garantias cons­
titucionais que continuarão em vigor durante o 
estado de sítio ( 6 0 )  e pelas leis complementares 
que a ela hão de suceder, o Presidente da Repú­
blica se mune de todos os elem entos úteis ao 
exercício do seu nobre encargo, sem se despres­
tigiar na encarnação de uma autoridade despótica 
( 6 1 ) .

27.  A direção política da guerra compreende, 
não somente, a designação dos diversos teatros 
de operações, o que importa em fixar os objetivos 
pela sua importância política (sem  esquecer, é 
claro, a importância militar, pois que, ambas, se 
entrosam e com pletam ), como ainda, e sobretudo, 
a determinação de diretrizes gerais relativas à 
sua conduta nas diversas fases por que passe e 
em função da evolução dos acontecimentos político- 
militares ( 6 2 ) .

(5 9 )  F a ir m a n , artigo e rev . c its .,  pgs. 1 .288; 
Pontes de Miranda, Comentários à Constituição, 1936/ 
1937, v o l. II, pg . 4 27 .

(6 0 )  C . Federal, art. 207, prim . parte; Black, obr. 
c it. pgs. 115/116; W il l o u g b y , obr. c it. V ol. II, pg.
1 .2 0 8 .

(6 1 )  A lei marcial não é lei do arbítrio, da vontade  
incontrastável do chefe, com o sustentava o Duque de 
W ellington, quando no Govêrno da Espanha, senão em  
uma lei de necessidade pública, em  que se suprimem ou 
lim itam  os direitos tanto quanto preciso à sobrevivência 
e à vitória do Estado, mas não além  de tais objetivos 
(Fairm an, artigo e rev . c its. pg . 1 .2 5 9 ) .  N o próprio 
teatro de operações, ampliada ao máximo, como é a 
autoridade do comando em  chefe, nem  por isso éle passa 
a ser despótico e ilim itado. R egem -se regras próprias à 
emergência, porém, sempre regras prestabelecidas, tais 
como as normas de hierarquia e disciplina, as que definem  
os delitos e estatuem  o respectivo processo e julgamnto, 
as de requisições, etc.

(6 2 )  Na França, quando da guerra de 1914/1918 , a 
atribuição reconhecida ao govêrno pela legislação (d ec . 
de 1-12-1913) de designar o adversário contra quem  se 
deveriam concentrar as fôrças m ais poderosas, deu lugar 
a crises. Como o gabinete preferisse deixar ao comando 
em  chefe certa liberdade nesse particular, surgiram in-
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Através dela se exprimem os fundamentos 
morais da luta (guerra defensiva, de represália 
ou de conquista, em cumprimento a tratado de 
assistência militar, e t c . )  e os seus objetivos 
jurídicos (sim ples frustação do propósito visado 
pelo Estado adverso, incorporação territorial, 
reivindicações econômicas, e tc . ) . Nela, nas múl­
tiplas m anifestações a que dá lugar, refletem-se 
os sentim entos tradicionais e comuns do povo e 
do govêrno; espelham-se a sua nobreza ou insen­
sibilidade, o emprêgo ou indiferença que votam  
às regras do Direito Internacional, ao sentimento 
de justiça, à personalidade e à dignidade humanas.

As conferências do Atlântico, de Casablanca, 
Teerã, Cairo, Natal, Ialta, etc. ,  reunindo chefes 
das nações responsáveis pelo êxito das armas 
aliadas, destinaram-se, precisamente, a assentar 
bases políticas à conduta da guerra, inclusive no 
que esta conduta pudesse repercurtir na paz. E  
estão bem vivos na memória de todos o princípio 
de não interferência nos regimes políticos dos 
povos vencidos (salvo para extirpação do1 totali­
tarismo responsável pela guerra), o de oposição 
às anexações territoriais (sem  sacrifício dos rea- 
justamentos de limites inspirados em razões an­
tecedentes ao conflito), c de rendição incondicio­
nal, considerado imprescindível a proteger a 
Humanidade contra novas agressões das nações 
responsáveis pela luta, etc .

As quatro liberdades de RO O SEVELT são ou­
tros tantos princípios enunciados como diretrizes 
políticas da guerra. Não proclamados pelos 
aliados em conjunto, representaram, no entanto, 
com a autoridade do mais poderoso país envol­
vido na luta e a repercussão moral da palavra do 
seu grande presidente, o maior entre os condu­
tores políticos da guerra, a mais nobre e signifi­
cativa declaração de princípios feita durante tôda 
a luta. Significando os propósitos de um aliado, 
cujo voto havia de ser decisivo na construção da

terpelações parlamentares e  moções no sentido de força-
lo a exercer efetivam ente atribuição que lhe pertencia 
Êsses incidentes, porém, não modificaram o ponto de 
vista governamental, certos como estiveram  os diversos 
gabinetes de que era preciso prestigiar os chefes militares 
responsáveis pela sorte do país e confiar na sua atuaçao. 
Briand consguiu adiar sine d ie  o pronunciamento coletivo  
do Parlam ento. E, após Verdun, já se admitia, como 
fruto da experiência reconhecido pelo Parlamento, ficasse 
ao comando “com pleta liberdade para a concepção estra­
tégica, a preparação e a direção das operações” . Tal o 
proclamava, em  março de 1917, o premier R lB O T (D U G U IT, 
obr. c it. v o l. IV, pgs. 5 9 9 /6 0 4 ) .

paz e indo ao encontro dos reais anseios de tôda 
a comunidade humana, carrearam à causa das 
nações unidas a confiança universal, até porque 
expressivos do respeito que se propunham guar­
dar acs próprios adversários vencidos.

Durante a guerra contra LOPEZ, a entrega do 
Paraguai após a queda de Assunção, a uma junta 
de nacionais devidam ente eleita, exprimia a sin­
ceridade democrática e a argúcia diplomática do 
Govêrno Imperial, quando era preciso infundir 
confiança no povo e solapar os restos da resistên­
cia do ditador.

Mas, não somente no traçar as razões morais 
e os objetivos jurídicos da guerra se manifesta 
a atuação política do Chefe do Poder E xecutivo. 
Ela se exprime, ainda, através uma série de 
decisões outras de sentido moral, pelas quais se 
orienta, ratifica ou desaprova c exercício dos 
poderes de guerra nas zonas de operações e na 
zona do interior.

Na Alemanha se traduz, durante o últim o con­
flito mundial, pela sujeição dos prisioneiros de 
guerra às mais torturantes e torpes provas 
médico-biológicas, peio sacrifício de refens, pelo  
metralhamento dos náufragos de navios mercantes 
torpedeados.

Exprime-se, para as Nações Unidas, no trata­
mento dos prisioneiros de guerra segundo as con­
venções internacionais, no recolhimento dos náu­
fragos inimigos quando com isto se não afete, o 
curso de operações navais, na não adoção do sa­
crifício de refens.

O tratamento, não só às populações vencidas, 
como, por igual, às de territórios amigos utiliza­
dos como bases de permanência ou operações, 
constitui outro aspecto político do curso da 
guerra.

O inábil tratamento que se dispense aos ven­
cidos ou a naturais de países amigos, exareeba 
resistência e incita animosidades de máxima re­
percussão ( 6 3 ) .

D ecisões políticas são as concernentes ao em ­
prêgo de represálias, ao bombardeio de cidades

(6 3 )  É  conhecido o zêlo que na guerra de 1939/1945  
os americanos puseram no respeito aos costum es locais 
do norte da África, traçando diretivas ao seu pessoal, 
para isso, antes da invasão. Não fc i menor a preocupação 
do comando da F E B  no desautorizar, pela conduta dos 
seus hcm ens no m eio civil, a impressão de desconfiança 
que ccntra êles o inim igo procurara infundir nas popu­
lações italianas, inclusive explorando preconceitos raciais.
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que o inimigo pretenda declarar abertas, ao uso 
de armas excepcicnalm ente mortíferas, etc. 
Exem plos típicos, nesse sentido, encontramos na 
última guerra, com a antecipada declaração do 
Govêrno inglês de que replicaria com gases tóxicos 
ao emprêgo dêles pela Alemanha, com os bom­
bardeios aéreos de Tóquio, com a abstenção de 
iguais medidas contra Roma, e com o uso d l  

bomba atôm ica. Sendo tôdas providências d e  

ordem militar, implicavam, todavia, em prévias 
decisões pclítícas, considerada,! a necessidade 
psicológica de intimação sôbre um inimigo parti 
cularmente agressivo e indiferente às leis da guerra, 
a conveniência de impressionar as populações civis 
n pônicas pela demonstração da vulnerabilidade 
do seu território metropolitano, o respeito do.^e- 
jado pelo mundo cristãc à capital da Cristandade, 
a impressão que ecoaria em todo o mundo, como 
resultado do uso do mais perigoso invento de 
guerra já conhecido na história dos povos, cuja 
ação acarretaria não som ente morticínios em  
massa, como afetaria, talvez, a saúde de gerações 
futura,s . .

Aliás, a direção política e a direção militar da 
guerra têm, entre si, tantos pontos de contato, 
que nem sempre é possível distinguir onde a 
atuação do Govêrno tem  sentido estritamente 
político ou m ilitar.

Além disto, mesmo quando distintas, elas se 
com pletam .

2 8 . Os problemas políticos da guerra não são, 
apenas, concomitantes com as operações milita­
res. Precedem  e sucedem ao deflagar do> conflito 
armado .

O Congresso tem  uma certa parte no encami­
nhamento dos que o antecedem, através atos de 
cortezia ou hostilidade internacional (requeri­
mentos, moções, inquéritos, e t c . ) e um maior 
quinhão nos que lhe sucedem, pela ratificação 
do tratado de paz ( 6 4 ) .

N ão obstante, porém, o Presidente da Repú­
blica guarda a importância do seu papel de con­
dutor político em ambas essas fases. N a primeira 
como órgão que realiza a política externa do país, 
na segunda assentando as bases da paz em coe­
rência com a orientação, que tenha vindo desen­
volvendo no curco, circunstância ponderável para 
o ato da ratificação.

(6 4 )  C . Federal, art. 87, n.° IX .

É  de ontem o trabalho gradativo desenvolvido 
pelo presidente R cosevelt para converter a opi­
nião pública americana do isolacionismo inscrus- 
tado na tradição do país desde a N eu tra lity  Pro- 
clsm aticn, de George W ashington (cuja expressão 
legal mais recente estava no N eu tra lity  A ct de 
1935, reforçado no seu sentido per leis de 1936 
e 1937) à nsutrat dade qualificada  com lei de 
ajuda às democracias ( 1941)  e à aceitação da 
guerra como um imperativo da situação mundial 
( 6 5 ) .

A perspicácia ou a sinceridade pacifista do 
Executivo podem desanuviar a tensão política 
entre nações, e, restaurando a confiança recíproca, 
obstar a deflagração das hostilidades. N ão foi, 
senão atuando nessa fase que o chanceler Rio 
Branco, exprimindo a orientação do Govêrno bra­
sileiro, pcude ferrar-nes, no episódio culminante 
da sua carreira gloriosa, a uma luta que turbaria 
a paz na América Latina.

Assinala L é o n  D u g u i t ,  a o  estudar os aspectos 
políticos da primeira guerra mundial, que o 
Govêrno francês, utilizando o poder de localizar 
as unidades militares, ainda às vésperas das h os­
tilidades, tentava aliviar a tensão internacional 
mantendo o  grosso dos exércitos distante da 
fronteira ameaça ( 66 )  .

Outro aspecto relevante da atuação pré-guerra 
é o da contemporização política, de modo a 
ganhar tempo para a preparação militar (apare- 
Ihamento material, deslocamento de unidades, 
e t c . ) . O trabalho que se desenvolva em tal sen­
tido poderá refletir-se, decisivamente, no êxito 
das armas. A prudência, aparentemente excessiva, 
do Govêrno britânico, nos meses que antecederam  
à invasão da Polônia, em 1939, encontra aí a sua 
explicação.

2 9 . A nomeação dos comandantes-chefes das 
fôrças em operações é atribuição não só decor­
rente do papel de chefe supremo das Fôrças 
Armadas, exercido pelo Presidente (67) ,  que se 
traduz na direta e livre nomeação dos que devam  
desempenhar os altos comandos (68) ,  como

(6 5 )  N ic o l a s  P o l it is , Neutrality and Pe3ce, versão 
inglesa de F . C . Maclcen, pgs. 16, 19, 85 e 86; 
Hildebrando Acioli, Tratado de Derecho Internacional 
Público, R ic-1946, vo l. III, pgs. 273-280.

(6 6 )  Obr. c it . ,  vo l. IV, pgs. 598.
(6 7 )  C . Federal, arts. 87, n.° X I, e  176.
(6 8 ) “R eg . para os Com andes” art. 4 .°.
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também, da sua responsabilidade na direção po­
lítica da guerra. Sim, porque se esta se pede ma­
nifestar e exercer, em certos casos, fora do âmbito 
estrito das operações militares, o certo é que se 
há de manifestar, as mais das vêzes, e se há de 
exercer, quase sempre, por intermédio dos co- 
m andantes-chefes. Serão êles que, no teatro da 
guerra terão de agir realizando as diretrizes pre­
sidenciais ( 6 9 ) .

Por vêzes as diretrizes políticas nem se enun­
ciarão de público, só se tornando conhecidas 
através a ação do comando em chefe.

3 0 . Entre as mais importantes atribuições 
militares do Presidente da República em face da 
guerra, estão a mobilização (parcial ou total) 
das Fôrças Armadas, a fixação do potencial de 
cada uma delas, a aprovação do plano de coorde­
nação das atividades conjuntas do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica, a constituição e missão 
de fôrças navais e aéreas independentes, a desig­
nação dos teatros ou zonas de operações ( 70 )  
que deverão ficar sujeitas à jurisdição e à legis­
lação militares, e a indicação das pessoas às quais 
incumba a execução do estado de sítio ( 7 1 ) .

Esta indicação, em se tratando dos teatros de 
operações, será ato meramente formal, pois terá 
de recair, por natureza, nos respectivos coman- 
dantes-chefes ( 7 2 ) .  Apenas, quanto à zona inte­
rior, importará a escôiha de delegados especiais.

3 1 . N as monarquias atribui-se ao Rei, como 
chefe do Estado, o- direto comando das fôrças em 
operações, o que se explica, tanto pela natureza 
pessoal do regime, como pela educação militar 
dos soberanos.

Já nos estados de forma de Govêrno republica­
no, como não m ilitem  razões idênticas para a

(6 9 ) F ield  Service  Regulations, §8 35 e 36 .
(7 0 )  O restante território do país será, consequen­

tem ente, considerado zona do interior (D ecreto-lei número 
9 .0 9 9 , art. 19, parágrafo ú n ico ).

(7 1 )  C . Federal, arts. 87, X III, e 207, parágrafo 
único.

(7 2 )  Docreto-lei r .°  9 .0 9 9 , arts. 13, 19 parágrafo 
único, e 22; R eg . aprov. pelo Decreto n.° 2 1 .8 1 6 , art. 4 .°.

O General Góis M onteiro, estudando os delicados as­
pectos da delim itação des poderes civil e m ilitar na zona 
de guerra, teve ocasião de demonstrar como nesta, por 
um im perativo dos fatos, a autoridade militar se superpõe 
à civil, cuja jurisdição passa a ser residual. N os coman­
dantes em chefe se delegam  os m ais amplos poderes como 
condição do êxito que se lhe exige (Trabalhos da cha­
mada Comissão do Itam aratí) .

delegação do comando no chefe do Estado, pre­
valece o critério de atribuir-lhe a orientação e 
as responsabilidades da guerra através a desig­
nação do comando superior dos exércitos em  
operações. É  o critério, como se viu, da nossa 
Constituição (74) ,  que, neste passo, repete a de 
1934 ( 7 5 )  e a de 1937 ( 7 6 ) .  N ão era o da 
primeira Carta Republicana, onde, sob inspiração 
do m edêlo norte-americano, se permitira ao Pre­
sidente exercer, diretamente, o com ando ( 7 7 ) .  
Desaconselha-se, porém, tanto nos Estados Unidos 
como na França, ende o sistem a tem sofrido alter­
nativas, a permissão do pessoal exercício do co­
mando pelo Presidente da R epública. Quer pe*a 
deficiência técn;ca, e nenhuma função exige maior 
sem a de aptidões técnicas do que a do comando 
de exércitos em operações, quer pela impessibi 
lidade mesmo do Presidente acumular o exercida  
da sua função precípua de administrador geral 
do país com a de comandante da fôrça armada 
( 7 8 ) .

Esta solução, observa-o o General A l e n c a r  

A r a r i p e , “é a única com patível com a grandeza 
do problema da direção do conjunto de operações 
em vários teatros, como ainda com a necessidade 
de ter o Presidente da República dedicado ao 
conjunto dos problemas de vida da N ação. 
M esmo que seja assistido por um Grande Estado  
Maior de Conjunto, como foi o caso dos Estados 
Unidos, será tarefa demasiada, acumular na mesma 
técnica indispensáveis no exercício do comando 
premo e o comando das operações” ( 7 9 ) .

Em nossa história militar há episódio, que põe 
ao vivo cs inconvenientes da direção pessoal das

(7 3 )  Santi Romano, Principii di Diritto Costituzionale 
Ganernle, 1941, pgs. 295-296.

(7 4 )  Art. 178.
(7 5 )  A rt. 160.
(7 6 ) A rt. 163.
(7 7 )  Art. 48, n.° 3 .
(7 8 ) “Estudo Analítico da Formação do C hefe” , por 

uma Comissão de Alunos da Escola de Comando e Estado  
Maior, M ilitary Review , n.° 2, pgs. 9-11; W alscn, On the  
Constitution, vo l. II, p g . 919; Duguit, obr. c it . ,  v o l. IV, 
p g s . 605-606.

(7 9 )  Trabalho c it . p g . 16.
Ainda no m esm o trabalho esse ilustre técnico exem oli- 

fica, em  prol da sua tese, com  as guerras da R evo lu  }ão 
Francesa, mestra-ndo como as campanhas da Itália, da 
Alemanha, do Egito, da H olanda e da Suiça (1 793-17" 9), 
confrontadas às do período anterior (1 7 9 3 -1 7 9 5 ), já 
dizem  bem  da autonom ia dos chefes militares, com  a 
Guerra de Secessão, onde a ação dos generais M ac Clellan  
(no N orte) e  Lee (no  su l) se ressentiram das interfe­
rências políticas, ccm  a luta franco-alf.mã de 1870-1871  
e a Grande Guerra de 1914-191Ç, nas quais o êxito, de 
parte a parte, sofreu os reflexr^- 'is  tais interferências 
(p g s . 3 -5 ) .
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operações militares por Chefe de Estado, sem  
atenção aos requisitos excepcionais de capacidade 
técnica indispensáveis no exercício do comando 
em ch efe .

A sorte da guerra contra o Govêrno paraguaio 
se transmudou, favoravelmente, quando, por duas 
vêzes (a  segunda definitivam ente), o General 
BA R TO LO M EU  M IT R E , Presidente da República 
Argentina, cham ado ao comando-chefe por uma 
cláusula do Tratado da Tríplice Aliança, se afas­
tou para ceder o pôsto ao M arquês de Caxias, 
militar de carreira, com tôdas as aptidões técnicas 
e pessoais que o cargo exigia.

A própria situação interna da Argentina, nessa 
fase, depõe contra a entrega do comando ao Chefe 
do Estado, pois, o afastamento do General M IT R E  
de Buenos Aires, acarretou uma série de pertu- 
bações na vida política do país ( 8 0 ) .

32 .  N as atribuições presidenciais concernen­
tes à defesa do país coopera, também, o Conselho 
de Segurança N acional. Enquanto os estados- 
maiores são órgãos, em inentem ente técnicos, de 
consulta e execução, entrosados, além disso, no 
mecanismo hierárquico das Fôrças Armadas, êsse 
colégio (presidido pelo Chefe da N ação e com­
posto por todos os M inistros de Estado e pelos 
Chefes do Estado-M aior Geral e dos Estados- 
M aiores do Exército, da M arinha e da Aeronáu­
tica) ( 8 1 )  é órgão consultivo (e  excepcional­
mente, deliberante), ligado im ediatam ente à Pre­
sidência da República, para os problemas da de-

(8 0 )  É  interessante referir, como reflexo da influên­
cia que os fatores pessoais, infelizm ente, têm, tantas vêzes 
na elaboração do direito, o que se passou na França com  
essa' questão do comando das fôrças, quando ocupava a 
Presidência o M arechal MAC M ahon  .

Já havia figurado nas constituições do ano III e de 
1848 o princípio de que, nem  o D iretório nem  o Presi­
dente, poderiam assumir o direto comando das fôrças. 
Suprimiram-se as do ano V III e de 185 2 . Quando se 
discutia a lei constitucional de 25 de fevereiro de 1875 
surgiu uma emenda restaurando-o, inclusive porque o 
sistem a parlamentar, vinculada a ação do Presidente da 
República ao controle, era inconciliável com a direção 
pesr .al dos exércitos por ê le . O velho herói da Criméa 
e re  M agenta fêz saber, porém, à Assem bléia, que se 
fôsse adotada uma disposição que o im pedisse de “desem- 
bainhar a sua espada para defender o seu país, êle  não 
hesitaria por 24 horas em  renunciar o título de Presi­
dente da R epública” , e a m edida fo i rejeitada (E sm ein- 
Nézard, cbr. c it . ,  V o l. II, p g . 159; D u g u it , obr. c it . ,  
V ol. IV , pg . 6 0 5 ) .

(8 1 )  Essa composição mixta, em que figuram as 
rep asentações 'adm inistra;ivas (M inistérios) e  técnicas 
(E stad~s-M aiores), embora censurada per P o n t e s  d e  

M IR A N D A , que preconir"^ a estritam ente tícn ica  (Ccm en- 
tír ios à Constituição de 1946, ed . Cahe.i, V o l. IV, pági-

fesa do país, sobretudo no seu aspecto político 
( 8 2 ) .

Utilizando os dados que lhe forneçam os estados- 
maicres e as suas próprias seções (principalmente, 
as comissões de estudos e da Faixa de Fronteiras) 
(83) ,  fornecerá elem entos ao estudo dos assun­
tos não estritam ente militares ligados à defesa 
do país, quando pendentes de solução presiden­
cial.

Cabe-lhe, excepcionalmente, função delibera­
tiva, como tal erigida na Constituição. É  a que 
diz respeito à concessão de terras, aberturas de 
vias de comunicação, instalação de meios de trans­
missão, construção de pontes ou estradas inter­
nacionais, e ao estabelecim ento ou exploração de 
quaisquer indústrias que interessem à segurança 
do país. Todos os atos a isso relacionados depen­
dem do seu assentimento e êste é suscetível de 
mod.ficação ou cassação a seu juízo ( 8 4 ) .

Alí, entretanto, como aqui, embora louvado 
em considerações também de ordem técnica, a 

"sua atuação é mais política (pelo conteúdo de 
oportunidade e conveniência que hão de informar 
sempre os seus pronunciamentos) do que técnica. 
Aliás, a sua composição trai o sentido político.

3 3 . No exercício dos seus poderes de direção 
política da guerra e nom eação dos comandantes- 
chefes das fôrças em armas, o Presidente não está 
sujeito ao controle  do Congresso. Todavia, a êste 
cabendo prover o Executivo de recursos, lhe é 
possível, por essa via oblíqua, interferir na sua 
orientação ( 8 5 ) .

Se a sua autoridade escapa ao controle  do 
Congresso não pode fugir, entretanto, aos limites 
da Constituição. Por isto, no que há em critérios 
constitucionalmente pre-determinados, não é livre
o Presidente como condutor político da guerra.

Assim não lhe é permitido emprestar à guerra 
propósitos de conquista ( 8 6 ) .

34 .  Quando fôrças brasileiras atuem em ter­
ritório estrangeiro, o comandante-chefe, no exer-

nas 124-125), é explicada com  convincentes argumentos 
pelo General A l e n c a r  A r a r ip e , como objetivando a 
coordenação de atividades normalmente autônomas, mas 
confluentes no que respeita aos assuntos da defesa na­
cional (Tra-b. c it . ,  pgs. 8 e 1 0 ) .

(8 2 )  C . Federal, arts. 179, § 1.°, e 180; decreto-lei 
n.° 9 .1 0 7 , de 6-9-1946, arts. 1.°, 2.°, 3.°, 16, 19 e 22 .

(8 3 )  Decreto-lei n.° 9 .7 7 5 , arts. 5.°, 16 e  22 .
(8 4 )  C . Federal, art. 180, n s. I, II, III, e § 2 .°.
(8 5 )  Black, obr. c it . p g . 116.
(8 6 )  C . Federal, art. 4.°, ú lt. parte.
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cício de uma delegação amplíssima, concentra em 
si as jurisdições civil e militar, exercendoas em  
nome do Govêrno do Brasil, “segundo as conve­
niências da guerra” ( 8 7 ) .

Os próprios aspectos políticos emergentes são, 
desarte, confiados à sua discrição.

Teve-os a si, ainda, recentemente, o M arechal 
M ASCARENH AS D E  M ORAIS, como comandan­
te-chefe da Fôrça Expedicionária Brasileira enviada 
à Europa. Nessa qualidade, em setembro de 1944, 
quando a presença de, apenas, um escalão da 
F E B  (unidade insuficiente a receber uma zona 
de ação própria), no solo italiano, o silêncio dcs 
responsáveis pelo seu engajamento na luta e 
certos antecedentes faziam receiar a sua divisão 
ou dvspersão pelos dois exércitos em operações no 
teatro da Itália (o  5.° Exército Norte-Americano 
e o 8.° Exército Inglês), teve de reivindicar do 
Comando Americano que a to ta lidade da tropa  
brasileira íôsse em pregada em  conjunto, sob o 
com ando dcs seus chefes im edia tcs  e no âm bito  
de uma única Grande U nidade.

A atitude do Comando Brasileiro encontrou a 
devida compreensão por parte do Alto Comando 
Americano, que em ofício subscrito pelo General 
M A R K  CLARK, aquiesceu ao seu ponto de vista, 
determinando que o 1.° Escalão da FEB interviria

na frente de batalha constituindo o 6 °  Grupa­
m ento  Tático  ( 6th C cm bat T ea m ), sob o com ando  
do General ZE N Ó B IO  D A  CO STA , integrando o 
4.° Corpo do E xército Am ericano e autorizando a 
cubcrdinação direta do G eneral M A SC A R E N H A S  
e do Estado-M aior, para efeito  de adm inistração  e 
até a chegada do restante das tropas brasileiras, 
co Comando do 5.° E xército  ( 8 8 ) .

N o mês de dezembro seguinte, esteve em vias 
de modificar-se êsse critério já assente em prin­
cípio. Novam ente, o comandante-chefe da Fôrça 
Expedicionária, invocando a sua responsabilidade 
política no destino das fôrças brasileiras, em opo­
sição a razões de caráter estritam ente militar, 
insiste pelo emprêgo conjunto da FE B , sob o 
comando direto dos seus próprios chefes. E, ainda 
uma vez, logra solução satisfatória.

A revelação dêsses episódios, a cujo desfêcho 
se ligou todo o êxito militar da Fôrça Expedicio­
nária e a gloriosa repercussão moral da sua atua­
ção, devo-a à gentileza de um dos mais ilustres 
Chefes do Exército, o General F l o e i a n o  B r a y n e r , 

que, como Coronel, lhe chefiou o Estado-m aior.

(8 7 )  Decreto-lei n.° 9 .0 9 9 , art. 20 .
( 8 8 )  O  M a re c h a l M a s c a r e n h a s  d e  M o r a is , no seu 

precioso documentário sóbre a Fôrça. Expedicionária, 
refere êsse Episódio . Fá-lo todavia, em  têrmos estritam ente  
técnic03 (A  F E B  pelo seu Comandante, 1947, p gs. 71-72) .

Difamação, injúria e o Funcionário Público
O l i v e i r a  e  S il v a

(Ju iz de D ireito no D istrito Federal)

En t r e  os crimes contra a honra, como autô-
i ncmo, figura o da difamação, punido mais 

gravem ente do que o de injúria, porque, além de 
ser maior o prazo de detenção, não é alternativa 
a pena como na injúria, pois, com a detenção con­
corre a econômica, de quinhentos cruzeiros a três 
mil cruzeiros.

Que é a difamação? Como distingui-la da injú­
ria?

Dotrina Alberto Borciani ( “As Ofensas à Honra”, 
pág. 75) :

“A característica fundamental que dis­
tingue da injúria a difamação, é que esta 
ofende, atribuindo um fato determ inado,

ofensivo, da honra, ao passo que a injúria é 
a ofensa genérica, e, quando muito, atribui 
uma qualidade desonrosa.

O fim delituoso é  idêntico mas a forma 
da ofensa é diversa, e, —  como todos com ­
preendem —  muito mais grave na difamação, 
porque a especificação do fato acentua, além  
da intenção m ais maligna, o perigo de, à  

acusação determinada, se prestar maior cré­
dito, o que dá origem a um maior dano 
material para o ofendido e a maior pertur­

bação social”.

Assim, para que haja difamação, ó mister que 
o fato, a outrem imputado, seja nítido, concreto, 
além de ofensivo à sua reputação.

J
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Verificamos sem  esforço, como são frágeis as 
fronteiras entre o delito de calúnia e o de difa­
mação.

Para integrar-se o primeiro basta que o fato 
objetive um crime, embora na difamação poucos 
fatos determinados que firam o decôro de alguém, 
não sejam  entidades cr iminai s . . .  D epende a 
injúria da existência de fato indeterminado, que 
exponha a vítim a ao escárnio público, e, não 
raro, susceptível de uma determinação na hipó­
tese da injúria equívoca.

A Côrte de Cassação da Itália, em Acórdão de 
13 de abri Ide 1923 ( “Giustizia P enale”, vol. 29, 
pág. 8 4 9 ), firma que, “em matéria de difamação, 
para que o fato seja determ inado, não é neces­
sário especificar as particularidades de tempo, de 
m odo e de lugar, e nem mesmo que seja expresso 
m aterialmente, podendo até bastar que seja recor­
dado, ao público, com alusões bem conhecidas 
por aqueles que as escutam, ou com estudadas 
reticências, as quais, por vezes, são m ais efica­
zes para atingir o designio criminoso de expor a 
pessoa ofendida ao desprêzo ou ao ódio público 
e de ferir a honra e a reputação”.

Se o fato fôsse especificado, contendo parti­
cularidade de tempo, modo e lugar, quando punido 
em lei, já não seria difamação, porém calúnia. 
Havendo, a mais ou a menos ha legislação dos 
povos cultos sanções contra ofensas à honra, o 
que, no Brasil, pode ser punido como calúnia, 
não o será por exem plo em outro país e vice­
-versa.

N a  jurisprudência italiana tem sido caracte­
rizado como difamação, o fato de alguém atribuir 
a outrem haver deposto, falsamente, em juízo, em  
certa causa, ou acusar uma senhora de fuga com  
o amante. E a mesma jurisprudência considera 
fato não determinado portanto, injúria, dizer a 
alguém que não é autor de livro que publicara 
com o seu nome.

D ificilm ente verificar-se-á quando começa a 
difam ação ou acaba a injúria, além de poder 
coincidir o fato determinado, na difamação, com  
um a figura criminal, o que caracteriza a calúnia.

N o  sistem a do Código vigente, no que se refere 
ao elem ento subjetivo, no delito, são indispensá­
veis o dolo e a culpa, não podendo o julgador 
aplicar pena ao réu sem  verificação de dolo ou 
culpa.

O crime de difamação, para totalizar-se, exige 
a vontade consciente do réu, de querer macular

o decôro e dignidade da vítima. Porque as pala­
vras dependem das circunstâncias, das relações 
de amizade ou inimizade entre as partes, e do 
tom em que são proferidas, para, a um tempo, 
tornar-se insultuosas ou inofensivas.

Principalmente pelo tom da injúria ou difama­
ção poderá o julgador aferir se há um crime, com  
o dolo a êste imanente, ou, apenas, um gracejo 
leviano, uma pilhéria de mau gôsto, que as cama­
radagens sem polimento justiçam.

Acresce que numa discussão violenta, a injú­
ria ou a difamação pode resultar de um ímpeto 
de dôr ou de cólera, quando feridos sentimentos 
afetivos ou opiniões sinceras, pelo que não há 
dolo, pois o indiciado, em circunstância diferen­
tes, se o debate fôsse tranqüilo, jamais o faria.

N o art. 142, a lei penal imuniza do crime de 
injúria ou difamação a ofensa, em  juízo, que a 
parte ou seu procurador produz na discussão da 
causa. Ainda a opinião desfavorável da crítica 
literária, artística ou científica, salvo se há dolo, 
isto é, a intenção de lesar moralmente e o con­
ceito desfavorável do funcionário público em  
parecer imanente à sua função.

Imune, também, deve ficar o magistrado que, 
em despacho ou sentença, em ite qualquer conceito 
desairoso à reputação de pessoa, direta ou indire­
tam ente ligada à demanda. Bem  assim, a auto­
ridade policial quando encaminha com um rela­
tório à justiça, o seu inquérito. Ainda o promotor 
público, em denúncia ou promoção, mesmo quando 
verbera o procedimento de terceiro, desde que 
se relacione o fato de qualquer modo, com a 
ação.

Embora o art. 142, n.° III, do estatuto penal, 
só isente de injúria ou difamação punível o fun­
cionário público em informação que preste, por 
dever de ofício, não é possível excluir dêsse favor 
legal os que são obrigados a revelar, em juízo, 
em demanda civil ou criminal, certos fatos e 
circunstâncias por fôrça de lei.

A testemunha que, em suas declarações, acusa 
outrem com atuação direta ou indireta na causa, 
de um ato ou gesto desprezível ou desonroso, não 
age, evidentem ente com dolo, pois o seu intuito 
é esclarecer, prestar um serviço à justiça.

Como não isentar, ainda, de pena, o perito em  
seu laudo ou o escrivão do feito quando informa, 
tem pestivam ente, ao juiz mesmo quando um e 
outro censuram as partes ou terceiros?
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E  o oficial de justiça ao certificar no mandado 
de citação que o réu ou o autor denegrira, em  
sua presença, a reputação de A. ou B.?

Se não há delito sem culpa ou dolo, é justa a 
imunidade que acoberta a quem quer que, em  
nome do interêsse social e em razão do seu cargo 
ou dever, mesmo com excesso de temperamento 
impulsivo, atribui a outrem uma atitude suscetível 
de inspirar zombaria ou desdem .

N ão inclui o legislador de 1940 entre os cri­
mes contra a honra, o ultraje, disciplinado pelo 
art. 194 do Código Penal Italiano, que o condi­
ciona a ser o ofendido um funcionário público, e 
a palavra injuriosa ou difamatória, proferida pe­
rante a vítima.

Em  vez do ultraje, o art. 331 do Código vigente 
pune o desacato a funcionário público, no exer­
cício de sua função ou em razão da mesma, o que 
comporta os casos em que esteja o funcionário 
“extra oficiun”, mas em virtude do seu ofício.

Problem a interessante no que corcerne à injú­
ria, é o de saber se o funcionário público, simul­
taneam ente ofendido em razão do cargo e na 
vida privada, poderá destacar para a representa­
ção que lhe faculta o art. 141, n.° I, do Código 
Penal, som ente a injúria que lhe fôra irrogada em 
virtude da sua função, ou, indo a juízo, como 
querelante, omitir a última para responsabilizar

PARECERES
ACUM ULAÇÃO R E M U N E R A D A  —  LEG ISLA­
ÇÃO CO N STITU C IO N A L E O R D IN Á R IA  —  
FUNÇÕ ES E CARGOS PÚBLICO S —  M ILITA ­
R ES —  M A N D A T O  ELETIV O  —  PR O V EN TO S  

D E  IN A T IV ID A D E

—  A  expressão constitucional “quaílsquer 
cargos” abrange cargos ou funções de qual­
quer espécie, e le tivos ou não, perm anenteo ou 
tem porários, da União, dos E stados ou dos 
M unicípios, do Poder E xecutivo, Legislativo  
ou Judiciário.

—  O constitu in te visou, tam bém  para o 
depu tado  ou o senador, a acumulação rem u­
nerada, usando a expressão em prêgo público  
rem unerado, atendendo, ainda no caso de  
m andato legisla tivo  federal à finalidade  
básica de obstar o recebim ento por um indi­
vídu o  de  m ais de uma remuneração dos cofres 
pú b lico s.

o ofensor apenas pela injúria à  sua vida privada.
Se não há indivisibilidade entre uma e outra, 

se não se reunem pelo fim e conseqüências, claro 
que ao ofendido é lícito escolher, para a repres­
são criminal, a que em seu critério causar-lhe-á 
maior prejuízo moral e social.

N a jurisprudência francesa, como na brasi­
leira, admite-se à  vítim a êsse direito de escolha.

Doutrina Le Poitevin ( “Traité de la Presse”, - 
vol. 3.°, pág. 403) :

“Quando a fala ou o artigo difamatório 
se dirige, ao mesmo tempo, à pessoa pública 
e à particular, há conexão suficiente para 
que o tribunal conheça inteiram ente a 
demanda.

M as o querelante pode, se o prefere, res­
tringi-la aos fatos difamatórios ou injuriosos 
relativos à sua vida privada e propor sua 
ação perante o tribunal correcional”.

N o mesmo sentido decide a Côrte de Justiça 
do Rio Grande do Sul, em 8 de maio de 1923, 
julgando caso em que um funcionário público, nos 
têrmos do art. 319, § 2.°, do Código de 1890, 
oferecera, como particular, queixa contra o seu  
injuriador omitindo as ofensas que lhe irrogara 
em razão do seu cargo.

—  Pela Constituição vigen te  estão proibi­
das tam bém  as acum ulações de proventos de  
inatividade, quer de  civfts, quer de  m ilitares, 
com  quaisquer cargos, funções ou m andatos 
e le tiv o s .

—  Interpretação dos arts . 48, 50, 182 e 
§§ 4.° e 5.° e 185 da C onstituição.

CO N SU LTO R IA  G ERA L DA R E P Ú B L IC A

I —  Consulta o Senhor M inistro da Justiça e  Negócios 
Interiores sôbre a Exposição do Secretário Geral do 
Conselho de Segurança Nacional propondo seja sustad* 
qualquer pagam ento de proventos de disponibilidade  
ou aposentadoria a todos aqueles, civis ou m ilitares, que 
se encontrem no exercício de mandatos legislativos, E x­
posição apresentada ao E xcelentíssim o Senhor Presidente  
da República e por Sua E xcelência encaminhada ao 
mesmo Senhor M inistro da Justiça .

II —  O princípio proibitivo da acumulação é uma 
constante do direito brasileiro, vinda, legislativam ente,
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do Império e, alteada à Carta M agna da República, 
através da Constituição de 1891, art. 73, da Constitui­
ção de 1934, art. 172, da Carta de 1937, art. 159, e da 
atual Constituição de 1946, art. 185.

III —  A  legislação imperial, após a Carta de 1824, 
sôbre a matéria, foi abundante, e procurou sempre im ­
pedir a acumulação de proventos recebidos dos cofres 
públicos, e isto  para militares, religiosos, juizes, políticos 
e funcionários, qual se vê  respectivam ente, da Lei de 
25 de setembro de 1828, do Decreto de 18 de setembro 
de 1829, do Decreto de 20 de setembro de 1829, da Lei 
de 14 de junho de 1831, art. 22, dcs Decretos 9 .0 1 5  e 
9 .0 3 1  de 1883 e da Lei 3 .3 9 6  de 1888, art. 33 .

Destaque-se quanto aos cargos políticos o que dispôs 
o art. 22 da Lei de 14 de junho de 1839, verbis: “Os 
Membros da Regência . enquanto nela estiverem , não 
poderão exercer outro Emprêgo, nem m e s m o  as funções 
de Senador ou Deputado. Cada um  dêles terá a conti­
nência militar, que com pete aos Generais Comandantes 
em  Chefe, tratamento de Excelência, e ordenado de doze 
contos de réis anualmente, sem poder acumular outro 
algum vencimento da Fazenda Pública” .

E  quanto aos funcionários os Decretos 9 .0 1 5  e 9 .0 3 1  
vedaram a acumulação de empregos am plam ente, de 
govêrno geral, provincial cu municipal, salvo, no segundo 
Decreto, o  lugar de magistério, e que tenha conexão 
im ediata com as funções do empregado.

E  acêrca dos aposentados era term inante a Lei 3 .3 9 6 :  
“A rt. 33 —  D a data desta Lei em  diante o funcionário 
público de qualquer ordem ou categoria que, depois de 
aposentado ou jubilado, aceitar do Govêrno Geral ou 
Provincial emprêgo ou com isião remunerada, perderá, 
durante o exercício, tôdas as vantagens da aposentadoria 
ou jubilação” .

IV  —  Na República a Constituição de 1891 fôra de 
uma clareza absoluta: “A rt. 73 . Os cargos públiccs 
civis ou m ilitares são acessiveis a todos os brasileiros, 
observadas as condições de capacidade especial, que a 
le i estatuir, sendo, porém, vedadas as acumulações re­
munerada^’ .

Visava o  assunto no T ítu lo III, Dos Cidadãos Brasi­
leiros, Seção II, Declaração de D ireitos, ao tratar dos 
cargos públicos, civis ou militares.

M as a interpretação foi am pla .
J o ã o  B a r b a l h o  julgava inconstitucionais as Leis 28 

e 44 -B  de 1892 que embora vedando a acumulação de 
cargos federais e, estaduais, de ordem política, judiciária 
ou administrativa, todavia mandava respeitar direitos 
adquiridos e ressalvavam  “matérias de ordem puramente 
profissional, cientifica ou técnica, que não envolvem  
autoridade administrativa, judiciária ou política: na 
U nião ou nos Estados” (C onst. Federal Brasileira, Co­
mentário, 1902, ao art. 83) .

Êsse ponto de vista radical foi, afinal, atendido pelo 
Govêrno no Decreto 7 .5 0 3  de 12 de agôsto de 1909, 
que “Faz efetiva a disposição constitucional que veda 
as acumulações remuneradas” , referendado em  primeiro 
lugar pelo M inistro da Justiça, o em inente professor 
Esm eraldino Bandeira, onde lia-se êste “considerando” :

“Considerando que, para os efeitos da prohibição aludida, 
pouco importam as discriminações com que se pretenda 
distinguir a remuneração das funções e dos cargos pú­
blicos, chame-se a essa remuneração vencimentos, subsídio, 
gratiíicação, comissão, ordenado, honorários, soldo —  
pois a Constituição a ninguém ou a nenhuma classe ex- 
ceptucu, e, ao contrário, todos proibiu as acumulações re­
muneradas, sendo que até no Império os oficiais de terra 
e mar, quando exerciam quaisquer cargos públicos ou 
comissões administrativas, perdiam o respectivo soldo e a 
Constituição não o resalvou da proibição do art. 73; . . . ” 
e com esta resolução: “R esolve que os empregados ou 
funcionários, que se acham no exercício cum ulativo de 
dois cu mais empregos e cargos públicos federais, remu­
nerados, ssjam as respectivas funções de natureza igual 
ou diferentes, são obrigados a optar, desde a data do pre­
sente decreto, pela remuneração de um  só dos citos cargos 
ou empregos, sob pena de sor a opção feita pelo Govêrno, 
que lhes mandará pagar uma só das remunerações até 
então acumuladas” .

R u y  B a r e o s a  combateu, a propósito dêsse Decreto de 
12 de agôsto de 1909, a interpretação ampla e imperativa 
do art. 73 da Constituição para reconhecer à lei ordinária 
a possibilidade de criar exceções para os cargos de m a­
gistério e técnico-científicos ou para os casos inevitáveis 
de professor e diretor de um Liceu ou Faculdade e, assim, 
defender aquelas Leis 28 e 448 de 1892 em  que colaborara.

E is alguns períodos de entrevista e discurso de Ruy  
Barbosa em  dezembro de 1909: “A Constituição enunciou 
a regra, deixando à lei ordinária o precisar as excepções. 
Logo, a lei ordinária, negando a existência das excepções, 
contravém  ao pensamento constitucional” , “Imaginemos 
que se trate de um  museu antropológico e  uma cadeira 
de antropologia, existentes no m esm o lugar. São duas 
criações que se completam, se beneficiam  mutuamente 
dependem  um3 da outra. Não seria mais vantajoso à 
ciência,ao ensino e ao país havendo um  hom em  superior 
na especialidade, que êle acumulasse a direção do museu 
e a regência da cadeira, do que entregar um dos dois a 
uma com petência inferior, ou ser obrigado a confia-los 
ambos a duas m ediocridades” ?, “Se há, porém, acumula­
ções lógicas e úteis, outras se contam  quase necessárias, 
e muitas chegam a ser totalm ente inevitáveis. Quando 
se trata, por exem plo, de liceus e, principalm ente, de fa­
culdades, cujo pessoal docente, de ordem superior, cons- 
tituido em  congregações, ocupa uma situação privilegiada, 
com  fóros de independência e autonomia, necessário é 
que do seio delas saiam os seus diretoras. U m  dos m em ­
bros do corpo docente deve, por nomeação do Govêrno 
ou eleição dos seus pares, acumular cem  as funções do 
magistério as da diretoria, e, importando estas numa 
adição de trabalho diverso, receber por elas um a remune­
ração adicional à da sua cedeira” , “Assim que o art. 73 
não compreende, entre as funções, cuja acumulação veda:
1.°) As de cargos científicos, técnicos e profissionais, entre 
se congêneres ou dependentes, cuja acumulação e bem  do 
serviço público aconselhar. 2 .°) As acumulações inevi­
táveis, ou necessírias pela inseparabilidade ou interde­
pendência dos cargos sôbre que recairem” (Com entários
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a Constituição Federal Brasileira, coligidos por Homero 
Pires, v c l.  VI, págs. 204 e  s e g s . ) .

M as nem essas exceções mínimas conseguiram vingar 
no regime de 1891.

C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  escrevendo após, veio dar nestes 
termos a exegese perfeita do têxto: “465 —  O têxto é 
radical e claro; não se presta a interpretações v iciosas. 
Abrange todos os cargos, civis e  militares; não admite 
acumulação de espécie nenhum a. Englobam-se apenas 
funções inerentes a um  cargo só, o que acontece, por 
exemplo, com o oficial superior e comandante, professor 
e diretor de instituto de ensino, magistrado e presidente 
de tribunal,e assim por diante . . . Apesar da clareza dia­
mantina do têxto pulularam  interpretações acomodatícias 
e pessoais; o próprio Judiciário só ultim am ente começou 
a trilhar a estrada larga da exegese correta, com  haver 
abandonado os atalhos improvisados das exceções forçadas 
e incom patíveis com a letra do estatuto suprem o. B em  
avisado andou o legislador constituinte evitando referir- 
se a emprego, pôsto cu mandato; usou de um têrmo bem  
mais amplo, que abrangesse tudo: falou nos cargos pú­
blicos em geral. N ão mencionou ordenado, vencim ento, 
soldo, gratificações, subsídio, emolumento, custas: o 
vocábulo —  remunerar e seus derivados deveriam extirpar 
as exceções subreticiam ente invocáveis. Apezar de tanta 
previsão, insinuaram referir-se o têxto a empregos e 
postos, não a funções eletivas e temporais, porque o man­
dato não é um  cargo. Cai a objeção desde que se compare 
o art. 73 com  outros da mesma L e i. Lê-se no 43: “O 
Presidente exercerá o cargo por quatro anos” . “Afirma-se 
no 44: “Ao empossar-se do cargo, o Presidente” , etc. 
D ispõe o art. 45: “O Presidente ou V ice-Presidente não 
podem  sair do território nacional, sem  permissão do Con­
gresso, sob pena de perderem o cargo” . É  decisivo o 
art. 34, n.° 21: “Com pete privam ente ao Congresso N a­
cional —  regular as condições e o  processo da eleição 
para os cargos federais, em  todo o país” . Logo, na lin­
guagem do legislador constituinte, a palavra cargo tam bém  
compreende tôdas as funções eletivas, isto é, os mandatos 
parlamentares e a investidura presidencial. Alega-se ainda: 
soldo não é ordenado, subsidio não constitui vencimento. 
Por isso mesmo andou bem  orientado quem preferiu o 
têrmo —  remunerar, que no D ireito Brasileiro sempre 
teve aceção m ais ampla, e abrange até o que se grangeia 
por atos de benem erência” . (Com entários à Constituição 
Brasileira, 3.® e d ic ., 1920, págs. 8 2 0 ) .

E , poude concluir: “E m  suma: não se acumulam cargos, 
pouco importa que sejam federais ou municipais; nem  
proventos, quer ê les resultem  de aposentadoria, jubilaçãc 
ou reforma, quer se  denom inem  ordenado, gratificação, 
soldo, subsídio, em olum entos ou custas” . (O p . cit 
págs. 8 2 6 ) .

A  legislação foi, também, se consolidando no sentido 
acim a.

Assim  a Lei 117 de 1892, regulando a aposentadoria 
dos funcionários públicos, considerou o  aposentado “in­
com patível para qualquer emprêgo público e  quando aceite 
emprêgo ou comissão estadual ou m unicipal com  venci­
mentos, perderá ipso tacto o vencim ento da aposentadoria” .

A Lei 957 de 1902 proibiu não só as acumulações de

cargos remunerados mas as acumulações remuneradas, 
arts. 5 e 15; e a Lei 2 .9 2 4  de 1915 regulou expressa­
m ente a matéria para não admitir quaisquer exceções 
entre funcionários civis ou militares, e cargos, funções, 
empregos, inclusive por eleição, abrangendo até os apo­
sentados e em disponibilidade.

E is os seus textos que são perfeitam ente elucidativos: 
“Art. 104 —  Os funcionários civis ou m ilitares não 
podem  exercer cargos, empregos ou funções públicas 
acumulando remunerações de qualquer espécie . § 1.°: 
Os funcionários civis ou m ilit3res que, de acôrdo com  as 
lei em  vigor, exercerem cargo, emprêgo ou função pública 
de qualquer natureza, extranhos aos respectivos cargos ou 
postos, ainda mesmo por eleição, estadual ou municipal e 
remunerados, quer com vencimentos, gratificação ou sub­
sidio, ficam, a contar da data desta lei, privados de todos 
os vencimentos do respectivo cargo ou pôsto durante o 
exercício dessas funções ou no período das sessões ordiná­
rias cu extraordinárias do Congresso Nacional, quando 
dêle façam  p a r t e . . . ” , “A rt. 105. Os funcionários civis 
ou militares aposentados, reformados ou em disponibili­
dade, excetuados os já providos em cargos vitalícios que 
exercerem cargo, emprêgo ou comissão de qualquer natu­
reza. ainda mesmo por eleição federal, estadual ou muni­
cipal, remunerados com vencimentos, gratificação ou sub­
sídio, ficam, a contar da data desta lei, privados das van- 
t8Pens pecuniárias da aposentadoria, reforma ou dispo­
nibilidade enouanto durar o exercício dessas funções ou 
no período das sessões ordinárias e  extraordinárias do 
Congresso Nacional, quando dêste façam parte” .

E, afinal, coroando o texto constitucional, a doutrina e 
a legislação, cristalizou-se no Supremo Tribunal Federal, 
em jurisprudência uniforme, aquele modo de ver amplo, 
contrário a quaisquer acumulações, inclusive de soldo e 
subsídios, até de proventos da aposentadoria ou reform a.

Citaremos aleuns juleados “leaders” , aue firmaram  
jurisorudência após um  período de instabilidade de 1910 
a 1914.

Assim a nossa mais alta Côrte julsou: a )  inconstitucio­
nais as exceções das leis 28 e 44-B  de 1892, já citadas, 
acórdão de 2-12-1918, in R e v . Supr. T rib . 19-29; b )  
proibidas acumulações de quaisquer cargos, federais, es­
taduais e  municipais, acórdão de 2-8-1916 in R e v . c it . ,  
8-393; c )  acumulação vedada, a de aualquer cargo com  
mandato eletivo, acórdão de 21-6-1920. in R e v . c it . ,
28-163; d ) que o  jubilado, de qualquer ordem  ou categoria, 
que aceitar emprêgo ou comissão remunerada, perderá, 
durante' o exercício desta, as vantagens da jubilacão, 
acórdão de 27-6-1914 e  de 30-9-1914, in R e v . c it . 2 
( 1 °  P . )  219 e 3 ( 1 °  P . ) .  230; d ) que é  tam bém  inad­
m issível a acumulação de vantagens da aposentadoria com  
os subsídios de deputado federal ou estadual, acórdão de
29-7-1918 in R ev . c it . ,  23-27; e )  que o soldo, outrossim, 
não podia ser acumulado com os proventos de uma co­
missão civil, pois a lei 2 .9 2 4 , já: transcrita, “nada m ais 
fizera do que restaurar à sua prim itiva pureza o pensa­
m ento do legislador constituinte” , acórdão de 3-10-1928, 
in Arq. Jud ie. 8-404.

Desejam os apenas transcrever pois são tópicos para a 
questão abordada neste parecer, os seguintes trechos do 
acórdão de Pedro Lessa contra a acum ulação de proventos
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da aposentadoria ou reforma: “O legislador constituinte 
não vedou som ente a acumulação de deis ou mais cargas 
remunerados. Vedou per mais forte razão a acumulação 
de duas ou mais remunerações, uma das quais correspon­
dente a um  lugar atualm ente exercido, e a outra, ou as 
outras, percebidas a título de aposentadoria, jubilação ou 
reforma (R e v . Sup . T r ib ., 2 ( l . a P . ) ,  págs. 2 2 0 ), “Se 
a acumulação de um  cargo exercido e de um a aposenta­
doria fôsse igualm ente facultada, não se atinaria jamais 
com os m otives que razoavelm ente poderiam levar o 
legislador constituinte a vedar a acumulação de dois cargos 
remunerados . Quem pode trabalhar e  prestar com utili­
dade duas ordens de serviços, não tem  o direito de acumu­
lar as duas atribuições, segundo a opinião de tod os. 
Quem está inválido, e só se desempenha de certa espécie  
de funções, tem  a faculdade, ou a regalia, de acumular 
duas remunerações. Fóra, em  matéria de legislação, o 
maior destempero im aginável, quando está bem  patente  
que o preceito constitucional, insperado num princípio 
democrático, no princípio da igualdade, o que não tolera, 
que um cidadão perceba duas ou mais retribuições, pre­
cedentes da nomeação para cargos públicos, havendo 
outros indivíduos, que poderiam desempenhar essas fun­
ções com  mesmo ou maior proveito, e que, em conseqüência 
das acumulações, ficam  privados de exercer êsses lugares, 
de receber as duas retribuições” . (R e v . c it. 2 5 -8 3 ).

Tão torrencial e  firm e a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal que em  acórdão de 24 de agôsto de 
1928 (A rq. J u d ie ., v o l. VIII, págs. 294) poude escrever 
o seu em inente Relator, M inistro Artur R ibeiro: “O 
Tribunal iterativam ente e em diversos acórdãos, têm  
entendido por princípio, consagrado no art. 73, de ca­
ráter geral e absoluto, compreensivo de tôda e qualquer 
acumulação de remunerações, seja de cargos federais, seja 
de cargo federal e estadual ou municipal, revista a remu­
neração, a modalidade que revestir (acórdão de 24 de 
novembro de 1919, publicado na Revista do Supremo T ri­
bunal, v o l. X X X V I, pág. 8 7 ) ” .

V  —  Após à Revolução de 1930 foram promulgados 
deis Decretos sôbre acumulações, , um  primeiro, geral, 
1 9 .5 7 6  de 8 de janeiro de 1931, consolidando aquêles 
preceitos genéricos, proibitivos de tôda e qualquer acumu­
lação, da doutrina, da legislação e da jurisprudência, in­
clusive. quanto ao “funcionário civil ou militar, apesenta- 
Q0, reformado, jubilado, em disponibilidade ou pensio­
nista” (art. 4 .° ) ,  com  a tolerância, posteriorm ente re­
gulada no segundo decreto, especial, 1 9 .949  de 2 de 
m aio de 1931, “enquanto não fôr adotada a exigência 
do tem po integral” , da “ . . . acumulação remunerada de 
funções do m agistério em  estabelecim entos de ensino 
secundário e superior, quando se trate de institutos di­
ferentes, provada a com patibilidade dos horários de tra­
balho e lim itada a acumulação a dois cargos no m áxim o. 
É  permitida a acumulação com  as lim itações da regra 
anterior, de cargo de magistério com  funções de natureza 
científica, profissional ou técnica, desde que entre si 
cengeneres cu dependentes (art. 6.° do Decreto número 
1 9 .5 7 6 ) .

A Constituição de 16 de julho de 1934 acentou os 
princípios dessa legislação, ampliando a exceção, para 
abranger, nos cargos de m agistério e técnico-científicos,

e que a Lei 28 de 1892 excluia, o funcionário adm inis­
trativo .

E is o têxto do seu art. 172: “É  vedada a acumula­
ção de cargos públicos remunerados da União, dos E s­
tados e dos M unicíp ios. § 1.°. Excetuam -se os cargos 
de magistério e técnico-científicos, que poderão ser ex- 
cidos cum ulativam ente, ainda que por funcionário admi­
nistrativo, desde que haja compatibilidade dos horários 
de serviço. 8 2 .°. As pensões de m ontepio e as vantagens 
da inatividade só poderão ser acumuladas, se reunidas, 
não excederem o m íxim o fixado por lei, ou se resultarem  
de cargos igualm ente acum uláveis. § 3 .° . É  facultado 
o exercício cumulativo e remunerado de comissão tem ­
porária ou de confiança, decorrente do próprio cargo. 
§ 4 .°. A aceitação de cargo remunerado importa a sus­
pensão dos proventos da inatividade. A suspensão será 
c:m pleta, em  se tratando de cargo eletivo remunerado, 
com subsídio anual; se, porém, o subsídio fôr mensal 
cessarão aquêles proventos apenas os m eses em  que fôr 
vencido” .

Já a Carta de 1937 foi mais radical, voltou à tradição 
do art. 73 da Constituição de 1891, e por isto dispôs 
sim plesm ente: “A rt. 159. É  vedada a acumulação de 
cargos públicos remunerados da União, dos Estados e 
dos M unicípios” .

‘ E  o D ecreto-lei n.° 24 de 29 de novembro de 1937 
que providenciou sôbre a execução do preceito consti­
tucional não só o estendeu aos militares, arts. 2.°, 3.°, 
7.°, 8.°, quanto vetou a acumulação de proventos de 
aposentadoria, disponibilidade ou reforma e dêstes com  
os de função ou cargo público, art. 4 .°.

Na mesma orientação o E statuto dos Funcionários 
Públicos prescreveu: “A rt. 209 . É  vedada a acumula­
ção remunerada. Esta proibição refere-se a acumulação 
de funções ou cargos bem  como a de cargos e funções” , 
“A rt. 211 . A proibição do art. anterior estende-se: I —  
A acumulação de funções cu cargos da União com os 
dcs Estados cu M unicípios, bem  assim das entidades que 
exercem função delegada de poder público, ou por êste  
mantidas ou administradas, ou cuja manutenção esteja  
a seu cargo. II —  À  disponibilidade e à aposentadoria, 
bem  como ao recebimento de proventos de disponibili­
dade ou aposentadoria com os de cargo ou função” .

E  o Código de Vencim entos dos M ilitares do Exército, 
D ecreto-lei n.° 2 .1 8 6  de 1940, adotou diretriz igual: 
“A rt. 76 . E  vedada a acumulação de funções ou cargos 
públicos remunerados da União, dos Estados ou M uni­
cípios, bem  ccm o de uma e outra dessas entidades, qual­
quer que seja a forma de remuneração” , “A rt. 77 . É  
proibida a acumulação de proventos da aposentadoria, 
disponibilidade ou reforma, bem  como a dêstes com  os 
de função ou cargo público” , “A rt. 79. O militar que 
aceitar nomeação para exercer cargo público em com is­
são com vencim entos fixados em  lei, perderá, enquanto 
durar êsse exercício, os proventos da sua patente, mas 
vcltará a recebê-los desde que cesse a com issão” repro­
duzida nos Códigos respectivos, dos M ilitares da Armada, 
D ecreto-lei n.° 3 .7 5 9  de 1941, art. 58 e se g s ., e da 
Aeronáutica, Decreto-lei n,° 4 .1 6 2  de 1942, art. 133 e 
segs.
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VI —  Agora a vigente Constituição de 1946 assim  
disciplinou a matéria: “A rt. 195. É  vedada a acumula­
ção de quaisquer cargos, exceto a prevista no art. 96, 
n.° I, e a de dois cargos de magistério ou a ds um dêstes 
cem  outro técnico ou científico, contanto que haja corre­
lação de matérias e com patibilidade de herário” .

Aí tem os o  princípio geral, que é o clássico, vindo de 
1891, de 1934 e de 1937, e a exceção, que só existia 
na Constituição de 1934 e ainda foi restringida no têxto  
da atual.

A questão em  foco versa sôbre a interpretação da 
regra geral, do preceito básico, da norma fundamental 
no assunto, assim  enunciada: “é vedada a Acumulação 
de quaisquer cargos” .

Levantaram -se agora, as distinções apresentadas, e 
combatidas e afinal com pletam ente destruidas pela maio­
ria da doutrina, pela lei e pela jurisprudência, durante 
o rsgim e de 1891.

Ficaram excluídos da proibição constitucional os 
subsídios dos representantes do país? Estão fora da m es­
ma os proventos dos aposentados, reformados, jubilados ou 
em disponibilidade? Acham-se dela excetuados os soldes 
dos militares?

r‘ Usando a expressão “quaisquer cargos” , quiz a atual 
Constituição excetuar os casos apontados que sempre se 
consideraram incluídos nas expressões “cargos públicoi 
civis ou m ilitares” de 1891, “cargos públicos remunerados 
da União, dos Estados e dos M unicípios” de 1934 e 
de 1937, e que, por isto, foram consolidados na legisla­
ção ordinária sôbre a matéria há mais de cinqüenta anos?

Se tivesse em  vista fazer exceções, deveria a Consti­
tuição ter usado outra locução que não “acumulação de 
Quaisquer cargos” ou a manter esta, deveria ter exce­
tuado, expressa e declaradamente, os subsídios, os pro­
ventos da inatividade ou os soidos, qual fez para o m a­
gistério e os cargos técn ico-científicos.

Conservando a mesma redação na regra' geral, redação 
que constantem ente abrangeu os casos apontados, redação 
de significado conhecido no país, e não abrindo para 
êstes disposição especial, quis, por certo, o constituinte  
de 1946 permanecer firm e com  a orientação dominante 
do direito pátrio no assunto.

VII —  Achou, entretanto, o meu em inente antecessor 
resta  Consultoria Geral, D r . Odilon da Costa Manso, 
em  parecer publicado no Diário Oficial de 13 de agôsto 
de 1947, págs. 1 0 .8 9 3  e  1 0 .894 , que “a Constituição 
de 1946 fornece um  novo elem ento para a inteligência  
do têxto” , porque “Com efeito, enquanto na velha Carta 
Magna as acumulações remuneradas eram objeto do 
art. 73, inscrito no amplo capítulo da “Declaração de 
D ireitos” , na Constituição de 4 6  o assunto vem  regu­
lado no título “D os Funcionários Públicos (art. 1 8 5 )” 
e, “Não m e parece, na sistem ática da nossa Carta Magna, 
o T ítu lo  VIII, —  “D os Funcionários Públicos” —  agru­
pou, tão só, as regras comuns aos cargos civis de nomea­
ção. Os cargos eletivos são tratados nos capítulos pró­
prios ao Poder Legislativo, ou ao Executivo, de igual 
sorte, os militares se disciplinam  à parte, no T ítu lo VII,
—  “Das Fôrças Armadas” , e, finalm ente, “M as quando 
o art. 48 veda aos parlamentares, desde a expedição do

diploma, ou da posse, umas tantas atividades, e  o artigo 
50 prescreve que enquanto durar o mandato o funcioná­
rio público ficará afastado  do cargo, não se  tem  em  mira 
o problema das acumulações remuneradas. Outro é  o 
pricípio ético em  que se fundam, alí, os dispositivos 
constitucionais. O de que se trata é de decôro e do 
prestígio do Parlamento, evitando-se que o representante 
A.o povo, mal avisadam snte, exerça influência, escudado no 
prestígio do mandato, ou, ao revés, sofra influências pela  
sedução de vantagens. . .  ” , donde concluiu “Essas razões, 
entretanto, como é de ver, não atingem  a situação dos apo­
sentados, ou dos funcionários em  disponibilidade, uma vez  
que êles, pela sua própria condição, recebem  proventos que 
não correspondem ao exercício mas à inatividade . Logo, 
não vejo, no têxto constitucional, a proibição de acumular 
tais proventos com o subsídio parlamentar” .

Data vênia não m e parecem procedentes êsses argu­
m entos .

VIII —  Quanto à razão sistem ática é  de no ar que a 
proibição de acumulações remuneradas sem pre foi tratada, 
entre nós, unida ao regime dos cargos públicos.

A Constituição de 1891 prescreveu-a no mesmo art. 73 
que trateu dos cargos públicos civis ou militares, após de­
clarar “Os cargos públicos civis ou m ilitares são acessíveis 
a todos os b r a s ile ir o s .. .” E  junto dos arts. 74 e  75 que 
tratavam dos funcionários públicos civis ou m ilitares.

Então, no sistem a de 1891, os cargos eletivos eram, qual 
hoje, tratades noutro título, Da Organização Federal, e 
noutros têxtos, nos arts. 16 e 41, e  estavam  incluídos, 
apezar disto, pela doutrina, pela lei e  psla  jurisprudência 
na disposição daquele art. 73 . E  a razão não teria sido 
a ora aduzida pelo meu ilustre antecessor, de que a 
expressão “cargos públicos civil ou m ilitares” os abrangia, 
pois estava no capítulo “Declaração de D ireitos” que é 
geral e não restrito aos funcionários. A razão fôra outra, 
a de que a expressão cargos públicos abrangia todo e qual­
quer cargo ou função ou na palavra de P E D R O  L E SSA : 
“A Constituição Federal contém  êste preceito de uma 
rara lim pidez: “Os cargos públicos, civis ou m ilitares, são 
acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições 
de capacidade especial, que a lei estatuir, sendo —  porém
—  vedadas as acumulações remuneradas” . Tendo diante 
de si uma norma tão adm iravelm ente clara, que fez o 
legislador crdinário, para violar a Constituição, e satisfa­
zer o seu interêsse individual? Onde está escrito —  cargo, 
têrmo genérico, que abrange tôdas as espécies de funções 
públicas, desde o cargo de Presidente da República (C ons­
tituição, arts. 43, 44 e 4 5 ) e os de Senador e  Deputado  
(como se pode verificar em  tôdas as nossas leis acerca 
de eleições, e  particularmente nas m ais célebres, a lei 
n.° 3 .0 2 9 , de 9 de janeiro de 1881, a famosa lei Saraiva, 
e a lei n.° 1 .2 6 9 , de 15 de novembro de 1904) até o de 
cficial de justiça (Pereira e  Sousa, Dicionário Jurídico, 
verbo c a r g o ) . . ."  (R e v . Sup . T rib . F ed . 2 5 -8 0 ) . Se  
se quisesse raciocinar com  o critério puramente sistemático 
o preceito excluiria os cargcs e letivos pois estava encai­
xado no final de um artigo referente a cargos públicos 
civis ou militares e não lá no título ou no capítulo ou no 
artigo respeitante a cargos e letivos.

As Constituições de 1934, 1937 e 1946, destacando para 
capítulos anteriores, aquêles arts. 73 a 76 e  com pletando-



1 2 4 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO MAIO E JUNH O  DE 1 9 4 8

se com os títulos “Da Segurança N acional” e “Dos Fun­
cionários Públicos” ou “D os Funcionários Públicos” , “Dos 
M ilitares de Terra e  M ar” e “D a Segurança N acional” 
cu “D as Fôrças Armadas” e “D os Funcionários Públicos” 
não visaram estabelecer, quanto a êles, entre si ou com  
outros títulos e capítulos das Constituições raspectivas, 
compartimentos estanques, de tal forma que ficasse de 
todo im pedida a sua inter-com unicação.

Ainda, recentem ente, noutro parecer, tivem os oportuni­
dade de assinalar que é preciso o significado de uma pala­
vra usada no têxto constitucional através do fim  social 
visado pelo constituinte e  não, apenas, pelo critério literal.

Ora a colocação do princípio proibitivo das acumula­
ções no T ítu lo dos Funcionários Públicos não impediu  
que na vigência das Constituições de 1934 e  de 1937 sempre 
se entendesse que abrangia não só os cargos eletivos 
quanto os caros militares, ou os judiciais, ou os do M inis­
tério Público, previstos noutros T ítu los.

Doutra parte no próprio T ítu lo “D os Funcionárias P ú­
blicos” há outrcs artigos que tam bém  se referem a diver­
sas categorias de servidores do Estado, que não a funcio­
nários atricte sensu, assim o próprio art. 185 e o artigo 
187 tratam de cargos judiciais e o artigo 194, parágrafo 
nários atricte sensu assim o próprio art. 185 e o artigo 
dores de dano, que compreende, perfeitam ente, titulares 
de cargos eletivos, Presidente da República, Governadores 
de Estado, P refeitos.

B em  se pede contestar que os casos excepcionais de 
acumulação, previstos no art. 185, se aplicam  também, 
aos militares que estão noutro T ítu lo .

E, ademais, há textos da Constituição, exclusivam ente  
referentes a funconários, que não se acham no T ítulo  
“D os Funcionários P úblicos” quais as disposições dos 
arts. 50 e 161 8 3.° colocadas, respectivam ente, no Título, 
“A organização Federal” , Capítulo “D o Poder Legislativo” 
e no T ítulo “D as Fôrças Armadas” .

Logo não é  possível dar ao critério sistem ático, assim  
tão pouco observado na Constituição, a importância fun­
damental de derrubar uma interpretação assente há muitos 
anos na doutrina, na legislação e na jurisprudência.

N em  poderia matéria tão relevante como a que se 
discute, nem  se compreenderia preceito tão importante e 
tradicional de direito pátrio ,por sua natureza geral e 
im perativa, ficar dependendo para sua eficácia, do sim ples 
lugar ocupado na Constituição.

O que é preciso é analisar a expressão constitucional e 
buscar a sua verdadeira finalidade.

O art. 185 vedou a acumulação de “quaisquer cargos” 
e a Constituição atual .emprega a palavra “cargo” no 
sentido amplo, já indicado pelos intérpretes da Carta 
M agna de 1891.

Assim  é que o art. 136 a considera sinônima de função 
pública: “A perda dos direitos jurídicos acarreta sim ul­
taneam ente a do cargo ou função pública” . Já no artigo 
14, “cargos” significa claramente “cargos eletivos esta­
duais”, ali se determ inando a volta a seus cargos das au­
toridades estaduais afastadas pela intervenção. E  no 
artigo 62 § 3.°, no julgam ento dos crim es de responsabi­
lidade, a palavra cargo abrange o de Presidente da R epú­
blica e a expressão função pública enfeixa qualquer ativi­

dade, executiva, legislativa ou judiciária. Os artigos 79,
8 2.°, 82, 84, 85 e 139, I, se referem iterativam ente, aos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, e 
o parágrafo único do art. 88, e o art. 139, II, h à 
suspensão de suas funções” e  afastamento “definitivo das 
funções” . Da mesma forma a Constituição usa os termos 
“cargo” e “função pública” ao se referir, ao lugar de Juiz 
e à atividade de magistrado, art. 95, I e 96, I .  Sem e­
lhantem ente, ccm  o M inistério Público, art. 184, os 
Governadores e os Prefeitos, art. 139, I, b, II, a, III, V . . . 
O parágrafo único do art. 139 refere-se aos “titulares, 
assim efetivos como interinos, dos cargos m encionados” , 
entre cs quais, Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador, P refeito . . .

Por êsses sim ples exemplos verifica-se que a expressão 
“quaisquer cargos” abrange cargos ou funções de qual­
quer espécie, eletivos cu não, perm anentes ou temporá- 
ries, da União, dos Estados ou dos Funcionários, do Poder 
Executivo, Legislativo cu Judiciário. . .

Se é certo que os deputados ou senadores exercem um 
mandato ninguém ousará contestar que perdem o mesmo 
mandato no caso de perda dos D ireitos políticos ou seja 
com base no art. 136 que não fala em  perda de mandato 
mas de cargo ou função pública. S e  é certo que êles têm  
subsídio e não vencim entos, o Presidente e o Vice-Presi­
dente da República tam bém  recebem subsídios, art. 86, e, 
nono entanto, exercem cargos, arts. 79 § 2,°, 82, 84 
85, etc .

Por que tratá-los diferentem ente quanto às acumula­
ções?

Dom ais o art. 185 perderia a sua finalidade social co­
nhecida e mantida através de tôdas Constituições R epu­
blicanas, se não abrangesse, como determinou “Quaisquer 
cargos” , se ficassem  de fora todos aquêles que não fôssem  
os funcionários públicos civis disciplinados no T ítu lo VIII 
da Constituição.

Poderiam, assim, acumular, os titulares de cargos ele- 
tives na União e nos Estados e nos M unicípios, os de 
cargos judiciais, cs de cargos de M inistério Público, etc. . .

E , assim, a sim ples colocação do preceito em  causa no 
T ítulo dos Funcionários Públicos viria quebrar tôda a sua 
finalidade social.

E  geraria, ademais, outra grande injustiça, pois, restrin­
gia a proibição de acumular ccm cargos eletivos apenas 
aos m ilitares.

D e fato . DispÕe o art. 182 da Constituição nos §8 4.° 
e 5.°: “O m ilitar em  atividade que aceitar cargo público 
temporário, eletivo ou não, será agregado ao respectivo 
quadro e somente contará tempo de serviço para a pro­
moção per antiguidade, transferência para a reserva ou 
reform a. D epois de oito anos de afastamento, contínuos 
ou não, será transferido, na forma da lei, para a reserva, 
sem  prejuízo da contagem  de tempo para a reforma” , 
“Enquanto perceber remuneração de cargo permanente  
cu temporário, não terá direito o m ilitar aos proventos 
do seu pôsto, quer esteja em  atividade, na reserva ou 
reformado” .

Eis, categoricam ente afirmado que o m ilitar não pode 
acumular os proventos da seu pôsto, m esm o se na reserva 
ou reformado, com cargo público, permanente ou tem po­
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rário, eletivo ou não. E , no entanto, pela exegese siste­
mática do art. 185, de que estamos divergindo, o fun­
cionário civil, aposentado, poderá acumular o respectivo 
provento com o cargo eletivo .

Seria inadm issível acreditar que o constituinte de 1946 
tivesse visado acolher tão grave desigualdade, quisesse 
estabelecer, sem  nenhum  m ctivo piáusível, tamanha dispa­
ridade de tratam ento.

E  absurdo, ainda, como discriminação injusta, que o 
funcionário civil aposentado não pudesse acumular cs 
proventos da aposentadoria com os de qualquer outro 
ca'go público, administrativo, judicial, etc . e  os pudesse 
receber conjuntam ente só no caso de se tratar de subsídio.

Qual a razão para tão odiosas diferenciações?

IX  —  Finalm ente não vem os procedência no argumento 
de que o art. 48 e o art. 50, vedando aos parlamentares 
o exercício de cargos públicos, não visam  obstar acumu­
lações remuneradas mas apenas impedir que êles não 
exerçam, escudados no prestígio de mandato, influência, 
ou sofram influência pela sedução das v a n ta g e n s ...

A razão fundamental da proibição  de acum ular cargos 
públicos sem pre foi ev ita r que u m  ind ivíduo recebes30 
m sis de uma remuneração dos cofres públicos.

Ao lado desta, que é a decisiva e sempre foi a principal, 
há outras de caráter acessório, quais a da im possibilidade 
de exercício eficiente de m ais de um  cargo, a da possibi­
lidade de sedução ou até corrupção com  a dádiva de mais 
de um  cargo, a da influência de um  cargo sôbre outro.

O argumento que, data vênia, não aceitamos, descobre 
para a proibição de acumulação do mandato com cargo 
público ( estabelecida apenas no art. 48 e não no art. 50 . 
que é uma conseqüência e devia estar no T ítu lo “Dos 
Funcionários P úblicos” ) apenas algumas daquelas razões 
derivadas, particularmente ser o deputado ou senador sedu­
zido com a nomeação para um  cargo ou exercer no cargo 
prestígio decorrente do m andato.

Contrário radicalmente a êsse argumento é o têxto cons­
titucional que proibiu tal acumulação, é o art. 48, I, b, 
pelo qual “Os deputados e senadores não poderão: I 
desde a expedição do d ip lom a:. . .  b ) aceitar nem  exercer 
comissão ou emprêgo Remunerado de pessoa jurídica de 
direito p ú b lic o .. .” .

O constituinte visou, tam bém  para o deputado ou o 
senador, a acumulação remunerada, usando, expressamente, 
a expressão emprêgo público Remunerado, atendendo, pois, 
ainda no caso de mandato legislativo federal, à finalidade 
básica de obstar o recebim ento por um  indivíduo de mais 
de uma remuneração dos cofres públicos.

Ainda a improcedência do argumento aparece para 
obstar a acumulação do congressista, antes, influi, como 
m otivo acessório tam bém , em  cutras acum ulações. Assim  
quanto acs magistrados ss pode reciocinar da mesma for­
ma, é possível dizer que fcram im pedidos de aceitar ou 
exercer cu t_o cargo público para evitar que sejam atraídos 
pelas vantagens ou abusem de seu prestígio. . . E, sem e­
lhantem ente, quanto a tcdos que exercem cargos públicos 
de grande im portância.

Logicam ente seria m istér, assim proibir a acumulação 
dos proventos da aposentadoria, reforma ou jubilação com  
todos cs cargos ou funções públicas em  que o respectivo 
titular pudesse exercer grande influência. . . Caberia ao

intérprete pesquisar quais sejam  êsses emprêgos de alto 
prestígio, e só quanto aos mesmos, em  que o respectivo 
exercício concomitante passa a ser perigoso, abre margem  
a corrupções ou abusos, será possível a acumulação com  
a inatividade, em que não há qualquer exercício. Já  
quanto a cutrcs empregos, secundários, em  que não apa­
recesse aquêle perigo de exercício simultâneo, permane­
ceria a im possibilidade de acumular com  os proventos da 
aposentadoria, eis que aí se visou o exercício, porém  a 
remuneração. . .

A  sim ples enumeração destas conseqüências confirma a 
improcedência do argumente, da distinção que se pro­
curou fazer ao art. 48, I, b entre exercício e remuneração, 
para asseverar que ali se vedou a acumulação de exercício 
e não a acumulação de remuneração.

X  —  Particularmente quanto aos m ilitares, já m os­
tramos, co mas transposição dos §§ 4.° e 5.° do art. 182, 
que a Constituição proibiu, declarada e term inantem ente, 
a acumulação dos proventos de seu pôsto, quer estejam  
em  atividade, na reserva ou reformado, com a remunera­
ção de cargo permanente cu  temporário, eletivo ou não.

É  a adoção para os m ilitares do mesmo princípio esta­
belecido para os c iv is.

O princípio do § 4.° do art. 182 do T ítulo, D as Fôrças 
Armadas, corresponde para os civis no preceito do art. 50 
que deveria estar no T ítulo, “D os Funcionários Públicos” .

E  o § 5.° do art. 182 é  a consagração da regra geral 
do art. 185, qual sempre se interpretou no direito pátrio.

Foi bom  que a Constituição de 1934 e  a atual que a 
seguiu, tivêssem  ao tratar dos m ilitares especialm ente  
reproduzido os preceitos gerais proibitivos das acumula­
ções rem uneradas.

É  que, ao tem po de 1891, surgiram dúvidas, a res­
peito, face à nerma, então no art. 74, hoje no princípio 
do art. 182, de as patentes são garantidas em  tôda sua 
plen itud e.

Já expusemos, antes, que, mesmo no regim e de 1891, 
a maioria da doutrina, a lei de 1915 e a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, entenderam  que tal norma 
não perm itia a- acumulação do sôldo com  a remuneração 
de outro cargo perm anente ou tem porário.

Atualm ente não é possível qualquer incerteza a res­
peito . O próprio art. 182 que prescreve a garantia da 
patente, com as vantagens, regalias e  prerrogativas a ela 
inerentes, em  tôda a plenitude, êsse próprio artigo abre 
a exceção, declarando, incisivamente, no § 5.°, que en­
quanto perceber remuneração de cargo permanente ou 
temporário Não terá direito o m ilitar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja em atividade, na recerva ou refor­
mado .

X I —- Concluímos, destarte, o nosso parecer, no sen­
tido de que pela vigente Constituição, artigos 185 e  182 
§ 5.°, estão proibidas, tam bém , as acum ulações de pro- 
ventes da inatividade, quer de civis quer de militares, 
com quaisquer cargos, funções ou mandatos eletivos, e 
rssim , im pendo-se não sejam  m ais pagos aquêles proventos.

Rio de Janeiro, em  17 de fevereiro de 1948. —  Haroldo 
Teixeira V aladão.

N ota: Por aviso n.° C-917, de 27-2-48, o E xm o. Senhor 
M inistro da Justiça com unica haver aprovado êste parecer.
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JULGADOS
PRISÃO  A D M IN IST R A T IV A  —  SER V ID O R  
D E  A U TA R Q U IA  —  A U T O R ID A D E  COM PE­

T E N T E  PARA A DECRETAÇÃO

—  Aos servidores de autarquias se aplica  
o disposto rio art. 262 do E sta tu to  dos Fun­
cionários Públicos, em  face d e  equiparação  
prescrita no art. 327 do Cód. Penal.

—  Interpretação do art. 262 do E statu to  
dos Funcionários Públicos.

—  Idem  do art. 327 do  Cód. Penal.

T R IB U N A L  DE JU S T IÇ A  DE SÃO PA U LO  

ACÓRDÃO

N .° 4 .0 8 8  (R ecurso) —  Capital —  Recorrente: O 

Juizo “ex -o ffic io” —  Recorrido: J o sé  V icente Ferreira —  
(S ecre ta r ia ),

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
“habeas-corpus” n.° 4 .0 8 8 , da comarca de São Paulo, em  
quo é recorrente o Juízo de D ireito “ex-officio” , e recor­
rido José V icente Ferreira: Acordam ao recurso mantendo^ 
assim, a decisão recorrida, pelo segundo fundamento nela 
aduzido. ( 1 )

(1 )  Sentença referida:
Vistos, e tc .

Examinado com a devida atenção a espécie dêstes autos 
de pedido de “habeas-corpus” , em  que é im petrante Aníbal 
Vieira de Barros e paciente José V icente Ferreira, logo de 
início verifiquei que o paciente está, efetivam ente, so­
frendo constrangimento ilegal, por dois m otivos de grande 
relêvo: 1 .°) Acha-se preso à ordem de autoridade incom ­
petente, como seja “o delegado Regional do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões” (cf. informações, a fls .); e
2 .°) adm itido, para argumentar, que ao delegado de uma 
autarquia seja lícito  decretar a prisão administrativa de 
qualquer de seus funcionários, o paciente já teria cumprido 
essa pena, porquanto, está privado de sua liberdade há 
m ais de noventa dias (inform ações, a fls. ) ,  sofrendo, por­
tanto, constrangimento ilegal.

Com efeito, o paciente, acha-se preso administrativa­
m ente há mais de 90 dias, com infração do art. 262 dos 
Estatutos dos Funcionários Públicos Federais, tornando-se, 
destarte, ilegal a referida prisão.

Os demais fundamentos da decisão recorrida não en­
contram apôio em  lei. E  isso porque a prisão adminis­
trativa do paciente foi decretada por autoridade legítima; 
e, por outro lado, o paciente, que é empregado de uma en­
tidade parestatal, é, por isso mesmo, equiparado aos fun­
cionários públicos para os efeitos penais, conforme dispõe 
o art. 327 do Código Penal, parágrafo único.

É -lhe aplicável, portanto, o citado art. 262 do Estatuto  
dos Funcionários Públicos Federais. N em  se compreende 
pudessem ficar as entidades paraestatais privadas de meios 
para com pelir empregados remissos ou fraudulentos a 
cumprir os seus deveres.

Custas na forma da le i.
São Paulo, 21 de janeiro de 1947 —  Manuel Carlos, 

pres. e  relator —  Foi voto vencedor o do Sr. Des. Vicente 
de Azevedo —  J. C. de Azevedo Marques —  J. Augusto 
de Lima —  Vasconcelos Leme —  Paulo Costa.

O  art. 319, n.° I, do Código do Processo Penal é m uito 
claro, quando prescreve que a prisão administrativa terá 
cabim ento “contra remissos ou omissos em entrar para os 
cofres públicos com  os dinheiros a seu cargo, a fim  de 
com pelí-los a que o façam ” .

Ora, a Caixa de “Aposentadorias e Pensões dos Em pre­
gados de Transportes e  Cargas” não possui as condições 
de uma repartição fiscal arrecadadora. Sim ples autarquia, 
sem  autonomia própria, não podendo o seu diretor ou dele­
gado ter as mesmas prerrogativas de funcionário público.

A premência de tem po não m e perm ite fazer um estudo 
mais aprofundado sôbre o assunto, em  face da Constituição 
v ig en te .

O que não resta a menor dúvida é que o paciente estaria 
sujeito a processo de apropriação indébita e não ao peculato, 
como erroneamente entendeu o delegado do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados de Transportes 
e Cargas, decretando abusivam ente a sua prisão adm inis­
trativa .

Defiro, em conseqüência, o pedido de fls. e mando que se 
expeça, “incontinente” , alvará de soltura em favor do 
paciente, se por ai não estiver preso.

Custas na forma da l e i .
P . e  T.
São Paulo, 9 de dezembro de 194 6 . —  Nelson de 

Noronha Gustavo.



DECISÕES ADM INISTRATIVAS

ACUM ULAÇÃO

—  Consulta sôbre se  a funcionário federal 
aposentado é perm itido  exercer a função de  
despachante m unicipal em  face do a rt. 14 
do E . F .

—  A  respeito  do  exercício de  cargo ou 
função pelo  funcionário aposentado, d eve  ser 
considerado o que dispõe o a rt. 216, do E .F .

—  D entre as form as de  nomeação estabe­
lecidas pelo  a r t. 14 daquele Estatuto, ape­
nas a d e  provim en to  em  comissão pode ser 
atribuída a funcionário aposentado.

Processo n.° 2 . 521-48 —  Parecer da D . P . do 
D . A . S . P . ,  em 16-4-48, aprovado pelo diretor- 
geral. D . O .  de 19-4-48.

—  O prefeito de São Gonçalo, Estado do R io de Ja­
neiro, consulta sôbre se a funcionário federal, aposenta­
do, é perm itido exercer, em face do art. 14 do Estatuto  
dos Funcionários, a função de despachante municipal, 
esclarecendo:

a) que essa função não é remunerada pelos cofres mu­
nicipais; e

b ) que os despachantes referidos não gozam de nenhu­
ma das prerrogativas asseguradas aos funcionários muni­
cipais .

Regulando a situação dos despachantes municipais, 
dispõe o Regulam ento dos Serviços da Prefeitura de São 
Gonçalo, art. 164, capítulo X I parágrafo 5.° —  verb is :

“Os despachantes ficarão sujeitos ao que dispõe o 
Capítulo VIII, art. 158, relativam ente aos funcioná­
rios em  geral, um tudo o que lhes fôr aplicável” .

. D o  exposto, se conclui que quanto à situação fun­
cional, os despachantes m unicipais estão sujeitos às m es­
mas normas estatuídas para os dem ais funcionários da­
quela Prefeitura, o que os identifica, em  últim a análise, aos 
servidores m unicipais.

4 .  Por outro lado, a respeito do exercício de cargo ou 
função pelo funcionário aposentado, dispõe o art. .1 6  do 
E statuto dos Funcionários, in  verb is :

“O funcionário aposentado ou em  disponibilidade 
poderá exercer cargo de provim ento em  comissão, per­
dendo, porém o provento da inatividade enquanto es­
tiver em  exercício” .

5 . Verifica-se, pois, que dentre as formas de nomea­
ção, estabelecidas pelo art. 14 daquele Estatuto, apenas

a de provimento em  comissão pode ser atribuída a fun­
cionário aposentado.

6 . Assim, esta D . P . se m anifesta contrariamente à 
acumulação pretendida, visto não encontrar amparo em  
le i.

7. Com êste parecer, restitua-se à Prefeitura de São 
Gonçalo, para os devidos fins.

ACUM ULAÇÃO

—  Consulta sôbre se pode  ser exercido  
cum ulativam ente, o m andato e le tivo  não re­
m unerado com  cargo de  carreira do serviço  
p ú b lico .

—  O fato de  haver com patib ilidade entre  
o horário do expediente da repartição e o 
das sessões da Câmara, não exclui a proibi­
ção genérica do  desem penho cum ulativo do  
exercício do m andato com  o da função p ú ­
blica .

—  Por outro lado, adm inistrativam ente, 
carece de im portância o fato d e  não ser re ­
m unerado o desem penho do  m andato, cum ­
prindo, d e  qualquer m odo, que o funcionário 
seja afastado do  cargo.

Processo n.° 1 . 7 5 2 / 4 8  —  Parecer da D . P .  do 
D . A . S . P . ,  em 16-3-48, aprovado pelo Diretor- 
geral. —  D . O .  de 19-3-48.

—  Trata-se saber se Engenheiro Agrônomo, classe J, 
do Quadro Perm anente do M . A g ., eleito  vereador à Câ­
mara M unicipal do Estado do Paraná, pode exercer, cum u­
lativam ente, o mandato eletivo com o cargo público de  
que é  ocupante.

2 . Esclarece o interessado que o mandado não é re­
munerado, sendo as sessões da Câmara, além  de poucas, 
lealizadas ordinariamente à noite, portanto fora da hora 
do expedien te.

3 . Examinando o assunto, entende esta D . P . que as 
razões apresentadas, no caso em  tela, não são suficientes 
para determinar tratamento especial, à v ista  dos funda­
m entos de caráter genérico que ditaram  o parecer do 
Consultor Jurídico do D . A . S . P . ,  no Processo n.° 8 .5 9 9 -4 7 ,  
publicado no D iário O ficial de 10-1-48.

4 .  Ademais, convém  acentuar que o fato de haver 
com patibilidade entre o horário do expediente da repar­
tição e  o das sessões da Câmara não exclui a proibição 
genérica do desem penho cum ulativo do exercício do m an­
dato com o da função pública.

5 . Por outro lado, adm inistrativam ente, carece de im ­
portância o fato de não ser remunerado o desem penho do 
mandato, cumprindo, de qualquer modo, que o funcionário
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seja afastado, para êsse efeito, do exercício do cargo.
6 . Cem  êsses esclarecimentos restituo o processo à 

D . P . A .

ACUM ULAÇÃO

—  D o cargo de  professor da cadeira da  
Plantas Oleoginosas, Óleos Vegetais e Indús­
tria de  Óleos, com  o de  D iretor do  Institu to  
N acional de  Ó leos.

—  O cargo de  diretor, no caso presente, se 
enquadra entre os de  natureza técnica e cien  
titica . N ão é acessível a qualquer cidadão. 
Exige-se do  candidato, conhecim ento especia  
lidado do  assunto, isto  é, daquilo de  que cu i­
da o In stitu to . A  correlação de m atérias é 
eviden te  e a com patib ilidade de  horários é 
m atéria de fato que não está em  causa.

Processo n.° 9 5 9 /4 8  —  Parecer do Consultor 
Jurídico do D . A . S . P . ,  aprovado pelo Diretor' 
Geral, em 16-3-48. —  D . O .  1-4-948.

—  Na forma do art. 2.° do Decreto-lei n.° 3 . 5 . 7 ,  
de 21-9-41.

“O Instituto Nacional de Óleos será dirigido por 
um diretor, designado pelo Presidente da República  
dentre os funcionários do M inistério da Agricultura, 
de reconhecida capacidade no assunto e percebendo 
a gratificação de função criada pelo D ecreto-lei nú­
mero 2 .4 3 4 , de 20-7-40” .

2 .  A função gratificada de diretor, criado pelo D e­
creto-lei n.° 2 .4 3 4 , de 20-7-’0, foi instituída, diz êste tex­
to, pelo D ecreto-lei n.° 2 . 138, de 12-4-40. D o  exame 
dêste últim o diploma que criou o Instituto Nacional de 
Óleos se verifica que a sua direção ficaria “a cargo do 
professor da 19.a cadeira da Escola N acional de Agrono­
m ia. Posteriorm ente a referida 19.a cadeira foi suprimida 
nesta Escola (D e c .- le i  3 . 5 2 7 )  devendo a matéria que 
constituía o seu objeto ser lecionada, obrigatoriamente, 
nas condições previstas em  regimento, no Instituto N acio­
nal de Ó leos” , pelo atual professor da da 19.a cadeira” 
do qual foram no mesmo ato “assegurados os benefícios 
do D ecreto-lei n.° 2 . 89 5,  de 21-12-40” (remuneração e 
gratificação de m agistério) .

3 . Cogita-se, neste processo, da possibilidade de exer­
cício com ulativo do cargo d s  professor da aludida cadeira 
19.a (P lantas Oleaginosas, Óleo3 Vegetais e Indústria de 
Ó leo3) com  o de diretor, atualm ente padrão O, am bos 
do m esm o Instituto Nacional de Ó leos. .

4 . À luz do ar t. 185 da Constituição parece-me qua 
s im . O cargo de diretor, no caso, se enquadra entre os 
cie natureza técnica ou c ien tifica . Era, a princípio, priva­
tiva de determ inado titular, cujo cargo participava de 
ambos os qualificativos. H oje deve ser desempenhado por

quem, dentre determinado grupo de funcionários, possua 
“reconhecida capacidade no assunto” . Não é acessível a 
qualquer cidadão. Exige-se do candidato conhecimento 
especializado, de caráter técnico e científico, do assunto, 
isto é, daquilo de que cuida o Instituto. A correlação de 
matérias é evidente e a com patibilidade de honorários é 
matéria de fato que não está em  causa. Assim também  
opinou o ilustre e operoso Consultor Jurídico do M inis­
tério da Agricultura.

1. A circunstância alegada de que o professor não está 
ministrando aulas não invalida a tese da legitim idade da 

cu mui ação . Como a relativa à com patibilidade de hc- 
norários é questão menor para cuja apreciação o processo 
não oferece elem entos seguros de convicção.

6 . N esta conformidade não vejo obstáculos, em  prin­
cípio, e em  face do art. 185 da Constituição, à acumu­
lação pretendida.

D IÁ R IA S

—  Concessão a servidor que, designado  
pelo  respectivo  chefe, se afasta da sede para  
hom enagear colega falecido.

—  A concessão de diárias está regulada  
pelo  a rt. 130 do E . F .  . Ora, com o a tarefa 
de que foram  incum bidos cs servidores em  
causa não se inzlui entre as atribuições ine­
rentes aos cargos respectivos, é óbvio que 
nesse caso não tem  cabim ento a concessão 
de diárias.

Processo n.° 2 . 087-48 —  Parecer da D . P . do 
D . A . S . P . ,  em 29-3-48, aprovado pelo Diretor- 
geral. D . O .  de 6-4-48.

—  A Secretaria Geral do M inistério da Guerra con­
sulta o D . A . S . P .  sôbre a legalidade de concessão de 
diárias a servidor que, designado pelo respectivo chefe, 
se afasta da sede, para homenagear colega falecido.

2 . T em  origem a consulta em  fôlhas explicativas de 
despesas com  diárias, remetidas pela Escola M ilitar de 
Rezende, àquela Secretaria, e das quais constam os no­
mes de vários servidores, todos lotados na referida E s ­
cola .

3 . Confcrme consta do processo, os m encionados Ser­
ventes forsm  designados para representar os funcionáiios 
civis do citado estabelecim ento de ensino militar, acom­
panhando o corpo de ex-servidor, como últim a hom ena­
gem  de seus colegas.

4 . Ao examinar o assunto, verificou esta D . P .  que, 
de acordo com o estabelecido no art. 130 do E . F . ,  *'ao 
funcionário que se deslocar da sede, no desem penho ce  
suas atribuições, poderá ser concedida uma diária a título  
de indenização das despesas de alimentação e pousada” .

5 . Ora, como a tarefa de que foram incumbidos oa 
servidores em  causa não se inclui entre as atribuições ine-
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lentes aos cargos respectivos, é  óbvio que nesse caso não 
tem  cabim ento a concessão de diárias.

6 . Com êste parecer, a D . P .  opina pela restituição 
do processo à Secretaria Geral do M inistério da Guerra.

D ISP O N IB IL ID A D E

—  P edido  de  classificação.
—  E m  face do espírito  do artigo 24, do 

A .D  .C  . T n ã o  devem  prevalecer direitos 
im plícitos em  normas adm inistrativas expe­
didas com  o único ob je tivo  de  dar cum pri­
m ento ao m encionado dispositivo  constitu­
cional, desde que se  contraponham  à doutrina 
e jurisprudência firm adas sôbre a m atéria .

Processo n.° 1 . 1 6 6 / 4 8  —  Parecer da D . P .  do
D .  A.  S . P . ,  em 19-3-48, aprovado pelo Diretor- 
geral. D . O .  de 29-3-48.

Funcionário em  disponibilidade no cargo da classe 23 
da carreira de Engenheiro do Quadro Suplementar do 
M . F . ,  requer seja apostilado o respectivo decreto, a fim  
de ser a sua disponibilidade concedida na classe 2 6 .

2 . Cumpre esclarecer, conforme consta do processo, 
que o interessado pediu exoneração do cargo da classe J, 
da carreira de Engenheiro do Quadro I, Tesouro N acio­
nal, do M inistério da Fazenda, de acôrdo com o disposto 
no § 1.° do art. 2.° do D ecreto-lei n.° 24, de 29-11-37, 
visto ter optado pelo de professor catedrático de Prática 
Profissional e Organização do Trabalho da Escola N a­
cional de B elas Artes da Universidade do Brasil (D ecretos 
de 27-1-38, publicado no D . O .  de 1-2-38 —  fls.  2 4 ) .

3 .  Baseado no art. 24 do Ato das D isposições Cons­
titucionais Transiturias, o funcionário em  aprêço, em  
petição datada de 26-9-45, requereu fôsse pôsto em  dis­
ponibilidade em  cargo da classe 23 da carreira de E nge­
nheiro.

4 .  Posteriorm ente, em aditam ento àquele pedido, so­
licitou fôsse a referida disponibilidade feita na classe 26, 
‘ em  virtude da promoção, por antiguidade, a que tinha 
o peticionário incontestável direito” .

5 . Ao se m anifestar a respeito, o Serviço de Pessoal 
do M inistério da Fazenda ( S . P . F . ) ,  acentuou que a pre 
tensão não tem  amparo legal, porquanto, à época em  que 
se verificou a vaga, já havia sido o requerente regular­
m ente exonerado do cargo que ocupava embora o pedido 
houvesse m erecido parecer favorável do informante da 
Seção Adm inistrativa daquele Serv iço .

6 . Encaminhando o processo, a Direção Geral da F a­
zenda Nacional ratificou as conclusões do S . P . F .

7.  D o  exam e do assunto, entende esta D . P .  que o 
pedido inicial do interessado (item  3 )  encontra amparo 
no art. 24 do Ato das D isposições Constitucionais Tran­
sitórias, que dispõe, in verbis:

“A rt. 24 . Os funcionários que, conforme a legis­
lação então vigente, acum ulavam  funções de m agis­

tério, técnicas ou científicas e  que, pela desacumula- 
ção ordenada pela Carta de 10 de novembro de 1937, 
e D ecreto-lei n.° 24, de 29 de novembro do m esm o 
ano, perderam cargo efetivo, são nele considerados em  
disponibilidade remunerada até que sejam  reapro- 
veitados, sem direito aos vencim entos anteriores à 
data da promulgação dêste Ato” .

2 . Ora, em virtude do citado Decreto-lei n.° 24, de 
1937, o requerente perdeu o cargo da classe J da carreira 
de Engenheiro, devendo ser “nele” considerado em  dis­
ponibilidade, conforme determina o citado art. 24, sem  
levar em  conta a situação em que estaria se não tivesse  
pedido exoneração, por exigência legal. Essa últim a hi­
pótese som ente seria possível se se reconhecesse a ilega­
lidade do ato da exoneração, revestindo-se a disponibili­
dade concedida pelo preceito constitucional dos caracte­
rísticos de reintegração, hipótese que se não coaduna com  
os têrmos do mencionado art. 24 .

9 . Convém acentuar, todavia, que o c?rgo de enge­
nheiro, ocupado pelo requerente, embora da classe J, era 
acrescido de cotas fixas, ex-vi do parágrafo único do artK 
go 23 da Lei número 284, de 28 de outubro de 1936.

10. M ais tarde, o Decreto-lai n.° 1 .8 4 7 , de 7 de de­
zembro de 1939, que reorganizou os quadros do M in is­
tério da Fazenda, incluiu os cargos beneficiados com co­
tas em  Quadro Suplem entar e  adotou uma escala de pa­
drão de vencim entos correspondentes à remuneração que 
percebiam os respectivos ocupantes, com pequenas varia­
ções .

11. D êsse modo, os vencim entos da classe J  da car­
reira de Engenheiro do M inistério da Fazenda correspon­
diam na realidade, aos da classe 23, de acôrdo com o novo 
critério.

12. Por outro lado, em  contraposição ao alegado di­
reito de ser promovido à classe 26 (item  4 ) ,  faz-se m is­
ter notar que T ito Prates da Fonseca se refere a um  
“direito condicional à promoção” ( “Lições de D ireito  
Adm inistrativo” —  1943 —  pág. 219 ) ,  mas, no caso em  
estudo, nem mesmo existiu êsse pressuposto direito, por­
quanto ao ocorrer a vaga que poderia ser provida pelo 
interessado, ê le  não m ais era acupante do cargo de en­
genheiro, em  virtude de haver optado por outro. Issj  
porque o decreto que o exonerou fo i publicado no D iário  
O ficial de 1-2-38, enquanto que o ato de aposentadoria do 
ocupante da classe K que determinou a abertura da refe­
rida vaga, som ente foi publicado no D iário O ficial de 
5-9-38.

13. Corroborando com  essa tese, tendo em  vista  a 
liberalidade da legislação brasileira sôbre a m atéria, dou­
trina T em ístocles Brandão Cavalcânti que “uma vez aber­
ta a vaga, se estabelece para o funcionário um a situação 
jurídica, cuja conclusão só dependia da realização da con­
dição, que era a abertura da vaga” ( “Tratado de D ireito  
Adm inistrativo” , 1942 —  Volum e III, pág . 238) .

14. Assim, forçoso é  concluir que, em  face do espí­
rito do citado artigo 24, não devem  prevalecer direitos 
im plícitos em  normas adm inistrativas expedidas com o 
único objetivo de dar cum prim ento ao m encionado dis- 
pcsitivo constitucional, desde que se contraponham à dou­
trina e jurisprudência firmada sôbre a m atéria.



1 3 0 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  MAIO E JUNHO DE 1 9 4 8

15. N essas condições, esta D . P .  opina por que seja 
indeferida a pretensão do requerente, restituindo-se o 
processo ao M inistério da Fazenda, para os devidos riris.

EQUIPARAÇAO

—  Extensão dos benefícios do  a r t. 23 do  
A .D  .C  . T . ao pessoal m ensalista e  diarista  
d e estabelecim entos m ilitares, adm itido  na 
form a d o  D e c .- le i n.° 3 .4 9 0 /4 1 , e pago pela  
economia própria dêsses estabélecim en tos.

—  D esde que o D ecreto-lei n.° 3 .4 9 0 , de  
2-8-1941, perm ite  a existência de  servidores 
m ensalistas e diaristas, pagos pela  renda dos 
estabelecim entos onde servem , assegurando- 
lhes as m esm as vantagens e regalias atribuí­
das ao pessoal extranum erário da União —  
( a r t . 2 .°), lógico se afigura que aos m esm os 
se  devem  garantir, por extensão, o direito  de 
gozar dos benefícios do a rt. 23, do referido  
A to .

Processo n.° 1 . 6 7 4 / 4 8  —  Parecer dá D . P .  do
D . A . S . P .  em 24-3-48, aprovado pelo Diretor 
Geral D . O .  de 2-4-48.

—  No processo, a S . G . M . G . solicita reexame do pa 
recer em itido no processo n.° 8 .3 50-47 , pelo qual o D .  
A . S . P .  entendeu não ser aplicável o art. 23 do Ato 
Constitucional ao  pessoal m ensalista e  diarista dos esta­
belecim entos industriais e  outros, do M inistério da Guer­
ra, adm itido na forma do Decreto-lei n.° 3 .4 9 0 , de 2-8-41, 
e pago pela economia própria dêsses estabelecim entos.

2 . Para justificar o pedido, a S . G . M . G ., alegou o 
pronunciamento do D . A . S . P .  no processo n.° 8.727-47,  
reconhecendo a aplicação do art. 18, parágrafo único, do 
aludido Ato a ex-com batente da F . E . B . ,  pago pelo Fun­
do Aeronáutico, sob o fundam ento de que, no caso, é se­
cundária a forma por que é efetuado o respectivo paga­
mento ( D . O .  1 3 -2 -48).

3 . O art. 23, citado, mandou efetivar os funcionários 
interinos que contassem, em  18-9-46, m ais de 5 anos de 
exercício, e  equiparou aos funcionários efetivos, para di­
versos efeitos, os extranum erários que contassem  m ais de 
5 anos de serviço em  função de caráter perm anente ou 
que houvessem  ingressado m ediante prova de habilita­
ção.

4 .  Quis se referir assim, o ato constitucional aos ser­
vidores da União que recebem  pela verba própria, ou seja, 
a verba “P essoal” , em  suas várias consignações e sub- 
consignações.

5.° Por essa razão, e  diante da m ultiplicidade de casos 
concretos subm etidos ao seu estudo, o D . A . S . P .  julgou 
conveniente fixar um critério geral e uniforme, a respeito 
do assunto.

6 . T al norma só poderia ser a de apenas considerar 
amparados pelo art. 23 os servidores que recebem v e n ­
cim ento ou salário pela verba “'Pessoal” , visto parecer ao 
D . A . S . P . que êsse entendim ento era o que melhor se 
ajustava às intenções do questionado dispositivo do Ato 
Constitucional.

7 . H ipóteses ocorrem, todavia, que, pelos caracterís­
ticos peculiares de que se revestem , justificam  excetuar-se 
aquela regra geral, sem  torná-la inoperante,

8 . Nessa categoria se incluem  as admissões de pessoal, 
à conta do Fundo Aeronáutico e do Fundo Naval, por não 
se tratar de retribuição por outra verba orçamentária, mas 
sim de pagamento custeado por um recurso financeiro 
especial.

9 . Vale salientar que, no tocante ao Fundo Naval, é 
expressa a autorização na lei para a compensação finan­
ceira de pessoal, ex-vi do D ecreto-lei n.° 7 . 363 ,  de 8-3-44, 
que perm ite a aplicação dêsse íecurso no “pagamento de 
pessoal de qualquer categoria funcional” .

10. Ora, se tam bém  o Decreto-lei n.° 3 .4 9 0 , inicial­
m ente referido (item  1) perm ite a existência de servi­
dores,mensalistas e diaristas, psgos pela renda dos esta­
belecim entos onde servem, assegurando-lhes as mesmas 
vantagens e rejalias atribuídas ao pessoal extranumerá- 
rxo da União (art. 2 .°) , lógico se afigura que, aos mesmos 
se devem  garantir os benefícios do art. 23 do referido 
A t o .

11. D êste  modo, em  face do parecer proferido no 
processo n.° 8 .727-47 , e  das razões em  que se baseou, 
poder-se-á reconhecer, por extensão, aos m ensalistas e 
diaristas admitidos na forma do Decreto-lei n.° 3 .4 9 0 ,  
direito a gozar das m edidas excepcionais previstas no 
citado ar t. 2 3 .

1 2 . E ’ certo que, naquele processo se cogitava da 
aplicação do parágrafo único do art. 18. há a refsrir, 
contudo, que a finalidade, evidentem ente benévola, de 
ambos os dispositivos, foi idêntica, procedendo, assim, a 
igualdade de tratamento dos grupos distintos de servi­
dores, sob que os mesmos respectivam ente incidiram .

13. N estas condições, esta D . P .  reconsiderando seu 
parecer anterior, opina pela restituição do processo à
3 . G . M . G .

EQUIPARAÇÃO  

—  N os term os do  a r t. 23 do A .D  . C . T .,
d e  ocupante de  função da série funcional de  
Auxiliar de Escritório, na qual ingressou na 
form a do  a rt. 31 do D ecreto-lei n.° 5 .1 7 5 , 
de 7-1-1943.

—  E m  v irtu de  d e  en tendim ento que reco­
nheceu o direito  de acesso dos praticantes de  
escritório à S . F .  de  Auxiliar de  Escritório, 
d e v e  se considerar atingido pelo  referido dis­
p ositivo  constitucional o ocupante da  série 
funcicnal acima mencionada, que nela ingres­
sou na form a do a rt. 31 do D . L .  núm ero  
5 .1 7 5 , d e  7-1-1943.
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Processo n.° 8 . 136-45  —  Parecer da D . P .  do 
D . A . S . P . ,  em 23-4-1948 —  D . O .  de 28-4-1948.

A D ivisão do Pessoal do M inistério da Educação e 
Saúde ( D .  P . E . ) ,  consulta, se é lícito reconhecer o 
direito aos benefícios outorgados pelo art. 23 do Ato 
das D isposições Constitucionais Transitórias, a extranu- 
merário-mensalistas ocupante de função da série funcio­
nal de Auxiliar de Escritório, na qual ingressou na 
forma do art. 31 do Decreto-lei n.° 5 . 175 ,  de 7 de ja­
neiro de 1943.

2 . A servidora, cuja situação ora se focaliza exercia 
anteriormente função de Praticante de Escritório, íifl 
virtude de haver sido aprovada em  prova de habiliu.çáo  
promovida pelo D . A . S . P .  E m  11 de janeiro de 1946, foi 
admitida na série em  que hoje se encontra. (Parecer nú­
mero 6 . 112 ,  de 1-11-45, do D . A . S . P . ) .

3 .  R eside a dúvida da D . P . E .  na circunstância de 
não haver a m ensalista prestado a prova regulamentar 
para ingresso naquela S . F . ,  resultando ter sido admitida 
de acôrdo com  o art. 31, do Decreto-lei citado, como já 
foi visto (item  I ) .

4 . Cumpre salientar que o D . A . S . P . ,  em itiu pa­
recer em  25-11-46, reconhecendo o direito de acesso 
dos praticantes de escritórios à S . F .  de Auxiliar de 
Escritório.

5 . Exam inando o caso presente, conclui a interessada 
atingida pelo artigo 23 do Ato Constitucional, de vez  
que a sua investidura na função que ocupa obedeceu, 
em  face daquele entendim ento, aos dispositivos legais 
reguladores da adm issão de extranumerários m ediante 
prova de habilitação.

6 . Com êste parecer, restituo o  processo à D . P . E .

GRATIFICAÇÃO D E  FUNÇÃO

—  A  extranum erário am parado pelo  artigo
23 do A . D . C . T .

—  Sendo o a rt. 23 do A to  Constitucional, 
concessivo de  benefícios, a vantagem  em  lide 
d eve  ser assegurada desde a data da vigên­
cia da Constituição, obedecendo-se, quanto  
ao pagam ento, às norm as da  legislação co­
m um , isto  é, terá o interessado direito ao re­
cebim ento da gratificação a partir da data  
do D iário O ficial que publicou a sua designa­
ção.

Processo n.° 2 . 032- 48  —  Parecer da D . P . do 
D . A . S . P . ,  em 30-3-1948 —  D . O .  de 2-4-1948.

N o processo, em  que o Conselho Federal de Comércio 
Exterior solicita audiência do D . A . S . P . ,  Econom ista, 
referencia X X X IX , da respectiva T . N . S . ,  exercendo a 
função de Chefe da Seção de Pesquisas Econôm icas da 
Secretaria do Conselho, requer lhe seja paga a gratifi­
cação, correspondente ao período de 1-1-48 a 5-2-48, sem

prejuízo, de pleitear, oportunamente, o recebim ento da­
quela gratificação, quanto ao período compreendido no 
exercício financeiro de 1947.

2 . O interessado, justificando o requerimento, acen­
tuou, em resumo :

a ) que foi pela Portaria n.° 10, de 15-4-47, publicada 
no D . O .  de 24-4-47, designado para exercer a função de 
Chefe da Seção de Pesquisas Econôm icas das Secretaria 
do Conselho;

£>) que está amparado pelo art. 23 do Ato Constitu­
cional, conforme os atos publicados nos D iário O ficial de 
13-1-48, 17-3-48 e 26-2-48;

c ) que, tendo em  vista essa circunstância, foi aposti- 
íada sua portaria de designação;

d )  que, em  conseqüência dessa apostila já recebeu a 
gratificação correspondente ao m ês de fevereiro, calculada 
a partir de 6-2-48, data daquela apostila;

e )  que o Senhor Presidente da República aprovou a  
Exposição de M otivos n.° 1 .142-47, do D . A . S . P . ,  em  
virtude da qual os extranumerários amparados pelo cita­
do artigo 23, passaram a perceber a gratificação de fun­
ção de chefia ( D . O .  de 6-12-47;

f )  que, assim, tal vantagem  lhe é  devida a partir da 
data da publicação do despacho do Senhor Presidente  
da R epública no D iário Oficial; e

g ) que, assim, julga-se “com  direito ao recebim ento da 
gratificação de função, no corrente exercício financeiro de 
1948 a partir de 1 de janeiro e  não 6 de fevereiro, data 
da assinatura da apostila” .

3 .  A S . A .  daquele Conselho opinou por que fôsse  
ouvido o Senhor Assessor Jurídico, sugestão aceita pela 
Secretaria do mesmo Conselho.

4 . M anifestando-se a respeito, o Assessor Jurídico re­
conheceu que tem  o servidor em  apreço “direito a per­
ceber a gratificação relativa à função para que foi de­
signado, e  a partir da data da designação —  15 de abril 
de 1947” . Entretanto, sendo possível que casos sem e­
lhantes existam  nos diversos setores da Administração, 
para os quais deverão ser aplicadas decisões uniform es, o 
Assessor Jurídico sugeriu fôsse solicitada a audiência do 
D A S P .

5 . A respeito, esclarece esta D . P .  que, no seu enten­
der, sendo o artigo 23 do Ato Constitucional, concessivo  
de benefícios, a vantagem  em  lide deve ser assegurada 
desde a data da vigência da Constituição, obedecendo-se, 
quanto ao pagamento, às normas da legislação com um .

6 . Tendo sido o requerente designado para a função 
de Chefe da Seção de Pesquisas Econôm icas do referido 
Conselho m ediante portaria publicada no D . O .  de 
24-3-47, tem  êle, evidentem ente direito ao recebim ento 
da respectiva gratificação a partir dessa data.

7 . Com êste parecer esta D . P . restitui o processo à 
Secretaria do Conselho Federal de Comércio Exterior.

LICENÇA

—  Conzessão a extranum erário am parado  
pelo  a r t. 23 do  A . D . C . T . ,  para tratam ento  
d e saúde.
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—  O tem po em  que o extranumerário-dia- 
rista  ou tareieiro estiver aíastado, por m otivo  
d e  licença para tratam ento d e  saúde, não 
d eve  ser com putado, na contagem  respectiva  
para o efeito  do  a rt. 23, à v ista  do que dis­
põe  o a r t. 7.° do D ecreto-lei n.° 6 .6 3 1 -4 4 .

Processo n.° 2 .9 3 8 -4 8  —  Parecer da D . P .  do
D . A . S . P . ,  em 10-4-48, aprovado pelo Diretor- 
geral —  D . O .  de 14-4-48.

—  A D iretoria do Pessoal do M inistério da Aeronáu­
tica consulta o D . A . S . P .  com o proceder em  relação à 
concessão de licença para tratamento de saúde a extra- 
numerário.

2 . M otivou a consulta o requerimento de extranume- 
rário-diarista do Parque de Aeronáutica dos Afonsos, que, 
julgando-se amparado pelo art. 23 do Ato das D isposi­
ções Constitucionais Transitórias, solicita retificação do 
fundam ento legal das licenças para tratam ento de saúde 
que lhe foram concedidas posteriormente à data da pro­
mulgação daquele A to .

3 . O interessado, segundo consta do processo, foi 
adm itido em 1 de agôsto de 1941. D esd e essa data até 
o dia 18 de setembro de 1946, quando foi promulgada a 
Constituição Federal, contaria m ais de cinco anos de 
exercício, o que lhe garantiria o benefício previsto no 
art. 23 do referido A to.

4 .  Acontece, todavia, que nesse período de tempo 
teve o aludido servidor diversas faltas ao serviço, além  
das licenças para tratam ento de saúde que lhe foram  
concedidas na forma do item  I, art. 2.°, do Decreto-lei 
n.° 6 .631-44 , o que, totalizado, perfaz um número de dias 
que reduz o  tem po de serviço a  4 anos, nove m eses 
e 14 dias, im pedindo-o dessa forma, de beneficiar-se com 
a regalia de que trata o referido art. 23 .

5 . O tem po em  que o extranumerário-diarista ou ta- 
refeiro estiver afastado, por m otivo de licença para tra­
tam ento de saúde, não deve ser computado, na contagem  
respectiva para o efeito do art. 23, à vista do que dispõe 
o art. 7.° do D ecreto-lei n.° 6 .6 3 1 , de 27 de junho de 
1944, verb is  :

“A rt. 7.° Em  gôzo de licença, o diarista ou ta- 
refeiro não contará tem po para qualquer efeito” .

6 . Assim , entende esta D . P .  que não se deve retifi­
car o fundam ento da licença em  lide, uma vez que o be­
neficiário não se encontra amparado pelo preceito cons­
titucional .

7 . Com êste parecer, restituo o processo à D . P .  do 
M inistério da Aeronáutica.

PO SSE  E  EXERCÍCIO

—  D e escriturário prom ovido  a  oficial 
adm inistrativo  quando se achava em  gôzo de  
fé r ia s .

—  Sendo a posse o ato que in veste  o cida­
dão em  cargo ou função, não poderá o inte­
ressado perceber vencim entos com o Escritu­
rário classe G, e sim  com o Oficial Adm inis­
trativo, classe H, não obstante ao ser empos- 
sddo, estar em  gôzo de  férias;

—  N o caso em  tela, é dispensável a entra­
da em  exercício v isto  como, d e  acôrdo com  
o a r t. 146 do E . F . ,  o funcionário em  gôzo 
da férias não in terrom pe o exercício.

Processo n.° 1 .915-48  —  Parecer da D . P .  do
D . A . S . P ., aprovado pelo Diretor-Geral em . . .  
24-3-48 —  D . O . de 2-4-48.

—  No processo que a D P E  encaminha a esta D . P .  co- 
g.ita-se de saber qual a situação de, Escriturário, classe G, 
nomeado, em  dezembro de 1947, para o cargo da classe
H , da carreira de O ficial Administrativo, de acôrdo com  
o art. 14, item  I, do D ecreto-lei n.° 1.713,  de 1939, com ­
binado com o art. 1.°, item  I, do Decreto-lei n.° 8 .7 0 0 ,  
de 1946, e que tomou posse durante o gôzo de férias.

2 . Aquela Divisão, ao examinar o assunto, foi de pa­
recer:

a ) que o interessado deve receber os vencim entos re­
lativos ao cargo de O ficial Administrativo, a partir da 
data de posse, de vez que as férias são contadas, para 
qualquer efeito, como de efetivo  exercício e  são gozadas 
anualmente, independentem ente do cargo ocupado; e

b ) que a lei não im pede que o funcionário tom e posse 
durante o gôzo de férias, de outro cargo para o qual foi 
nomeado, nem o obriga a interromper as férias para assu­
mir o exercício do novo cargo.

3 . D o exam e do assunto, verificou esta D . P . e é  de 
parecer:

a ) que, de acôrdo com  o art. 146 do Estatuto, “du­
rante as férias o funcionário terá direito a  tôdas as van­

tagens, como se estivesse em  exercício” ;

b )  que, assim  a partir da posse no novo cargo, o fun­
cionário de que se trata tem  direito a percepção dos ven­
cim entos correspondentes;

c )  que, sendo, como é, a posse o ato que investe o 
cidadão em cargo ou função, não poderá o interessado 
perceber vencim entos como Escriturário, classe G, e  sim  
como Oficial Adm inistrativo classe H , não obstante, ao 
ser empossado, estar em  gôzo de férias.

d )  que não se argumente ser no caso, indispensável a 
entrada em  exercício, v isto  como, de acôrdo com aquêle 
dispositivo do E . F . ,  o funcionário em  gôzo de férias não 
interrompe o exercício;

e )  que, em  últim a análise, não se trata de primeira 
investidura, para a qual, além  da posse, se exige a forma­
lidade complementar, acessória, dá entrada em  exercício, 
dispensável, no caso, uma vez que, de acôrdo com  a lei, 
era como se o interessado estivesse em  pleno exercício;

í )  que, além  do mais, a nomeação especial de ocupan­
te da classe final da carreira de Escriturário para a ini­
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ciai de Oficial Administrativo reveste-se das característi­
cas de uma promoção, su i generis, no entender desta
D . P . ;

é )  que, nessas condições, não vê esta D . P .  como possa 
o interessado receber os vencim entos correspondentes ao 
cargo da classe G da carreira de Escriturário, vinculado, 
como se acha, ao cargo da outra carreira, desde o m o­
mento em  que neste foi em possado.

4 .  Com êstes esclarecimentos, esta D . P .  propõe a 
restituição do processo à D . P . E .

PROM OÇÃO

—  Classificação p or antiguidade  —  in ter­
pretação do  parágrafo único do a rt. 53 dc
E . F .  face ao D ecreto-lei n.° 5 .9 3 8 , d e  . . . .  
28-10-43.

—  A  caducidade do  parágrafo único do 
artigo citado não decorre daqu&le diplom a  
legal m as da lei interm ediária de  proteção à 
fam ília . Com  o  ú ltim o diplom a baixado para 
reger a espécie  é /e  tem  afinidade e não seria 
in com patíve l. E  tanto assim  é que figurou 
no texto  prim itivo  do  E . F .  ao lado do  corpo 
db  a r t. 53, cuja vigência, afinal, foi restabe­
lecida em  tôda a sua p len itude.

—  A  lei represtinatória d e  1943 para res- 
susoitar a regra especial do parágrafo único 
do a r t. 53  deveria  a êle referir-se expressa­
m ente, ou reproduzi-lo por inteiro, com o o  fêz  
em  relação ao corpo do artigo. N ão o tendo  
feito, não é possível invocá-lo hoje para reger 
os desem pates da classe inicial. Ê stes d eve ­
rão ter a solução única preconizada no corpo  
do a rt. 53  do E . L . ,  hoje a rt. I P  do D ecre­
to-lei n.° 5 .9 3 8 .

Processo n.° 1 .514 -48  —  Parecer do Consultor 
Jurídico do D . A . S . P . ,  em 9-3-48, aprovado pelo  
Diretor-Geral —  D . O .  de 15-3-48.

—  O E .  F .  (D ecreto-lei n.° 1.713,  de 28-10-39) no 
art. 53 estabeleceu a seguinte norma:

“N a classificação por antiguidade, quando ocorrer 
em pate, terá preferência o funcionário que tiver mais 
tem po de serviço no M inistério; em  caso de novo em ­
pate, o que tiver m ais tem po de serviço federal; ha­
vendo ainda, em pate, sucessivam ente, o funcionário 
com prole, o casado o m ais idoso.

Em  parágrafo único, editou regra especial:

“Quando se tratar de classe inicial, o desem pate  
será feito, em  primeiro lugar, pela classificação obti­
da no concurso” .

2 . O Decreto-lei n.° 3 .2 0 0 , de 19-4-41, que dispôs 
sôbre a organização e proteção da fam ília, no art. 26, 
estabeleceu:

"Em equivalência de condições, terá preferência 
para nomeação para cargo ou admissão com o extra- 
numerário, do serviço público federal, estadual ou 
municipal e bem  assim para promoção, ou melhoria, 
conforme o  caso, o casado, com relação ao solteiro, 
e dentre os casados, o que tiver maior número de 
filh o s.

§ 1.° Observar-se-á a m esm a preferência, nos 
têrmos dêste artigo, quando se tratar da reversão 
ou aproveitam ento de inativos.

§ 2.° E m  se tratando de promoção por antigui­
dade, prevalecerá sôbre o critério desta e  do número 
da prole.

§ 3 .° Quando para promoção por m erecim ento  
houver de ser organizada lista, nela se fará m enção 
do estado civil e  do número de filhos dos candida­
tos” .

3 . P elo Decreto-lei n.° 3 .2 8 4 , de 19-5-41, fo i dada 
nova redação ao artigo 26 e seus parágrafos, do Decreto- 
lei n.° 3 .2 0 0 , in verbis:

“A rt. 2 6 . Entre os candidatos ao provim ento de 
cargo ou função de extranumerário, no serviço pú­
blico federal, estadual ou m unicipal, terá preferên­
cia, em  igualdade de condições:

a ) o candidato casado ou viúvo que tiver maior 
número de filhos;

b )  o candidato casado; e
c )  o  candidato solteiro que tiver filhos reconhe­

cidos.

§ 1.° Na classificação por antiguidade, para e fe i­
to de promoção, no caso de em pate no tem po de 
classe, terá preferência, sucessivam ente:

a ) o funcionário casado ou viúvo que tiver  maicr 
número de filhos;

b )  o  casado;

c )  o solteiro que tiver filhos reconhecidos;

d )  o que tiver mr.ior tem po de serviço no M i­
nistério;

e )  o que tiver maior tem po de serviço público  
federal, civil ou militar; e

/ )  o m ais idoso.

§ 2.° E m  igualdade de condições de m erecim en­
to, para efeito de promoção, ou de m elhoria de salá­
rio, o desem pate será fe ito  de acôrdo com  o critério 
estabelecido no parágrafo anterior.

§ 3.° N ão serão considerados, para efeito  dêste  
artigo, e  dos parágrafos anteriores, os filhos maiores, 
e os que exerçam  qualquer atividade rem unerada.

§ 4.° Tam bém , não será considerado, para os 
m esm os efeitos, o estado de casado, desde que am­
bos os cônjuges sejam  servidores do E stado” .
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4 . F inalm ente, o Decreto-lei n.° 5 .9 3 8 , de 28-10-43, 
que estabeleceu “critério para desem pate de antiguidade 
e m erecim ento, para efeito de promoção”, dispôs:

“A rt. 1.° N a classificação por antiguidade, quan­
do ocorrer em pate, terá preferência o funcionária

. que tiver m ais tem po de serviço no M inistério; «ai 
caso de novo em pate, o que tiver m ais tem po de 
serviço público federal; havendo ainda empate, su­
cessivam ente, o funcionário com prole, o casado o o 
m ais idoso.

A rt. 2.° E m  igualdade de condições de m ereci­
mento, proceder-se-á ao desem pate, em  primeiro lu­
gar, pela antiguidade de classe e, a seguir, pela for­
ma determinada no art. 1.°.

A rt. 3.° A s atuais classificações por ordem de 
antiguidade e as listas tríplices referentes às pro­
m oções do segundo quadrimestre do corrente ano, 
organizadas na conformidade dc legislação anterior, 
não serão alteradas” .

5 . A transcrição dos textos se impunha porque o que 
se discute neste processo é a vigência do parágrafo único 
do art. 53 do E . F . ,  ou m elhor se a regra especial ali 
contida para o desem pate nas classes iniciais subsiste a'n- 
da, a despeito da regulamentação legal dada ulteriormen- 
te  ao assunto.

6 . A  lei posterior revoga a anterior Lei de In t. ao 
C ód. C iv il) quando :

a ) expressam ente o declare;
b )  seja com  ela incom patível;
c ) regule inteiram ente a matéria de que tratava 

a lei anterior.

7 . A primeira hipótese não se verificou. Em  nenhum  
dos textos m encionados se alude ao art. 53 do E . F .  ou 
ao seu parágrafo único.

8 . Existe, porém, colisão entre o parágrafo único do 
art. 53 do E . F .  e  os Decretos-leis 3 . 2 0 0  e  3 . 2 9 8 4  ?

Parece que sim . A chamada le i de proteção à fam ília 
deu preferência absoluta aos critérios extra-funcionais, no 
caso de em pate, tanto para o provim ento como para a 
prom oção. Operou-se, desta forma, uma subversão geral 
das regras estatutárias. Estas, tanto na classe inicial, 
com o nas dem ais, dava primazia aos fatores direta ou in­
diretam ente ligados ao exercício d o . cargo ou função, 
enquanto que a lei nova, invertendo a ordem  de valores, 
degradou aquêles elem entos de aferição do m érito, para 
segundo p lan o . Ê ste  propósito ressalta inequivocam ente  
dos textos transcritos e não seria lógico que êle  vingasse, 
regendo os desem pates, no caso de provimento, caducasse 
em  se tratando de classe inicial para ressurgir, im perati­
vam ente, ao regular hipótese que ocorressem nas demais 
c lássés.

Ê ste  colápso, em  benefício da regra especial do pará­
grafo unico do art. 53 do E . F . ,  seria inexplicável no 
sistem a preconizado na lei de proteção à fam ília . Seri? 
incom patível com a regra nova que procurou desde o 
ingresso colocar a solução dos em pates sob a influência  
de fatores extracurriculares. Suprimir, portanto, a classe 
inicial de um  critério geral e indistinto, segundo a letra

e o espírito da lei, não m e parece conforme a regra de 
hermenêutica contida na Lei de In t. ao Cód. Civil (Ar­
tigo 2.°, 21 do Decreto-lei n.° 4 . 657 ,  de 4 -9 -4 2 ).

A regra do parágrafo único do artigo 53 do E . F .  n-io 
se afina antes, colide com a estabelecida com o propósito 
de proteger a fam ília . Não se poderá enquadrá-la entre 
as que podem  sobreviver, ao lado, ao par da lei nova 
(L ei de In t. arts. 2.° e  2 2 ) . Para tanto seria necessário 
encontrar entre elas elem entos de identidade ou afinidade, 
coordenação ou com patibilidade. M as isto não ocorre, 
como ficou dito. O propósito da lei nova foi dar ingresso 
a fatores de outra índole, a m otivos alheios à vida fun­
cional . Não cabe aqui fazer a crítica desta inovação. 
visceralm ente contrária ao sistem a do m érito. Sendo 
legal a ela há de dobrar-se o intérprete.

9 . Quando foi baixado o Decreto-lei n.° 5 .9 3 8 , que 
restabeleceu o corpo do art. 53 do E . F .  na sua redação 
prim itiva, tanto êste como o seu parágrafo único estavam  
revogados por incompatibilidade, pelas leis de proteção 
a fam ília . H ouve, ainda, por bem, a lei restauradora de 
excluir de sua regência as classificações já feitas (art. 3 .°) .

10. E, princípio legal que a lei revogada (no caso
o parágrafo único do art. 53 do E . F . )  não se restaura, 
salvo disposição em  contrário que não houve, por ter a 
lei revogadora (le i de proteção à fam ília) perdido a v i­
gência (L ei de In t. art. 2.°, § 3 .°) .

11. A caducidade do parágrafo único do art. 53 do
E . F .  não decorre, a m eu ver, como parece à D . P .  do 
D A SP , do Decreto-lei n.° 5 . 938 ,  mas da lei interm ediá­
ria de proteção à fam ília . Com o últim o diploma baixado 
para reger a espécie ê le  tem  afinidades e não seria incom ­
p atível. E  tanto assim  é que figurou no texto prim itivo  
do E . F . ,  ao lado do corpo do art. 53, cuja vigência foi 
restabelecida, afinal, em  tôda a sua p lenitude.

12 * A lei represtinatória de 1943 para ressussitar a 
regra especial do parágrafo único do art. 53 do E .F  
deveria a ê le  se referir expressamente, ou reproduzí-lo pur 
inteiro, como o fêz em  relação ao corpo do artigo. Não
o tendo feito, não é  possível invocá-lo hoje para reger os 
desem pates da classe in ic ia l. Ê stes deverão ter a solu­
ção única preconizada no corpo do art. 53 do E . F . ,  hoje, 
art. 1.° do Decreto-lei n.° 5 . 9 3 8 .

13.  Não é  dem ais repetir aqui a lição da doutrina:

“M uitas vêzes, uma lei que abrogou a anterior, é 
por sua vez, abrogada. Dessa abrogação, só por si, 
não resulta que a primeira lei, a que deixou de exis­
tir por abrogação expresso ou tácita da segunda, se 
restaure ou revigore, por haver desaparecido a que 
abrogara” (Eduardo Espínola, e  E d . Espínola F i­
lho . “A Lei de In t. ao Cód. Civil Brasileiro” , vol .
1, pág. n.° 91 ) .

E ’ o que m e parece.

T EM PO  D E  SERVIÇO

—  Contagem  para eie ito  do a r t. 23 do  
A . D . C . T .  do tem po  d e  serviço prestado  
pelos extranum erários da Escola Preparatória  
de F ortaleza .
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—  O tem po d e  serviço prestado sob a 
adm inistração estadual não d e v e  ser com pu­
tado para os fins aludidos, pois a circunstân­
cia de  receber o estabelecim ento, nesse inter- 
regno, subvenção iederal, não lhe conferia, 
por si só, caráter de  serviço público à União.

-— Outrossim , em  face da  am plitude do  
a rt. 192 da Constituição e da interpretação  
que lhe tem  sido dada, à vista  do a rt. 93  
do E . F . ,  êsse tem po será contado para apo­
sentadoria e disponibilidade.

—  Todavia, sôbre a m atéria, parece acon­
selhável que se  aguarde a prom ulgação da  
lei, ora em  p ro je to  a fim  de se regular tais 
casos de  exercícios com  interrupção.

Processo 2 . 747- 48  —  Parecer da D P  do D A SP  
em 15-4-48, aprovado pelo Diretor-Geral —  D . O .  
de 26-4-48.

A Escola Preparatória de Fortaleza consulta sôbre a 
situação do seu pessoal extranumerário face ao disposto 
no art. 23 do Ato Constitucional e das normas estabele­
cidas pela Circular 15-47, da Secretaria da Presidência 
da R epública.

2 . Justificando a consulta, esclareceu a referida E s­
cola : . , ;

a )  que a quase totalidade do pessoal extranumerário, 
diarista e m ensalista, é oriunda do extinto Colégio M ili­
tar do Ceará que funcionou de 1919 a 1938;

b ) que, de acôrdo com  a legislação em  vigor, era o 
dito pessoal remunerado pelo cofre respectivo, com im ­
portância resultantes das Econom ias Administrativas;

c )  que essa situação perdurou até 31-12-38, quando, 
por fôrça do D ecreto-lei n.° 637, de 19-8-38, foi o Colé­
gio M ilitar transformado em  estabelecim ento de ensino 
secundário civil, passando a pertencer ao M inistério da 
Educação;

d )  que em  conseqüência daquele ato, foi o pessoal do 
referido colégio, adm itido como extranumerário-mensa- 
lista da União;

e )  que, em  4-1-40, pelo D ecreto-lei n.° 1 .9 5 3 , foi o 
dito colégio transferido do Estado do Ceará, sendo-lhe 
concedida uma subvenção por parte do Govêrno F e­
deral;

/ )  que até abril de 1942, êsse pessoal recebeu salários 
pelo Tesouro do Estado do Ceará voltando, em  maio do 
m esm o ano à situação de extranumerário da União;

é )  que, em parecer de 10-12-47, exarado no processo 
8 .3 5 0 -4 7  ( D iário O ficial de 16 —  pág . 1 5 . 8 4 9 ) ,  esta
D . P .  m anifestou-se contrariamente à contagem do tem ­
po de serviço, para efeito  do art. 23 do Ato Constitu­
cional, em  que m ensalistas e diaristas perceberam salá­
rios à conta da verba “Econom ias Adm inistrativas” da 
Escola M ilitar de Resende; e

b )  que os extranumerários em  questão, tiveram  du­
rante aquêle período, uma situação especial pois embora 
pagos pelos cofres do Estado, êsse pagam ento só foi 
possível em  virtude da subvenção federal, citada na 
letra e .

3 . Assim, solicitou a referida Escola Preparatória fôs­
se esclarecido se na contagem  do tem po de serviço, para 
efeito do mencionado art. 23, em  relação ao pessoal em 
aprêço, se poderá incluir:

a) o tem po em  que os m ensalistas e  diaristas percebe­
rem salários dos cofres do Extinto Colégio M ilitar do 
Ceará, até 31-12-38;

b )  o tem po em  que os mesmos serviram no extinto  
Colégio Floriano, sob a administração do Estado do Cea­
rá (anos de 1940, 1941, até abril de 1942); ou

c )  se êsse tem po deverá ser contado, apenas, para 
aposentadoria.

4 . Examinando o assunto verificou a D . P .  que, pelo  
parecer em itido no proceso 1 .674-48  ( D iário O ficia l 
2-4-48), o D . A . S . P .  entendeu que o tem po de serviço 
prestado pelos extranumerários dos estabelecim entos m i­
litares e  que recebem  salários pagos pelos recursos pró­
prios dêsses estabelecim entos, pode ser computado, para 
fins de equiparação aos funcionários, na forma do art. 23  
do Ato C onstitucional.

5 . Desta maneira, é  com putável, para tal finalidade,
o tem po de serviço prestado pelos interessados no antigo  
Colégio M ilitar (alínea a do item  3 ) .

6 . N o tocante, porém, ao período em  que o Colégio 
esteve sob a administração do Estado do Ceará diversa 
será a conclusão pois os m ensalistas e diaristas eram então  
adm itidos m ediante portarias do Secretário do Interior o 
Justiça e pagos pelo Tesouro estadual. N ão eram, pois, 
servidores da U nião.

7 . A D . P . é de opinião que êsse tem po de serviço 
(anos de 1940, 1941 até abril de 1942) não deve ser 
computado, para os fins aludidos, pois a circunstância  
de receber o estabelecim ento, nesse interregno, subven­
ção federal não lhe confere, por si só, caráter de serviço  
público da U nião.

8 . Outrossim, em  face da am plitude do art. 192 da 
Constituição e  da interpretação que lhe tem  sido dada 
pelo D . A . S . P . ,  à vista do art. 98 do E . F . ,  êsse tem po  
será contado para aposentadoria e  d isponibilidade.

9 . Por outro lado, vale salientar que, a respeito do 
exercício interpelado do servidor, o Projeto n.° 152-C  
(D iário do Congresso de 25-11-47, pág . 8 . 5 5 8 )  aprova­
do e  rem etido à Comissão de Redação, dispõe, no sau 
t r t . 3.°, in -verbis  :

“Para os efeitos desta lei, considera-se ano o p e­
ríodo de trezentos e  sessenta e cinco dias; e  exercí­
cio, o tempo de serviço efetivam ente prestado ou le ­
galm ente presumido em  um  ou m ais cargos ou fun­
ções públicas federais, estaduais ou m unicipais, des­
de que não tenha havido interrupção superior á dois 
anos” .
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10 . Assim  sendo em  face da om issão da Circular 
15-47, da S . P . R .  sôbre a matéria parece aconselhável 
que se aguarde a promulgação da lei ora em  projeto a 
fim  de se regular tais casos de exercícios com interrup­
ção.

11 . Com este parecer, esta D . P .  opina pela resti­
tuição do processo à D ivisão do Pessoal Civil do M inis­
tério da Guerra.

V EN C IM E N T O

—  Opção, por servidor em  exercício de  
m andato e le tivo .

—  O servidor deverá afastar-se do exer­
cício do  cargo durante os períodos da Câ­
m ara e  reassum ir ao seu térm ino. Quanto à 
opção enquanto não fôr baixada a lei regu­
lando o assunto, deverá prevalecer a regra 
geral contida no a rt. 109 do E . F .

Processo n.° 1 .315 -48  —  Parecer da D . P .  do 
D A SP, em  3-3-48, aprovado pelo Diretor-Geral —
D . O .  de 20-3-48.

A Diretoria do Pessoal do M inistério da M arinha, in ­
daga como proceder em  relação ao pagam ento de ven­

cimentos dos servidores públicos, afastados em  virtude 
de desempenho de mandato e letivo .

2 . Conforme consta do processo, Patrão, classe F, do 
Quadro Perm anente daquele M inistério, eleito  e empossa­
do Vereador do m unicípio de Neópolis, optou pelo ven­
cim ento do cargo de que é titular efetivo .

3 . A matéria de que se trata fo i estudada pelo Con­
sultor Jurídico do D . A . S . P . ,  no Processo n.° 7 .371-47  
(e  8 .5 9 9 -4 7  —  D . O .  de 10-1-18), cujo parecer aprova­
do pelo Sr. Diretor-Geral, concluiu que:

“Sôbre a percepção de vantagens é  evidente que 
não se poderá acumular vencim entos do cargo com  
subsídio (C onst. A rt. 1 8 5 ) .  N ão cogita, porém, o
E . F .  da possibilidade de opção. Enquanto não hou­
ver dispositivo legal em  contrário, é  de aplicar-se o 
art. 109 do E . F . ,  que proibe o funcionário, que não 
estiver em  exercício, a percepção dus vantagens do 
cargo, salvo exceção expressa” .

4 .  Assim, o servidor na situação em  istudo “deverá 
afastar-se do exercício do cargo durante os períodos da 
Câmara e reassumir ao seu térm ino” . Quanto à opção, 
enquanto não fôr baixada lei regulando o assunto, deverá 
prevalecer a regra geral, contada no art. 109 do E . F .

5.  Çom êstes esclarecimentos, a D . P . propõe seja o 
processo restituído à Diretoria do Pessoal do M inistério  
da M arinha.

N ota da R edação  —  A  coletânea destas “D ecisões  
Adm inistrativas” está a cargo da Seção de Docum entação  
do Serviço de Docum entação.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORÇAMENTO

O  controle das atividades orçamentárias

discriminação da despesa no texto da lei 
orçamentária, com efeito, especialm ente se as 

disposições desta têm  caráter mandatório, é meio 
de contrôle do Legislativo sôbre o Executivo, tanto 
mais rigoroso quanto mais minuciosa fôr a espe­
cialização. A experiência, porém, revelou os in­
convenientes dêsse  contrôle quando levado a cer­
tos extrem os e  proporcionou um m ovim en to  de  
recúo, no sen tido de  conceder-se m aior am plitude  
de ação do  Executivo, ainda que para êsse fim  se 
torne necessário desenvolver novos processos de  
fiscalização dos atos da  adm inistração, que, aliás 
não mais seriam examinados apenas para a veri­
ficação da legalidade das despesas e fidelidade dos 
responsáveis, mas também, e especialmente, para 
julgam ento do trabalho governamental em têrmos 
de resultados obtidos. ( 1 )

Em  função de resultados obtidos, foi o que se 
disse naquêle trabalho. Ê ste o critério que parecia 
mais capaz de assegurar um efetivo contrôle na 
realização de trabalho governamental. Entretanto, 
não se  deve pensar que se possa obter da am­
pliação das despesas o mesmo resultado que pa­
recia poder se conseguir, à base da verificação dos 
resultados obtidos. E  isto porque, não existe re­
lação de dependência, a menor correlação, entre 
a pormenorização das despesas e o ideal de uma 
eficiente aplicação dos dinheiros públicos. Em  
outras palavras, o exercício de um contrôle efi­
ciente, na efetivação do plano de trabalho gover­
namental não está na razão direta de uma maior 
discriminação, não se mede pelo montante de sua 
pormenorização, como por algum tem po chegou a 
prevalecer. E ’ que a discriminação extremada não 
mais atende aos modernos reclamos dos controles, 
quer sejam legislativo ou popular, quer se trate 

ainda da modalidade que mais de perto interessa

( 1 )  R elatório da Comissão de orçamento do M . da 
Fazenda, 1 vol. pág . 154-1943.

J o s é  V .  O .  M a r t i n s

à eficiência, na realização do plano de trabalho
—  o administrativo.

Já tinhamos escrito êste nosso m odesto depoi­
mento, quando tivem os o prazer de lêr, nesta R e­
vista, o magnífico ensaio intitulado “Discrim ina­
ção da Despesa Pública”, de autoria do relator 
do plano de trabalho do M inistério da Agricul­
tura, na D  . O. ,  do D .  A.  S .  P . ,  A.  Barsante 
dos Santos. Versando o problema da discrimina­
ção, acha o referido autor que não m ais se justi­
ficam as discriminações dem asiadam ente pormeno­
rizadas, exageradas: tais discriminações —  acres­
centa —  levam  à “imobilidade e à im potência o 
administrador capaz”. D epois de preconizar o 
regime de responsabilidade  como o  m elhor antí­
doto contra as situações equívocas, criadas pelo  
excesso das discriminações, invoca, o citado estu­
dioso do problema à guisa de reforço à sua  
opinião, um trecho de um parecer do ex-M inistro  
Francisco Campos, nestes têrmos concebido:

“H oje em  dia, as discriminações ou especificações 
numerosas no orçamento, aceitas universalm ente até  
pouco tempo, não constituem  m ais dogma ao tabú  
financeiro, reconhecendo-se agora que o rigorismo 
na observância das regras clássicas na elaboração 
orçamentária não provém  tanto das necessidades reais 
de ordem econôm ica ou contábil, quanto das reivin­
dicações dos parlamentos contra o Executivo; e por­
tanto sem  razão de ser na organização constitucional 
brasileira” .

A propósito de processos de fiscalização, nosso 
ponto de vista reflete, justam ente, a opinião da­
queles que acham que os m esm os não devem  se  
limitar a promover apenas o sim ples registro do 
trabalho governamental, isto é, julgar à vista de  
fatos consumados, ou seja, apenas na base de 
resultados obtidos. E  isto porque, não se pode 
obscurecer que, muitas vezes, a obtenção de re­
sultados positivos vem  a ser mero efeito de acaso. 
D aí a necessidade de se exigir algo m ais que, de
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fato, represente o produto de um trabalho cons­
ciente e sistemático.

Sabemos, por exemplo, que antes de existir um  
órgão permanente, incumbido da coordenação das 
atividades orçamentárias da União, por vêzes, 
o grau de aproximação entre as previsões orça­
mentárias e as rendas efetivam ente aproximação 
entre as previsões orçamentárias e as rendas efeti­
vam ente arrecadadas chegou a ser quase imponde­
rável. Sem embargo, estudos posteriores vieram  
elucidar os fatos. Tratava-se de simples coinci­
dência. E ’ que tais resultados, examinados isola­
damente, em regra, induziam o observador a acre­
ditar na existência e atuação de um m étodo idôneo, 
à base do qual eram elaboradas as previsões das 
rendas públicas federais.

Comparando-se, ulteriormente, o índice dêsses 
resultados, chegou-se a conclusão inteiramente di­
versa. O que, isoladamente, indicava a preexis­
tência de um critério científico, examinado em  
função de conjunto revelou apenas o efeito de um  
simples capricho de coincidência.

O caminho percorrido para se chegar a tal con­
clusão foi bem extenso e, não raro, inçado de 
sérias dificuldades. A princípio, exigiu a elabo­
ração de uma exaustiva análise de todos os fa­
tores que influenciam os resultados da arreca­
dação. A grande maioria dêles, no caso, são per­
feitam ente previsíveis. A  fixação de sua órbita, 
porém, depende, em larga dose, do grau de infor­
mação e de perícia do operador. Se êste técnico, 
porém, opera à base de processos seródios, de 
métodos antiquados, sem  orientação e sem o con­
curso de um adequado instrumento de aferição, 
poderá, esporadicamente, advinhar, mas jamais 
conseguirá elaborar previsões dignas de crédito.

O exemplo, não há por que negar, é bem ilus­
trativo.

N os domínios da fiscalização do plano básico 
orçamentário, sobretudo, não basta, como já assi­
nalamos, que no fim o resultado se revele bom. 
O esseneial é que êsse grau de eficiência oscile, 
sistem àticam ente, dentro de um nível conside­
rado aceitável. Para tanto —  eis o ponto funda­
m ental —  faz-se mister que represente sempre o 
produto de ações devidam ente planejadas por 
autoridades na matéria, e que haja sempre margem  
para que os planos possam ser retificados durante 
a fase de execução. N ão sendo possível tal 
intervenção, o resultado é que os gerentes ficarão 
reduzidos à triste situação de elem entos passivos

da engrenagem, e terão que assistir, impotentes, 
a marcha ou o desenrolar dos acontecimentos, sem  
que ao menos possam confiar no êxito da ope­
ração.

Constitue truísmo, hoje em dia, qualquer alusão 
aos tempos primitivos e heróicos da planificação. 
A sua verdadeira concepção já não é ignorada, 
inclusive, que, também, pode conduzir a erros 
tremendos. Portanto, estamos bem seguros de 
que, se o planejamento não tiver a sua elaboração 
cercada dos cuidados mais detalhados, nunca 
poderá ser guindada à situação de instrumento 
efetivo de controle, para o êxito de uma adminis­
tração. Faz-se mister, porém, que não se deixe 
de organizar as coisas, de m olde a permitir as 
necessárias retificações. Somente assim, poder- 
se-á assegurar aos administradores certa liberdade 
de movimentos, indispensável ao emprêgo dos 
dinheiros públicos, com real espectativa de rendi­
mento. E só assim, também, o planejamento po­
derá atuar como eficiente m eio de controle.

Como se vê, está em foco, a modalidade de con­
trole que mais intimamente se harmoniza com o 
atual estágio de desenvolvim ento da administração. 
Trata-se, em síntese, do controle concom itante. 
Sem o querer, estamos precipitando as fases do 
depoimento, ao avançar tais considerações, e, con­
seqüentem ente, infringindo a ordem estabelecida  
para o presente trabalho.

Rem ontando ao curso normal da exposição, de­
sejamos lembrar que os estudiosos do problema 
costumam enumerar três ordens distintas de con­
trole, a saber:

a )  o controle realizado através do simples pla­
nejam ento —  o á priori;

b ) o exercitado à vista dos resultados obtidos
—  controle à posteriori;

c )  o controle processado à medida que a 
execução progride, que é o chamado controle  
concom itante.

Ccnvém  salientar que a própria significação do 
têrmo é múltipla. Inglêses e francêses, por exem ­
plo, emprestam ao mesmo diferentes sentidos. 
Êstes últim os o entendem  como traduzindo exclu­
sivam ente a idéia de fiscalização, enquanto que 
aquêles acham que o m esm o encerra um sentido 
muito mais amplo, incluindo tôda função admi­
nistrativa ( 2) .

(2 )  GUSTAVO L e s s a  —  “Administração Federal nos 
Estados Unidos” —  pág. 275.
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N o  plano das atividades financeiras governa­

mentais, onde a ação do controle é essencial à 

afirmação da eficiência, é de tôda conveniência 

que sua atuação coincida com o sentido que a 

M ansfield sóe parecer o mais adequado, conforme 

se pode observar nas linhas dêste seu conceito:

“Controle é  o poder de acompanhar o processa­

m ento das despesas e  impedir a efetivação das mesmas, 

caso se torne necessário” (3 )

O administrador, de posse de tal instrumento, 

jamais ficará em situação de enervante passivi­

dade. Apenas, torna-se necessário que lhe seja 

permitido exercitar uma certa margem de arbítrio, 

à base do qual neutralizará, quando se fizer neces­

sário, os inconvenientes das discriminações casuís- 

ticas, afirmando a sua flexibilidade de ação, e pas­

sará a agir, ora impedindo o empenho de certas 

subconsignações, ora reforçando-as ou propondo 

a sua transformação, em autorizações que ascultem  

à plena efetivação do plano de trabalho gover­
namental.

Como se observa, o conceito de Mansfield, 

acima transcrito, se ajusta admiravelmente ao tipo 

de controle concomitante. E ’ provável até que 

se trate de uma precisa definição dos têrmos desta 

modalidade. Assim sendo, é excusado fazer qual­

quer tentativa, no sentido de ressaltar a preemi- 

nência desta modalidade de controle sôbre as duas 

outras mencionadas.

O controle à posteriori, tem indiscutivelm ente 

a sua valia; contudo, não se afirmará se o plane­

jam ento fôr formulado à base de elem entos pre­

cários. Assim ocorrendo, é claro que não haverá 

possibilidade de se promover retificações nos pro­

gramas adm inistrativos delineados. O caráter 

mandatório das discriminações, maxime quando 

excessivam ente detalhadas, obriga o administrador 

a assumir aquela postura de passividade a que 

nos reportamos, e portanto, a aguardar a consu­

mação daquilo que êle, dada a sua capacidade de

(3 )  A . e  op. cits.

observação e ciência dos fatos, de antemão, já pode 

copitular com o êrro. O recurso, neste caso, 

talvez consista em procurar fazer com que as dis­

criminações não excedam os lim ites de determi­

nado ângulo de oscilação e não se tornem extre­

m amente pormenorizadas. Como já vimos, a ex­

periência já falou, neste particular, demonstrando 

que o execesso de discriminação é contraprodu­

cente, principalmente, no nosso sistem a orçamen­

tário, onde elas têm caráter mandatório e os planos 

que esteriotipam não são suscetíveis de retifi­
cações.

N ão obstante, cumpre observar, que em nenhuma 

fase do empreendimento, os requisitos de ordem  

legal, tais como o fiel emprêgo das dotações orça­

mentárias, a estrita observância do Código e R e­

gulamento de Contabilidade e demais dispositivos 

atinentes à espécie, deixam de ser observados. 

N o entretanto, nem por isto se obtém  maior efi­

ciência e  maior utilidade na aplicação dos di- 

nheiros públicos.

N estas condições, se é forçado a reconhecer que 

a espécie de controle em causa, isto é, o a príori, 

não satisfaz às exigências mínimas de um sistem a  

de administração racional. E  mais ainda: fica 

evidenciado que a série de exigências legais, pode, 

no máximo, atender a alguns aspectos do problema, 

tais como, o da jurisdicidade e  fidelidade na exe­

cução das operações, mas nunca chegará a garantir 

a viabilidade da objetivação da eficiência, escôpo 

primacial de tôda e qualquer organização, e no 

caso em exame, o emprêgo proveitoso das dota­

ções orçamentárias, concorrendo, assim, para o 

robustecimento da vida econômica e financeira 

do país.

E ’ bem provável que tenha sido o exem plo  

dêsses fatos que haja levado o Prof. Anísio T ei­

xeira a, dando demasiada elasticidade às fronteiras 

de seu reconhecido domínio cultural, se insurgir 

contra certos aspectos técnicos do sistem a orça­

mentário, e a considerar pernósticos  certos proce­

dimentos técnicos, realm ente indispensáveis ao
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sucesso da administração financeira de qualquer 
país, m edianam ente organizado ( 4 ) .

D o contrôle à posteriori, isto é, daquele que se 
processa à vista dos resultados obtidos, a eficiência 
administrativa muito pouco deve esperar. Aliás, 
a própria significação do têrmo já traduz uma 
flagrante contradição. Parece absurdo pretender- 
se o contrôle de atos que já se tenham realizado. 
A operação feita sob êste título poderá significar 
muita coisa, menos contrôle. O que ocorre é uma 
sim ples apuração de resultados que, quando insa­
tisfatórios, e pois distanciados dos objetivos pro­
gramados, representam, tão somente, fatos consu­
mados. E  se assim acontece é porque, os ele­
mentos que concorrem para a eclosão de tais resul­
tados não sofrem a menor retificação. P elo  menos, 
tal coisa não se verifica dentro da sistemática 
orçamentária brasileira. E ’ justam ente neste ponto 
que se sobreleva às demais espécies de contrôle o 
concom itante. A medida que examinamos o m e­
canismo e o funcionamento das outras duas espé­
cies conhecidas, mais nos convencem os da supe­
rioridade do contrôle concom itante. ■

O contrôle à priori, e  muito peior ainda o à 
posteriori, não têm  a menor expressão no plano 
das realizações do Govêrno. Ê ste último, então, 
nem m esm o se afirma no sentido de prevenir 
equívocos ou desvios dos agentes da adminis­
tração. Sua exclusiva valia é permitir que se 
apure a legalidade e a fidelidade dos atos reali­
zados, e dar ensanchas a que se possa promover 
a punição dos responsáveis, por irregularidades 
ocorridas. N ão há dúvida que é veículo de uma 
função respeitável. Mas, tem os que convir, que 
em se tratando do desenvolvim ento do plano de 
realizações governamentais, as atividades repres- 
soras têm  um valor m uito relativo. E  ’que nesta  
latitude, a punição dos responsáveis não tem  o 
poder de compensar o vulto dos prejuízos, decor­
rentes de uma defeituosa elaboração e precária 
execução do plano de trabalho governamental.

Se se tem  em vista resultados positivos do 
plano idiado, não devem os contar com os prés- 
timos do contrôle à posteriori. Os administradores 
nada podem fazer de útil com êle. Continuam  
manietados e  na dura contingência de acom­
panhar o curso dos acontecimentos, desprovidos 
de m eios apropriados para recompor os pontos

(4 )  Prof. A n ís io  T e s x e ir a  —  “Autonomia para a edu­
cação baiana” —  Suplem ento do “O ojrnal” , R io, ed. de
13 de julho de 1947.

vulneráveis do traçado, e na impossibilidade de 
intervir para efeitos das necessárias correções.

Finalm ente, a perspectiva é bbm diferente 
quando se dispõe do terceiro tipo de contrôle 
enumerado. E  que êste instrumento de admi­
nistração pode ser manejado com excelente pro­
veito, à proporção que a execução do plano de 
trabalho é concretizado. Acompanha, de modo 
atuante, o desenrolar das operações, sanando as 
deficiências e substituindo fatores. E ’ o chamado 
contrôle concom itante. O sistema de adminis­
tração financeira que o admite está em condições 
de poder corresponder à espectativa geral da 
comunidade, para a qual foi criado. O agente 
da administração pode então acompanhar, em seus 
mínimos detalhes, a execução dos planos traçados 
e intervir tôda vez que as circunstâncias acon­
selhem.

Pode-se afirmar que não há, no momento, instru­
mento mais importante no painel de mecanismo da 
administração em geral, pois que, além de poder 
assegurar tôdas as vantagens que as duas outras 
modalidades descritas proporcionam, a elas se 
sobreleva, por garantir proveitoso emprêgo das 
rendas públicas e por tornar a administração cada 
vez mais eficiente.

O contrôle concom itante  atúa em tôdas as fases 
do processo orçamentário, m axim e na elaboração 

e na execução do plano administrativo. Sobre­
tudo, tem o grande mérito de reunir o conjugar os 
esforços e a vigilância dos planejadores e executo­
res das atividades governamentais. Funciona como 
traço de união entre as atividades de estado-maior 
da administração, ou seja, o  s ta ít  do executivo, e 
as equipes que têm a seu cargo as atividades es­
pecíficas da administração. O seu manejo dá en­
sejo a que se reunam e se consultem os dois grupos 
técnicos da emprêsa governamental.

N o entretanto, é preciso reconhecer que a ex­
tremada discriminação das despesas públicas, 
dentro de um critério rígido e imperativo, anula a 
ordem de vantagens que o contrôle concom itante  
pode proporcionar à administração, colocando os 
seus agentes naquela postura não intervencionísta, 
e, por conseguinte, sacrificando o ideal de efi­
ciência, aos fetiches de formalidades especiosas. N o  
máximo, tais formalidades, apenas conseguem res­
guardar, teoricamente, os aspectos jurídicos e éticos 
das operações, o que, obviam ente, não compensa.
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E ’ o caso de parafraseando-se R ené Stourm  ( 5 ) ,  
fazer-se a seguinte indagação: o que é melhor: 
obter-se um resultado canhêstro, deficiente, de um  
plano de trabalho executado rigidamente, ou che­
gar-se a resultados satisfatórios, à base de uma 
execução flexível, viva e vigilante?

Isso nos leva à convicção de que o critério das 
discriminações minuciosas não parece ser o que, 
em última análise, asculta aos mais vivos e reais 
desígnios da administração. N ão se trata de 
obscurecer a oportunidade que o critério oferece 
ao Legislativo, de acompanhar, em suas minúcias, 
a atuação do Executivo. Isto não está em dis­
cussão. O que se pretende observar é que, a 
pormenorização das discriminações, à título de 
equipar o Legislativo na sua alta função fiscali- 
zadora, não deve implicar em abastardamento do 
sistema, sob pena de provocar a transmutação das 
atividades numa sucessão de atos emperrados, pelo 
travão das intérminas e minuciosas discrimina­
ções.

E ’ natural e até mesmo necessário o exercício 
desta fiscalização. E ’ m esmo essencial à própria 
vida da democracia, que os representantes do 
povo exerçam, neste particular principalmente, as 
prerrogativas de seu mandato. O que não se 
compreende é que o façam sob tal rigorismo, a 
ponto de comprometer todos os progressos da 
técnica orçamentária e prejudicar a espectativa de 
todo e qualquer rendimento da máquina adminis­
trativa.

O que não se pode contestar é que, se continuar 
prevalecendo o estreito critério das exageradas 
discriminações, mandatórias, inacessíveis e rigo­
rosas, chegar-se-á ao ponto de uma inevitável 
subversão de valores: a discriminação, simples meio 

de individualização d e créditos e de controle de 
comportamento, transformada num labirinto em  
cujos meandros haverá de se perder o adminis­
trador, por mais capaz que seja. Perderá, então, 
o seu caráter originário e constataremos o absurdo 
do controle pelo controle.

Parece que a solução estaria em se emprestar 
às discriminações das despesas a mesma signifi­
cação das estim ativas orçamentárias das rendas 
públicas. Claro que o problema não é rigorosa- 
mento idêntico. As dotações fixadas, por exemplo,

( 5 )  René S to v r m  —  “L e  B u d g et”  —  Paris, 1891, p á­
gina 14 6 .
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jamais devem  ultrapassar o lim ite do votado. T o­

davia, a evidência de tal observação não deve im­

pedir que se procure traçar normas adequadas, 

no sentido de regular a margem de arbítrio do 

administrador, à am plitude de ação do Executivo. 

Sem que nos percamos em detalhes, nesta oportu­

nidade, queremos apenas lembrar que o exercício 

do controle concom itante  compensaria largamente 

a falta de caracterização ou individualização à 

outrance das dotações orçamentárias, com a van­

tagem de permitir, ao m esm o tempo, benéficas 

intervenções dos agentes do Executivo. Isso asse­

guraria, sobretudo, a eficiência nos m ovim entos da 

administração.

N ão se diga que as idéias preconizadas são . 

vagas e inexequíveis. Se, por exemplo, as estim a­

tivas consignadas no anexo da receita são enten­

didas como o quantum  provàvelm ente arrecadável, 

por analogia, poder-se-ía considerar, legalmente, 

as dotações atribuídas ao financiamento do plano 

do Govêrno, com o o máximo autorizado, m as dei­

xando-se ao critério do agente administrativo a 

faculdade de utilizá-las de acôrdo com as alte­

rações que as circunstâncias impuzerem ao pro­

grama governamental. O que eqüivale a dizer: 

sempre que as despesas autorizadas forem consi­

deradas, dada a sua extremada individualização, 

incapazes de atender ao almejado desenvolvim ento  

do traçado dos referidos planos^ o administrador 

deve se achar habilitado para promover a neces­

sária recuperação de objetivos, sem  que isso im ­

porte em qualquer irregularidade, como até agora 

vem  acontecendo. Dir-se-á que isto eqüivale pura 

e sim plesm ente à consagração do estorno.

O que é preciso é se acabar com essa espécie de 

horror ao sim ples nom es das coisas, e romper-se, 

com decisão, as cadeias dos preconceitos. O essen­

cial é termos a coragem de pôr em  prática as 

idéias que se nos afigurem viáveis, inclusive pres­

supondo a honestidade do nosso hom em  público, 

para que, corporificadas num novo sistem a de ação 

e nos têrmos de uma concepção mais justa e obje­

tiva, consigamos atender ao reclamos de uma adm i­

nistração verdadeiram ente científica e atuante.
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ORGANIZAÇÃO 

O lugar do organizador

A l b e r t o  d e  A b r e u  C h a g a s

0
 organizador que ainda desta vez, pelo me­

nos, monopolizará o interêsse da seção, é 
o especialista das estruturas e dos m étodos de 

trabalho.
Importa, pois, distingui-lo de outros especialis­

tas.
Tam bém , é interessante chamar a atenção para 

os lim ites do círculo dentro do qual o conceito 
pode ter curso e que são as linhas até onde tem  
florescido, no seio do serviço público brasileiro, 
o comércio das idéias atinentes à administração
—  meio, desenvolvido, entre nós, a partir de 1936.

D esde logo, o organizador em foco parecerá ■ 
menos atarefado do que o agente de organização 
de Fayol.

D e fato, é bem conhecida a afirmação faioliana 
de que organizar uma emprêsa é dotá-la de todos 
os elem entos necessários a seu funcionamento: 
matérias primas, ferramentas e utensílios, capital, 
pessoal.

O organizador cujo lugar tanto nos tem, indis- 
farçàvelmente, preocupado, coloca-se em posição 
mais discreta que, todavia, nada perde, por isso, 
de relevância.

Seu centro de interêsse é a atividade, consi­
dera esta à parte de suas im plicações instru­
m entais e finas, isto é, considerada apenas como 
sucessão de atos, abstração feita de quaisquer 
outras circunstâncias atinentes a êsses atos, ex­
ceto a de serem, porventura, mera preparação de 
outros atos.

Êsse organizador quase se  identificaria com o 
agente de organização dos que consideram orga­
nização como elem ento estrutural, pois que as 
afinidades entre estrutura e m étodos de trabalho, 
quanto à natureza, são sensíveis o bastante para 
justificar se tenham as duas coisas por desdo­
bramento uma da outra ou por duas fases dum  
m esm o processo. M as, por ser dinâmico, difere 
dêle sempre que a noção de “elem ento estrutu­
ral” significar a simples predeterminação do arca­
bouço estático das relações operacionais..

O organizador, do tipo criado ou adotado pela 
administração pública brasileira, é profissional 
que se pretende comprometido para uma ativi­
dade auxiliar tendente a estabelecer e manter a 
regularidade das condições de realização do tra­
balho, seja quanto a tôda sorte de meios em  
jôgo, seja quanto à distribuição de encargos, ep 
bem assim, advertido de obrigação de trazer viva, 
na mente, sua absoluta pobreza convencional de 
vocação executiva.

A regularidade das condições de realização do 
trabalho não eqüivale, como ao primeiro exame 
pode parecer, à regularidade de realização do tra­
balho. Esta presume aquela, não sendo porém, 
verdadeira a inversa. O organizador responde 
pela indicação das condições mais regulares, isto 
é, pela sugestão de propícias combinações estru­
turais ou de racional associação de movimentos, 
tudo com o fim de poupar ao homem a evitável 
perda de esforço, mediata ou imediata. A vigi­
lância pela regularidade da realização do traba­
lho incumbe ao chefe, ao gerente, ao capataz, em  
suma, ao condutor à frente da execução do tra­
balho, apesar de o organizador jamais se  desvin­
cular de qualquer setor da área sob suas vistas, 
quando seja viável tal disposição, em virtude do 
caráter de continuidade da função organizadora.

M as a questão, na verdade, comporta outras 
distinções desprovidas de tanta sutileza e acces- 
síveis a todo observador: são as que põem dum  
lado o organizador e de outro os especialistas em  
assuntos de pessoal, de material, de orçamento e 
de outros detalhes da administração geral, do 
mesmo modo que asseguram a cada um dêstes 
grupos a sua individualidade.

A um técnico de m anutenção de pessoal pro­
põem-se problemas numerosos, concernentes às 
maneiras de reter no serviço, e em estado satis­
fatório, os bons elem entos humanos engajados 
pela Administração. Mas, não obstante ser o 
atendim ento da necessidade de realizar trabalho 
o m óvel derradeiro da ação em que diretamente
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se empenha, dispensa-se-lhe a intimidade com os 
detalhes do trabalho, em favor da completa fami­
liaridade, que deve mostrar, com o têrmo médio 
los caracteres das pessoas. D e conhecimentos do 
trabalho, basta ao aludido técnico a descrição, 
suposta precisa e valorizada, que lhe tenha sido 
feita pelo organizador.

A um agente de seleção, o que exige, em espe­
cial, é que tenha m eios e saiba lançar mão dêles 
para pescar no mercado de trabalho as pessoas 
justam ente desejadas ou desejáveis para determi­
nados trabalhos. Seu alvo é também o homem. 
O conhecim ento do trabalho pode chegar-lhe da 
fôlha descritiva elaborada pelo organizador, depois 
de ampliada pelo anterior agente de adminis­
tração de pessoal.

Antes de ir além nestas observações discrimi­
natórias, ressalvem os que, na prática, nossa divi­
são de funções no tocante à organização e pes­
soal tem  sido diversa: não tem  cabido ao orga­
nizador analisar o trabalho para fins de admi­
nistração de pessoal. O uso corrente entre nós 
afasta-se, neste caso, do que a lógica aponta sem  
disfarces. M as, dia poderá vir que testem unhe  
o aconselhável reajustamento na distribuição das 
mencionadas funções de administração geral. É  
de esperar que, cedo ou tarde, isso venha a ocor­
rer, pois, afigurando-se impraticável juntar, com  
vantagem  o campo de ação do organizador aos 
de administrador de pessoal, natural será dar-se 
a evolução no sentido de atribuir-se ao organiza­
dor, visando a maior profundeza na execução dos 
misteres e a elim inação de inútil repetição de 
operações, o encargo de fornecer aos técnicos de 
pessoal informações qualitativas e quantitativas 
sôbre os trabalhos, já prontas para aproveita­
mento.

Considere-se, ainda, o especialista de m aterial-, 
ninguém ignora que, de parte as matérias primas, 
seu papel em nosso sistem a de administração- 
-meio, não tem  sido o de imiscuir-se na caracteri­
zação dos materiais de uso singularmente espe­
cífico. Êstes materiais (fichas, guias, formulá­
rios, livros, m esas e cadeiras para emprêgo em  
casos particulares, etc.) são ou seriam projetados 
pelo organizador, com apôio nas observações fei­
tas ao longo do estudo de trabalho.

A função do especialista de material, impor­
tantíssima e complexa, estendendo-se da pesquisa 
tecnológica sôbre os materiais até as rotinas do 
abastecim ento dos serviços, assinalaria um ponto

fora de seu plano normal de desenvolvim ento ao 
abranger, se o fato se verificasse, o trabalho de  
adequação dos materiais às especificidades dos 
serviços.

E  venha por último, para pôr têrmo à revista 
já quase pletórica de detalhes, o técnico da pre­
paração do orçamento.

N ão pareça ocioso esclarecer que o orçamento 
aqui mencionado é a integração dos programas 
de trabalho que o técnico de administração bem  
avisado vê desenharem-se, nítidos, por trás das 
confusas fileiras de números da Lei de Orçamento 
e seus anexos.

Pois bem, êste derradeiro cotêjo, além de ser 
teste definitório, sem elhantem ente às anteriores 
confrontações, tem a virtude de encarecer, por 
outra forma, a figura do organizador.

Com efeito, não se poderia pensar em fazer 
substituir o organizador pelo técnico da prepa­
ração do orçamento, sob o ilusório fundamento 
de que êste, ao discutir com os interessados as 
necessidades de recursos das repartições, balan­
ceia as condições de cada órgão em comparação 
com o que êle pretende fazer no período finan­
ceiro próximo, realizando, sob certo ponto de vista, 
função de perito organizador.

A conjectura, entretanto, não procede, eis que 
o especialista de orçamento não desce ao exame 
e crítica das estruturas e dos m étodos de trabalho, 
contentando-se de pairai nos domínios da coorde­
nação do planejam ento administrativo.

A elaboração orçamentária, como a estamos 
imaginando, isto é, em sua feição ostensiva, com­
preende, sem dúvida, qualquer coisa do processo 
de racionalização da atividade produtiva. É  o 
que se lhe há de forçosamente reconhecer, como 
decorrência da harmonização, que realiza, de u’a 
miriade de programas parciais num programa 
geral homogeneizado pela obediência às dire­
trizes dum plano.

Tem-se, aí, porém, o que se  poderia denominar 
a racionalização da superestrutura, processo que 
parece desbordar do âmbito mais sistem atizado  
da função administrativa, visto estar longe de 
submeter-se à disciplina segundo normas inva­
riáveis.

Se, todavia, a preparação orçamentária se resu­
misse a êsse remate não filiado a conscienciosas 
e extensas indagações anteriores, é claro que pade­
ceria de intolerável superficialidade.
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A elaboração do orçamento não é, de nenhum  
modo, trabalho episódico. Ao invés, a instabili­
dade característica dos dados sôbre que deve 
repousar requer que evolua por variações infi- 
nitesimais e, pois, que seja contínua, que tenha 
desenvolvim ento diuturno. N a realidade, toda­
via, põe-se de lado a concepção teórica da evolu­
ção do processo por graus insensíveis e atribuiu-se- 
-lhe uma intermitência convenientem ente conven­
cionada.

Contínuo ou intermitente, o processo de prepa­
ração orçamentária não se  com pleta dum jato, 
mediante informações colhidas ocasionalmente. 
Não. É, na verdade, construção que se erige 
sôbre as bases dum conhecim ento firmado dos 
meandros da organização administrativa.

E, neste ponto, os campos de ação do técnico 
organizador e do técnico financiador dos servi­
ços, respectivam ente, se tocam, dando lugar ao 
aparecimento dum luminoso horizonte —  o hori­
zonte da cooperação.

A elaboração orçamentária, para subir em  per­
feição, no que tange a despesas, carece de apro­
fundar-se na intim idade do funcionamento dos 
serviços, a fim de poder descobrir os excessos, as 
deficiências, as anomalias, ou melhor, acentuar a 
feição de realidade do plano orçamentário; por 
outro lado os serviços são ou devem  ser objeto de 
estudo constante, para diferentes efeitos, entre os 
quais avulta a consecução de custeio m ais eco­
nômico, estudo que o senso prático faz confiar 
a um tipo de especialista, o organizador; logo, 
onde não governem circunstâncias que a isto se 
oponham, tudo induz a fomentar-se a comunhão 
de esforços das duas sortes de especialistas.

D esde que adquirimos consciência dessa pos­
sibilidade, graças à advertência dos estudiosos 
da administração geral, temos visto com entu­
siasmo a proximidade administrativa, e até m es­
mo a proximidade espacial, que se poderia, apres­
sadamente, taxar de secundária, dos órgãos em  
que aquêles grupos de especialistas se exercitam.

Sob o influxo do mencionado estado de espí­
rito, receberíamos com alvissareira expectativa a 
fusão das antigas D ivisões de Organização e Coor­
denação e de Orçamento, do D . A . S . P .

M as, por paradoxal que se  afigure a confidên­
cia, o ânimo de alvíssaras não estava isento de 
reservas.

Por que?

Pelo conhecimento da estreiteza do mercado 
de trabalho da técnica de organização.

D e fato, acompanhando de perto a marcha das 
atividades de organização ali onde, no país, elas 
lograram maior realce, vale dizer no D . A . S - P - ,  
tem os estado a par das limitações a que, por falta 
de mão de obra, está sujeito quem se proponha, 
no m eio brasileiro, a grandes empreendimentos no 
terreno da organização.

Em  tal sentido, a única pretensão ainda razoá­
vel é a de encurtar as linhas de frente, para em­
prestar vigor ao combate e contentar-se, por al­
gum tempo, com resultados modestos.

M as há, também, de haver prevenção contra 
o conformismo e a convicção fatalista.

O gesto de contração deve ter, apenas, o sen­
tido duma retirada para consolidar posições e 
dispor os elem entos de ataque do problema em  
novas e mais favoráveis formações. Jamais se 
admitiria tivesse o sentido de renúncia.

E, na recomposição de fôrças, conviria se m e­
ditasse, demoradamente, sôbre as qualidades exi- 
gíveis dum especialista em organização.

Ferimos, aliás, neste ponto, assunto que não 
se circunscreve pelos interêsses do mercado de 
trabalho dos serviços de organização, pois que 
afeta a seleção por inteiro, sem distinção de ramo 
ou de grau. M as nosso objeto de discussão, no 
momento, é o organizador, não havendo razão 
para que ataquemos outro, digressivamente.

Conviria atentar, insistamos, em que, não sendo 
somente técnica, mas também arte, a função de 
organizador revela insistentes exigências de voca­
ção.

D aí que, nesse caso, como em tantos outros, o 
processo selecionador comum, à base de provas 
de aptidão física e de conhecimentos teóricos, po­
derá conduzir a forte percentagem de maus resul­
tados (quer por deixar passar quer por não deixar 
passar, pelo crivo).

Vale frisar-se que a descoberta da vocação  
não é fácil, realmente, mas a revelação de sua 
ausência já é menos difícil, o que oferece o meio 
de reduzir de muito aquela percentagem.

Mas, voltando ao propósito de determinar o 
lugar do organizador, no espaço, e ao momento 
em que seu papel no mecanismo orçamentário 
se destacava, repetimos que, a qualidade do orça­
mento, quanto a dotações, é ligada, sem apêlo, a 
um trabalho do gênero daquele para que se criou
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e se mantém um setor de organização no serviço 
público brasileiro.

Assim sendo o progresso de nossa Administra­
ção, a êste respeito, segue, é de crer-se, os ava- 
tares da cooperação entre os serviços de organi­
zação e os de orçamento.

Por agora e ainda por algum tempo, não há 
que pensar em vistosos resultados dessa coopera­
ção, em face de notórias dificuldades de natureza 
instrumental.

O aperfeiçoamento orçamentário, enquanto 
isso, só será possível em setores restritos, o que 
não o torna menos desejável.

E, como se vê, o organizador —  tom ado o 
têrmo no sentido que se ajusta à divisão das ati­
vidades de administração geral entre nós —  tem  
função inconfundível com as de vários outros 
especialistas, com os quais conserva, aliás, estreita 
interdependência, como teria de ser, e deve cola­
borar, ativamente, para o mais perfeito aprovei­
tamento dos m eios da Administração.

PESSOAL

Reajustamento de vencimentos

0
 recente projeto de reajustamento de venci­

m entos do pessoal civil e militar, submetido 
pelo D . A . S . P . à apreciação do Exm o Senhor 

Presidente da República, para ulterior encam i­
nhamento ao Poder Legislativo, tem  sofrido algu­
mas críticas, que nunca deixam de aparecer em  
relação a medidas de tão larga repercussão e tão 
amplas conseqüências.

Ainda que pouco numerosas, nem por isso devem  
ser ignoradas tais críticas, pois, via de regra, se 
referem a um aspecto- que merece esclarecim ento.

T êm  sido julgados insuficientes os aumentos 
propostos para as classes inferiores, enquanto são 
considerados exagerados os que beneficiam as faixas 
superiores de remuneração.

Tais argumentos feriam  procedência, se se 
tomassem números absolutos; mas, evidentemente, 
isto seria um êrro pois a matéria comporta análise 
em valores percentuais. Além disso, para bem  
compreende-la, deve-se remontar ao passado pró­
xim o.

A chamada Lei do Reajustam ento (n.° 284, de 
28-10-1936), notabilizou-se precisamente pelo fato  
de, servindo-se da oportunidade da concessão de 
um aumento geral dos vencim entos dos servidores 
públicos, ter imprimido ao serviço público civil 
uma reforma que, entre outras características im­
portantes com o a implantação do sistema do m é­
rito, levou na devida conta o valor relativo das

M .  J .  A .  F e r n a n d e s

profissões. Êste aspecto, cuja significação seria 
ocioso ressaltar, apresenta-se hoje como um dêsses 
tópicos de administração de pessoal, que ninguém  
se permitiria e.squecer. Claro está que a citada  
Lei não deu a última palavra nem exgotou o as­
sunto, pcis na verdade não poderia fazê-lo, mas, 
colocou em têrmos tais que não mais admitiría­
mos fôsse hoje a questão tratada de modo a dese­
quilibrar ou subverter a hierarquia das atividades 
profissionais.

A situação econômica, criada pela segunda 
guerra mundial, obrigou os poderes públicos a 
considerar o problema de reajustar os vencim entos 
dos servidores do Estado. Quando, nessa ocasião, 
foi adotado sim ultaneam ente o regime de salário- 
família, as classes inferiores foram beneficiadas em  
muito maior proporção que as superiores. Em  
verdade, as primeiras tiveram majorações que lhes 
permitiram enfrentar a elevação do custo de vida, 
que já se evidenciava àquela época, deixando-lhes 
certa margem para suportar novas elevações de 

preço. Enquanto o custo da vida, em 1943, subira 

após a guerra, 60%  a 70% , o aumento das classes 

inferiores montava a 150%.  Por outro lado, nas 

classes superiores, o aumento de vencim entos fôra 

quase simbólico, pois em  alguns casos não ultra­
passava de 6% .

Enquanto que em 1936, um diretor de repartição
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ganhava dez vezes mais que um  servente de classe 
inicial, em 1943, a relação era de sete para um .

V ale notar também, que, de modo geral, esta 
relação foi ainda m ais diminuida pelo regime de 
salário-família, pois sabido é que as classes menos 
afortunadas são tam bém  as de prole mais nume­
rosa.

Quando, em 1945, a situação econômica do após- 
guerra não prenunciava a baixa do custo de vida, 
o qual am eaçava sufocar as classes remuneradas 
na base de salários fixos, o reajustamento, então 
procedido, tomou como norma geral conceder 
50%  de aum ento aos que venciam  mais de mil 
cruzeiros mensais, ao passo que duplicou os salários 
daqueles que venciam  menos dessa quantia.

Os níveis de remuneração das diversas profis­
sões, consideradas umas em relação as outras, 
tornavam-se ainda mais desequilibrados. N o  
interior do País, não poucos eram os casos, em 
que um agente do correio percebia melhor remu­
neração que um prefeito. E, dentro da mesma 
esfera de govêrno, já se observava acentuada ten­
dência ao fenôm eno de convergência dos níveis 
de remuneração.

Se o reajustamento, recentem ente proposto, 
persistisse na mesma orientação, as conseqüências 
negativas logo apareceriam.

N ão há negar, pois, que o critério social foi 
respeitado, ao mesmo tem po que se procurou, 
com acêrto, neutralizar a desvantagem  de ir tor­
nando cada vez mais aproximados os vencim en­
tos dos diversos degraus da hierarquia.

Pouco ou nada valeria, como por vezes se 
afirma, reduzir os vencim entos propostos para a 
classes superiores, a fim de beneficiar as inferiores, 
pois que, entre 1 8 0 . 000  servidores públicos, 
apenas pouco mais de mil podem ser enquadrados 
entre as classes de alta remuneração. Seria insig­
nificante a quota que caberia a cada um dos in­
tegrantes do grupo inferior, em esmagadora maio­
ria —  quantia que talvez não pudesse ultrapassar, 
em m édia a vinte ou trinta cruzeiros m ensais.

Outra fosse a orientação seguida no recente 
projeto de reajustam ento e, tão cedo estivesse em  
vigor, não demorariam a aparecer os seus reflexos 
negativos sôbre o mercado de trabalho.

O Estado, como empregador, estabeleceria u n  
regime de remuneração que o colocaria na posição 
grave e com o poderoso competidor das emprêsas 
privadas, que, já no presente pagam em algumas 
profissões vencim entos menores ao seu pessoal, e

certamente não poderiam suportar o confronto, 
a menos que desde logo determinassem acentuado 
aumento do preço de venda das utilidades —  o 
que seria medida socialmente desastrosa.

N ão se pode esperar que outra seja a conse­
qüência de tal política, pois é sabido que em  
países com a nossa situação econômica, o serviço 
público civil, com as vantagens de estabilidade 
que oferece, atrai grande número de pessoas, que 
em outros países prósperos, prefeririam atividades 

privadas, como livre atiradores ou como assala­
riados .

Mas, a concurrência indesejável não se eviden­
ciaria apenas entre o Estado e as emprêsas pri­
vadas. Tam bém  se apresentaria entre as diversas 
esferas de govêrno.

Com efeito . O serviço público civil federal 
paga ao- seu pessoal vencim entos mais altos (por 
vezes, muito mais altos) que os governos esta­
duais, e êstes, por sua vez, de modo geral, remu­
neram melhor seus servidores que os governos 
m unicipais. As desvantagens de tal fato tornam- 
se muito evidentes no caso de profissões supe­
riores e altos cargos técnicos, para os quais é 
nulo ou sub-nulo o recrutamento, nas esferas 
estaduais ou municipais, enquanto tôda a procura 
se volta para a melhor oferta, feita pelo Govêrno 
Federal. N ão resta dúvida de que, de certo modo, 
o fenôm eno é inevitável; mas seria insensato 
agravá-lo ainda mais em relação às classes hie­
rarquicamente inferiores, —  pois os governos 
estaduais e municipais não poderiam acompanhar 
o passo do federal, com forte aumento preferen­
cial a estas classes.

Finalmente, seria forçoso não- perder de vista 
que o desequilíbrio dos valores relativos inter- 
profissionais, dos níveis de remuneração, no sen­
tido da convergência, teria graves conseqüências 
sôbre o recrutamento e a seleção de pessoal. 
Não seria de extranhar que, ao fim de certo tempo, 
começasse a se evidenciar certa preferência 
numérica pelas carreiras inferiores para as quais 
se exigiria menor soma de conhecimentos, e se 
pagaria vencim entos pouco menores que de 
outras, cujas dificuldades e responsabilidades não 
estariam compensadas por remuneração atraente.

N ão resta dúvida, pois, de que outro não po­
deria ser o critério para elaboração do reajusta­
mento, que o seguido pelo projeto.
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A nossa administração, nos últim os tempos, 
vem  se  mostrando no firme propósito de proceder 
à readaptações periódicas e sistemáticas dos ven­
cim entos do pessoal, segundo as contingências 
econôm icas-sociais.

Esta flexibilidade, desconhecida em tempos não 
muito remotos, provavelm ente conduzirá nossos 
administradores à adoção de critérios também

flexíveis para o escalonam ento sistemático, pro­
gressivo e contínuo dos níveis de remuneração, 
ao longo das carreiras profissionais, de m odo a 
permitir que, já na própria carreira profissional, 
o servidor se reajuste econom icam ente às conti- 
gências de vida, mormente no que respeita à 
constituição e ao aumento da família —  problema 
que a lei de 1943 não pôde solucionar cabalm ente.

APERFEIÇOAMENTO

As reuniões de estudos da antiga Divisão de 
Aperfeiçoamento

Em  busca de assunto novo para esta seção, 
pusemo-nos, paradoxalmente, a rever velhos 

papéis e apontamentos, que guardáramos para 
eventuais estudos. Uns são rascunhos que escre­
vem os quando tínhamos a responsabilidade da 
Seção de Pesquisas e Estudos da antiga D ivisão  
de Aperfeiçoamento, e que, desenvolvidos, foram 
aproveitados na feitura, ou preparo, de relatórios 
e de determinadas peças administrativas. Outros 
são anotações em  que registámos pontos de 
vista nossos, ou expusemos e discutimos proble­
mas sob êsse ou aquêle aspecto. Uns têm  cará­
ter pessoal e se prendem ao nosso comportamento 
no trabalho, ou em face de questões a que, como 
chefe, auxiliar, ou mero estudioso, procurámos 
dar uma solução, objetiva ou doutrinária. Ou­
tros concernem às atividades da Divisão, às suas 
várias atribuições regimentais, ou, ainda, aos pro­
cessos que se supunham ser os melhores para dar 
ao seu programa de ação cabal desempenho.

E  essa revisão nos deparou umas notas em  que, 
à guisa de esclarecimento, esboçamos uma rápida 
notícia retrospectiva das reuniões internas insti­
tuídas, em fins de 1942, naquela D ivisão (e  na 
de Organização e Coordenação), com a finalidade 
não só de elevar o nível cultural de seus servido­
res, mas, ainda, de lhes dar oportunidade de  
expressar idéias e  opiniões, quer lhes alargando 
o interêsse pelos problemas de seu trabalho, quer 
lhes disciplinando as discussões em grupo.

O s v a l d o  F e t t e r m a n n

Constituíam, por isso mesmo, excelente veículo  
de coordenação além de estímulo do sentim ento  
de sociabilidade e do espírito de cooperação, pois 
permitiam que o servidor, discutindo assuntos 
de importância administrativa, se transformasse 
em agente de aprimoramento e renovação do 
m eio ..

Foi, talvez, por compreender o papel educativo  
dessas reuniões que o elaborador do primeiro 
regimento do Departam ento Administrativo do 
Serviço Público, baixado com o D ecreto número 
11. 101,  de 11 de dezembro de 1942, estatuiu o  
seguinte:

“A rt. 9 .  As D ivisões, o S. Ob e o  S . D .  prom o­
verão reuniões internas com  o objetivo de proporcionar 
aos seus servidores o conhecim ento e  exam e dos assuntos 
de maior relevância que tiverem  transitado pelas diver­
sas seções, bem  como o debate de questões de ordem  
doutrinária, cujo esclarecim ento interessar à respectiva  

D ivisão ou Serviço.
“Parágrafo único. Servidores de outro setor da 

Administração Pública poderão participar das reuniões, 
m ediante autorização do respectivo D iretor” .

O histórico dessas reuniões, um de cujos carac­
terísticos estava no fato de serem confiadas ao 
interêsse, à iniciativa e ao entusiasm o dos próprios 
servidores, sem  distinções hierárquicas, se pro­
cessa em duas fases, ambas, porém, marcadas por 
orientações que se  com pletavam  e visavam  aos 
m esmos objetivos.
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N a primeira fase, que vai de outubro de 1942 
a abril de 1943, as reuniões se realizavam às 
onze horas de cada quinta-feira e obedeciam a 
dois tipos, que se alternavam semanalmente. As 
do primeiro grupo eram consagradas ao estudo 
de problemas de gerência de pessoal, principal­
m ente de questões relacionadas com o aperfeiçoa­
m ento. A s do segundo se reservavam à análise 
e crítica de obras existentes na biblioteca da 
Divisão.

N a  segunda fase, que compreende o resto do 
ano de 1943, as reuniões passaram a ser feitas 
quinzenalm ente, às terças-feiras, com início às 
quatro horas da tarde. Eram distribuídas em  
série de três, das quais as duas primeiras desti­
nadas a assuntos escolhidos prèviamente, sob  
forma de problema, confiados a dois debatadores 
que, como na fase anterior, dispunham, indivi­
dualmente, de 15 a 20 minutos para a exposição 
de seu ponto de vista, finda a qual a discussão 
ficava aberta a todos os presentes. A terceira, 
ou última de cada série, versava assunto proposto, 
no momento, por qualquer um dos presentes, com  
o fim de serem estudadas, discutidas e elucidadas 
questões oriundas de dificuldades surgidas no 
exercício de suas atividades cotidianas: e, por isso 
mesmo, não havia debatadores escolhidos com  
antecedência.

Para dirigir, sistem atizar e escolher os assun­
tos dessas reunições, existia um coordenador, 
eleito pelos servidores da D ivisão, e que, para a 
segurança de uniformidade de trabalho, deveria 
exercer a função durante seis m eses. A êle cabia, 
ainda, escolher dentro dum critério de reveza­
mento, o presidente e os dois debatadores. Para 
primeiro coordenador foi sufragado o nom e da 
técnica de educação M aria da Glória M aia e Al­
meida, que, com incansável interêsse, exerceu o 
.mandato até ■ o mês de abril de 1943, quando 
partiu para a cidade do Rosário de Santa Fé, 
em cuja Escola Norm al iria lecionar português, 
de acôrdo com o convênio cultural firmado entre 
o nosso país e a República da Argentina. Suce­
deu-lhe a técnica de educação Ana de Alencar, 
que, com igual zêlo, se desincum biu do encargo, 
em que permaneceu até dezembro do m esm o ano.

O Diretor da D ivisão comparecia às reuniões 
não  para as dirigir, mas para aí desempenhar, 
democràticam ente, mera função de colaborador, 
já tomando parte nos debates, já trazendo escla­
recim entos ou sugestões, e  tudo isso sem  as eti*

quetas e os artifícios das sessões solenes, num  
ambiente, em suma, de sadio coleguismo e irra­
diante simplicidade.

Pessoas estranhas podiam frequentá-Ias e to­
mar parte ativa nos trabalhos. E, para incentivar 
êsses contactos tão proveitosos, que nois ensina­
vam a ver e apreciar os problemas sob outros 
aspectos, dando-nos uma idéia mais precisa, mais 
exata do todo, a D ivisão adotou a boa praxe de 
expedir convites, cujo teor era o seguinte:

Presidência  da R ep úb lica . _ .

D epartam ento A dm inistrativo do Serviço  Público.

D ivisão  de A perfeioam ento.

R io  de Jan eiro ,............ d e .................. ..............de 1 9 4 . . . .

S r....................................................... .....................................................

T en ho o grande prazer de convidá-lo e os demais

servidores d ess.............................................................para a nossa
próxim a reunião interna.

Junto rem eto o sumário da palestra que lhe perm i­
tirá, e aos dem ais servidores, acom panhar m elhor os 

debate a tom ar parte nêles.

Cordialm ente,

D iretor

Êsses convites eram, habitualmente, endereça­
dos às repartições e serviços a que o assunto da 
reunião aprazada pudesse interessar. Recebendo  
o  sumário com razoável antecedência, ficava cada 
interessado com uma idéia aproximada da ma­
neira como o problema seria discutido, e, assim, 
poderia aperceber-se convenientem ente para os 
debates. Preparado com certa margem de tempo 
e conhecedor dos principais pontos da questão, êle 
saberia imprimir mais segurança e profundidade 
à explanação e defesa do seu ponto de vista; e, 
corrigindo a unilateralidade porventura cometida  
pelo expositor, teria largo ensejo para examinar o 
problema sob outros aspectos. Por isso e para 
que expressasse fielm ente o conteúdo, encare­
cia-se a vantagem de ser êsse sumário elaborado 
pelo próprio expositor, que era a pessoa natural­
m ente indicada para a tarefa. Recebendo o su­
mário assim organizado, o coordenador das reu­
niões providenciava logo para a tiragem das có­
pias que deveriam acompanhar os convites, ou  
ser distribuídas entre os servidores da Divisão.
E, para ilustração destas notas, aqui reproduzire­
mos alguns dêsses sum ários:
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“AS S . S .  E O A PE R FE IÇ O A M E N T O  FÍSICO , IN T E ­
LECTU AL E SOCIAL D O S SE R V ID O R E S

Expositor: Dr. Jorge Coutinho.

Debatedor: Dr. Ari Fernandes.

SUM Á RIO

1.°) M otivos de palestra: a terra de ninguém que 
existe entre o D . A . S . P .  e  os Ministérios; a utilidade 
de iniciativas como a da Divisão de Aperfeiçoamento, 
abrindo as suas portas ao debate dos assuntos da nossa 
administração.

2.°) Atribuições previstas em lei, da alçada das 
S . S .  : o Regulam ento das S . S . ,  comentários sobre o 
mesmo, as atividades de pesquisas das S . S . ,  sua impor­
tância. suas ligações com o D . A . S . P . ,  exemplos.

3.°) Realização prática dessas atribuições: a hiper­
trofia da função médica, o aperfeiçoamento fisico do 
servidor, o que a S . S .  da Agricultura faz nesse sentido, 
os exames de saúde periódicos, a estatistica dêsses exa­
mes, a que se reduzem as atividades das S . S . ,  exemplos.

4 .°) Critica à estrutura das S . S - :  o ajustamento 
do indivíduo à sociedade pelo ajustamento ao trabalho;
0 aperfeiçoam ento físico, intelectual e social como f ina­
lidade das S . S .  e os recursos que lhes foram dados para 
isso, a posição das S . S .  dentro da estrutura dos M inis­
térios, a pletora de m édicos nas S . S . ,  razões disso, a 
falta de pessoal técnico diferente do médico, exemplo.

5.°) Sugestões: êrro de posição das S . S . ,  a orien­
tação dos seus serviços, a pletora de médicos, êsses ser­
viços encarados como de utilidade real, o estím ulo que 
se lhe devem  dar” .

BIBL IO TEC A  E APE R FE IÇ O A M E N T O  D E  PESSOAL

Expositor: Téc. de educ. Josué M ontello.
Debatedor: Téc. de educ. Ana de Alencar.

15-7-1943
1 —  Coneeituação de Aperieiçoamento:

a) alcance da perfeição
b ) tropismo para a perfeição

II —  Aperfeiçoamento e Educação:

a) a educação como ajustamento à sociedade
b)  educação como desenvolvim ento de capacidades 

individuais

III —  Aperfeiçoamento como um processo geral:

a) intelectual
b ) moral
b ) físico

IV —  Biblioteca e Aperfeiçoamento de Pessoal:

a) valor social do livro
b)  valor individual do livro
c ) a cultura especializada

V —  O plano de Aperfeiçoamento do D . A. S .  P.

a)  sentido utilitário do plano, em proveito do E s­
tado. A teoria do bom servidor.

b ) execução dêsse plano
c ) colaboração da Biblioteca nessa execução’ .

“ D . A . S . P .  D IV IS Ã O  D E  A P E R F E I Ç O A M E N T O

Palestra  a ser realizada no dia 28 de setem bro, às 
17  horas sob o título:

' A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A  N O  C H IL E  E  A L G U N S  

D O S  S E U S  S E R V I Ç O S ”

Expositor: Dr. José Rarr.on Astorga, da D elegação de 
B olsistas chilenos.

SUM Á RIO

I —  O Poder E xecu tivo  e seus fins.

II —  C entralização e descentralização adm inistrativa.
III  —  Serviços públicos e autarquias.

IV  —  R egim e adm inistrativo no C hile:

a)  D ireito  à função pública;
b ) Provim ento dos cargos;

c )  Quadros de pessoal na A dm inistração.

d )  D ireitos, deveres e ação disciplinar.

V  —  A Contraloria G eral da R ep úb lica .

V I —  O utros serviços im portantes” .

“ D . A .  S .  P .  D IV IS Ã O  D E  A P E R F E I Ç O A M E N T O

P elestra  a ser realizada no dia 23 de novem bro, às

17 horas, sob o títu lo  : “ Psicologia D id á tica ” .
Expositor: Sr. C elto  de  M agalhães, T écn ico  de A dm i­

nistração da D . C .

D ebatedor: P rof.a M aria  dos R eis Cam pos, profes­

sora de M etodologia do Instituto de E d ucação.

SU M Á RIO

I —  O professor dos cursos do treinam ento extra-

-funcional situa-se entre os fatores m ais im por­

tantes do aperfeiçoam ento dos servidores do 
Estado.

II —  O professor dêsses cursos, o que leciona, tem  uma
psicologia diferente da daquele que, com o sábio, 

pesquisa princípio?, estabelece e com prova leis.

III  —  O professor que leciona deve dom inar p erfe ita ­

m ente a m atéria; m as isto só r.ão basta.

IV  —  P recisa  ter boa dicção, dem onstrar cu ltu ra  geral,
ter atenção na pestura física. É -lhe im prescin­

dível um  sistem a nervoso norm alizado, para 
criar e  m anter o tn tusiasm o na classe.

V  —  A  com unicação verbal entre professor e aluno 

pode ser feita  de vários m odos: conferência, dis­
curso, palestra.

V I —  O  professor que faz conferência só serve para 

auditórios selecionados, para os que, conhecendo 
a m atéria, facilm ente podem  separar o acessório 
do fundam ental.

V I I  —  O professor que oiscursa apenas im pressiona o

sentim ento, desperto em oção, m as não ensina.

V III  —  O professor <jue ensina palestrando é m elhor, 

assem elha-se a um aluno m ais instruído orien­
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tando os outros. Torna-se am igo, indispensável, 

confidente de cada um. M ais fác il lhe será 

assim, não só ensinar, como tam bém , educar —

p o i s -------- p ara o E stado —  é sem pre p referível

que os professores dos cursos de treinam ento 

extrafuncional instruam , como eduquem ” .

Êsses sumários, escolhidos sem  preocupação do 
assunto, revelam, ou, melhor, entremostram, ao 
que pensamos, a variedade e a natureza dos pro­
blemas focalizados nas reuniões internas, nessas 
tertúlias breves, de menos de uma hora, a que 
instintivam ente íamos chamando reuniões de 
família, e onde, sem afetação nem convenciona­
lismo, se versavam ora temas gerais, como o de 
Orientação profissional, ora tem as restritos, como 
essoutro O ensino do português nos Curso do 
D  .A  . S . P . E assim é, pois, de fato, muitas fo­
ram as questões ali debatidas, e a mais de trinta 
se eleva o número de reuniões realizadas, dentre 
as quais nos lembram as seguintes:

1

D ata: 5 de novem bro de 1942,

Assunto: Finalidades específicas de uma Divisão de 
Aperfeiçoamento.

D ebatadores: Os técnicos de educação Josué de Sousa 

M an tello  e M oisés X a v ier  de A raújo.

P residen te: O técnico de educação O távio  A ugusto 

L in s M artins.

2

D ata: 19 de novem bro de 1942.

A ssunto: Que se deve entender por treinamento?

D ebatedores: A  então assistente de aperfeiçoam ento 

C irene V ile la  Canedo N unes P ereira  e o então diretor dos 
Cursos de A dm inistração, técnico de educação Joaquim  

R u fin o  R am os Ju bé Júnior.

Presiden te: O técnico de educação M oisés X a v ier 

de A raújo.

3

D ata: 3 de dezem bro de 1942.

A ssunto: Sistema educacional nos Estados Unidos

Exp ositor e presidente: O técnico de educação O tá­

v io  A ugusto L ins M artins.

4

D ata: 17 de dezem bro de 1942.

A ssunto: Onde melhor se enquadram os estudos rela­
tivos à readaptação?

D ebatedores: O técnico de educação O távio  A ugusto 

L ins M artin s e o técnico de adm inistração O svaldo F et- 
term ann.

Presidente: O técnico de educação Josué M ontello.

5

D ata: 26 de dezem bro de 1942.

A ssunto: Com entários ao livro  Como fazer amigos e 
influenciar pessoas.

Com entador: O diretor da D ivisão, Professor M ário 

Paulo  de B rito.

6

D ata: 7 de janeiro de 1943.

Assunto: Melhor aproveitamento dos funcionários que 
vão aos Estados Unidos.

D ebatedores: Os técnicos de adm inistração M ary  D eiró 

Cardoso e D arcy  Soares M un iz G uim arães.

P residen te: O técnico dc adm inistração O svaldo F et- 
term ann.

7

D ata: 21 de janeiro de 1943.

Assunto: Distinção entre lider e chefe.

Expositor e presidente: O técnico de educação Joa­

quim  R u fin o  R am os Ju bé Júnior, então diretor dos C u r­

sos de Adm inistração.

8

D ata: 28 de janeiro de 1943.

Assunto: Com entários ao livro Employe training in 
the public Service, de M ilto n  H all.

Com entador: A  então assistente de aperfeiçoam ento 

Cirene V ile la  Canedo N unes P ereira.

9

D ata: 4 de fevereiro de 1943.

A ssunto: A posição do chefe em um programa de 
aperfeiçoamento.

D ebatedores: O s técnicos de educação M aria  da G ló ­

ria  M aia  e A lm eida e Joaquim  R u fin o R am os Ju bé Júnior.

Presidente: O técnico de adm inistração M ary  D eiró 

Cardoso.

10

D ata: 11  de fevereiro de 1943.

Assunto: Com entário ao livro  Como devo formar n 
minha biblioteca?

Com entador: O técnico de educação Josué de Sousa 

M ontello.
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11

D ata: 18 de fevereiro de 19 4 } .

A ssu n to: Formação de chefes.

D ebatedores: O oficial adm inistrativo T h a rcilla  D ar- 

deau V ieira  e  o então técnico de adm inistração José B a r­
reiros.

P residente: A  então assistente de aperfeiçoam ento 

Cirene V ile la  G anedo N unes Pereira.

12

D ata: 25 de fevereiro de 1943.

Assunto: Com entários ao livro Organização Nacional, 
de A lberto  Torres.

Com entador: O técnico de adm inistração M ary  D eiró 
Cardoso (por m otivo de doença, o trabalho fo i lido pelo 

técnico de educação M aria  da G lória  M aia  e A lm eida.

T em p o gasto: 10 minutos.

13

D a ta : 11  de m arço de 1943.

Assunto: O s problemas de administração na “Canaan".

Com entador: O técnico de adm inistração O svaldo 
Fetterm ann.

D uração: 38 minutos.

14

D ata: 25 de m arço de 1943

A ssunto: Com entários ao livro Les aptitudes profes- 
sicnalles, de F . Baum garten.

Com entador: O então assistente de aperfeiçoam ento 

V a ld ir  dos Santos.

T em p o gasto nos com entários: 30 minutos.

15

D ata: 15 de abril de 1943.

A ssunto: Definição de têrmos como elemento disci- 
plinador em trabalhos de seminário.

E xp ositor: O técnico de educação Joaquim  R u fin o 
R am os Ju bé Júnior, então diretor dos Cursos de A d m i­

nistração.

T em p o gasto pelo expositor: 25 minutos.

D uração: 42 minutos.

Presiden te: O oficial adm inistrativo A n íbal M aia.

16

D ata: 29 de abril de 1943.

A ssunto: Acentuação gráfica do acôrdo ortográfico 
de 1931.

E xpositor: O Professor Jú lio  N ogueira.

P residen te: O técnico de educação Josué de Sousa 

M ontelo.

T em p o gasto p elo expositor: 1 hora e 4 minutos.

17

D ata: 6 de m aio de 1943.

A ssunto: Sondagem.

D ebatedores: O oficial adm inistrativo A n íb a l M aia

e o técnico de adm inistração O célio de M edeiros.

P residente: O então assistente de aperfeiçoam ento 
V a ld ir dos Santos.

D u ração : 50 minutos.

18

D ata: 13 de m aio de 1943.

A ssun to: Eficiência.

D ebatedores: Os assistentes de aperfeiçoam ento B el- 
miro Siqueira e H elena L in s G cu veia.

Presidente: O então assistente de aperfeiçoam ento 

C irene V ile la  Canedo N unes P ereira.

D uração: 22 minutos.

19

D ata: 20 de m aio de 1943.

A ssunto: A influência do prazo no estágio probatório.

D ebatedores: Os técnicos de adm inistração José B ar­
reiros e  O svaldo Fetterm ann.

Presidente: O técnico de adm inistração O célio  da 
M edeiros.

D uração: 40 minutos.

20

D ata: 27 de m aio de 1943.

A ssunto: A higiene mental no estágio probatório.

D ebatedores: O Professor P lín io  O linto e  o então 

técnico de adm inistração Celso M agalhães.

Presidente: O técnico de adm inistração O svaldo F e t­
term ann.

D uração: 45 minutos.

21

D ata: 3 de junho de 1943.

A siu n to: O ensino do português nos Cursos do 
D . A . S . P .

D ebatedores: O Professor A guinaldo C osta e o então 
técnico de adm inistração A ristides P atrício  de A raújo.

Presiden te: O então técnico de adm inistração José 
Barreiros.

D uração: 56 minutos.

22

D ata: 10 de junho de 1945.

A ctun to: O s Cursos de Aperfeiçoamento e Especiali­
zação do M inistério da Agricultura.
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E xpositor: O então diretor dos mesmos Cursos, P ro ­

fessor A lcides Franco.

Presiden te: O assistente de aperfeiçoam ento B elm iro 

S iqueira.

D uração: 1 hora e 3 minutos.

23

D ata: 17  de junho de 1943.

Assunto: A estatística aplicada ao aperieiçoamento.

D ebatedores: O Prof. Fernandes da S ilveira  e o téc­

nico de educação O távio  A ugusto L ins M artins.

Presiden te: O então diretor dos Cursos de A dm inis­

tração, técnico de educação Joaquim  R u fin o  R am os Jubé 

Júnior.

D u ra çã o : 1 hora.

24

D ata: 24 de junho de 1943.

Assunto: A Esccla de Aperfeiçoamento dos Cor rei r. s 
e Telégrafos.

E xp ositor: O então diretor da mesm a Escola, D outor .. 

J cã o  P in to  Pessoa. .

Presiden te: O técnico de educação Josué M ontelo.

D uração: 1 hora.

25

D ata: 1 de julho de 1943.

Assunto: O s Cursos do Departamento Nacional ds 
Saúde.

E xpositor: O diretor dos m esm os Cursos. Sr. Jorge 

Saldanha B andeira de M elo.

Presidente: O então técnico de adm inistração José 

Barreiros.

D uração: 40 minutos.

' 26

D a ta : 15 de julho de 1943.

A ssunto: Biblioteca e aperfeiçoamento de pessoal.

D ebatedores: Os técnicos de educação Josué de Sousa 

M on telo  e A na de A lencar.

Presiden te: O oficial adm inistrativo A n íbal M aia.

D uração: 31 minutos.

27

D ata: 22 de julho de 1943.

Assunto: Alguns aspectos da vida norte-americana.

Exp ositor: O estatístico G uilh erm e A ugusto dos Anjcs.

Presiden te: O então assistente de aperfeiçoam ento 

V a ld ir dos Santos.

D uração: 36 minutos.

28

D ata: 29 de julho de 1943.

A ssunto: Alguns aspectos da vida norte-americana.

Expositor: o técnico de adm inistração P au lo  Lopes 

Correia.

Presidente: O técnico de adm inistração O célio de 
M edeiros.

D uração: 34 minutos.

29

D ata: 5 de agôsto de 1943.

A ssunto: Curso de Formação de Metrologistas.

E xpositor: O coordenador do mesmo Curso. Sr. R u ­

bem  de C arvalho R o q u ette .

P residente: O assistente de aperfeiçoam ento B elm iro 

Siqueira.

D uração: 37 minutos.

30

D ata: 12 de agôsto de 1943.

A ssunto: As S . S .  e o aperfeiçoamento físico, intelec­
tual e social dos servidores.

D ebatedores: O então diretor da D ivisão do Pessoal 

do M in istério  da A gricultura, Sr. Jorge Coutinho, e o 

técnico de adm inistração A ri de Castro Fernandes.

Presidente: A  então assistente de aperfeiçoam ento 

Cirer.e V ile la  Canedo Nunes Pereira.

D uração: 1 hora.

31

D ata: 31 de agôsto de 1943.

A ssunto: Análise da execução do trabalho como meio 
de apurar a capacidade dos funcionários em estágio proba­
tório.

D ebatedores: Os assistentes de aperfeiçoam ento V a l­

dir dos Santos e H elena Lins G ouveia.

Presidente: O então técnico de adm inistração José 

Barreiros.

D uração: 38 minutos.

32

D ata: 14 de setem bro de 1943.

A ssunto: A Escola de Aprendizagem de Artes Grá­
ficas da Imprensa Nacional.

E xpositor: O diretor da mesm a Escola, Sr. Valdo- 

m iro Fetterm ann.

Presiden te: O então escriturário M anuel M endes.

D uração: 40 minutos.
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33

D ata: 28 de setem bro de 1943.

A ssunto: A administração Pública no Chile e elguis  
dos seus serviços.

Expositor: O bolsista chileno José Ram on Astorga 
B arriga.

Presiden te: O técnico de adm inistração M ary D eiró 
Cardoso.

T em p o de duração: 37 minutos.

34

D ata: 26 de outubro de 1943.

Assunto: E d ucação alim entar:

D ebatedores: O então técnico de adm inistração R u ­
bens de Siqueira e o Professor H am ilton  Nogueira.

Presidente: M ário Paulo Rodrigues.

D uração: 49 minutos.

35

D ata: 9 de novem bro do 1943.

A ssunto: Normas para a organização das provas obje­
tivas de português.

D ebatedores: Os professores P aulo Lan telm e e S ilvio
Elia.

Presidente: O técnico de adm inistração O svaldo F et- 
termann.

D uração: 58 minutos.

Aí fica gizada a vida das reuniões internas da 
antiga Divisão de Aperfeiçoamento, reuniões que 
fcram interrompidas em dezembro de 1943, em  
virtude da mudança do Departam ento Adminis­
trativo do Serviço Público,

SELEÇÃO

Provas escritas clássicas - Suas vantajens 
e desvantajens

COM  o progresso da civilização, com o aperfei­
çoamento tecnológico dos nossos dias, torna­

ram-se as sociedades tremendamente complexas. 
Surgiu o Estado moderno. É o Estado polimorfo, 
politécnico e, sobretudo, intervencionista. Não que 
o queira, mas porque os grupos sociais o exigem. 
O Estado moderno —  protetor e, essencialmente, 
prestador de serviços —  é um imperativo da ordem  
econômica dos tempos que correm.

Para realizar-se ou para efetivar-se, o instru- 
mnto de ação do Estado é a Administração Pú­
blica. E que é a Administração Pública senão os 
homens que a integram, ou sejam, os servidores 
públicos? A observação e a análise, ainda que 
superficiais, forçam-nos a concluir pela importância 
ímpar do servidor do Estado e Pela posição singu­
lar do funcionalismo civil de uma Nação.

Outrora vigorava, quanto ao papel dos servido­
res públicos, a filosofia jacksoniana: cs deveres dos 
empregos do Estado eram tão simples que qualquer 
cidadão estaria habilitado para o desempenho  
dêles. Hoje, porém, não tem cabimento tal pen­
sar. Os homens públicos, os administradores e 
os políticos, e até o observador leigo, compreen­
dem a necessidade de haver, nas atividades do

B e l m i r o  S iq u e ir a

Governo, especialistas capazes, e som ente espe­
cialistas capazes, dos mais variados setores pro­
fissionais. E assim, dada esta nova tendência na 
administração de pessoal, aparecem, tomam vulto  
e se impõem certos princípios relativos à gerência 
dos servidores do Estado.

O recrutamento amplo e democrático, a sele­
ção racional mediante concursos públicos, livres 
e honestos, o sistema do mérito, enfim.- constitui 
o princípio básico e o marco in iciar da história 
dos organizados e adiantados serviços civis das 
nações civilizadas. E  só foi possível o recruta­
mento em massa, sôbre largas áreas, acompanhado 
de seleção rigorosa e científica de grandes con­
tingentes de servidores para o Estado, graças “à 
contribuição dos estudos da psicologia e da esta­
tística para a organização de provas bem feitas'’.

Um Estado é sua Administração Pública. A 
Administração Pública, por sua vez, assenta-se, 
quase que inteiramente, no seu elem ento humano. 
E elem ento humano eficiente, à altura das asfi- 
xiantes responsabilidade, que caem sôbre os om ­
bros dos Governos, só pode provir, só pode origi­
nar-se de recrutamento extensivo e intensivo.
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aliado a um regime de seleção técnica, em qus o 
mérito seja a determinante fundamental.

Reconhecida a indispensabilidade da seleção 
de pessoal como ponto pacífico, uma vez que as 
emprêsas privadas a adotam intransigentemente 
e que os Estados modernos a registram em suas 
Constituições, impõem-se pesquisas e estudos rela­
tivos aos seus diversos aspectos e problemas.

Entre os pontos basilares da técnica de seleção, 
salienta-se, pela sua vital importância, aquêle 
que se refere ao instrumento de medida a ser 
usado, cu seja a questão de “com o” determinar o 
valor dos candidatos ao emprêgo. Tendo em  
vista o trabalho que os candidatos irão executar, 
como avaliaremos as suas capacidades? Como 
hierarquizaremcs os pretendentes aos cargos ou 
funções, de maneira que a cada um corresponda 
justam ente o seu lugar? Para solução científica 
destas e doutras q uestões, surgiu e desenvolve-se, 
cada dia mais, a técnica de exames.

O conhecim ento e adoção da técnica de exa­
mes é, nos Serviços Públicos, im prescindível à 
im plantação e execução do sistema do mérito. 
Teríamos, porém, se a usássemos nos colégios, 
ginásios, escolas, etc., resultados inestimáveis. O 
D A SP é conhecido principalmente por uma de 
suas atribuições —  realizar concursos para o Ser­
viço Público Federal. E  seus concursos dão o 
que falar, ou melhor, se têm  celebrizado por um  
m otivo —  técnica de exames adotada, ou, mais 
particularmente, tipos de provas usados. N o  
nosso sistema educacional, da mesma forma, te­
ríamos uma verdadeira revolução, e cremos que 
os resultados do ensino seriam m uito superiores, 
se os processos tradicionais, empíricos e quase 
nulos, de avaliação dos resultados da aprendiza­
gem, fôssem substituídos pela moderna técnica de 
exames.

Pretendendo apenas fornecer material àqueles 
que se iniciam na técnica de exames, tem os a 
satisfação de apresentai- as vantagens e as des­
vantagens das provas escritas clássicas. A res­
peito de cada vantagem ou desvantagem faremos 
suscinto comentário.

Que é prova objetiva? M elhor ainda: Que 
são questões objetivas? D izem os que uma prova 
é objetiva ou que as questões de uma prova são 
objetivas quando delimitam precisamente a rea­
ção ou trabalho dos examinandos e, no seu julga­
mento, independem do examinador. Êstes, pode­

mos dizer, são os característicos essenciais para 
que uma prova ou questão seja objetiva: 1) deli­
mitar precisamente, circunscrever a reação ou a 
tarefa dos examinandos; 2 )  o seu julgamento, a 
sua avaliação independer de quem examina.

Que é prova clássica? Ou: Que são questões 
clássicas ou tradicionais? Um a prova é clássica 
ou as questões de uma prova são clássicas quando 
não condicionam a atividade dos examinandos e, 
na sua avaliação, predomina o arbítrio do exami­
nador. Como se vê por esta definição, a prova 
clássica é um instrumento de medida muito im­
perfeito. É  o único, porém, que se presta para 
medir certos atributos, não podendo, pois, ser 
com pletam ente afastado.

São citadas como vantagens da prova clássica:

I —  Obrigar o examinando a organizar os pró­
prios conhecimentos. Realmente, sabendo que 
terá de expor ou dissertar a respeito de determi­
nado assunto, o candidato estudará sistemàtica- 
mente êste assunto, preocupando-se em dar certa 
organicidade às informações e aos conhecimentos 
que fôr assim ilando. Em  muitos casos é impres­
cindível que o ocupante de um aludido cargo 
tenha, sôbre um setor específico, conhecimentos 
sistematizados, organizados e interrelacionados. 
Aplica-se, então, a prova clássica.

II —  M ostrar a habilidade que o candidato tem  
para expor seus conhecimentos, exigindo dêle certa  
iniciativa para esta  tareia. A habilidade para 
ccmpor, para redigir, para explicar por escrito 
um assunto qualquer é de natureza bem diferente 
da habilidade para falar, para discorrer verbal­
m ente sôbre o mesmo assunto. E o que interessa 
muitas vêzes é o primeiro tipo de habilidade, só 
revelável e mensurável por meio de uma prova 
clássica.

III —  Pcrn;'.tir a verificação da linguagem, da 
facilidade de expressão, do  estilo, do poder de  
imaginação, enfim  de certos atributos suplem en­
tares daqueles que, precipuam\snte, caracterizam
o trabalhador eficiente de  dada carreira profis­
sional. Tôda prova deve ter um objetivo defi­
nido: medir a capacidade ou os conhecimentos 
que o examinando tem  com relação a um deter­
minado e específico setor de atividades. Ao lado 
porém, concomitantemente, possibilitam as pro­
vas do tipo tradicional a verificação ou a identi­
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ficação de atributos marginais deveras impor­
tantes.

IV  —  E xam inar em  profundidade os conheci­
m entos ou a capacidade do candidato. Na prova 
clássica, o examinando pode revelar tôdas as 
informações que possui, tem oportunidade de 
demonstrar tôda a sua cultura  a respeito de espe­
cificado assunto. A prova clássica dá oportuni­
dade ao candidato para demonstrar-se mais inte­
gralmente.

V  —  Ser de fácil e rápido preparo. A prepa­
ração de uma prova clássica não exige, da parte 
do examinador, conhecimentos especializados a 
respeito da técnica de exames. Assim é que, 
como exemplos, temos: “Descrever o percurso 
do Rio Amazonas”; “Narrar o descobrimento do 
Brasil”; “Demonstrar o Teorema de Pitágoras”; 
“Escrever sôbre áreas administrativas”.

Como desvantagens da prova clássica, são cita­
das:

I —  Ser de avaliação arbitrária  —  A correção 
e o julgam ento da prova clássica dependem intei­
ramente do arbítrio do examinador. E pior: 
avaliando a prova de um aluno ou candidato em  
épocas diferentes, o mesmo examinador atribuir- 
-Ihe-á notas diferentes. São de todos conhecidas 
as experiências praticadas com  o objetivo de 
demonstrar que as provas tradicionais são instru­
mentos altam ente imprecisos, de avaliação muito 
subjetiva. Se corrigida por um examinador, certa 
prova merecerá grau 100, corrigida por outro, 
terá grau 80 e, não constituirá surprêsa, se um 
terceiro examinador conferir-lhe grau 30 ou 40. 
Esta é a Principal contra-indicação da prova clás­
sica: não é fidedigna a hierarquização estabele­
cida por ela.

II —  N ão se su jeita  a um padrão, para efeitos  
de julgam ento. N a prova objetiva, os candidatos, 
quando acertam, dão a mesma resposta ou res­
postas perfeitam ente substituíveis e, portanto, 
aceitáveis. É  possível o estabelecim ento de um  
padrão, de uma “máscara’ de correção. Já na 
prova clássica não é viável a confecção de um  
m odêlo para julgam ento dos trabalhos dos can­
didatos. Qualquer padrão estabelecido seria sem ­
pre subjetivo, teria infalivelm ente a equação pes­
soal do examinador. Qual seria, por exemplo, 
o pdarão ou seja a exposição de motivos que ser­
viria de m odêlo para correção e julgamento das 
exposições feitas pelos milhares de candidatos do

último concurso para a carreira de oficial admi­
nistrativo?

III —  Abranger n:uito pouco os assuntos estu­
dados ou exigidos no programa. A  prova clás­
sica ganha em profundidade o que perde em ex­
tensão. D ado o tipo de trabalho a que ela sujeita 
o aluno ou candidato, requerendo dêle exposição 
minuciosa e circunstanciada a respeito de deter­
minado assunto, fácil é de compreender-se que o 
examinador não poderá exigir mais de dois tópi­
cos ou sejam assuntos constantes de um ou dois 
pontes do programa ou a matéria dada em uma 
ou duas aulas. A aprovação ou reprovação de 
um aluno, se examinado apenas por m eio de pro­
vas clássicas comuns, é lunção de haver êle apren­
dido ou não uma parcela mínima do programa 
de todo um ano de estudos.

IV  —  E star sujeita à m á escolha de  assuntos. 
Muitas vezes acontece que o assunto sorteado  
seja o menos importante de tôda a matéria pro­
gramada . Pode acontecer que um mau candi­
dato conhecesse bem aquêle assunto ao passo que 
um bom candidato, que não estudara devidam ente 
o mesmo, seja reprovado. Se, em vez do sorteio, 
o assunto fôr escolhido, predominará ainda as 
tendências e preferências do examinador. E  um  
asunto tido, por um examnador. como funcional­
mente importante, há de sê-lo para outros? N o  
sorteio, ficam os alunos ou candidatos entregues 
aos azares da sorte e, no caso de escolha, ao arbí­
trio do professor ou examinador.

V  —- D ependendo da habilidade para compor, 
deficiências do trabalho em  si e do aluno ficam  
encobertas. Com algumas frases feitas, com uns 
“narizinhos de cêra”, alunos jeitosos conseguem  
boas notas de professores realm ente experimen­
tados. Isso é experiência de todos nós. Em  
quantas provas, de história, de geografia e até de 
matemática, aproveitamos um pouquinho que 
sabíamos, “enchem os lingüiça”, e logramos altas 
notas? Quantas vêzes caprichamos, afirmando 
depois ter feito uma ótima prova, e lá vinha um 
quatro!

V I —  Ser de  ju lgam ento trabalhoso e dem o­
rado. Por mais que se preocupe em bem corrigir 
provas clássicas, qualquer examinador sem pre 
dará notas imprecisas. Se investesse a ordem em  
que corrigiu algumas piovas e as corrigisse nova­
mente, daria qualquer professor notas bem diver­
sas das que anteriormente tinha dado. As provas
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clássicas são de correção trabalhosa e se o exa­

minador as tem em grande número para corrigir, 

horas e horas terá que gastar nesse afazer. No  

caso de seleção de pessoal para o Serviço Público 

é, pois, explicável a demora que se verifica para 

identificação de provas clássicas aplicadas a cen­

tenas e centenas de candidatos. Para corrigir as 

provas de português do último concurso de escri- 

turário, o exanrnador gastou, em média, 15 m i­

nutos por prova, ou uma hora em cada grupo de 

quatro provas. Sabendo-se que o número de pro­

vas elevou-se a 6 . 000,  temos que o examinador 

despendeu, provàvelmente, 1 . 500  horas para cor­

rigir tôdas as provas do concurso. Calculemos, 

então, se os psicólogos americanos resolvessem, 

em 1917, aplicar provas clássicas para seleção de 

soldados que deveriam ir combater os alemães! 

Basta lembrarmos que foram examinadas e cor­

rigidas 1 . 7 0 0 . 0 0 0  provas.

V II —  N ão obrigar o candidato a uma reação. 

Enquanto a prova objetiva, o teste, significa, em 

sua origem, reativo, a prova clássica exige a total 

iniciativa do aluno, não o motiva, não lhe indica 

o que fazer e o como começar a fazer. Uma 

indisposição, um nervosismo, uma rápida inibi­

ção inicial impedem que os candidatos apresen­

tem uma representativa amostra de seus conheci­

mentos ou de sua capacidade.

V III  —  Não servir de  base  a uma larga e pre­

ciosa classificação de examinandos. Na seleção 

de pessoal para o Govêrno Federal, é muito co­

mum dezenas e dezenas de candidatos concor­

rerem a uma ou poucas vagas. A prova de conhe­

cimento ou de capacidade é que vai decidir qual 

é o melhor, quais os que são os mais capazes. Se 

as notas dadas a uma prova clássica variam de 

examinador para examinador ou se são diferentes 

quando dadas por um mesmo examinador em  

horas diferentes, como tomá-las para fins de clas­

sificação, de hierarquização ou de aprovação e 

reprovação dos concorrentes?

IX  —  Apresentar um grau de confiança ape­

nas 10 %  superior ao €caso. Se a um grupo de 

provas atribuirmos notas ao acaso e se, após com­

pararmos estas notas com as notas dadas por 

um professor da matéria, veremos que apenas 

10% das notas dadas ao acaso diferem significa­

tivam ente das notas dadas cuidadosamente pelo 

professor. Para efeitos práticos, não seria melhor 

dar notas ao acaso? Poderíamos fazer como 

aquêle professor que embaralhava as provas e 

depois dava as notas na seguinte ordem: 5, 6, 7,

8 e 9; até acabar o pacote de provas.

X  —  Sacrificar o candidato ao ponto  de vista  

examinador. Quando o aluno tem que fazer prova 

com o seu próprio professor, aprende êle as ma­

nhas, as tendências, os pontos de vista, os fra­

cos, etc. dêste último. M as quando o candidato 

tem que fazer prova com um examinador que 

não lê segundo certa cartilha, que tem formação 

muito diversa da do examinando, fica êste fatal­

mente sacrificado. Tira o aluno ou candidato 

nota mínima, porém noutras circunstâncias, tira­

ria nota máxima.

Outras vantagens e outras desvantagens pode­

riam ser citadas para a prova clássica. As que 

apresentamos dão, não obstante, algumas idéias 

a respeito do assunto. Antes de terminar essas 

notas, queremos, contudo, frisar o seguinte: em  

certos casos o uso de provas clássicas é indispen­

sável, não podendo mesmo ser substituído pelo  

emprêgo de qualquer outro tipo de prova. N es­

tes casos, porém, o técnico de seleção cerca o 

julgamento e a avaliação das mesmas de tais 

cuidados e estabelece tal critério, baseado nos 

elem entos objetivos da própria prova, que tôdas 

as desvantagens referidas são muito atenuadas ou 

desaparecem mesmo.
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Questões apresentadas no C - 108 - Concurso para a 
carreira de Comissário de Polícia do M. J. N. /.

l . a PROVA 

P onto  sorteado paru a dissertação: 22 

C R IM E S CO N TRA  A ORDEM  P O LÍTIC A  E SOCIAL

1.a questão  (P on to  9) —  Quais os crim es excluídos 
do livram ento condicional?

2.a questão  (P on to  2 1)  —  M anuel da S ilva , b ra s i­

leiro, com  48 anos de idade, casado, com issário de p o lí­

cia, forneceu a João de Castro um docum ento, afirm ando 

ser o mesmo “ m iserável” , para que o beneficiário obtivesse 

isenção do pagam ento de m ulta no R egistro de E stran ­
geiros. V erificou-se, porém , que o Com issário sabia ser 

João de Castro proprietário de im óveis. E m  que dispo­
sitivo da Lei P en al incorreu o Com issário? Fundam ente.

3.a questão  (P on to  24) —  A ntônio de O liveira, bra­

sileiro, com 22 anos de idade, estudante, solteiro, foi sur­

preendido, quando distribuía no Largo da Lapa, numa 
fila  de ônibus, às 17 horas, um impresso, contendo in ci­

tação direta ao ódio entre as classes sociais. Q uais as 

sanções penais ap licáveis a A ntônio de O liveira? F u n ­

dam ente.

P A R TE  II ---- DIREITO JU D ICIÁRIO  P E N A L

1.a questão  (P on to  8)

O Cônsul norte am ericano pede a prisão de A , seu 
com patriota e desertor do cruzador Idaho. Q ual a espé­

cie de prisão cabível e qual o m áxim o de tem po que 
pode a m esm a durar? Fundam ente.

2.a questão  (P on to  10)

B  foi prêso e autuado em flagran te por infração do 

art. n.° 129 do C ódigo Penal. Pode B  ser pôsto em liber­

dade m ediante fiança? Fundam ente.

3.a questão  (P on to  5)

Com o deve ser iniciado o processo de uma contra­

venção penal?

4.a questão  (P on to  4)

Q ual a p eça  final do inquérito .policial e qual o 

prazo para rem essa do inquérito a juízo?

5.a questão  (P on to  1)

Q uais os processos crim inais não disciplinados pelo 

C ódigo do Processo Pen al, e quando é êste aplicado aos 

mesmos?

CO M ISSÁRIO  D E  POLÍCIA —  C. 108

PR O VA DE O RGANIZAÇÃO  P O L IC IA L  E PR Á TIC A  DE 

SERVIÇO

ORGANIZAÇÃO P O L IC IA L

P on tos sorteados ns. 1, 3, 6 u 9.

l . a questão  —  A  quo distritos policiais com pete co­

nhecer de fatos ocorridos nos seguintes logradouros:

a ) Praça Mauá.

b )  Praça 11 de Junho.

c )  Praça da Bandeira.

d)  Praça Tiradentes.

e )  Largo da Carioca.

2.a questão —  A quem com pete processar licença 
para o funcionamento de casas de espetáculos e diversões 
públicas?

3.a questão —  Qual o tempo mínimo q ue deve me- 
deiar entre o ábito e a autópsia?

4 .a questão —  Qual a autoridade policial com pe­
tente para instaurar inquérito contra um indivíduo acusado 
de crime de usura?

P R Á T IC A  D E  S E R V IÇ O

Pontos sorteados ns. 2, 3, 4, 8, 9 e 10.

1.a questão —  Na rua 7 de Setembro, esquina de 

Ramalho Ortigão, ocorreu uma colisão entre um bonde 

e um automóvel em conseqüência da qual morreram dois 

e ficaram feridos três transeuntes. Fazer o registro da 

ocorrência, indicando as piovidências que tomou, sendo 

Comissário de dia.

2.a questão —  Que providências deve tomar o co­

missário num caso de choque entre um veículo particular 

e cutro oficial, havendo apenas danos m ateriais para 

ambos?

3.a questão —  Que providências tomará o comisário  

ao ter conhecim ento de que ocorreu um crime de morte 

no interior de um apartamento situado na jurisdição do 

distrito em que serve?

4 .a questão —  No quarto 5 do Pálace H otel faleceu  

um capitalista, deixando jóias e dinheiro. N ão são 

conhecidos parentes próximos ou remotos do de cujus. 
Que m edidas deve por em  prática o comissário?

5.a questão —  Até onde o comissário presidirá o auto 

de flagrante com  testem unhas presenciais?

6.a questão —  Que m edidas deve tomar o com is­

sário de serviço ao ter conhecim ento de um incêndio na 

jurisdição do seu distrito?

D IREITO C O N ST IT U C IO N A L

(P ontos sorteados —  2, 3, 6, 8 e 9 ) .

l.a questão —  O  m e m b r o  do Parlamento que come­

te r  o crim e de hom icíd io  culposo, pode ser processado
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crim inalm ente, independentem ente de qualquer form ali­

dade especial?

2.a questão  —  E m  face da Constituição, pede ser 

reconhecido o direito ao lock-out?

3.a quastão  —  U m  soldado da F ôrça  E xpedicionária  

B rasileira  casou-se na Itália  com  um a italiana. Q ual é 

a nacionalidade do filh o  do casal que nascer naquele 

país?

4.a questão  —  Q uais os lim ites constitucionais ao 
direito de reunião?

5.a questão  —  A  C onstituição restringe o exercício do 

direito de graça por parte  do Presidente da R epública?

DIREITO CIV IL

(Pon tos sorteados —  2, 3, 6 e 9 ) .

1.a questão  —  Quais são cs requisitos para a v a l i ­

dade de um ato jurídico?

2.a questão  —  Com o pode o condom ínio usar o 

direito de preferência no caso de venda do im óvel?

3.a questão  —  Q uais os poderes de direção e adm i­

nistração da m ulher casada enquanto o m arido estiver 

prêso?

4.a questão  —  Pode o pai deserdar o filho? Sim  

cu  não? Fundam ente.



B I B L I O G R A F I A

C R I T I C A

W. L Thosnas - (1863-1947)

G u e r r e i r o  R a m o s

M )R R E U  W . I . Thom as aos 5 de dezembro 
último, noticiam as revistas americanas es­

pecializadas em sociologia. O nome não é conhe­
cido do grande público brasileiro. M as os que se 
dedicam ao estudo das questões sociológicas não 
podem :gnorar que o falecdo era uma das figuras 
mais representativas da sociologia, na América.

W illiam Isaac Thom as nasceu em 13 de agosto 
de 1863, numa localidade rural em Virgínia. Gra­
duou-se em lingua e literatura na Universidade de 
Tennessee ( 1 8 8 4 )  e nesta lecionou grego e linguas 
modernas, durante quatro anos, como instrutor. O 
ano 1888-1889 passou-o em Berlim e em Gõttin- 
gen, realizando estudos, posto universitários. Ao 
voltar para a América, foi exercer a cátedra de 
lingua inglesa, no Oberlin College.

Antes de dedicar-se à psicologia é à sociologia, 
perlustrou Thom as os caminhos da literatura e 
desta experiencia decorrem certam ente as quali­
dades fundamentais do seu estilo: clareza e ele­
gância, como assinala Ellsworth Faris, em como­
vida neta necrológica no número de março de 1948 
do Am erican Journal oí S ocio logy .

O ano 1893-1894 assinala um tournant na car­
reira profissional de W . I . T hom as. Inclina-se, 
desde então, para os estudos de sociologia e de 
psicologia. Passa a freqüentar o recem-fundado de­
partamento de sociologia da Universidade de Chi­
cago, onde estuda com Albion W . Small e Charles 
R . H enderson. Em  1895 aceita o cargo de ins­
trutor desta Universidade, na qual se torna, pos­
teriormente, assistente, “associate professor” e “full 
professor” .

Em  1907, publica sua primeira obra de carater 
sociológico: “Sex and Society”, um estudo das im­
plicações sociais das diferenças de sexo. Seu fam o­
so “Soure Book for Social Origins” é de 1909. 
Trata-se de trabalho hoje considerado clássico. 

D ele escreve Pauline V . Young ( “Scientific Social 
Surveys and Research” ):  “foi, sem dúvida, o pri­
meiro a divulgar os novos fundamentos do pensa­

mento científico, acentuando a necessidade de es­
tudos concretos, objetivos e detalhados sôbre si­
tuações sociais e seus antecedentes” .

Fruto de dez anos de trabalho é a importante 
pesquisa de campo aparecida com o nome de “Th? 
P ol;sh Peasant in Europa and America”, em cinco 
volumes (1918-1921) ,  elaborada em colaboração 
com Florian Znaniecki. Esta obra é uma impor­
tante contribuição para a edificação do aparato 
conceituai da pesquisa e da ciência sociológicas. 
Foi o primeiro estudo sociológico que usou, à gui­
sa de metodologia, os documentos pessoais. A 
chamada “Nota M etodológica” desta obra, que 
abrange as 86 primeiras páginas do v o l. I abriu 
um novo caminho para a pesquisa. U m  dos pon­
tos salientes da “N ota” é o desenvolvim ento da 
teoria das atitudes-valores, hoje uma das vigas 
mestras dos estudos de campo sôbre aculturacão 
e assim ilação. Esta teoria põe por terra definiti­
vamente as concepções unilaterais da socializa­
ção : a concepção heróica, de um lado, e a con­
cepção ambientalista, de outro lado e, em 1927, é 
formulada em termos mais rigorosos, em um en­
saio “The Behavior Pattern and T he Situation’.’, 
que lança as bases do atualm ente chamado ponto 
de vista situacional ( “situational approach” ) , em 
pleno desenvolvim ento.

Outro trabalho de W . I . Thom as que m erece 
destaque especial é “The Unajusted Girl”, um es­
tudo sôbre delinqüência entre jovens do sexo fe­
minino. N este livro, o autor utiliza a sua teoria 
dos quatro desejos fundamentais, hoje superada, 
mas de muita voga até bem pouco. Esta teoria 
corresponde à de Albion Small, referente aos seis 
interêsses. Segundo Thomas, tôda a gama de de­
sejos humanos, em qualquer época ou em qual­
quer espaço, enquadra-se em quatro categorias, a 
saber : o desejo de novas experiências, o desejo  
de segurança, o desejo de correspondência ( “res­
ponse” ) e o desejo de prestígio ( “recognition” ) . 
Sendo universais, o que varia no espaço e no tem ­
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po é a definição social ou o conteúdo dos dese­
jos.

Em colaboração com D orothy Swaine Thomas, 
escreveu “The Child in America”, um estudo psi­
cológico e sociológico sôbre a criança americana e 
em 1937 foi publicado seu “Prim itive Behavior : 
An Introduction to Social Sciences” que é “um 
estudo da história da cultura, do ponto de vista 
sccio-psicológico” .

Com W . I . Thomas, companheiro de Robert 
Park, contemporâneo de W . G . Sumner desapa­
rece um dos mais distinguidos pioneiros da atual 
fase científica do pensamento sociológico.

INDICAÇÕES
J a m e s  H . B o s s a rd  e Eleanor S .  B o I I - F a m i ly  

S i t u a t i o n s  —  University of Pennylvania Press
—  1943.

H á um quarto de século, mais ou menos, que
3 noção de interação social constitue um ponto 
básico da sociologia. Recentem ente, porém, a ter­
minologia desta ciência foi enriquecida com um 
novo termo cuja carreira já se presume ser das 
mais lum inosas. Trata-se do conceito de “situa­
ção social” . A seu propósito, cabe dizer que o seu 
aparecimento não foi abrupto. A ciência, comc a 
natureza, não dá saltos.

O novo conceito, que parece apreender, jom  
extraordinária precisão, os aspectos fundamenta ‘s 
do dinamismo dos fenômenos sociais é um preci­
pitado de várias pesquisas e observações socioló­
gicas. Ele estava infuso em trabalhos como “The 
Polish Peasant in Europa and America”, de W .
I . Thom as e F . Znaniecki; “The Adolescent in 
the F am ily”, de E . W . Burgess; “The G hetto”, 
de Louis Wirth; “The Natural H istory of a D e­
linqüente Career”, de Clifford Shaw; “The Gang”, 
de Thrasher; “The H obo” de Andereon; “The 
Gold Coast and the Silum” de H . Zorbaugh e 
m uitos outros que seria longo citar.

N estes últimos anos, alguns trabalhos têm  apa­
recido, nos quais se observa uma tendência a con­
siderar o conceito de “situação social” como um 
conceito mais totalitário do que o de interação 
soc ia l.

E ’ representativo desta orientação o livro F a ­

m i l y  S i t u a t i o n s ,  de Jam es H .  S .  Bossard e 
Eleanor S . Boll (U niversity of Pennsylvania

Press, 1943) .  Esta é uma das discussões mais cla­
ras do assunto, sendo o seu conhecimento indis­
pensável àqueles que desejam estar ao corrente 
da situação atual do pensamento sociológico. O 
plano do livro consta de três partes. A primeira 
em que os autores estudam a importância do novo 
ponto de vista ( “the situational approach” );. a 
segunda em que apresentam fatos comprobantes 
da nova maneira de ver ( “studies of fam ily situa- 
ticns- a summary”) e a terceira em que os auto- 
rse tentam redefinir o objeto da sociologia ("so- 
ciology and the situational approach to beha 
vior”) .

Um caso concreto, utilizado certa vez, por Karl 
Mannheim, nos introduzirá no âmago do assunto. 
N o seu estudo sôbre os “bandos”, observou 
Thrasher que os seus membros não existem ato- 
misticamente, desprendidos de um fundo social 
ou seccionados dos seus papéis sociais. O impacto 
da estrutura do “bando” sôbre seus membros “se 
torna tão forte que êles não mais podem ajustar 

'se às tarefas que enfrentam na vida fora dt; gru­
po” . A conclusão de Thrasher é a de que “qual­
quer tentativa para reformar ou influenciar esses 
rapazes deve ser dirigida a êles, não como indi­
víduos, mas como parte de seu grupo” . E acres­
centa um comentador de Thrasher : “E ’ inútil en ­
sinar, discursar ou pregar a tais jovens; o único 
meio de atingí-los é através do grupo. Se se ci n- 
seguir lançar novos ideais r ambições ao bando 
inteiro, pode-se esperar transformá-los sm  'íiern- 
bros úteis da sociedade. ”

Os fatos reunidos por Thrasher, em seu famoso 
trabalho, confirmam o ponto de vista situacional. 
Demonstram que a personalidade é um complexo 
de atitudes-valores e não uma autarquia dndida  
do meio social, do grupo ou das estruturas socia is. 
Seu modo peculiar de existir é na situação. M es­
mo fisicamente isolada, a personalidade faz parte 
de uma estrutura de cam po.

E ’ conveniente insistir na conceituação da si­
tuação social, dada a sua importnciaâ indisfarçá- 
vel .  Segundo Ada E . Sheffield, ela é um campo 
dinâmico de experiência, no qual o indivíduo ou 
a família figura num agregado de fatores intera­
tivos e interdependentes de personalidade e cir­
cunstância. . . um segm ento de experiência inte­
rativa envolvendo personalidades em relações 
com plexas com sua conjuntura física e social. iNa 
definição de Stuart A . Queen a noção em apreço
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consiste em  relações entre pessoas consideradas como 
uma seção tranversal da experiência humana, permanen­
tem ente em  mudança, de maneira caleidoscópica, e afe­
tadas tanto pelas condições materiais, como pelas rela­
ções com outras pessoas. D êste  modo) o conceito “situa­

ç ã o .’ é um instrumento intelectual sem elhante ao con­
ceito antropológico de “com plexo cultural” , pois ambos 
são inteiram ente flexíveis quanto ao conteúdo, ambos são 
suscetíveis de subdivisão, ambos são algo mais do que a 
soma dos elem entos discretos, ambos envolvem  a idéia 
dr. relações, ambos apresentam núcleos em torno dos 
quais se formam configurações, ambos estão em constínte  
m udança.

As proposições gerais que caracterizam ;i si­
tuação social podem ser enunciadas como segue :

1. Os estímulos que participam da situação 
social são externos ao organismo. Isto quer dizer 
que os aspectos internos do organismo não são 
considerados como fatores da interação.

2 . Os estím ulos externos que participam da 
situação social estão reciprocamente relacionados. 
O sentido que cada um deles tem não é inerente 
mas é a interrelação particular destes estímulos 
que lhes dá sentido numa situação específica.

3 . Em tôda situação social existe um ponto 
ou uma pessoa focal, em torno da qual se orga­
niza a configuração.

A interação é, portanto, um caso particular da 
situação. Nesta, deve-se distinguir, além da mte- 
lação, a estrutura que lhe é anterior e o conteú­
do que lhe é posterior. A êste propósito, seja-nos 
permitido valer-nos, mais uma vez, do material 
do livro de Bossard e Bol l .

Suponhamos que alguém esteja interessado em 
conhecer o mecanismo da máquina de escrever. 
Diante de nossa “R oyal”, portanto, esta pessoa 
rião se interessará pela página escrita que nela se 
enccntra, mas pelas suas peças, ou seju pela sua 
estru tu ra . Por outro lado, se a pessoa imaginada 
fosse um operador, a sua atenção seria dirigicla 
para o funcionamento, ou seja o seu ponto de 
vista seria o do processo. Por fim, o interêsse do 
escritor diante da máquina é totalm ente distinto 
dos dois precedentes, o seu interêsse é o de dar 
forma aos seus pensamentos um ponto de vista 
que pode ser dito do conteúdo.

O leitor interessado num maior desenvolvim en­
to dêste novo modo de ver sociológico e em sua 
base factual poderá utilizar com proveito o livro 
recenseado.

R . H . M OORE (E D IT O R ) —  “EDUCA- 
TIO N, TO -DAY A N D  TO -M O RRO W ” —  M I- 
CHAEL JO SEPH  L T D . —  LO N D O N  —  1945.

Ê ste livro reune uma série de ensaios sôbre a reforma 
educacional ocorrida na Inglaterra. N e le  se expoem  não 
apenas as fases do desenvolvim ento do atual sistem a pe­
dagógico inglês, como tam bém  os ideais e os objetivos que 
devem  ser atingidos, tendo em vista as necessidades do 
futuro. Os capítulos da obra são os seguintes: “A E du­
cação Inglesa Como Ela É ” ; “Escolas de Enferm agom ” ; 
“Escolas Prim árias” ; “Escolas Secundárias para M oças” ; 
“O uturo e a Função dos Internatos” ; “Educação Técnica"; 
“O Treinam ento do Professor” ; “Rádio E socalr” ; “Educa­
ção M ilitar” ; “Educação de Adultos” ; “Educação da Vista"; 
"Sumário” .

F. T. GILES - “T H E  JU V E N IL E  C O U R T S”
—  GEORGE A LLEN  & U N W IN  L T D . __  
LO NDO N —  1946.

A tarefa dêste livro pode ser resumida nas seguintes 
palavras que destaco da nota editorial: “O livro é  uma 
defesa dos métodos atuais de tratamento dos jovens delin­
qüentes e  uma resposta s muitas críticas, tanto das cortes 
juvenis como da juventude atual. Ê le  mostra que os pro­

blemas da delinqüência juvenil, embora não devam  ser 
minimizados, não são tão graves como m uitas pessoas im a­
ginam, impressionadas com a moral das novas gerações. 
Explica também as dificuldades e as lim itações com que 
se defrontam £•; cortes juvenis e apresenta sugestões para 
rem ovê-las” . A matéria está assim distribuída: “O Enigm a  
da Delinqüência Juvenil” ; “A Cortes Juvenis e  a Socieda­
de” ; “Críticas e Criticism os” ; “O Plano da Campanha” ; 
“Cuidado ou Proteção” ; “Relatórios” ; “O P sicologista” ; 
“O Futuro” ; “As Cortes Juvenis Falharam ” .

A . E . JO N ES —  “JU V E N IL E  D ELIN - 
Q UENCY A N D  T H E  LAW ” —  P E N G U IN  BO- 
OKS —  1945.

Ê ste é um livro escrito com  m uita agudeza sôbre o 
problema da delinqüência juvenil. Embora o autor seja um 
jurista, o seu trabalho está fundamentado na m elhor orien­
tação sociológica. O conteúdo da obra é o seguinte: “O 
Background V ivo” ; “As Causas Im ediatas” ; “A Atitude  
da L ei” ; “A Corte Juvenil” ; “Rem édios A tuais” ; “Alguns 
Casos Ilustrativos” ; “O Futuro” .

N O R A H  M . D A V IS —  “H U M A N  PRO- 
BLEM S IN  IN D U S T R Y ” —  NICH O LSO N & 
W ATSO N —  LO N D O N  —  1946.

O tema desta obra é o bem  estar do hom em  no tra­
balho. O autor é um psicólogo do estado-maior da “Indus­
tria? H ealth Research Board” . Profusa e inteligentim ente
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ilustrada, esta obra contém  12 desenhos elaborados pelo 
Isotype Institute e 80 fotografias. Escrita numa linguagem  
sim ples e  viva, ela está ao alcance até m esm o dos le ig o s. 
Os capítulos do livro são os seguintes: “Introdução” ; “E s­
colhendo Tarefas e Trabalhadores” ; “Realizando a T arefa” ; 
“Sinais de Advertência” ; “Porque trabalhamos” ; “Em  
guarda para o futuro” .

JU LIO N  B LA C K BU R N  —  PSYCHOLOGY  
A N D  T H E  SOCIAL P A T T E R N  —  LO N D O N  —  
K EG A N  PAUL, TR E N C H , T R U B N E R  & CO. 
L T D . —  1945.

O prof. Julian Blackburn debate, neste livro, o tema 
do comportamento humano, do ponto de vista da psicologia 
so c ia l. Seu objetivo é descrever os mecanismos das rela­
ções entre o homem e a sociedade. Ê sfe  trabalho é a pri­
meira parte de um estudo sôbre a questão. As duas partas 
seguintes se encontram em  outras obras já anunciadas pela 
“International Library of Sociology and Social Recons- 
truction” e se  intitulam  “T he Framework of Human Beha- 
vier” e “Individual D evelopm ent in Society” . O índice de 
“Psychology and the Social Pattern” é o seguinte: I —  
Introduction; II —  Perceiving Ilusions and Hallucinations;
III —  B elisfs, Delusions and Thinking; IV —  Remebering;
V —  Intelligence and Ability; V I —  T he Assessem ent pf 
Personality, Tem peram ent and Types; V II —  M otivation;
V III —  M ental M echanosms and E m otions.

JU L IU S ISAAC, P H . D . —  ECONOM ICS  
OF IM IG R A T IO N .

O tema principal dsête livro —  diz o autor —  é o es­
tudo das causas e dos efeitos das grandes migrações inter­
nacionais que ocorreram durante os últim os cem  anos. O 
material dêste livro é extraordinariamente útil para os que 
se interessam pelos problemas atuais de migração, pois 
quase todo ê'e diz respeito oo resultado de experiênciasà 
que foram realizadas universalm ente, no tratamento da 
questão, tendo em  vista as suas “im plicações” econôm icas. 
Justam ente êste aspecto —  o econômico —  vinha sendo 
negligenciado no exame do problema em causa. Daí, por 
sua vez, como assinala A . M . Carr Saunders, na introdução 
da obra, o real valor de “Econom ics of Im igration” .
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